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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI N° 5.855, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar
por anulação, até o valor de R$ 106.000.000,00, em favor da
unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Educação -

Seduc, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, a serem alocadas

conforme Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial de

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS

GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS -

SUGESP

21.000.000,00

11.009.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 21.000.000,00

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DER
13.000.000,00

11.025.26.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 13.000.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG
40.611.807,00

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 1.500.0 3.000.000,00

13.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 5.000.000,00

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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13.001.99.999.0000.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 999999 1.500.0 32.611.807,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - SEDAM
3.000.000,00

18.001.18.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 3.000.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

2.300.000,00

19.025.20.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 1.500.000,00

319013 1.500.0 800.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
24.886.193,00

23.001.08.244.2162.4068
FORTALECER O DESENVOLVIMENTO

SOCIECONÔMICO
339032 1.500.0 5.155.750,25

339039 1.500.0 10.818.767,36

339048 1.500.0 8.911.675,39

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
1.202.000,00

27.001.15.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339008 1.500.0 37.000,00

339046 1.500.0 100.000,00

339049 1.500.0 250.000,00

339093 1.500.0 15.000,00

27.001.15.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO

E ENCARGOS SOCIAIS
319011 1.500.0 300.000,00

319016 1.500.0 300.000,00

319113 1.500.0 200.000,00

TOTAL
R$

106.000.000,00

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
106.000.000,00

16.001.12.122.1015.2351 REMUNERAR PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 319094 1.500.0 10.000.000,00

16.001.12.361.2156.1578
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTAL
339039 1.500.0 10.316.739,71

16.001.12.361.2156.4036
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO FUNDAMENTAL
339040 1.500.0 731.087,84
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449052 1.500.0 2.355.687,90

339032 1.500.0 16.561.140,40

16.001.12.361.2156.4037
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

FUNDAMENTAL
334041 1.500.0 15.682.838,86

16.001.12.362.2157.1580
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO MÉDIO
339039 1.500.0 23.080.732,93

16.001.12.362.2157.4041
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO

ENSINO MÉDIO
339040 1.500.0 476.324,45

449052 1.500.0 1.534.797,53

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
334041 1.500.0 16.586.376,90

16.001.12.366.2158.4049
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)
339040 1.500.0 83.889,12

449052 1.500.0 270.304,84

339032 1.500.0 8.318.122,50

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA

EDUCAÇÃO ESPECIAL
339040 1.500.0 534,57

449052 1.500.0 1.422,45

TOTAL
R$

106.000.000,00

Protocolo 0052482209

LEI N° 5.856, DE 4 DE SETEMBRO DE 2024.

Institui o Sistema Transcolar Rural como meio oficial de
gerenciamento de informações do Transporte Escolar do estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica instituído o Sistema Transcolar Rural como software oficial de gerenciamento de informações do

Transporte Escolar do estado de Rondônia, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Parágrafo único.O Sistema Transcolar Rural objetiva garantir maior eficiência no planejamento e gestão do transporte

escolar rural, tratando-se de uma ferramenta que permite, além do cadastro de dados, o georreferenciamento dos

alunos, a otimização de rotas e o cálculo de custos dos repasses financeiros.

Art. 2°A Administração Municipal que tenha interesse em cooperar no gerenciamento do transporte escolar, por

meio do Sistema Transcolar Rural, deverá solicitar parceria ao Estado, e esse acordo será firmado mediante a assinatura

de Termo de Cooperação Técnica, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a ser celebrado com o Estado por intermédio

da Seduc.

§ 1°A implantação e adesão ao sistema é assunto de significativo interesse para o aperfeiçoamento da gestão,

monitoramento e fiscalização do transporte escolar no estado de Rondônia.

§ 2°A adesão terá vigência de 1 (um) ano, renovando-se automaticamente por igual período, podendo, a qualquer

tempo, ser rescindido:

I - pelo Município, que deverá comunicar à Seduc o seu interesse, assegurando a manutenção do gerenciamento de

informações do serviço de transporte escolar até o término do ano letivo em curso; e

II - pelo Estado, por meio da Seduc, nas seguintes hipóteses:

a) quando existir interesse público justificado, hipótese em que o Estado assumirá o gerenciamento de informação

dos alunos do transporte escolar da rede estadual no município; ou

b) quando o Município praticar alguma das condutas a que se refere o art. 6°.

§ 3°Na hipótese de que trata o inciso I do § 2°, a rescisão ocorrerá em até 180 (cento e oitenta) dias após o

comunicado à Seduc.
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§ 4°Na hipótese de que trata a alínea “a” do inciso II do § 2°, a rescisão ocorrerá em 90 (noventa) dias após a

manifestação do interesse público justificado.

Art. 3°Os Municípios que aderirem ao Sistema Transcolar Rural como meio oficial de gerenciamento de informações

do Transporte Escolar, se comprometem a manter as informações cadastradas, definidas por meio de decreto do Chefe

do Poder Executivo Estadual, e atualizadas diariamente.

§ 1°Os agentes fornecedores da informação deverão atentar-se aos princípios da eficiência e eficácia, sob pena de

responsabilização.

§ 2°Os dados registrados no Sistema Transcolar Rural pelo município poderão ser utilizados pela Seduc, sempre que

necessários, seja para estudos estatísticos relacionados ao transporte escolar ou para repasse de informações aos órgãos

controladores.

Art. 4°A responsabilidade pelo fornecimento dos dados é da Seduc e de todos os participantes da organização do

transporte escolar, os quais são as Coordenadorias Regionais de Educação, escolas estaduais e municipais, Secretarias

Municipais de Educação e Prefeituras.

Art. 5°A rede estadual e a rede municipal serão responsáveis pela geolocalização de cada aluno e escola, para que

seja desenvolvida a malha viária e hidroviária a ser utilizada para o transporte dos alunos.

Art. 6°Será suspenso o acesso ao Sistema Transcolar Rural o município que:

I - utilizar o software em desacordo com os objetivos e as normas estabelecidas em Termo de Cooperação Técnica

para execução do sistema;

II - não realizar atualização diária das informações;

III - descumprir as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB e as respectivas regulamentações, no que se refere

aos condutores de veículos, prestadores de serviços contratados e adequação dos veículos ao transporte escolar;

IV - apresentar documentos, informações ou declarações falsos; ou

V - apresentar má prestação do serviço, conforme constatado pelos Técnicos de Informática e de Programação da

Seduc, ou que venha a descumprir as normativas expostas na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, “Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD).”.

Art. 7°O município que solicitar o desligamento do gerenciamento do transporte escolar por meio do Sistema

Transcolar Rural automaticamente sairá de qualquer parceria/acordo ou similar que utilize os dados do sistema, para fins

de informações, repasses e/ou levantamento de dados, observando as diretrizes contidas nos incisos I e II do § 2° do art.

2°.

Art. 8°A Seduc promoverá, em conjunto com os Municípios interessados, anualmente e/ou quando necessário, a

capacitação no Sistema Transcolar Rural, para fins de aperfeiçoamento dos usuários sobre as novas atualizações do

software.

Art. 9°A forma de execução na utilização do Sistema Transcolar Rural, como meio oficial de gerenciamento de

informações do Transporte Escolar será estabelecida e regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo

Estadual.

Art. 10.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052484420

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 26 de agosto de 2024, JOICE TEREZINHA DE CASTRO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052465195

Decreto de 03 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 19 de agosto de 2024, AMANDA DAS CHAGAS DE MIRANDA AGUIAR, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Sistema Nacional de Emprego, da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052441178

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 30 de agosto de 2024, MIRHAEL TOSHIAKI HIDAKA DA TRINDADE, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Superintendência Estadual do Indígena.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052439568

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de setembro de 2024, RODRIGO BATISTA DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Vice-Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052438344

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de setembro de 2024, JOSEFA JÚLIA PEREIRA DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, do Gabinete do Vice-Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052438940

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, MARINEUZA VERDAN COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052449385

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, JOARES APARECIDO DE MORAIS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052442918

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CELIO ROBERTO BOTELHO DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052442056

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, CARLA COSTA DE CARVALHO, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052448160

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ELIANE GERALDO DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052447807

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ONORIA BATISTA ALEYNE DOS SANTOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de

Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052447118

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, DOMINGAS FRANCISCA DE SOUZA MACIEL, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052446791

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, LUCIVAN NERI BARBOSA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052445234

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, ADRIANA APARECIDA COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052444473

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, PURA MORENO DOMINGUES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Educação Quilombola e Educação no Campo, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052441210

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de setembro de 2024, PURA MORENO DOMINGUES, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052439381

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de setembro de 2024, ROSELANE RIVERO ABDELNOUR, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Gerente de Educação Quilombola e Educação no Campo, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052439123

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de setembro de 2024, SUSI LOPES DE OLIVEIRA FERREIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052443026

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de setembro de 2024, FERNANDA SOUZA DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052442042

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 6 de setembro de 2024, CLAUDINEI BERNARDO ARAUJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052442219

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 6 de setembro de 2024, FERNANDA SOUZA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052442555

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de agosto de 2024, CRISTOVAO OTERO DE AGUIAR ARAUJO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052443355
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Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, CRISTOVAO OTERO DE AGUIAR ARAUJO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052443551

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de setembro de 2024, SIMONE RODRIGUES DA COSTA CABOCLO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052449869

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, YAN MIGUEL FERREIRA DE MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Superintendência Regional de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052448458

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de agosto de 2024, FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Diretor Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052444789

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a contar de 14 de agosto de 2024, SANDRA REGINA MEDEIROS DE SOUZA OLIVEIRA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052446244

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de agosto de 2024, MARIA GOMES DE MENEZES, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Secretário Escolar, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da Secretaria de Estado da

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052447587

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de setembro de 2024, GILVAN SANTOS DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052438580

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, VAGNO COSTA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052439301

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:
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Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, ROSICLEIA PRESTES DA SILVA GOMES, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Município de Urupá, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052449345

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, EDNILSON DOS SANTOS LANG, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-01, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de Urupá, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052449461

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, EDNILSON DOS SANTOS LANG, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Município de Urupá, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052450638

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 9 de setembro de 2024, JULIENE MENDES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, do Posto Avançado de Nova Califórnia, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052439754

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, ROSICLEIA PRESTES DA SILVA GOMES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Chefe de Divisão da CIRETRAN - 3ª Categoria, do Município de Urupá, do Departamento

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052450827

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 31 de agosto de 2024, LEILA FARIAS DOS PASSOS, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052436370

Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, MARIA EDUARDA DOS SANTOS RIOS, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052436750

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, 2º TEN PM JEFFERSON EMANOEL CASSIANO SILVA, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052454471

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, 2º SGT PM MARCO EDUARDO CHAVES DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Divisão/Dpto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052454653
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Decreto de 03 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, LEILA FARIAS DOS PASSOS, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052461538

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, 2º TEN PM JEFFERSON EMANOEL CASSIANO SILVA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Chefe de Divisão/Dpto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052455405

Decreto 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, 2º SGT PM MARCO EDUARDO CHAVES DA SILVA, para exercer o Cargo

de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052455905

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 11 de agosto de 2024, 2º SGT PM ROGERIO BITENCOURT DA SILVA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Comandante de Grupamento Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052457220

Decreto de 3 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 12 de agosto de 2024, 2º SGT PM CLEBENILDO DE LIMA GOMES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Comandante de Grupamento Destacado, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 3 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052457769

Decreto de 04 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de setembro de 2024, PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-17, de Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer, da Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052508738

CASA CIVIL

Portaria nº 311 de 02 de setembro de 2024

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n.º 1.180, de 14

de Março de 2023, publicada no DOE n.º 49 de 15 de Março de 2023.

Considerando o teor do Processo nº 0016.004683/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º – CONCEDER, oito (08) dias consecutivos de LICENÇA FALECIMENTO DE FAMILIAR,no período de

23/08/2024 a 30/08/2024, considerando Lei Complementar Nº 68/1992, Art. 135 – III, Alínea b, à servidora JULIANA

SOUZA DA COSTA, matrícula ******633, ocupante do Cargo de Direção Superior de Assessor VIII da Casa Civil.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

Secretaria Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0052410376

Portaria de férias nº 11631 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de 2023 de

28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) VANUSA MARIA DA SILVA, CASA CIVIL -

Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******941, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, do(s) período(s)

de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo
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Protocolo DOC30443

Portaria de férias nº 11630 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de 2023 de

28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LAINA EVELY LOPES ALBUQUERQUE, CASA CIVIL - Assessor XI -

CDS-11 *, matrícula ******824, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente marcadas para

o31/01/2024 a 09/02/2024 e 22/07/2024 a 31/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia31/01/2024 a

09/02/2024 e 22/07/2024 a 31/07/2024 e 31/01/2024 a 09/02/2024 e 22/07/2024 a 31/07/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 04/11/2024 a 13/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo

Protocolo DOC30444

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria de férias nº 11534 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 06/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor SANGELA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, SECOM - Coordenador de Conteúdo - CDS-09, matrícula ******233,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (28/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC30378

Portaria de férias nº 11559 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA FERNANDES BANDEIRA, SECOM -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******690, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de

Comunicação, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/11/2024 a 23/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC30397

Portaria de férias nº 11561 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS VALENCIA DE ALMEIDA, GOV - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******826, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Comunicação, do(s) período(s)

de(01/11/2024 a 20/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(03/12/2024 a 22/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC30404

Portaria de férias nº 11565 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARINELIO PEREIRA DE SOUZA , GOV -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******973, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Comunicação,

do(s) período(s) de(08/01/2024 a 17/01/2024) e (12/09/2024 a 21/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO
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Protocolo DOC30410

Portaria de férias nº 11648 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Rondônia, ed. 55-3 de 23/03/2023,publicada no DOE n.Rondônia, ed. 55-3, de 23/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE QUEIROZ PEIXOTO, SECOM - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******605, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Comunicação, do(s) período(s)

de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (14/10/2024 a 02/11/2024),,referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 05/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA

SECRETÁRIO (A) DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

Protocolo DOC30449

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1- EXTRATO: CONVÊNIO Nº 555/2024/PGE/DERADM. 2-CONCEDENTE: DER. 3-CONVENENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO/RO, inscrito no CNPJ sob o nº nº 04.092.680/0001-71. 4-OBJETO: custear a construção de bueiros celulares de

concreto no perímetro urbano do município, conforme Plano de Trabalho (Id. 0050747550). 5- REPASSE:R$

1.439.840,31 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e quarenta reais e tinta e um centavos). 6-

CONTRAPARTIDA: R$ 224.156,20 (duzentos e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e vinte centavos). 7-

VIGÊNCIA: 03/02/2025. 8-PROCESSO: 0009.072090/2022-74. 9-DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.

Protocolo 0052449376

Portaria de férias nº 11570 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DOUGLAS THIAGO DUARTE DE

VASCONCELOS, TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******389, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria

Geral do Estado, do(s) período(s) de(17/11/2022 a 16/12/2022),,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (08/11/2024

a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO
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Protocolo DOC30416

Portaria de férias nº 11571 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO DE AGUIAR VASCONCELLOS, TÉCNICO

DE PROCURADORIA, matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(10/09/2024 a 19/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30417

Portaria de férias nº 11572 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALINNE ASSIS DE OZEDA, ANALISTA DE PROCURADORIA,

matrícula ******370, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(04/11/2024 a 03/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/11/2024 a 17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30418

Portaria de férias nº 11574 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALISSON CESAR DE CARVALHO, PROCURADOR

DO ESTADO, matrícula ******625, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(18/09/2024 a 27/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/10/2024 a 31/10/2024),,referente
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ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/09/2024 a 12/09/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30420

Portaria de férias nº 11575 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ARTHUR ANTUNES GOMES QUEIROZ, CEDIDO

COM ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******343, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(11/09/2024 a 20/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30421

Portaria de férias nº 11576 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNNO CORREA BORGES, PROCURADOR DO

ESTADO, matrícula ******065, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(21/09/2024 a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/09/2024 a 24/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30422

Portaria de férias nº 11577 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DARLLY DE OLIVEIRA DE SOUZA VARGAS,

TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******995, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado,

do(s) período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/10/2024 a 25/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30423

Portaria de férias nº 11578 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DIOGO HENRIQUE VOLFF DOS SANTOS, ANALISTA DE

PROCURADORIA, matrícula ******077, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(09/10/2024 a 18/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30424

Portaria de férias nº 11579 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DOUGLAS THIAGO DUARTE DE

VASCONCELOS, TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula ******389, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria

Geral do Estado, do(s) período(s) de(01/12/2024 a 30/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(24/10/2024 a 02/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (28/11/2024

a 17/12/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30425

Portaria de férias nº 11581 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ENDRIO PATRIK BOM FIM, ANALISTA DE PROCURADORIA,

matrícula ******626, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(30/09/2024 a 19/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(30/12/2024 a 18/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30427

Portaria de férias nº 11582 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ESDRAS SIMIONATO PAZ, ANALISTA DE

PROCURADORIA, matrícula ******972, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 21/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30428

Portaria de férias nº 11583 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCA LAUDIENE GOMES , TÉCNICO DE

PROCURADORIA, matrícula ******238, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(17/09/2024 a 01/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/09/2024 a 16/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30429

Portaria de férias nº 11584 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JULIA MARIA OLIVEIRA NOGUEIRA, PGE - Assessor de Diretoria -

CDS-05*, matrícula ******396, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(02/10/2024 a 11/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30430

Portaria de férias nº 11585 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO CASTRO SOUZA, PROCURADOR DO

ESTADO, matrícula ******580, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(18/11/2024 a 07/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(09/09/2024 a 28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO
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Protocolo DOC30431

Portaria de férias nº 11586 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA FONSECA AZEVEDO, PROCURADOR

DO ESTADO, matrícula ******588, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(18/11/2024 a 17/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(16/10/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30432

Portaria de férias nº 11587 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUIZ GUILHERME COSTA OLIVEIRA, PGE - Assistente de

Procurador do Estado - CDS-04*, matrícula ******978, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(11/09/2024 a 20/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30433

Portaria de férias nº 11588 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA LUIZA DE JESUS FEITOSA, PGE -

Assessor de Diretoria - CDS-05*, matrícula ******818, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 25

Estado, do(s) período(s) de(16/09/2024 a 25/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30434

Portaria de férias nº 11589 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NAIR ORTEGA REZENDE DOS SANTOS , PROCURADOR DO

ESTADO, matrícula ******908, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(18/09/2024 a 27/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(10/12/2024 a 19/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30435

Portaria de férias nº 11590 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GEORGE UILIAN CARDOSO DE SOUZA, PGE - Assessor V - CDS-

05*, matrícula ******657, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, originalmente marcadas

para o05/12/2023 a 14/12/2023e que foram interrompidas a contar do dia05/12/2023 a 14/12/2023,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 12/08/2024 a 21/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30436

Portaria de férias nº 11591 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO ROSENO ALVES JÚNIOR, PGE - Assessor

VI - CDS-06*, matrícula ******560, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s)

de(01/09/2024 a 10/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30437

Portaria de férias nº 11592 de 04 de setembro de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 205/2024/PGE

de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO DE AGUIAR VASCONCELLOS, TÉCNICO

DE PROCURADORIA, matrícula ******293, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(11/08/2024 a 20/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/09/2024 a 29/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC30438

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1014/2024/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: DIMAQUI DIST DE

MAT DE CONSTRUCAO E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ/MF Nº: 38.317.540/0001-76. 4-OBJETO: Aquisição de

insumos diversos (material básico, de acabamento, elétrico, hidrossanitário, ferramentas, ferragens dentre outros) SOB

DEMANDA, descritos no SINAPI, para utilização em execução direta de serviços comuns de engenharia. 5-VALOR: R$

4.750.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121022953, 1442121021001 - Fonte de

Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 339039 7-PROCESSO: 0033.017154/2024-39 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/604/2023, ARP/073/2024/SUPEL_RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data

da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.

Protocolo 0052475732

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNT Nº 008/2019/IPERON 2-CONTRATANTE: IPERON 3-CONTRATADA: L & L ARAUJO COMERCIO

E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.882.398/0001-90 4-OBJETO: Fica prorrogado a vigência contratual até 17/06/2025,
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resguardando-se à Contratada eventual direito ao reajuste/repactuação pleiteado desde que atendidas as exigências do

Decreto Estadual nº 28.874/2024 e após confeccionados os cálculos pelo setor competente.5-PROCESSO:

0016.331051/2018-49. 6-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052480707

Portaria nº 459 de 27 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024:

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 16.09.2024, a servidora NATASHA FRANQUEIRO DA SILVA, matrícula

funcional n.º xxxxxx997, ocupante do cargo de Técnica da Procuradoria, na Procuradoria Geral do Estado junto à

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 451 de 26 de agosto de 2024.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052196303

Portaria nº 483 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024:

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 25.09.2024, o servidor ENDRIO PATRIK BOM FIM, matrícula funcional

n.º xxxxxx626, ocupante do cargo de Analista da Procuradoria, na Procuradoria do Contencioso da Procuradoria Geral do

Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052447063

Portaria nº 482 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 24.06.2024, o estagiário VINICIUS DA SILVA CORREA, matrícula nº

xxxxxx380, na Procuradoria do Contencioso - PC, desta Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052445879

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/0686/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: ACRONET CORPORATIVO

COMERCIO E SERVICOS EIRELI, CNPJ/MF Nº: 15.512.542/0001-10. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do

Contrato por mais 12 meses, a contar de 29.09.2024. 5-PROCESSO: 0033.280119/2021-10 6-DATA DA ASSINATURA:

03/09/2024.

Protocolo 0052481713

Portaria nº 485 de 03 de setembro de 2024
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O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 26.08.2024 a estagiária MARIA EDUARDA COUTO BARBOZA, matrícula

nº xxxxxx943, na Procuradoria Fiscal - PF, desta Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052461303

Portaria nº 486 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º LOTAR, com efeitos a partir de 08.06.2024 o estagiário DAVI ADRIEL SANTOS da SILVA matrícula nº

xxxxxx598, na Procuradoria Fiscal - PF, desta Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052461635

Portaria nº 487 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º LOTAR, com efeitos a partir de 02.09.2024 a estagiária BEATRIZ DE ALMEIDA NASCIMENTO matrícula

nº xxxxxx911, na Procuradoria Fiscal - PF, desta Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0052467463

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNT Nº 444/PGE-2019 2-CONTRATANTE: CBMRO 3-CONTRATADA: SAFRAN HELICOPTER

ENGINES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF Nº: 48.090.120/0001-53. 4-OBJETO: Fica reajustado o

Contrato, no percentual de 5,90% referente à 3º anuidade (12/2021 a 11/2022) - de modo que a hora/voo passa para o

valor de € 250,65, o ciclo adicional para o valor de € 10,92 e o valor total reajustado para € 256.976,88, com efeitos

financeiros a contar de dezembro de 2022. Fica reajustado o Contrato, no percentual de 4,68% referente à 4º anuidade

(12/2022 a 11/2023) - de modo que a hora/voo passa para o valor de € 262,38 , o ciclo adicional para € 11,43 e o valor

total reajustado para € 269.003,39, com efeitos financeiros a contar de dezembro de 2023. 5-DESPESA: Cód. U.O.:

15014, 15004 - Programa de Trabalho: 612810152096, 612210152087 - Fonte de Recurso: 1759008026, 1500000001 -

Natureza da Despesa: 339039, 33903. 6-PROCESSO: 0004.296182/2019-92 7-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052492321

EXTRATO
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1-EXTRATO: 2º TACNT/1002/SESAU/PGE/2023 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, CNPJ/MF Nº: 34.597.955/0001-90. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato por

mais 12 meses, a contar do dia 30/10/2024. 5-PROCESSO: 0036.045550/2023-45 6-DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024.

Protocolo 0052493284

EXTRATO

1-EXTRATO: TCU Nº 27/2024/PGE-IPERON 2-LICENCIANTE: VTECH CONSULTORIA INFORMATICA E

REPRESENTACOES LTDA, CNPJ nº 32.702.954/0001-32. 3-LICENCIADO: IPERON 4-OBJETO: Outorga de licença de uso,

em caráter não oneroso, não exclusivo e intransferível do software de gerenciamento de investimentos denominado

ATLAS com a utilização de versões de acordo com as especificações, obrigações e demais condições expressas neste

termo. 5-VIGÊNCIA: 12 meses, a partir da data de sua assinatura. 6-PROCESSO: 0016.003762/2024-74 7-DATA DA

ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052483157

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1051/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: FAPERO 3-CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA,

CNPJ/MF Nº: 05.252.941/0001-36. 4-OBJETO: Aquisição de água mineral acondicionada em garrafão de 20 litros. 5-

VALOR: R$ 1.683,36 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11033 - Programa de Trabalho: 1912210152087208734 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903007. 7-PROCESSO: 0012.000476/2024-97 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Pregão Eletrônico/402/2023, ARP/009/2024/SUPEL-RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura.

10-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052486222

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 94/2024/PGE-SEJUS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJUS 3-

CONTRATADA: UE BRASIL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.438.042/0001-10 4-OBJETO: Prestação de serviço de

monitoramento eletrônico com cobertura em todo território do Estado de Rondônia, com fornecimento de: 3.990

unidades de dispositivo com peça única de rastreamento/ monitoramento continuado de pessoas, ou tornozeleira com

rastreador e cinta, com lacre e carregador (hardware/softwares /firmware), homologada pela ANATEL (Agência Nacional

de Telecomunicações), prestação de serviços continuados de monitoração e rastreamento eletrônico com locação de

solução composta por: execução de serviço especializado, equipamentos, (hardware/firmware) e software de

gerenciamento, com fornecimento e instalação de toda estrutura/infraestrutura; outrossim, licenças garantias,

assistência, treinamento e suporte técnico, respeitando as especificações técnicas, as quantidades, condições de

fornecimento, locação de imóvel urbano, com sistema de CFTV e instalação de equipamentos de TI. 5-VALOR: R$

11.271.430,80 6-DESPESA: Cód. U.O.: 21001 - Programa de Trabalho: 1442121021624162401, 1442121022953295301 -

Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa: 33903977 7-PROCESSO: 0033.024783/2023-34 8-

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/324/2022 - ARP/220/2023/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12

meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.

Protocolo 0052486915

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1055/2024/PGE-SESAU 2-CONTRATANTE: SESAU 3-CONTRATADA: R D SERVICOS

MEDICOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 46.897.472/0001-90. 4-OBJETO: Serviços de Saúde na área de Diagnose em Neurologia nos

grupos de Eletroencefalograma e Eletroneuromiograma com seus respectivos laudos, visando subsidiar as avaliações

clínicas e cirúrgicas dos serviços ofertados aos usuários SUS no Estado de Rondônia. 5-VALOR: R$ 1.986.936,00 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de Trabalho: 1030220344004400401 - Fonte de Recurso: 1500007002,

1500001002, 1600000001 - Natureza da Despesa: 33903950 7-PROCESSO: 0036.103306/2020-61 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Chamamento Público/103/2021/CEL/SUPEL/RO. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da

assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.

Protocolo 0052490973

EXTRATO
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1-EXTRATO: FOMENTO Nº 406/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO

RURAL DE PIMENTA BUENO, CNPJ/MF Nº 04.695.201/0001-01. 4-OBJETO: Realização da 39ª Exposição e Feira

Agrotecnológica - EXPOPIB, a ser realizado no período de 3 a 8 de setembro de 2024.        5-REPASSE: R$ 876.830,00        6-

DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 13.392.2093.1049.104902, 27.812.2094.1149.114902- Fonte de

Recursos: 1500007055, 1500007019, 1500007053, 1500007001, 1500007051 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 6.500,00        8-VIGÊNCIA: Até 30/09/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO:

0032.001139/2024-89 10-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052495745

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 408/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL        3-VINCULADO(A): ASSOCIAÇÃO

FOLCLORICA, CULTURAL E DESPORTIVA GIRASSOL DAS TRÊS MARIAS, CNPJ/MF Nº 07.457.515/0001-64. 4-OBJETO:

Realização do Festival de Verão 2024, a ser realizado no período de 6 a 8 de setembro de 2024.        5-REPASSE: R$

399.220,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 13.392.2093.1049.104902 - Fonte de Recursos:

1500007052, 1500007020 - Natureza de Despesa: 335041-01 . 7-CONTRAPARTIDA: R$ 4.500,00        8-VIGÊNCIA: Até

20/09/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.002076/2024-88        10-DATA DA ASSINATURA:

03/09/2024.

Protocolo 0052489199

EXTRATO

1-EXTRATO: 6º TACNT Nº 150/PGE-2021 2-CONTRATANTE: PGE 3-CONTRATADA: OI S.A – EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, CNPJ/MF Nº: 76.535.764/0001-43. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Contrato,

por mais 12 meses, a contar de 08/09/2024. Fica incluída ao Contrato a cláusula de rescisão amigável, fundamentada no

art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, condicionada à conclusão dos procedimentos licitatórios e formalização de novo

contrato. 5-PROCESSO: 0020.053580/2021-32 6-DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

Protocolo 0052484002

EXTRATO

1-EXTRATO: FOMENTO Nº 407/2024/PGE-PA 2-VINCULANTE: SETUR 3-VINCULADO(A): INSTITUTO CULTURAL DO

NORTE ICN, CNPJ/MF Nº 11.138.837/0001-18. 4-OBJETO: Execução do projeto "ARRAIAL TURISTICO GASTRONÔMICO e

FEIRA GRASTRONÔMICA DA MULHER EMPREENDEDORA. 5-REPASSE: R$ 410.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11004 -

Programa de Trabalho: 23.695.2108.2194.219401 - Fonte de Recursos: 1500007052, 1500007055 - Natureza de Despesa:

335041-02. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 15.000,00 8-VIGÊNCIA: Até 27/09/2024, a contar de data da assinatura. 9-

PROCESSO: 0038.000578/2024-14 10-DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024.

Protocolo 0052488742

EXTRATO

1-EXTRATO: CONVÊNIO Nº 498/2024/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS        3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº 04.092.680/0001-71       . 4-OBJETO: Aquisição de um veículo utilitário pickup.        5-REPASSE: R$

170.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 08.244.2162.2073.207301 - Fonte de Recursos:

1500007017 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar da data de liberação dos recursos. 8-

PROCESSO: 0005.002407/2024-15        9-DATA DA ASSINATURA: 05/08/2024.

Protocolo 0052510586

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 219 de 30 de agosto de 2024

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI do Decreto n.

23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, o qual prevê que os eleitores nomeados para compor as

Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhosserão dispensados do serviço,

mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem,

pelo dobro dos dias de convocação;
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CONSIDERANDO a premente necessidade do serviço público quanto ao planejamento dos trabalhos da Diretoria de

Fiscalização e Auditoria Interna-DFAI da CGE-RO;

CONSIDERANDOo contido nos autos n.º0007.000907/2024-94;

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR PARCIALMENTE, por motivo de interesse público, o Art. 1º da Portaria n.º 136, de 11 de junho

de 2024, publicada no DIOF n.° 107, de 13 de junho de 2024, que veiculou a concessão de folgas compensatórias em

virtude de serviços prestados à Justiça Eleitoral à servidora Jardyane Palhano Santos Lemos, Assistente de Controle

Interno, matrícula n.º ******666, lotada na Controladoria-Geral do Estado, anteriormente marcadas para os períodos de

03.09.2024 a 06.09.2024 e 09.09.2024 a 10.09.2024, alterando-se o gozo para os dias 29.11.2024 e 02.12.2024 a

06.12.2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0052341900

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0019.029070/2024-26.

R E S O L V E:

RETIFICAR, o decreto N. 0052340490, de 30 de agosto de 2024, publicado no DIOF N.164, de 02/09/2024, a viagem

dos servidores, lotado na Polícia Civil - PC.

ONDE SE LÊ:

...no período de 08 de abril de 2024 a 10 de outubro de 2024,...,

LEIA-SE:

...no período de 08 de setembro a 21 de outubro de 2024...,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052427116

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0037.005473/2024-61.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da agente de policia SAMILA DE MORAES MOREIRA, lotada na Polícia Civil - PC, à cidade

de Brasília/DF, no período de 22 a 28 de setembro de 2024, com a finalidade de participar da 2ª Edição do curso de

Investigação Policial Aplicada à busca e Localização de Pessoas Desaparecidas, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052428495
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DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.050307/2024-19.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora RAFAELA NASCIMENTO DA SILVA, contadora setorial, lotada na Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC, à cidade de Balneário Camboriú/SC, no período de 07 a 12 de setembro de 2024, com a

finalidade de participar do 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade CBC, com ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052436996

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.005248/2024-25.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do 2º SGT BM RE***913 MARCELO LOPES DE CARVALHO à cidade de Brasília/DF, no

período de 09 a 12 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do "Workshop Brasil mais - Expansão, Desafios e

Fortalecimento do Programa para o Susp" no âmbito do Programa Brasil Mais, com ônus de traslado para a fonte

1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052438164

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0048.000993/2024-59.

R E S O L V E:

CONVALIDAR a viagem do Presidente ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA, lotada na Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional de Rondônia - IDEP,à cidade de São Paulo/SP, no período de 18 a 23 de agosto de 2024, o qual

participou da, 15° Feira Tecnológica do Centro Paula Souza (FETEPS), com ônus para a fonte 1.500.0.01001 - Recursos não

vinculados de impostos - Ensino.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052443445

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0014.001549/2024-48.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do Secretário Chefe da Casa Militar VALDEMIR CARLOS DE GÓES, lotado na Casa Militar,

complementação do período de 25 a 26 de agosto de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de

acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de agosto de 2013, sem ônus para o Governo do Estado de

Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 33

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052377219

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0014.001547/2024-59.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, complementação do período de 25 a 26 de agosto de

2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27 de

agosto de 2013, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ALEX NOBRE DE LIMA - AGENTE DE SEGURANÇA

- RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA - COORDENADORA TÉCNICA ESPECIAL

- MARICLEIDE LIMA DA FONSECA - COORDENADORA TÉCNICA ESPECIAL

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052386691

DECRETO DE 03 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0006.000928/2024-10

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar, ida e retorno no dia 26 de julho

de 2024, conforme informação classificada em grau reservado, de acordo com o Art 24 da Lei Estadual Nº 3.166, de 27

de agosto de 2013, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- SGT PM 077 JORGE DE OLIVEIRA CAMPOS JUNIOR - AGENTE DE SEGURANÇA

- CB PM 218 JAIRO MAIA FERREIRA - AGENTE DE SEGURANÇA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052388248

Portaria nº 282 de 30 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que os Contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução dos Contratos devem ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos devem ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;
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CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.001126/2024-91, bem como a

solicitação contida no Memorando n.º 183/2024/SUGESP-TUDOAQUI(0052114154).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DOS CONTRATOS de que trata o art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93 e Art. 7º da Instrução

Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616), do processo referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito

da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

Servidores Cargo Matrícula Função

1 - Unidade 7 de setembro (Centro) - Porto Velho–RO

Larissa Martins de Athayde Dantas Assessor IV xxx.xxx.393 Fiscal do Contrato

Nirvana Albuquerque Pereira Santana Assessor IV xxx.xxx.395 Substituto(a) do Fiscal de Contrato

2 - Unidade Município de Rolim de Moura–RO

Laudiane de Freitas Gerente VIII xxx.xxx.515 Fiscal do Contrato

Jefferson Pedra Ferreira Assessor VI xxx.xxx.631 Substituto(a) do Fiscal de Contrato

3 - Unidade Município de Ji-Paraná–RO

Luana Beatriz Vaz Bressan Tanaka Gerente VIII xxx.xxx.589 Fiscal do Contrato

Jecimara Bragança Galdino Assessor IV xxx.xxx.037 Substituto(a) do Fiscal de Contrato

4 - Unidade PVH Shopping - Porto Velho–RO

João Paulo de Souza Miguel Assessor IV xxx.xxx.380 Fiscal do Contrato

Nirvana Albuquerque Pereira Santana Assessor IV xxx.xxx.395 Substituto(a) do Fiscal de Contrato

5- Unidade Município de Ariquemes–RO

Rita Avila Pelentir Gerente VIII xxx.xxx.098 Fiscal do Contrato

Liriel Eyshila de Souza Assessor IV xxx.xxx.165 Substituto(a) do Fiscal de Contrato

§ 2.º - Contratos:

1 - Unidade TudoAqui de Rolim de Moura–RO;

2 - Unidade TudoAqui de Ariquemes–RO;

3 - Unidade TudoAqui de 7 de setembro (Centro) - Porto Velho–RO;

4 - Unidade TudoAqui de Ji-Paraná–RO;

5 - Unidade TudoAqui de Porto Velho Shopping–RO.

Objeto Contratos

Serviços de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar do Palácio do Tudo

Aqui - Unidade 07 de setembro (Central de Atendimento ao Cidadão Sete de setembro).

n.º 163/PGE-2021 (lote

II)

0042.251549/2019-92

Serviços de vigilância armada-ostensiva, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua.
n.º 171/PGE-2019

0042.246947/2018-14

Fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente,

recepcionista, supervisor, artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar

administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e habilitada.

n.º 833/PGE-2021

0042.562834/2019-36

Fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente,

recepcionista, supervisor, artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar

administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e habilitada.

n.º 835/PGE-2021

0042.562834/2019-36

Serviços de limpeza Interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 618/PGE-2021

0042.009054/2021-87
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Locação relativa aos Espaços Comerciais n.º 129/130/131 do PORTO VELHO SHOPPING.
n.º 409/PGE-2017

0042.009606/2020-76

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º

0341/SUGESP/PGE/2022

0042.437428/2019-36

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 17/2024/PGE-

SUGESP

0042.068968/2022-61

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 19/2024/PGE-

SUGESP

0042.068968/2022-61

Locação de Espaços Comerciais (n.º 129 e 130) no Porto Velho SHOPPING.

n.º 193/2024/PGE-

SUGESP

0042.073798/2022-36

Art. 2° - O fiscal dos contratos deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital de

Licitação.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

Contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem

a sua competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos, entre

outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e elaboração

de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética, bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º-Demais atribuições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616),

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

Contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0052343652

Portaria nº 283 de 30 de agosto de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que os Contrato deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução dos Contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei n.º 8.666/1993;
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CONSIDERANDO que os Contrato deve ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução dos Contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo Administrativo n.º 0042.001126/2024-91, bem como a solicitação

contida no Memorando n.º 183/2024/SUGESP-TUDOAQUI(0052114154).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, comporem a

Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no § 2.º, no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

Servidores Cargo Matrícula FUNÇÃO

1 - Unidade 7 de setembro (Centro) - Porto Velho–RO

Cleide Maria Albuquerque Carlos Pontes Assessor V xxx.xxx.286 Membro de Comissão

Nirvana Albuquerque Pereira Santana Assessor IV xxx.xxx.395 Membro de Comissão

2 - Unidade Município de Rolim de Moura–RO

Larissa Martins de Athayde Dantas Assessor IV xxx.xxx.393 Membro de Comissão

Jefferson Pedra Ferreira Assessor VI xxx.xxx.631 Membro de Comissão

3 - Unidade Município de Ji-Paraná–RO

Jecimara Bragança Galdino Assessor IV xxx.xxx.037 Membro de Comissão

Elva Ferreira Maciel Assessor VIII xxx.xxx.231 Membro de Comissão

4 - Unidade PVH Shopping - Porto Velho–RO

Nirvana Albuquerque Pereira Santana Assessor IV xxx.xxx.395 Membro de Comissão

Larissa Martins de Athayde Dantas Assessor IV xxx.xxx.393 Membro de Comissão

5- Unidade Município de Ariquemes–RO

Liriel Eyshila de Souza Assessor IV xxx.xxx.165 Membro de Comissão

Larissa Martins de Athayde Dantas Assessor IV xxx.xxx.393 Membro de Comissão

§ 2.º - Contratos:

1 - Unidade TudoAqui de Rolim de Moura–RO;

2 - Unidade TudoAqui de Ariquemes–RO;

3 - Unidade TudoAqui de 7 de setembro (Centro) - Porto Velho–RO;

4 - Unidade TudoAqui de Ji-Paraná–RO;

5 - Unidade TudoAqui de Porto Velho Shopping–RO.

Objeto Contratos

Serviços de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar do Palácio do Tudo

Aqui - Unidade 07 de setembro (Central de Atendimento ao Cidadão Sete de setembro).

n.º 163/PGE-2021 (lote

II)

0042.251549/2019-92

Serviços de vigilância armada-ostensiva, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua.
n.º 171/PGE-2019

0042.246947/2018-14

Fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente,

recepcionista, supervisor, artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar

administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e habilitada.

n.º 833/PGE-2021

0042.562834/2019-36

Fornecimento dos serviços de Apoio Técnico Administrativo e Operacional (atendente,

recepcionista, supervisor, artífice, técnico em informática, copeiro e auxiliar

administrativo/escritório), com mão de obra qualificada e habilitada.

n.º 835/PGE-2021

0042.562834/2019-36



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 37

Serviços de limpeza Interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 618/PGE-2021

0042.009054/2021-87

Locação relativa aos Espaços Comerciais n.º 129/130/131 do PORTO VELHO SHOPPING.
n.º 409/PGE-2017

0042.009606/2020-76

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º

0341/SUGESP/PGE/2022

0042.437428/2019-36

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 17/2024/PGE-

SUGESP

0042.068968/2022-61

Serviços de limpeza interna, higienização, desinfecção, manutenção e conservação, com

dedicação exclusiva de mão de obra.

n.º 19/2024/PGE-

SUGESP

0042.068968/2022-61

Locação de Espaços Comerciais (n.º 129 e 130) no Porto Velho SHOPPING.

n.º 193/2024/PGE-

SUGESP

0042.073798/2022-36

§ 3.º: A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "b" da Lei Federal n.º

14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 140 da Lei Federal n.º

14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 140, "a", da Lei

Federal n.º n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

Contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP - DOE nº 173.1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0052343712

Portaria nº 285 de 02 de setembro de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que o contrato, devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n.º 0042.003179/2023-65, bem como a solicitação

no Despacho SUGESP-COMAP(0052315712).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor relacionado no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, atuar como Gestor

do Contrato, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e acompanhamento no Termo de



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 38

Referência indicado no § 2.º. Em caso de ausência ou impedimento do Gestor do Contrato, o Gestor Substituto indicado

assumirá as responsabilidades designadas.

§ 1.º - Servidores designados:

*JOSÉ AUGUSTO DA ROSA JÚNIOR, cargo de Coordenador de Manutenção Predial e Engenharia, matrícula n.º

xxx.xxx.x11, sendo Gestor do Contrato;

*EUDINÉIA COELHO GALVÃO, cargo de Assessora X, matrícula n.º xxx.xxxx88, sendo o Gestor do Contrato

Substituto.

§ 2.º - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 919/2024/PGE-SUGESP(0051429881), cujo objeto versa sobre a Contratação de

empresa para o fornecimento de material de consumo-Hipoclorito de Sódio, para utilização no tratamento dos efluentes

da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Palácio Rio Madeira - PRM, segundo às necessidades da Coordenadoria de

Manutenção Predial e Engenharia - COMAP, a pedido da SUGESP.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a continuidade na

atividade de acompanhamento da execução dos contratos, exigindo-se dos servidores conhecimentos técnicos

relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - Compete ao Gestor do Contrato o controle e a inspeção sistemática do objeto contratual, autorizando as

Ordens de Serviço, com o objetivo de verificar o cumprimento das especificações solicitadas. Além disso, é

responsabilidade do Gestor auxiliar na revisão das cláusulas contratuais, acompanhar a qualidade econômica e minimizar

os riscos na execução do contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital de Licitação e Contrato. O

Gestor também deve desempenhar as demais atribuições e funções definidas no Art. 6º da Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616). Adicionalmente, é incumbência do Gestor coordenar e supervisionar o processo

de fiscalização da execução contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0052419486

Portaria nº 286 de 02 de setembro de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n.º 0042.003179/2023-65, bem como a solicitação

no Despacho SUGESP-COMAP(0052315712).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados abaixo constante no § 1.º para, sem prejuízo de suas atribuições,

atuarem como FISCAIS DO CONTRATO de que trata o Art. 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL
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(0014676616), do contrato referente ao objeto especificado no § 2.º, no âmbito da Superintendência de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*DAVID GUILLERMO VALDEZ PANDURO, cargo de Assessor IX, matrícula n.º xxx.xxx.294;

*GUSTAVO SOARES E SILVA, cargo de Engenheiro Mecânico, matrícula n.º xxx.xxx.544.

§ 2.º - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 919/2024/PGE-SUGESP(0051429881), cujo objeto versa sobre a Contratação de

empresa para o fornecimento de material de consumo-Hipoclorito de Sódio, para utilização no tratamento dos efluentes

da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do Palácio Rio Madeira - PRM, segundo às necessidades da Coordenadoria de

Manutenção Predial e Engenharia - COMAP, a pedido da SUGESP.

Art. 2° - O fiscal do contrato deverá desempenhar um conjunto de atividades de fiscalização, acompanhamento,

controle e monitoramento do cumprimento das cláusulas e especificações contidas no Termo de Referência e/ou Edital de

Licitação e/ou Contrato.

§ 1.º - Proceder com a anotação, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua

competência.

§ 2.º - Coletar, registrar e armazenar de forma organizada todos os dados relevantes relacionados à execução

contratual, tais como: prazos, desempenho, qualidade dos serviços, quantidades contratadas, requisitos técnicos, entre

outros.

§ 3.º - Disponibilizar informações, quando solicitado, à gerência e/ou comissão e/ou setor responsável pelo

planejamento da contratação e instrução processual da contratação, contribuindo para tomada de decisões e elaboração

de futuras contratações.

§ 4.º - Cumprir com as condutas estabelecidas no Código de Ética bem como nas políticas de segurança,

confidencialidade e integridade das informações armazenadas, bem como das políticas de privacidade e proteção de

dados pessoais estabelecidas.

§ 5.º - Demais atribuições estabelecidas no Art 7º da Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616),

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0052419497

Portaria nº 287 de 02 de setembro de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições

delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos, estabelecidas

no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL,

publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo n.º 0042.003179/2023-65, bem como a solicitação

no Despacho SUGESP-COMAP(0052315712).
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RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores relacionados no § 1.º, para que, sem prejuízo de suas atribuições, comporem a

Comissão de Recebimento Definitivo, conforme objeto especificado no § 2.º, no âmbito da Superintendência de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP.

§ 1.º - Servidores designados:

*SUELY MARIA KUNZLER SCHNEIDER, cargo de Assessor VIII, matrícula n.º xxx.xxx.542, sendo 1º membro;

*JOSE GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA, cargo de Assessor III, matrícula n.º xxx.xxx.092, sendo o 2º membro;

*GERALDO JUAN MARQUES DE FRANÇA, cargo de Assessor II, matrícula n.º xxx.xxx.292, sendo o 3º membro;

*MARIANA NUNES SODRÉ, cargo de Assessor II, matrícula n.º xxx.xxx.019, sendo o membro substituto.

§ 2.º - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 919/2024/PGE-SUGESP(0051429881), cujo objeto versa sobre a Contratação de empresa

para o fornecimento de material de consumo-Hipoclorito de Sódio, para utilização no tratamento dos efluentes da Estação

de Tratamento de Esgoto - ETE do Palácio Rio Madeira - PRM, segundo às necessidades da Coordenadoria de Manutenção

Predial e Engenharia - COMAP, a pedido da SUGESP

§ 3.º - A Comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "b" da Lei Federal n.º

14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado ainda o disposto no art. 140 da Lei Federal n.º

14.133/2021. Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento definitivo de que trata o art. 140, "a", da Lei

Federal n.º n.º 14.133/2021.

Art. 2º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência do respectivo

Contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0052419525

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0036.025390/2024-07.

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITO, os termos do decreto de 06 de agosto de 2024 publicado no diário oficial nº.145 de 06 de

agosto de 2024, o qual autorizou, a viagem do servidor JOSE EDSON PUERARI BENEVIDES, médico-cirurgião geral,

lotado na Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, à cidade de São Paulo/SP, no período de 2 a 12 de setembro de 2024,

com a finalidade de participar do treinamento e atualização em prática cirúrgica de transplante renal com o Dr. Medina,

bem como acompanhar a equipe de cirurgia de transplante do hospital do rim, para fins de aperfeiçoamento do nosso

corpo técnico, permitindo-lhe melhorar seu conhecimento e habilidades neste campo da medicina, com ônus de

passagens para fonte 1.500.0.01002 - Recursos não vinculados de impostos da saúde, diárias e traslado para fonte

1.600.0.00001 - Transferências de recursos do SUS provenientes do Governo Federal - saúde

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052497052

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.042807/2024-87.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem da servidora JAYNE MIRANDA DE OLIVEIRA, gerente, lotada na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC, à cidade de Brasília/DF, no período de 19 a 21 de agosto de 2024, a qual participou do I Seminário de

Monitoramento e Avaliação de Políticas de Educação Básica, com ônus para 1.500.0.01001 - Recursos não vinculados de

impostos - Ensino.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052483623

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0030.007722/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem do servidor ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO, Auditor Fiscal de Tributos

Estaduais, lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 24 de

setembro a 04 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do 76º Encontro Nacional de Coordenadores e

Administradores Tributários Estaduais - ENCAT e das Reuniões da COTEPE, COMSEFAZ E CONFAZ, com ônus para a fonte

1.501.0.00001 - Outros recursos não vinculados.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052486817

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0030.007722/2024-13.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, à

cidade de Rio de Janeiro/RJ, no período de 24 de setembro a 04 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do 76º

Encontro Nacional de Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais - ENCAT, com ônus para a fonte

1.501.0.00001 - Outros recursos não vinculados.

- AMARILDO IBIAPINA ALVARENGA - AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

- SANDRA MARA ARAUJO - GERENTE DE FISCALIZAÇÃO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052487547

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0010.054257/2024-48.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN,

à cidade de Recife/PE, no período de 10 a 14 setembro de 2024, com a finalidade de participar do curso "Gestão da Conta

Vinculada e do Pagamento pelo Fato Gerador", com ônus para a fonte 1.753.0.00001 - Recursos provenientes de taxas,

contribuições e preços públicos.
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- ANA CAROLINA LIMA PEREIRA - CHEFE DE DIVISÃO DE CÁLCULOS CONTÁBEIS

- JOSUÉ MARTINS LUNA - GERENTE DE CONTABILIDADE

- MARIA LUIZA DE SOUZA MOURA - AGENTE ADMINISTRATIVO

- IVONE SOUZA DE CASTRO - ASSESSOR TÉCNICO DE GESTÃO DE RISCO/AUDITORA INTERNA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052489200

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.044740/2024-15.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem do servidor DJAIR DE SOUZA SILVA, PCC / TAE II, lotado na Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC, à cidade de Oxford/Reino Unido, no período de 22 de julho a 08 de agosto de 2024, o qual

Supervisionou e Acompanhou os Estudantes durante o Intercâmbio, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052485870

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.045704/2024-79.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, à

cidade de Brasília/DF, no período de 11 a 13 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do Curso Tomada de

Contas especial TCE Providências Administrativas, Instauração, Apuração e Responsabilidade, com ônus para a fonte

1.500.0.01001 - Recursos não vinculados de impostos - Ensino.

- SELMA MARIA ROBERTO FREIRE - PRESIDENTE DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

- SÁVIO GOMES DE BRITO - COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052493039

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0010.058243/2024-01.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN,

à cidade de Natal/RN, no período de 7 a 10 de outubro de 2024, com a finalidade de participar do curso completo da

Planilha de Custos, Formação de Preços e Terceirização, com ônus para a fonte 1.753.0.00001 - Recursos provenientes de

taxas, contribuições e preços públicos.

- JOSUÉ MARTINS LUNA - GERENTE DE CONTABILIDADE

- ANA CAROLINA LIMA PEREIRA - CHEFE DE DIVISÃO DE CÁLCULOS CONTÁBEIS

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052490826

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0004.009164/2024-48.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Bombeiros Militares do Estado de Rondônia, abaixo relacionados, à cidade de Brasília/DF,

no período de 13 a 22 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do 11º ENOP - Encontro Nacional de obras

Públicas e Serviços de Engenharia, com ônus para a fonte 1.759.0.08026 - Recursos destinados ao Funesbom.

- 2º TEN BM RE***454 - ISLÂNDIO DANTAS CHAVES

- 3º SGT BM RE***296 - CIRINEU ANTÔNIO CARVALHO NETO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052495561

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0029.049788/2024-10.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora DEISE SILVA LIMA, gerente, lotados na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC, à cidade de São Paulo/SP, no período de 22 a 28 de setembro de 2024, com a finalidade de participar no Evento

Nacional de Educação em Steam Edição 2024 (PROGRAMA STEAM TECHCAMP BRASIL), com ônus para a fonte

1.500.0.01001 - Recursos não vinculados de impostos - Ensino.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052478661

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0046.000645/2024-00.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem da servidora CICILEIA CORREIA DA SILVA, Diretora Geral LACEN, lotada no Laboratório

Central de Saúde Pública de Rondônia - LACEN, à cidade de Brasília/DF, no período de 16 a 20 de setembro de 2024, com

a finalidade de participar da Reunião do Programa Nacional de Malária - Perspectivas para Eliminação, sem ônus para o

Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052488157

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0010.059629/2024-22.

R E S O L V E:
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CONVALIDAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN, à cidade de Brasília/DF, no período de 02 a 05 de setembro de 2024, os quais participaram do 80º END Encontro

nacional de DETRANS, e Fórum Permanente da Lei Seca e Fórum RENAINF, com ônus para a fonte 1.753.0.00001 -

Recursos provenientes de taxas, contribuições e preços públicos.

- SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS - DIRETOR

- THAISE VASCONCELOS CARVALHO - COORDENADORA DE OPERAÇÕES DE TRÂNSITO

- MAYLA FEITOSA MACIEL RIBEIRO - ASSESSORA DE GABINETE

- MICHELE ARAÚJO CARVALHO DE SOUSA - ASSESSORA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 04 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052494441

DECRETO DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0021.063015/2024-16.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem doTEN CEL PM RE***187ADENILSON SILVA CHAGAS, Comandante do BPA, à cidade de

Campo Grande/MS, no período de 11 a 15 de setembro de 2024, com a finalidade de participar do 1º Encontro Nacional

dos Comandantes de Polícia Militar Ambiental, com foco em políticas públicas ambientais de conservação, preservação e

fiscalização, que acontecerá no município de Bonito/MS, com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052498836

Portaria de férias nº 11653 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANE GRANGEIRO DE ARAUJO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******779, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de

Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(26/08/2024 a 04/09/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30454

Portaria de férias nº 11654 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAILSON DOUGLAS MOREIRA DA COSTA,

SUGESP - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******749, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, do(s) período(s) de(04/06/2024 a 13/06/2024 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(04/06/2024 a 13/06/2024) e (20/08/2024 a 29/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30455

Portaria de férias nº 11655 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/08/2024 a 24/08/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor EDER FERNANDO CHIEA DE OLIVEIRA, SUGESP - Gerente VIII - CDS-08, matrícula ******831, pertencente

ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30456

Portaria de férias nº 11656 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/08/2024 a 24/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ELAINE FLORES CHIEA DE ALMEIDA, SUGESP - Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******711, pertencente ao

quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao exercício

de 2024, marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a 24/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.
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GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30457

Portaria de férias nº 11657 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HEMILY CARVALHO DA SILVA, SUGESP - Assessor III - CDS-03 *,

matrícula ******637, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, do(s) período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30458

Portaria de férias nº 11658 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/08/2024 a 22/08/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor HUMBERTO VILAR AROUCA, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, matrícula ******180, pertencente ao quadro de

servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (13/08/2024 a 22/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30459

Portaria de férias nº 11659 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Portaria nº 359/2023/SUGESP-CGP de 12/09/2023,publicada no DOE n.173, de 12/09/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 12/08/2024 a 14/08/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor MATHEUS HUMBERTO DE SOUZA VIANA, SUGESP - Gerente VIII - CDS-08, matrícula ******849,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2023, marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a 14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Superintendencia de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo DOC30460

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - SETIC

Portaria nº 119 de 28 de agosto de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 114-A da Lei Complementar Estadual nº 965, de 20 de dezembro de 2017:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei nº. 14.133, de 1º de Abril de 2021, e da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução dos contratos deve ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública especialmente designados para tanto;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para FISCALIZAR os CONTRATOS:

Contrato nº 269/PGE-2021, Processo SEI nº 0024.098183/2021-50, cuja contratada é VENGE

CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA, empresa especializada em serviços de manutenção de rede de fibras ópticas,

para atender a Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação - SETIC;

Contrato nº 538/2024/PGE-SETIC, Processo SEI nº 0070.000515/2024-61, cuja contratada é

TELECOMUNICACOES BRASILIA LTDA, empresa para realização de serviços de manutenção de rede de fibras ópticas

internas do Governo do Estado de Rondônia;

Contrato DESC/016/2020, Processo SEI nº 0024.001548/2017-55, cuja contratada é a empresa ENERGISA

RONDÔNIA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A , que visa fornecimento de energia elétrica para atender aos armários

e Acess Points ativos e os futuramente instalados, necessários ao funcionamento da rede de fibras ópticas (INFOVIA);

Contrato ERO-APEC-09-2022, Processo SEI nº 0070.067978/2022-41, firmado entre a SUPERINTENDENCIA

ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO e a empresa ENERGISA RONDÔNIA -

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, cujo objeto é o compartilhamento, por pontos de fixação, da infraestrutura de

postes de distribuição de energia elétrica de propriedade da Energisa, para a passagem de cabos, fios, cordoalhas, fibras

ópticas e os seus respectivos suportes, para permitir a prestação dos serviços de telecomunicações ofertados pela SETIC

ao Governo do Estado de Rondônia.

FISCAL DO CONTRATO:

Marcos Aurélio Fontes da Silva Júnior, Matrícula ***148***.

SUPLENTE DE FISCAL:

Ed Carlos Egert Galvão, Matrícula ***148***.

§ 1º O Fiscal do Contrato, ou seu suplente, deverá proceder com anotações em registro próprio de todas ocorrências

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

§ 2º O Fiscal do Contrato, ou seu suplente, informará aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse suas competências.
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§ 3º O Fiscal do Contrato, ou seu suplente, será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e o subsidiar com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO DE RECEBIMENTO de todos os

contratos elencados no art. 1º, dando ciência ao Fiscal do Contrato, ou a seu suplente, sobre qualquer irregularidade

constatada:

PRESIDENTE:

FRANCISMAR ALVES SILVA, matrícula ***135***.

MEMBROS:

TEO CABRAL CARVALHO SILVA, matrícula ***148***;

JOSE JOSE MILITAO FERREIRA NETO, matrícula ***148***;

KERLON DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula ***172***;

WALDEMAR VAZ PASSARINHO NETO, matrícula ***172***.

§1º A referida comissão deverá proceder com o recebimento definitivo do objeto, mediante termo detalhado que

comprove o atendimento das exigências contratuais, observando os ditames legais.

§2º Quando necessário, a comissão procederá com o recebimento provisório, observando os ditames legais.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

DELNER FREIRE - CEL PM RR

Superintendente - SETIC

Protocolo 0052257738

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO

E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 442 de 03 de setembro de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de

2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210 de 02

de maio de 2024

Considerando o Requerimento SEPOG-ADPLAN (ID: 0051916979), Declaração (ID: 0052110501) constante no

Processo SEI (ID:0035.005270/2024-95)

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER FOLGA POR DOAÇÃO DE SANGUE,de oito (8) diasa servidora: ARIANE DIAS DE ALMEIDA,

matrícula: ******659, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, nas seguintes datas

07/10/2024 à 11/10/2024 e 14/10/2024 à 16/10/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO 

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0052425812
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SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS -

SEGEP

AVISO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O Ordenador de Despesas da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, CNPJ n.º 07.824.639/0001-

30, Unidade Gestora 130006, em cumprimento ao disposto no art. 5º c/c art. 75, §3º da Lei n.º 14.133/21, torna público, a

futura e eventual aquisição de crachás de identificação para servidores para atendimento a Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

A contratação será do Tipo, Menor preço, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da Proposta

mais vantajosa, consignando o que segue:

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0031.006133/2023-27.

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de Crachá de identificação para servidores para atendimento

a Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

OBILIÁRIOS E SIMILARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01

Crachás personalizados

Material: PVC rígido branco;

Formato: 54 mm de largura por 86 mm de altura por 0,7 mm de espessura;

Cores: 4 x 4 (colorido na frente e no verso);

Orientação: retrato;

Arte: previamente definida;

unid. 59

02

Cordão para crachá personalizados

Material: poliéster acetinado;

Largura: 25 mm;

Comprimento: 850 mm;

Personalização: digital;

Lados: 2 (Dois);

Cores: 4 x 4 (colorido na frente e no verso);

Acabamento: argola e jacaré;

Arte: previamente definida;

unid. 59

03

Protetor de crachá

Material: plástico injetado;

Dimensões úteis: 54 x 86 mm;

Capacidade: deve ser capaz de armazenar crachá de 54 mm de largura, por 86

mm de altura por 7mm de espessura;

Cor: translúcido;

Disposição: vertical;

unid. 59

 

O Termo de Referência, juntamente com a Cotação de Preços, poderão ser solicitados/retirados via e-mail

caf@segep.ro.gov.br e de forma presencial, dentro do prazo estabelecido.

Prazo limite para a retirada/solicitação das cotações: 16/08/2024

Prazo para recebimento das cotações e documentos de Regularização Fiscal: 20/08/2024

Local: Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, curvo II, 1º andar, lado direito, Av. Farquar, 2986 - Bairro Pedrinhas,

Porto Velho–RO, 76801-466 no horário de funcionamento: das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira.

Para maiores Informações: tel. (69) 98454-9896, das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira (Horário de

Rondônia), e-mail: caf@segep.ro.gov.br

Porto Velho, 16 de agosto de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0051561954

Portaria nº 5233 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0033.015940/2024-00,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor NILTON DE SOUZA

MELO, Policial Penal, matrícula ******805, lotado na Secretaria de Estado da Justiça, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de29.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito,

conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052440736

Portaria nº 5232 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.016138/2024-07,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor LEANDRO SOARES

SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula ******564, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de2.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052440682

Portaria nº 5231 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0050.007852/2024-18,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor CARLOS EDUARDO

ROCHA ARAÚJO, Fisioterapeuta, matrícula ****** 435 e ******213, lotado no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de29.8.2024 até 15º (décimo

quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052440627

Portaria nº 5230 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.027085/2024-41,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora PATRICIA OLIVEIRA

DA SILVA QUEIROZ, Técnico em Enfermagem, matrícula ******214, lotada na Secretaria de Estado da Saúde,
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pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 31.8.2024 até 15º (décimo

quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052440569

Portaria nº 5229 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.028320/2024-01,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora NOELIA MARIA DOS

SANTOS, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula ******684, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 2.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052439979

Portaria nº 5236 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais previstas nos termos

do art. 43, c/c art.120, d da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta o Processo n. 0031.003544/2024-41,

RESOLVE:

DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP,

para atuarem como Ponto Focal para operação do sistema e-Social-PRO.

NOME CARGO MATRÍCULA

ANDREA CRISTINA DE SOUZA GOMES Assessora - GRH/SEGEP ******116

DAIANE ANDRADE PIMENTEL BARROS Gerente de Recursos Humanos - GRH-SEGEP ******346

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052445441

Portaria nº 5252 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 econforme

consta no Processo n. 0031.001436/2024-34,

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o Artigo 74 da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula

terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de 22.5.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, a servidora abaixo

relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia, lotada na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao período de agosto/2024.

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 GCP MAURA DE SOUZA AFONSO ******290 22

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052466528
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Portaria nº 5222 de 03 de setembro de 2024

OSUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017, e

conforme consta oMemorando n. 627/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.005119/2024-97,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 115/SEDUC/2023,

R E S O L V E:

I- SUSPENDER, por 14 (quatorze) dias, o servidor JOSE FERNANDO DE SOUZA FILHO, Professor Classe C,

matricula n. ******990, lotado na Secretaria de Estado da Educação, em decorrência do resultado final do PAD em

referência, com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência ao servidor citado e que seja encaminhada cópia do Parecer e da Decisão

ao Secretário de Estado da Educação, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas as

demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052425668

Portaria nº 5249 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1906 SESAU-NDC (0051828162) e, conforme constam no Processo n. 0046.000287/2024-27,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor (a) abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de

Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ACILON ALMEIDA MENESES FILHO

Matricula: xxxxxx802 Data Admissão:06/07/2001

Cargo: Farmacêutico Bioquímico

Lotação:LABORATORIO CENTRAL

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 06/07/2021 - 05/07/2023 06/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052461431

Portaria nº 5246 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando
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a Informação 1911 SESAU-NDC (0051838375) e, conforme constam no Processo n. 0036.022377/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx064 Data Admissão: 24/06/2004

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE-GRS1/SESAU

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 24/06/2020 - 23/06/2022 24/06/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052459800

Portaria nº 5243 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1908 SESAU-NDC (0051834627) e, conforme constam no Processo n. 0055.000416/2024-78,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

JAMILE MAGALHAES DE SANTANA FERREIRA

Matricula: xxxxxx948 Data Admissão: 14/05/2013

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação: CENTRO DE EDUC. TEC/PROF - CETAS/SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 14/05/2021 - 13/05/2023 14/05/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052454186

Portaria nº 5242 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando
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a Informação 1913 SESAU-NDC (0051843666) e, conforme constam no Processo n. 0055.000419/2024-10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

EDNEUSA ANDRADE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx259 Data Admissão: 19/11/2013

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: CENTRO DE EDUC. TEC/PROF - CETAS/SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 19/11/2021 - 18/11/2023 19/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052452311

Portaria nº 5240 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1915 SESAU-NDC (0051845476) e, conforme constam no Processo n. 0046.000386/2024-17,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA LUCIA DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx701 Data Admissão: 16/02/2016

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação:LABORATORIO CENTRAL-LACEN/SESAU

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 16/02/2022- 15/02/2024 16/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052451093

Portaria nº 5239 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando
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a Informação 1916 SESAU-NDC (0051847764) e, conforme constam no Processo n. 0046.000377/2024-18,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

ROSIMEIRE CRISTINA DALLA MARTHA

Matricula: xxxxxx891 Data Admissão: 19/11/2003

Cargo: Farmacêutico Bioquímico

Lotação: LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA/LACEM/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 19/11/2021 - 18/11/2023 19/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052449518

Portaria nº 5238 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1920 SESAU-NDC (0051853055) e, conforme constam no Processo n. 0036.026590/2024-79,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, ao

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOAO DE LIMA

Matricula: xxxxxx957 Data Admissão: 26/10/2005

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação:HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-HRC/SESAU

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 26/10/2017 - 25/10/2019 26/10/2019

09 26/10/2019 - 25/10/2021 26/10/2021

10 26/10/2021 - 25/10/2023 26/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052448140

Portaria nº 5237 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1919 SESAU-NDC (0051852502) e, conforme constam no Processo n. 0050.009875/2024-67,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

DIOGO LUIZ DE ARAUJO ALMEIDA

Matricula: xxxxxx851 Data Admissão: 22/07/2013

Cargo: Fisioterapeuta

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 22/07/2021 - 21/07/2023 22/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052446311

Portaria nº 5235 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1922 SESAU-NDC (0051859187) e, conforme constam no Processo n. 0050.008187/2024-80,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

ADNEIA DA SILVA CHAVES

Matricula: xxxxxx125 Data Admissão: 17/04/2015

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II/SESAU

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 17/04/2021 - 16/04/2023 17/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052445074

Portaria nº 5234 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1923 SESAU-NDC (0051860355) e, conforme constam no Processo n. 0062.000275/2023-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

JANAINI CASTRO DE ALMEIDA

Matricula: xxxxxx930 Data Admissão: 17/08/2017

Cargo:Técnico em Laboratório

Lotação: LEPAC-LAB EST DE PAT E ANALISES CLINICAS/SESAU

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 17/08/2021 - 16/08/2023 17/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052443164

Portaria nº 5228 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1924 SESAU-NDC (0051863251) e, conforme constam no Processo n. 0050.010091/2024-81,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

GLEICIANE RIBEIRO GONDIM DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx290 Data Admissão: 18/08/2017

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 18/08/2021 - 17/08/2023 18/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052439448

Portaria nº 5227 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR
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O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1925 SESAU-NDC (0051865812) e, conforme constam no Processo n. 0050.010090/2024-37,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

IRISMAR APARECIDA SILVA MACHADO

Matricula: xxxxxx874 Data Admissão:18/08/2017

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 18/08/2021 - 17/08/2023 18/08/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052437326

Portaria nº 5224 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1859 SESAU-NDC (0051728004) e, conforme constam no Processo n. 0050.009978/2024-27,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

SAMARA LEILA GOMES DA SILVA

Matricula: xxxxxx474 Data Admissão: 20/10/2005

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 20/10/2021 - 19/10/2023 20/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052433453

Portaria nº 5253 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Autorização HB-GRH(0051262413), Autorização SESAU-NOP (0051883719), que consta no Processo n.

0049.009797/2024-30,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor CLERIO BRESSAN CORDINI, Medico 40h, Matrícula n. ******167, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB/Porto Velho, no

período de 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.1.2025 a 31.1.2025 e 1.3.2025 a 31.3.2025, referente ao 2º quinquênio de

9.11.2014 a 8.11.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0052474875

Portaria nº 5255 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento SEJUS-DGPP (0052050804), Autorização SEJUS-GGP (0052112436), que consta nos autos

do Processo n. 0033.363104/2019-63,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 2217/SEGEP/NCSR, de

9.5.2024, à servidora CINTIA MARIA UCHOA DE SANTANA, Policial Penal, Matrícula n. ******145, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS/ Porto

Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2024 a 30.9.2024, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2009 a 22.4.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.8.2024 a 31.8.2024, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2009 a 22.4.2014.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0052475073

Portaria nº 5244 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEJUS-CDGUM (0040851367), Autorização SEJUS-GGP (0051933879), que consta nos

autos do Processo n 0033.024029/2023-02,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 7752/SEGEP/NCSR, de

7.12.2023, à servidora JANAINA MATOS DE MELO E SILVA COVA, Técnico em Enfermagem,, Matrícula n. ******494,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Justiça -

SEJUS/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:
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no período de 1.1.2024 a 31.1.2024, 1.5.2023 a 31.5.2024 e 1.9.2024 a 30.9.2024, referente ao 2º quinquênio de

11.7.2016 a 15.2.2023 .

LEIA-SE:

no período de 1.1.2024 a 31.1.2024, 1.5.2023 a 31.5.2024 e 1.3.2025 a 31.3.2025, referente ao 2º quinquênio de

11.7.2016 a 15.2.2023 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0052456969

Portaria nº 5241 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento, SEDUC-GSE- (0045619466), Despacho SEDUC-GLMS (0051949645), que consta no

Processo n. 0029.005337/2024-71 ,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora NAIR GUIMARAES XAVIER DO CARMO, Professor Classe C - Ch 40, Matrícula n. ******783,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC/Porto Velho, no período de 1.9.2024 a 30.11.2024, referente ao 4º quinquênio de 2.5.2013 a 1.5.2018 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0052451770

Portaria nº 5250 de 03 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento JPII-NOSOCORRO (0051373684), Autorização SESAU (0052011102) , que consta no

Processo n. 0050.010170/2024-92,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor EMERSON RICARDO ASSUNCAO BARRETO, Medico 40h, Matrícula n. ******060, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II/Porto

Velho, no período de 1.10.2024 a 31.10.2024, 1.3.2025 a 31.3.2025 e 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 1º

quinquênio de 26.7.2019 a 25.7.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0052463350

EDITAL Nº 242/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições

legais, considerando os termos do Ofício n. 18675/2024/SEDUC-GPAD (0052409998), constante do Processo n.

0029.049456/2023-54, torna público a quarta convocação de candidatos, em referência ao Processo seletivo
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Simplificado SEDUC 2024, regido pelo Edital n. 117/2024/SEGEP-GCP, homologado pelo Edital n. 204/2024/SEGEP-GCP, para

a contratação de Analista Educacional/Psicólogo, para atender a Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO.

O candidato deverá enviar os documentos em único arquivo em PDF (item 3) e o Formulário de Informações de Dados

(item 4), para o e-mail correspondente a opção de localidade de vaga que concorre, de forma remota, no período de

4/9/2024 a 13/9/2024.

Porto Velho – RO, 3 de setembro de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Item 1. Relação de Candidatos (as) Convocados (as):

ANALISTA EDUCACIONAL/PSICÓLOGO / AMPLA CONCORRÊNCIA

INSC. NOME PCD COTA CARGO VAGA/LOCALIDADE
NOTA

FINAL
CLAS.

60865
MARCILENE ALVES DOS SANTOS

LOVO
Não Não

Analista

Educacional/Psicólogo
CACOAL 70 4º

60804 JUSCIMEIRE SILVA Não Não
Analista

Educacional/Psicólogo
EXTREMA 67,5 4º

60808 SARA CAPELLARO ZOLINGER Não Não
Analista

Educacional/Psicólogo
VILHENA 67,5 4º

Item 2. Endereço (s) de E-Mail (s) CRE (S)-SEDE (S):

CACOAL: Rua Antônio de Paula Nunes, 1259, Centro – CEP: 76963-776 / E-Mail: rhcacprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br /

Telefone: (69) 3212 - 8267

EXTREMA: Avenida Principal, 570, Centro, CEP: 76847-000 / E-Mail: renextrema@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212 -

8275

VILHENA: Rua Marques Henrique, esquina com Avenida Capitão Castro, 354, Centro, CEP: 76980-000 / E-Mail:

crevilhenaprocessoseletivo@seduc.ro.gov.br / Telefone: (69) 3212 - 8294

Item 3. Relação de Documentos para Contratação/Check List:

a) Cédula de Identidade;

b) CPF/MF (não sendo aceita a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o

mesmo poderá ser expedido via site credenciado;

c) Comprovante de Escolaridade, correspondente a área que concorre, de acordo com as exigências do edita regimentar

do processo seletivo;

d) Registro Profissional de Conselho Regional Equivalente a Profissão, para os cargos que couberem;

e) Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público, ou aposentadoria dele decorrente, ou pertencente

à carreira das Forças Armadas do Brasil;

f) Declaração do candidato de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do Serviço Público. (Sujeito a

comprovação junto aos órgãos competentes);

g) Certidão de Nascimento ou Casamento;

h) Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais;

i) Título de Eleitor;

j) Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao Servidor Público – PASEP. (Se o candidato

não for cadastrado deverá declarar não ser cadastrado);

k) Certificado de Reservista (Para candidatos do sexo masculino);

l) Comprovante de Residência (Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, apresentar Declaração do

proprietário do imóvel que ali reside ou, se for o caso, apresentar cópia do contrato de locação);

m) Se possuir, apresentar comprovante de conta corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física). Se não possuir, deverá

comunicar imediatamente ao Setor de Pessoal da sua Unidade de Lotação (A falta da apresentação do comprovante da

conta corrente, implicará a não implantação em folha de pagamento);

n) Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral;

o) Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia:

https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp;

p) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia: www.tce.ro.gov.br;
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q) Certidões Negativas da Justiça Federal Cível e Criminal, da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos:

www.justicafederal.jus.br

r) Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do Fórum da Comarca, de residência do

candidato no Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. Podendo

ser emitida através de site específico do órgão da comarca onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;

s) Certidão da Corregedoria Geral da Administração CGA: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Consultar -

autenticação/validação: https://certidao.segep.ro.gov.br/Certidao/Validar;

t) Certidão de Vínculo Funcional com o Estado de Rondônia: https://certidoes.portaldocidadao.ro.gov.br/;

u) Atestado de Sanidade Física e Mental;

v) 1 (uma) Fotografia 3x4.

OBSERVAÇÕES:

1. O candidato deverá ordenar os documentos, de acordo com o presente check list (item “a” ao item “v”),

em arquivo único, no formato PDF, incluindo o referido check list na primeira página, e enviá-lo através do e-

mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no certame, para fins dos procedimentos de

contratação. As certidões emitidas pela internet deverão conter confirmação de autenticidade.

2. O não envio da documentação no prazo estabelecido acarretará a eliminação do candidato do Processo

Seletivo.

3. A candidata que na ocasião da assinatura do contrato estiver em estado gravídico deverá apresentar

documento comprobatório, atestando o período de gestação, laudo médico, o qual deverá ser submetido à

perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia (Unidade Porto Velho), que terá

decisão terminativa sobre a aptidão da candidata, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo.

O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia médica certifique que a candidata está

apta a exercer as atribuições do cargo.

4. Candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência, convocado para assinatura de contrato, deverá

submeter-se à perícia médica, realizada pela Junta Médica Oficial do Estado de Rondônia, que terá decisão

terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência que

possui com as atribuições do cargo. O contrato somente poderá ser assinado caso o resultado da perícia

médica certifique que o candidato é PCD e está apto a exercer as atribuições do cargo. Em caso de inaptidão

na condição de PCD, o candidato permanecerá na relação de aprovados na condição de Ampla Concorrência.

5. Candidata que se encontra de licença maternidade, após o período da referida licença, fica assegurado à

possibilidade de assinatura de contrato, desde que atendam a todos os requisitos previstos. Para esse fim é

necessário que faça o comunicado a SEDUC através do e-mail correspondente a localidade de vaga que

concorreu.

Item 4. Formulário de Informações de Dados:

O (a) candidato (a) deverá imprimir e preencher o seguinte Formulário, de forma digitada, convertê-lo para o

formato PDF, e enviá-lo através do e-mail correspondente a localidade de vaga que concorreu no presente

certame, para fins de implantação no Sistema Governa.

1. Nome do (a) Candidato (a) Quando Inscrito no Certame:

1.1. Se Ocorreu Mudança do Nome do (a) Candidato (a), informar a seguir:

2. Número do RG: Órgão Expedidor: Data Expedição:

3. Número do CPF: Número do PASEP:

4. Número do Título de Eleitor: Zona: Seção: Local: Data da Expedição:

5. Número da CTPS: Série: Local: Data da Expedição:

6. Certificado de Reservista: Categoria: Local: Ano:

7. Data Nascimento: Estado Civil: Sexo: Raça/Cor:

8. Nacionalidade: Naturalidade: Estado:

9. Escolaridade: Nível Médio ( ) Nível Superior ( ) Curso? Ano Conclusão:

10. Endereço Completo do (a) candidato (a):

11. Conta Corrente/Pessoa Física/Banco do Brasil: Agência:

12. Cargo: Lotação/Localidade: Local de Trabalho: Carga Horária:

13. Telefone Fixo: Celular: E-mail:

DADOS COMPLEMENTARES:

14. Nome da Mãe: Data Nascimento da Mãe:

15. Nome do Pai: Data Nascimento do Pai:

16. Nome do Cônjuge: CPF/Cônjuge: RG/Cônjuge: Órgão Expedidor: Data Expedição: Data Nascimento:
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17. Dependentes Menores do (a) Candidato (a) Nome/Data Nascimento:

Protocolo 0052424415

Portaria nº 5245 de 03 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

291/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 3 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 028/PAD/SEFIN/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 02 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052459742

Portaria nº 5247 de 03 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

290/2024/SEGEP - 1ª CSPAD, de 3 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 029/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 02 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052460369

Portaria nº 5248 de 03 de setembro de 2024

CORREGEDOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA no uso de suas atribuições legais, considerando

o disposto no Art. 195, caput, da LC nº 68/1992, de 09 de dezembro de 1992, bem como a Instrução Normativa n.

5/2023/SEGEP-CGA, de 16 de maio de 2023 e o exposto no Memorando nº 631/2024/SEGEP-CAR, 3 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o Procedimento Investigativo Preliminar n. 018/PIP/AGEVISA/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052460841

Portaria nº 5303 de 04 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

297/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 4 de setembro de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 104/PAD/SESAU/2023.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 02 de

setembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052506038

Portaria nº 5300 de 04 de setembro de 2024

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no Memorando n.

299/2024/SEGEP - 5ª CSPAD, de 4 de setembro de 2024,
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RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 069/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0052505697

Portaria nº 5276 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 408 HB-GRH(0052233488) e, conforme constam no Processo n. 0049.011197/2024-31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA PAULA MARTINS BELEZA

Matricula: xxxxxx978 Data Admissão: 07/11/2017

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 07/11/2021 - 06/11/2023 07/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488298

Portaria nº 5301 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 econforme

consta no Processo n. 0031.001938/2024-65,

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o Artigo 74 da Lei nº 8.112/90, e cabendo as despesas ao Estado, de acordo com a Cláusula

terceira, item 3.3, do Convênio nº 006 de 22.5.2002, o Adicional de Serviços Extraordinários, as servidoras abaixo

relacionadas, pertencentes ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de Rondônia, lotadas na

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao período de agosto/2024.

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP ERECILDA PEREIRA DA SILVA ******124 32

2 NCP MARIA SUELY PEREIRA DOS SANTOS ******157 30

3 NCP OLDEMIR BERNARDO DA ROCHA ******397 26

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052505836
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Portaria nº 5302 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017 econforme

consta no Processo n. 0031.001938/2024-65,

R E S O L V E :

Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços

Extraordinários, ao servidor abaixo relacionado lotado na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, referente ao período de agosto/2024.

ORD. SETOR NOME MATRICULA HS.

1 NCP INÁCIO LOYOLA DE O. ANDRADE ******832 28

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052505875

Portaria nº 5277 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 407 HB-GRH(0052208597) e, conforme constam no Processo n. 0049.011120/2024-61,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCIA DOS SANTOS ANICESIO

Matricula: xxxxxx957 Data Admissão: 10/11/2009

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 10/11/2021 - 09/11/2023 10/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488511

Portaria nº 5258 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.038179/2024-35,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora CLERIDA MARIA

TEIXEIRA, Técnico Educacional Nível 2, matrícula ******281 , lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 3.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
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 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052476102

Portaria nº 5283 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 411 HB-GRH(0052236354) e, conforme constam no Processo n. 0049.010926/2024-32,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, ao

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ONICELSO DUARTE PINTO

Matricula: xxxxxx966 Data Admissão: 18/09/1995

Cargo:AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 14 Referencia Pretendida: 15

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

15 18/09/2021 - 17/09/2023 18/09/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052489189

Portaria nº 5257 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0033.020246/2024-04,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora PATRICIA DUARTE DA

ROCHA, Enfermeiro, matrícula ******466 , lotada na Secretaria de Estado da Justiça, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de28.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito,

conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052476012

Portaria nº 5282 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 412 HB-GRH(0052236550) e, conforme constam no Processo n. 0049.010779/2024-09,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de
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dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA AMINADA DE SOUSA MONTEIRO

Matricula: xxxxxx460 Data Admissão: 17/04/2015

Cargo:TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 17/04/2019 - 16/04/2021 17/04/2021

05 17/04/2021 - 16/04/2023 17/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052489143

Portaria nº 5256 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0007.001021/2024-68,

R E S O L V E :

Conceder o Adicional de Qualificação, a contar de 22.8.2024, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento básico, com base na Lei Complementar n. 758, de 2 de janeiro de 2014, alterada pelo Art. 45 da Lei

Complementar 1.143 de 1º de abril de 2022, ao servidor JOSÉ HILDEBRANDO OLIVEIRA DOS REIS, Auditor de Controle

Interno, matrícula n. ******230, lotado na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052475503

Portaria nº 5275 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 2026 SESAU-NDC (0052249184) e, conforme constam no Processo n. 0050.009935/2024-41,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, ao

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

WELLINGTON FEITOSA BASSO

Matricula: xxxxxx144 Data Admissão: 16/04/2013

Cargo: Agente Atividade Administrativa

Lotação:PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II/SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 16/04/2021 - 15/04/2023 16/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488217

Portaria nº 5297 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0033.021310/2024-66,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora MERINALDA DE

OLIVEIRA RODRIGUES, Policial Penal, matrícula ******601, lotada na Secretaria de Estado da Justiça, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de4.9.2024 até 15º (décimo quinto) dia

seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052503315

Portaria nº 5294 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.037309/2024-12,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora ELIANE GASPAR

MARTINS, Professor Classe C, matrícula ****** 504, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de14.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao

do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052503021

Portaria nº 5288 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1992 SESAU-NDC (0052186750) e, conforme constam no Processo n. 0036.032639/2024-22,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

EDENILDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx256 Data Admissão: 01/02/2008

Cargo:Motorista
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Lotação: Gerência de Abastecimento e Transporte- SESAU-GAT

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 01/02/2022 a 31/01/2024 01/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052497974

Portaria nº 5296 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.026057/2024-15,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor VITORINO VALE

JUNIOR, Técnico em Equipamentos e Aparelhos Médicos, matrícula ******403, lotado no Hospital Infantil Cosme e Damião,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de30.8.2024 até 15º (décimo

quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052503275

Portaria nº 5259 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1902 SESAU-NDC (0051825840) e, conforme constam no Processo n. 0036.030992/2024-78,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

EDIMAR JOSE CAMPOS

Matricula: xxxxxx046 Data Admissão: 25/06/1990

Cargo:Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE-Ji-Paraná/SESAU

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 25/06/2022 - 24/06/2024 25/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052479565

Portaria nº 5281 de 04 de setembro de 2024



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 70

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 413 HB-GRH(0052283801) e, conforme constam no Processo n. 0049.008387/2024-71,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, ao

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOSE MARCOS DE SOUSA MONTEIRO

Matricula: xxxxxx395 Data Admissão: 02/03/1998

Cargo:AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 02/03/2020 - 01/03/2022 02/03/2022

14 02/03/2022 - 01/03/2024 02/03/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488937

Portaria nº 5295 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.

43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.037604/2024-79,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor JOSÉ MOURA DE

OLIVEIRA, Professor Classe C, matrícula ******610, lotado na Secretaria de Estado da Educação, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de29.8.2024 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao

do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052503232

Portaria nº 5286 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1962 SESAU-NDC (0051978485) e, conforme constam no Processo n. 0036.028924/2024-49,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:
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EUNICE LINO DA SILVA

Matricula: xxxxxx626 Data Admissão: 23/05/1990

Cargo:Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação:HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL -HRC

Referência Atual: 16 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

17 23/05/2020 - 22/05/2022 23/05/2022

18 23/05/2022 - 22/05/2024 23/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052492508

Portaria nº 5280 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 410 HB-GRH(0052235639) e, conforme constam no Processo n. 0049.007711/2024-34,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

ELISANGELA LEMOS DA CONCEICAO

Matricula: xxxxxx894 Data Admissão: 29/01/2002

Cargo:ENFERMEIRO

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 29/01/2020 - 28/01/2022 29/01/2022

12 29/01/2022 - 28/01/2024 29/01/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488887

Portaria nº 5290 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 2000 SESAU-NDC (0052189867) e, conforme constam no Processo n. 0036.028065/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei
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Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUANA BARRETO DE FREITAS

Matricula: xxxxxx584 Data Admissão: 17/11/2009

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIAO - HICD

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 17/11/2019 - 16/11/2021 17/11/2021

08 17/11/2021 - 16/11/2023 17/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052501328

Portaria nº 5279 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 207 HB-GRH(0050848854) e, conforme constam no Processo n. 0049.005822/2024-14,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DO SOCORRO MESQUITA PIMENTEL

Matricula: xxxxxx680 Data Admissão: 13/11/1989

Cargo:AUXILIAR EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 15

REFÊRENCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09
13/11/2003 - 30/04/2005

12/11/2008
01/05/2008 - 11/11/2008

10 12/11/2008 - 11/11/2010 12/11/2010

11
12/11/2010 - 31/12/2010

11/05/2016
01/07/2014 - 10/05/2016

12 11/05/2016 - 10/05/2018 11/05/2018

13 11/05/2018 - 10/05/2020 11/05/2020

14 11/05/2020 - 10/05/2022 11/05/2022

15 11/05/2022 - 10/05/2024 11/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488635

Portaria nº 5261 de 04 de setembro de 2024
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SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1889 SESAU-NDC (0051810851) e, conforme constam no Processo n. 0002.001463/2024-54,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

HELEN DO CARMO CARIOCA DE HOLANDA

Matricula: xxxxxx475 Data Admissão: 18/10/2005

Cargo: Enfermeiro

Lotação: AGENCIA ESTADUAL DE VIGILANCIA EM SAUDE/SESAU

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 18/10/2019 - 17/10/2021 18/10/2021

10 18/10/2021 - 17/10/2023 18/10/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052484978

Portaria nº 5278 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 238 HB-GRH(0051063540) e, conforme constam no Processo n. 0049.003790/2024-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FRANCILENE DA SILVA BENJAMIN LIMA

Matricula: xxxxxx389 Data Admissão: 24/04/2015

Cargo:TÉCNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 24/04/2021 - 23/04/2023 24/04/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052488568
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Portaria nº 5262 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 2022 SESAU-NDC (0052242883) e, conforme constam no Processo n. 0063.001885/2023-24,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos na Lei n° 1067, de 19 de Abril de 2002 e publicada

no DOE n.4966, de 22 de Abril de 2002 e Lei de nº 5.243, de 28 de dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de

dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei

Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei 5.243/2021, à

servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JANAINA DA SILVA ROCHA

Matricula: xxxxxx702 Data Admissão: 23/06/2010

Cargo: Enfermeiro

Lotação: POLICLINICA OSWALDO CRUZ-POC/SESAU

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 23/06/2018 - 22/06/2020 23/06/2020

07 23/06/2020 - 22/06/2022 23/06/2022

08 23/06/2022 - 22/06/2024 23/06/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052485946

Portaria nº 5285 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

o Despacho SESAU-NDC 0052098173 e, conforme constam nos autos do Processo n. 0036.018904/2023-89,

R E S O L V E:

Retificar parte da Portaria n. 3654 de 29 de maio de 2023, publicada no DOE n. 99 de 29 de maio de 2023, de

progressão funcional do servidor relacionado abaixo:

Onde se lê:

Nome: LEANDRO SOARES SANTOS

Matrícula: xxxxxx564

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: SESAU/JI-PARANA

Período de Avaliação: 27/02/2022 a 26/02/2023

Referência: 03

Classe: A

Efeitos Financeiros: 27/02/2023

Leia-se:

Nome: LEANDRO SOARES SANTOS

Matrícula: xxxxxx564
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Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Lotação: SESAU/JI-PARANA

Período de Avaliação: 27/02/2022 a 26/02/2023

Referência: 03

A contar de: 27/02/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052491285

Portaria nº 5260 de 04 de setembro de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, considerando

a Informação 1891 SESAU-NDC (0051814472) e, conforme constam no Processo n. 0036.093733/2022-96,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II artigo

23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal

da Secretaria de Estado de Saúde:

OZINETH LOPES SILVEIRA

Matricula: xxxxxx466 Data Admissão: 05/07/2010

Cargo:Técnico em Enfermagem

Lotação: CENTRO DE DIALISE DE ARIQUEMES-CDA/SESAU

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 05/07/2022 - 04/07/2024 05/07/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052483439

Portaria nº 5298 de 04 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da LeiComplementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de 20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0044754152), e a Certidão n. 685/SEGEP-GBP (       0052467652), constantes nos autos do

Processo Administrativo SEI n. 0029.073108/2023-06;

Considerando processo do pedido de Aposentadoria SEI n. 0029.126375/2022-02;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da Lei

Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora SIMONE PILTZ

DE SOUZA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.******664, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.
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Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052504034

Portaria nº 5251 de 03 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo

43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238, de 20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0048556374), e a Certidão n. 1917/SEGEP-GBP (0052426846), constantes nos autos

do Processo Administrativo SEI n. 0029.028058/2024-85 ;

Considerando o Processo de AposentadoriaSEI n. 0029.028040/2024-83;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da Lei

Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012,a servidora DILMA ALVES

DA SILVA SCHMITT, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. ******812,pertencenteaoQuadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos servidores

em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da data de

publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, 03 de setembro de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

SuperintendenteEstadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0052464092

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RETORNO À FASE DOS ITENS: 02 e 59

Pregão Eletrônico Nº. 418/2023/SUPEL/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0029.001384/2023-64.

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Material de Consumo - copos descartáveis, água e garrafão de

20 litros (somente vasilhame), em atendimento as necessidades das Unidades Administrativas desta Secretaria de

Estado de Educação - SEDUC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, por intermédio do seu Pregoeiro Substituto, designado por força

das disposições contida na Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL, torna público aos interessados e em especial às empresas

que retiraram o instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, terá retorno à fase dos itens: 02 e 59,

tendo em vista o Despacho 0051103197 e o Processo 0043.000579/2024-90, os quais solicita que o pregoeiro

convoque as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço

original registrado em ata. Desta forma, o retorno à fase acontecerá no dia 11/09/2024 às 10h00min (HORÁRIO

DE BRASÍLIA).

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e Equipe de Apoio por meio do telefone: (69) 3212-9243

e/ou pelo e-mail atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Elenilson José Sátimo Frelik

Pregoeiro Substituto

Portaria nº 50 de 22 de maio de 2024
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Protocolo 0052448194

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO COM ADENDO MODIFICADOR N° 01

PREGÃO ELETRÔNICO: 90139/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0042.004861/2023-75

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de forma contínua, de serviços de gerenciamento de

abastecimento de combustível (gasolina comum, diesel S10, Diesel S500), ARLA e outros combustíveis em rede de postos

credenciados, através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real pela internet) e integrado

com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com chip ou outro dispositivo disponível no mercado,

visando atendimento à necessidade de abastecer os veículos, maquinários, grupos geradores e embarcações

pertencentes à frota oficial do Estado de Rondônia.

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através de sua Pregoeira, designada por força das

disposições contida na Portaria nº 50/2024/GAB/SUPEL, de 22 de maio de 2024, publicada no DOE na data 22 de maio de

2024, torna público aos interessados, em especial as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que as

alterações nos termos do Edital e seus Anexos, devido a pedidos de Esclarecimento/Impugnação, estão disponíveis na

íntegra para consulta nos sites: www.rondonia.ro.gov.br/supel e http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

Em atenção ao Art. 55, §1º, da Lei Federal 14.133 de 2021 e considerando que as modificações afetam a formulação

das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica reagendado para o para o dia 19

de setembro de 2024, às 10h00min (horário de Brasília - DF), no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Permanece os demais termos do edital e anexos inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 03 de setembro de 2024.

Maria do Carmo do Prado

Pregoeira - SUPEL

Protocolo 0052454225

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90274/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0004.000113/2024-51

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de conjuntos de bombas hidráulicas rebocáveis,

portáteis e flutuantes, contemplando equipamentos de alta eficiência, durabilidade e versatilidade, visando atender as

necessidades do Corpo de Bombeiros Militar/CBMRO.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA OS ITENS 01 e 03, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO com a reserva de cota

no total de até 25% às empresas e Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas. PARA O ITEM

02, adota-se a exclusiva participação de Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 1.035.826,78 (um milhão trinta e cinco mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e oito

centavos)

Data de Abertura: 18/09/2024, às 09h (horário de Brasília)

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de segunda a

sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.ou

https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeiro(a)

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO
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Protocolo 0052171215

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 90231/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0016.000041/2024-11

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Consultoria, Assessoria em Gestão

Atuarial por benefício, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, destinada a atender o Instituto

de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON.

Tipo: Menor Preço por Item. PARA O ITEM ÚNICO, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no

total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO.

Valor Estimado: R$ 167.326,92 (cento e sessenta e sete mil trezentos e vinte e seis reais e noventa e dois centavos)

Data de Abertura: 20 de setembro de 2024 às 10h00m. (Horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. ou

www.rondonia.ro.gov.br/supel.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho, data e hora do sistema.

ELENILSON JOSÉ SÁTIMO FRELIK

Pregoeiro Substituto

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0052450107

AVISO DE PUBLICAÇÃO

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 90075/2024/CEL/SUPEL/RO

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0026.005682/2023-53

OBJETO: Credenciamento de estabelecimentos comerciais (restaurantes), que deverão se candidatar de acordo com as

condições, quantitativos e especificações técnicas minuciosamente descritas neste instrumento, para o fornecimento de

refeições nutricionalmente adequadas à população em vulnerabilidade socioeconômica no Estado de Rondônia que

cumpram os critérios estabelecidos pela Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS/RO, com

abrangência nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Guajará-Mirim, Ji-Paraná, Vilhena, Jaru e Rolim de Moura, do Estado de

Rondônia.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio de sua Presidente, nomeada através da Portaria nº

37/2024/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 15.04.2024, COMUNICA aos interessados, que o CREDENCIAMENTO

permanece aberto para os municípios de Jaru, Rolim de Moura e Vilhena, podendo a qualquer momento, entregar os

envelopes exigidos para fins de credenciamento até sua devida revogação. Outras informações através do telefone: (0XX)

69.3212-9243.

Publique-se.

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Presidente - CEL/SUPEL/RO

Protocolo 0052467602

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 359/2023

Data da Homologação: 27/08/2024 Processo nº 0036.013440/2023-14
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Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual para aquisição de materiais de consumo "ALTA COMPLEXIDADE" -

(Materiais Médico-Hospitalares/Penso - Kit para cirurgia de sling - incontinência urinária, Clip de titânio para

colecistectomia lt 300, Grampeador cirúrgico circular, curvo, e reto, Conjunto de válvula para hidrocefalia, Kit com duas

seringas de 200 ml e outros), visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de

Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado.

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I

- do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da

efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em

manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro.

5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do

fornecedor
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5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o

seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na

forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no

Decreto Estadual 18.340/2013.

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no

§1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito

de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto

Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como,

o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 81

1

ID: 10521 - KIT PARA CIRURGIA DE

SLING (INCONTINÊNCIA URINÁRIA,

TVT OBTURADOR OU SLING

TRANSOBTURATÓRIO): COMPOSTO

DE FITA DE POLIPROPILENO E

BRAÇOS DE FIXAÇÃO DE

POLIDIMETILSILOXANO E DUAS

AGULHAS HELICOIDAIS

(SEMICIRCULARES) PARA INSERÇÃO

VIA TRANSOBTURATÓRIA. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1140 KIT EZMESH
R$

1.049,64
R$ 666,59 -36,49

BMR MEDICAL

S.A.

2

ID: 78893 - CLIP DE TITÂNIO PARA

COLECISTECTOMIA LT 300,

CARTUCHO (BLISTER) DE COR

VERDE COM 6 CLIPS, DE LARGURA

APROXIMADA DE 5,5 MM ABERTO E

8,7 MM FECHADO TAMANHO

MÉDIO/GRANDE. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3600 UND AEROMEDICAL
R$

92,99
R$ 33,00 -64,51

BHIO SUPPLY

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS

MEDICOS S/A
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3

ID: 9339 - GRAMPEADOR

CIRÚRGICO CIRCULAR CURVO 21

MM. COMPRESSÃO DO TECIDO

CONTROLADA. GRAMPOS COM

ALTURA AJUSTÁVEL OU NÃO

AJUSTÁVEL – ACOMODA

ESPESSURAS DE TECIDO

COMPRIMIDO DE 1,0 MM A 2,5 MM.

PRÉ- CARREGADO COM GRAMPOS

DE TITÂNIO DE 4,8 A 5,5MM DE

COMPRIMENTO DA PERNA ABERTA

PERMITE UMA FORMAÇÃO DE

GRAMPOS ADEQUADA NO TECIDO

ESPESSO. COM DISPOSITIVO

AUDITIVO E TÁCTIL. O

INSTRUMENTAL FOI PROJETADO

PARA FACILITAR A INSERÇÃO,

OPERAÇÃO E RETIRADA. DESENHO

ERGONÔMICO – O CABO

ANTIDERRAPANTE E A DISTÂNCIA

REDUZIDA NO CABO AUMENTAM O

CONFORTO E CONTROLE. OS

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO

COMPREENDEM ANASTOMOSE

TÉRMINO-TERMINAL, TÉRMINO-

LATERAL E LÁTERO-LATERAL.

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

830 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

1.670,71
R$ 600,00 -64,09

LABORATORIOS

B BRAUN SA



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 83

4

ID: 7601 - GRAMPEADOR

CIRÚRGICO CIRCULAR CURVO 23

MM. COMPRESSÃO DO TECIDO

CONTROLADA. GRAMPOS COM

ALTURA AJUSTÁVEL OU NÃO

AJUSTÁVEL – ACOMODA

ESPESSURAS DE TECIDO

COMPRIMIDO DE 1,0 MM A 2,5 MM.

PRÉ- CARREGADO COM GRAMPOS

DE TITÂNIO DE 4,8 A 5,5MM DE

COMPRIMENTO DA PERNA ABERTA

PERMITE UMA FORMAÇÃO DE

GRAMPOS ADEQUADA NO TECIDO

ESPESSO. COM DISPOSITIVO

AUDITIVO E TÁCTIL. O

INSTRUMENTAL FOI PROJETADO

PARA FACILITAR A INSERÇÃO,

OPERAÇÃO E RETIRADA. DESENHO

ERGONÔMICO – O CABO

ANTIDERRAPANTE E A DISTÂNCIA

REDUZIDA NO CABO AUMENTAM O

CONFORTO E CONTROLE. OS

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO

COMPREENDEM ANASTOMOSE

TÉRMINO-TERMINAL, TÉRMINO-

LATERAL E LÁTERO-LATERAL.

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

410 UND VICARE
R$

1.670,71

R$

1.429,26
-14,45

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA
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5

ID: 7600 - GRAMPEADOR

CIRÚRGICO CIRCULAR CURVO 25

MM. COMPRESSÃO DO TECIDO

CONTROLADA. GRAMPOS COM

ALTURA AJUSTÁVEL OU NÃO

AJUSTÁVEL – ACOMODA

ESPESSURAS DE TECIDO

COMPRIMIDO DE 1,0 MM A 2,5 MM.

PRÉ- CARREGADO COM GRAMPOS

DE TITÂNIO DE 4,8 A 5,5MM DE

COMPRIMENTO DA PERNA ABERTA

PERMITE UMA FORMAÇÃO DE

GRAMPOS ADEQUADA NO TECIDO

ESPESSO. COM DISPOSITIVO

AUDITIVO E TÁCTIL. O

INSTRUMENTAL FOI PROJETADO

PARA FACILITAR A INSERÇÃO,

OPERAÇÃO E RETIRADA. DESENHO

ERGONÔMICO – O CABO

ANTIDERRAPANTE E A DISTÂNCIA

REDUZIDA NO CABO AUMENTAM O

CONFORTO E CONTROLE. OS

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO

COMPREENDEM ANASTOMOSE

TÉRMINO-TERMINAL, TÉRMINO-

LATERAL E LÁTERO-LATERAL.

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

810 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

1.670,71
R$ 600,00 -64,09

LABORATORIOS

B BRAUN SA
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6

ID: 8047 - GRAMPEADOR

CIRÚRGICO CIRCULAR CURVO 28 A

29 MM. COMPRESSÃO DO TECIDO

CONTROLADA. GRAMPOS COM

ALTURA AJUSTÁVEL OU NÃO

AJUSTÁVEL – ACOMODA

ESPESSURAS DE TECIDO

COMPRIMIDO DE 1,0 MM A 2,5 MM.

PRÉ- CARREGADO COM GRAMPOS

DE TITÂNIO DE 4,8 A 5,5MM DE

COMPRIMENTO DA PERNA ABERTA

PERMITE UMA FORMAÇÃO DE

GRAMPOS ADEQUADA NO TECIDO

ESPESSO. COM DISPOSITIVO

AUDITIVO E TÁCTIL. O

INSTRUMENTAL FOI PROJETADO

PARA FACILITAR A INSERÇÃO,

OPERAÇÃO E RETIRADA. DESENHO

ERGONÔMICO – O CABO

ANTIDERRAPANTE E A DISTÂNCIA

REDUZIDA NO CABO AUMENTAM O

CONFORTO E CONTROLE. OS

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO

COMPREENDEM ANASTOMOSE

TÉRMINO-TERMINAL, TÉRMINO-

LATERAL E LÁTERO-LATERAL.

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

870 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

1.670,71
R$ 600,00 -64,09

LABORATORIOS

B BRAUN SA
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7

ID: 8048 - GRAMPEADOR

CIRÚRGICO CIRCULAR CURVO 31 A

33 MM. COMPRESSÃO DO TECIDO

CONTROLADA. GRAMPOS COM

ALTURA AJUSTÁVEL OU NÃO

AJUSTÁVEL – ACOMODA

ESPESSURAS DE TECIDO

COMPRIMIDO DE 1,0 MM A 2,5 MM.

PRÉ- CARREGADO COM GRAMPOS

DE TITÂNIO DE 4,8 A 5,5MM DE

COMPRIMENTO DA PERNA ABERTA

PERMITE UMA FORMAÇÃO DE

GRAMPOS ADEQUADA NO TECIDO

ESPESSO. COM DISPOSITIVO

AUDITIVO E TÁCTIL. O

INSTRUMENTAL FOI PROJETADO

PARA FACILITAR A INSERÇÃO,

OPERAÇÃO E RETIRADA. DESENHO

ERGONÔMICO – O CABO

ANTIDERRAPANTE E A DISTÂNCIA

REDUZIDA NO CABO AUMENTAM O

CONFORTO E CONTROLE. OS

PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO

COMPREENDEM ANASTOMOSE

TÉRMINO-TERMINAL, TÉRMINO-

LATERAL E LÁTERO-LATERAL.

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

590 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

1.670,71
R$ 600,00 -64,09

LABORATORIOS

B BRAUN SA

9

ID: 3668 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE ALTA PRESSÃO COMPOSTO COM

1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM ) TUBO

QUE TRANSPORTA E DESVIA LCR DO

VENTRÍCULO PARA A CAVIDADE

ABDOMINAL . A VÁLVULA E O

CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO ADULTO).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

340 KIT HPBIO
R$

1.107,02
R$ 475,00 -57,09

HP

BIOPROTESES

LTDA
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10

ID: 3669 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE ALTA PRESSÃO COMPOSTO COM

1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM ) TUBO

QUE TRANSPORTA E DESVIA LCR DO

VENTRÍCULO PARA A CAVIDADE

ABDOMINAL . A VÁLVULA E O

CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO INFANTIL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

360 KIT KFF
R$

1.107,02
R$ 555,00 -49,87

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

11

ID: 3667 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE ALTA PRESSÃO COMPOSTO COM

1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM ) TUBO

QUE TRANSPORTA E DESVIA LCR DO

VENTRÍCULO PARA A CAVIDADE

ABDOMINAL . A VÁLVULA E O

CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO NEONATAL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

330 KIT HPBIO
R$

1.107,02
R$ 486,46 -56,06

HP

BIOPROTESES

LTDA

12

ID: 6497 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE BAIXA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO ADULTO).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

340 UND HPBIO
R$

1.107,02
R$ 474,95 -57,1

HP

BIOPROTESES

LTDA
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13

ID: 5718 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE BAIXA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO INFANTIL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

360 KIT KFF
R$

1.107,02
R$ 555,00 -49,87

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

14

ID: 8735 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE BAIXA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO NEONATAL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

330 KIT VENTURA
R$

1.107,02
R$ 560,60 -49,36

LB COMERCIO E

SERVICOS LTDA

15

ID: 3670 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE MÉDIA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO ADULTO).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

440 KIT KFF
R$

1.107,02
R$ 477,00 -56,91

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 3671 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE MÉDIA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO INFANTIL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

390 KIT KFF
R$

1.107,02
R$ 538,00 -51,4

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

17

ID: 8736 - CONJUNTO DE VÁLVULA

PARA HIDROCEFALIA (DERIVAÇÃO

VENTRÍCULO PERITONEAL) SISTEMA

DE MÉDIA PRESSÃO COMPOSTO

COM 1 ( UM ) CATETER , 1 ( UM )

TUBO QUE TRANSPORTA E DESVIA

LCR DO VENTRÍCULO PARA A

CAVIDADE ABDOMINAL . A VÁLVULA

E O CATETER DISTAL DEVERÃO SER

UMA PEÇA ÚNICA OU SEJA

DEVERÃO VIR JA CONECTADO DE

FÁBRICA (TIPO PADRÃO PARA

ATENDER TAMANHO NEONATAL).

ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

330 KIT HPBIO
R$

1.107,02
R$ 860,60 -22,26

LR

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA
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ID: 10464 - KIT COM DUAS

SERINGAS DE 200 ML (DUALPACK)

PARA SER UTILIZADO NA INJETORA

DE CONTRASTE DE DUPLA CABEÇA

PARA TOMOGRAFIA

COMPUTADORIZADA OPTIVANTAGE

DH- MALLINCKRODT . COM

CARREGAMENTO FRONTAL COM

DOIS HANDI-FILS E TUBO

ESPIRALADO EM Y DE 1,5M (60

POLEGADAS), COM DUPLA VÁLVULA

ANTI-REFLUXO, EM POLIPROPILENO,

POLICARBONATO E BORRACHA.

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

3590 KIT
BIODATA

/CT9000

R$

218,20
R$ 168,56 -22,75

EXPAND MEDICO

LTDA

19

ID: 8118 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO COMPLETO COM: TUBO

PARA GASTROSTOMIA, SONDA

EXTENSORA DE 12” COM PINÇA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR12 X 1.5

CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

450 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 622,00 -49,08

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 7625 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR12 X

2.0CM DE COMPRIMENTO.

EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,

VALIDADE, LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

330 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 606,00 -50,39

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

21

ID: 6234 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR14 X

2.0CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

470 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 617,00 -49,49

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 92

22

ID: 6233 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR14 X

1.5CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

450 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 577,00 -52,76

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

23

ID: 6235 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR16 X

1.5CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

540 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 611,00 -49,98

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 6236 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR16 X

2.0CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

340 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 588,00 -51,86

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

25

ID: 6237 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR18 X

1.5CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

350 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 628,00 -48,59

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 6238 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR18 X

2.0CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

490 KIT KFF
R$

1.221,50
R$ 612,00 -49,9

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 6718 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR20 X

1.5CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

370 UND KFF
R$

1.221,50
R$ 594,00 -51,37

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 10448 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR20 X

1.7CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

340 UND KFF
R$

1.221,50
R$ 617,00 -49,49

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA

29

ID: 8281 - SONDA PARA

GASTROSTOMIA TIPO BOTTON MIC-

KEY A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE

GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE,

COM FITA RADIOPACA AO LONGO

DO SEU COMPRIMENTO. BALÃO DE

SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA,

VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO

BALÃO, E DISPOSITIVO ANTI-

REFLUXO. SISTEMA DE TRAVA PARA

CONEXÃO DE SONDAS

EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO.

“CONJUNTO “COMPLETO COM:

TUBO PARA GASTROSTOMIA,

SONDA EXTENSORA DE 12” COM

PINÇA, SONDA EXTENSORA DE 12”

COM PINÇA PARA ALIMENTAÇÃO EM

BOLUS, SERINGA PARA

ALIMENTAÇÃO DE 35CC. FR20 X

2.0CM DE COMPRIMENTO. ESTÉRIL,

EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

350 UND KFF
R$

1.221,50
R$ 600,00 -50,88

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA LTDA
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ID: 3666 - KIT CATETER DE

DRENAGEM EXTERNA LCR (DVE)

PEDIÁTRICO, PARA DERIVAÇÃO

ASSÉPTICA DO LÍQUIDO CÉFALO-

RAQUIDIANO, PERMITINDO

MONITORAÇÃO DA PRESSÃO

INTRACRANIANA, DRENAGEM

LIQUÓRICA E DE HEMORRAGIAS,

ESTÉRIL. EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

720 KIT HPBIO
R$

441,50
R$ 333,33 -24,5

LR

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA

31

ID: 3672 - KIT CATETER DE

DRENAGEM EXTERNA LCR (DVE)

ADULTO, PARA DERIVAÇÃO

ASSÉPTICA DO LÍQUIDO CÉFALO-

RAQUIDIANO, PERMITINDO

MONITORAÇÃO DA PRESSÃO

INTRACRANIANA, DRENAGEM

LIQUÓRICA E DE HEMORRAGIAS,

ESTÉRIL. EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

1230 KIT BIOMEDICAL
R$

441,50
R$ 305,15 -30,88

COTACAO COM

REPRESENTACAO

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

LTDA

32

ID: 3610 - KIT CATETER DE

DRENAGEM EXTERNA LCR (DVE)

NEONATAL, PARA DERIVAÇÃO

ASSÉPTICA DO LÍQUIDO CÉFALO-

RAQUIDIANO, PERMITINDO

MONITORAÇÃO DA PRESSÃO

INTRACRANIANA, DRENAGEM

LIQUÓRICA E DE HEMORRAGIAS,

ESTÉRIL. EMBALAGEM CONTENDO

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE,

VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

310 KIT HPBIO
R$

441,50
R$ 330,93 -25,04

HP

BIOPROTESES

LTDA
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ID: 8051 - GRAMPEADOR LINEAR

CORTANTE 100 MM, COM LÂMINA

NA CARGA QUE DISPARE 6 LINHAS

DE GRAMPOS, CORTANDO

SIMULTANEAMENTE ENTRE A

SEGUNDA E A TERCEIRA LINHA DE

GRAMPO. INSTRUMENTO

DESCARTÁVEL. POSSUIR TRAVA DE

SEGURANÇA PARA EVITAR O

DISPARO ACIDENTAL DO

GRAMPEADOR COM CARGA

UTILIZADA E PINO DE RETENÇÃO

NA PONTA DISTAL. SISTEMA QUE

POSSIBILITA O DISPARO TANTO

PELO LADO ESQUERDO OU DIREITO

DO GRAMPEADOR. POSSUIR, NO

MÍNIMO 1,5 GRAMPOS ALÉM DA

LINHA DE CORTE E SISTEMA DE

COMPRESSÃO TECIDUAL. POSSUIR

MANOPLA EMBORRACHADA ANTI-

DESLIZANTE. POSSUIR SELETOR DE

AJUSTE PARA ESCOLHA DA ALTURA

DE FECHAMENTO DE GRAMPO, OU

SEJA, POSSUIR NO MESMO

GRAMPEADOR TRÊS TAMANHOS

POSSÍVEIS DE CORES DE CARGA

(FECHAMENTO DE GRAMPO), AZUL

PARA TECIDOS NORMAIS

(FECHAMENTO DE 1

,50MM), DOURADA PARA TECIDOS

INTERMEDIÁRIOS (FECHAMENTO DE

1 ,80MM) E VERDE PARA TECIDOS

ESPESSOS (FECHAMENTO DE

2,00MM).EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,

PROCEDÊNCIA, PRAZO DE

VALIDADE E ATENDER À

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E

PERTINENTE AO PRODUTO.

50 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

2.192,79
R$ 600,00 -72,64

LABORATORIOS

B BRAUN SA

39

ID: 8053 - RECARGA PARA O

GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE

100 MM. POSSUIR LÂMINA DE AÇO

TIPO 400 NA CARGA. POSSUIR, NO

MÍNIMO, 1,5 GRAMPOS ALÉM DA

LINHA DE CORTE. EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,

PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À

LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E

PERTINENTE AO PRODUTO.

(COMPATÍVEL COM GRAMPEADOR

LINEAR CORTANTE 100 MM).

120 UND

TOUCHSTONE

INTERNATIONAL

MEDICAL

SCIENCE CO.

LTD

R$

800,91
R$ 180,00 -77,53

LABORATORIOS

B BRAUN SA
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

07.213.544/0001-

80
BMR MEDICAL S.A.

RODOVIA RÉGIS

BITTENCOURT (BR 116),

1440, KM 1,4 - MERCES

CAMPINA

GRANDE DO

SUL

- PR

LEONARDO

MATHEUS

MUNHOZ

MATOSKI

(41)3093-

3941

73.297.509/0001-

11

BHIO SUPPLY INDUSTRIA E

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MEDICOS S/A

AV: LUIZ PASTEUR, 4959 -

PARQUE CLARET
ESTEIO - RS

MARCELO

SARAIVA DOS

SANTOS

(51)

3459-

4000

31.673.254/0010-

95
LABORATORIOS B BRAUN SA

ESTRADA GUAXINDIBA, 1990

LOTE 39E - GUAXINDIBA

SAO

GONCALO -

RJ

REGINA SANTOS

AMMIRATTI

(21)

2602-

3379

04.383.642/0001-

78

SALUTARY CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

RUA MÉXICO, 1086 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO

VELHO - RO

ODAIR JOSÉ DO

NASCIMENTO

(69)

3222-

7302 /

3222-

3774 /

99283-

6403

54.801.196/0001-

42
HP BIOPROTESES LTDA

RUA MARIA JOSE RANGEL, 83

- VILA SÃO PAULO

SAO PAULO

- SP

ELIAS PEREIRA DE

MAGALHÃES

(11)

4386-

1386

17.094.914/0001-

61

UNIDAS MEDICAL

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA LTDA

AV DO CONTORNO , 2333

SALA: 901 - FLORESTA

BELO

HORIZONTE

- MG

PAULO MARÇAL

SATTIN CURITIBA

CHIARELLI

(11)

3171-

0421

18.489.967/0001-

44

LB COMERCIO E SERVICOS

LTDA

TV. VIRGILIO SOUZA, 213 -

CENTRO

CAPELA -

SE

LEONARDO DE

OLIVEIRA SILVA

(79)

99941-

5555

19.859.630/0001-

44

LR DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS MEDICOS LTDA

AV. SALGADO FILHO, 1616 -

NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS

PORTO

VELHO - RO

LEANDRO

RIBEIRO

FERNANDES

BATISTA

(69)

3302-

2125 /

2141-

7017

00.844.672/0001-

83
EXPAND MEDICO LTDA

AV WLADIMIR MEIRELLES

FERREIRA, 1585, SALA 15 -

JARDIM BOTÂNICO

RIBEIRAO

PRETO 

- SP

ROBERTO

DONIZETI

FESTUCCIA

(16)

2111-

9777 /

99142-

6047

58.950.775/0001-

08

COTACAO COM

REPRESENTACAO

IMPORTACAO E EXPORTACAO

LTDA

RUA CAMPO COMPRIDO, 90 -

IMIRIM

SAO PAULO

- SP
DORIAN COTTA

(11)

2239-

6060 /

2239-

8886

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
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Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0052347322

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 175 de 03 de setembro de 2024

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da

pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Memorando nº 78/2024/SEPAT-NUGEO 0052406768, constante no Processo SEI 0064.000370/2024-

88.

RESOLVE:

Art. 1º. REMARCAR o gozo de férias da servidora MARCELLE COUTINHO BARBOSA , ocupante do cargo de

Gerente VIII, matrícula n.º ******256, lotada na Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária-SEPAT,

do(s) período(s): 02/09/2024 até 11/09/2024 (10 dias), referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de: 02/12/2024 até 11/12/2024 (10 dias).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

 Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0052459705

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria de férias nº 11462 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SINARA MARQUES DE PAULA, COGES - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******433, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s)

de(12/11/2024 a 01/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(09/12/2024 a 28/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC30351

Portaria nº 161 de 04 de setembro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia
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administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares da servidora ROSICLEY TAVARES NASCIMENTO NERY,

Analista Contábil, Matrícula nº xxxxxx675, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, os períodos de 16/09/2024

até 25/09/2024 (10 dias), para os períodos de 14/10/2024 a 23/10/2024 (10 dias),mantendo-se o período de abono

05/01/2024 até 14/01/2024 e o periodo de ferias 15/01/2024 até 24/01/2024 (10 dias, usufruido), referente ao exercício de

2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando período marcado na Portaria de férias

nº 9040 de 30 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUANA LUIZA G DE ABREU HEY

Contadora Geral Adjunta

Analista Contábil COGES

Mestranda em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0052486888

Portaria nº 158 de 03 de setembro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares da servidora DANIELE PAULA SANCHES, Analista Contábil,

Matrícula nº xxxxxx299, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, os períodos de 21/11/2024 a 30/11/2024 (10

dias), para os períodos de 15/01/2025 a 24/01/2025 (10 dias),mantendo-se o período deabono 01/03/2024 até

10/03/2024 e o periodo de ferias 15/07/2024 a 24/07/2024 (10 dias, usufruido), referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando período marcado na Portaria de férias

nº 9040 de 30 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUANA LUIZA G DE ABREU HEY

Contadora Geral Adjunta

Analista Contábil COGES

Mestranda em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0052462031

Portaria nº 160 de 04 de setembro de 2024

A CONTADORA GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de

autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

Considerando Portaria nº 92 de 25 de abril de 2023 0037700450

Considerando o Art 24 do Decreto 27.158, de 12 de maio de 2022, conforme segue:

Art. 24. Aos assistentes de contabilidade será devida, mensalmente, a Gratificação pelo Desempenho

de Atividades Específicas - GAE, instituída pelo art. 9° da Lei Complementar nº 697, de 26 de dezembro

de 2012, e alterada pela Lei Complementar n° 911, de 12 de dezembro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º. – CONCEDER, à servidora ELISANGELA VIRIANO DE OLIVEIRA, Agente Atividade Administrativa, matrícula

n. XXXXXX367, em virtude do exercício nas atividades inerentes dentro da estrutura da Contabilidade Geral do Estado, a

Gratificação pelo Desempenho de Atividades Específicas – GAE, de nível superior, instituída no Art. 9º da Lei

Complementar nº. 697, de 26/12/2012, publicada no DOE/RO nº. 2125, de 26/12/ 2012, com valores especificados no

Anexo III da referida lei, mantida seus critérios no Decreto 27.158, de 12 de maio de 2022, que trata sobre o Estatuto da

Contabilidade Geral do Estado - COGES em seus artigos 23 e 24.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1° de

setembro de 2024, conforme DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2024 (0052335750).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Luana Luiza G. de Abreu Hey

Contadora Geral Adjunta do Estado

Portaria nº 92 de 25 de abril de 2023 0037700450

Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007908

Mestranda em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0052485772

Portaria nº 157 de 03 de setembro de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 1.109,

de 12 de novembro de 2021 e Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023, vinculada e subordinada à

Governadoria, sendo dotada de autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial;

Considerando o disposto no artigo 6°, inciso XI, § 2º, da Lei Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021, a

seguir transcrito:

"§ 2° O Contador-Geral do Estado designará o respectivo substituto legal, para hipóteses de afastamentos e

impedimentos legais, sem prejuízo da correspondente delegação."

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora LUANA LUIZA GONCALVES DE ABREU HEY, ocupante do cargo de Analista Contábil,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, para exercer o cargo de Contadora Geral

Adjunta da Contabilidade Geral do Estado - COGES, cumulativamente com o cargo de direção superior que exerce.

Art. 2º DELEGAR à servidora designada no parágrafo anterior, competência para praticar os atos de gestão e

ordenação de despesas no âmbito da Contabilidade Geral do Estado - COGES, nas ausências, afastamentos e

impedimentos legais do Contador Geral do Estado.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 92, de 25 de abril de 2023, publicada no DOE/RO Edição 106, de 07 de junho de 2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 05 de agosto de

2024.

JURANDIR CLÁUDIO DADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES CRC nº 007220

Mestranda em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0052452106

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

EDITAL Nº 22/2024/SEFIN-TATE

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III, do art. 112 e 146 da Lei 688/96, ficam os contribuintes,

abaixo arrolados, INTIMADOS da decisão IMPROCEDENTE, relativo ao ACÓRDÃO ou interpor Recurso Revisional, no

prazo de 15(quinze) dias, contados a partir do sexto dia da publicação deste, no Diário Oficial do Estado, data em que se

consideram intimados, sob pena de vencido os prazos, serem inscrito na Dívida Ativa do Estado, nos Termos do art. 147,

da Lei 688/96.

Cópias dos Acórdãos podem ser solicitadas através do e-mail segundainstancia@sefin.ro.gov.br.

PROCESSO: 20172900300570

SUJEITO PASSIVO: EDUARDO GONÇALVES PRENZLER

CPF: XXX.322.842-XX

ACÓRDÃO Nº: 0275/23/1ª CÂMARA/TATE/SEFIN
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DECISÃO: IMPROCEDENTE

FABIANO EMANOEL FERNANDES CAETANO

PRESIDENTE DO TATE/SEFIN

Protocolo 0052393965

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 785 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre Elogio de Servidores e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - É por dever de justiça que faço a referência elogiosa ao servidor 2º SGT PM CASSIO DOS SANTOS

GAMA que foi designado para recepcionar e acompanhar o Secretário de Segurança Interino do Estado de Roraima,

durante toda a realização do 28º Fórum dos Governadores da Amazônia Legal, dos quais destaco a forma fidalga,

abnegada e profissional, com que se conduziu à frente da missão que lhe foi confiada, cuja assiduidade frente aos

compromissos constantes da agenda do Fórum, permitiram os representantes cumprir, sem atropelos os compromissos

ali destinados. Ademais, acrescento que o servidor portou-se de forma profissional e zelosa com a segurança pessoal, não

se descuidou em nenhum momento da adoção das técnicas recomendáveis para a segurança de dignitários e atuação

irretocável dos profissionais da segurança desse respeitável Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052197950

Portaria nº 788 de 27 de agosto de 2024

Dispõe sobre Elogio de Servidores e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de outubro

de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - É por dever de justiça que faço a referência elogiosa ao servidor 3º SGT PM RAFAEL ALVES DE

OLIVEIRA que foi designado para recepcionar e acompanhar o Secretário de Segurança Interino do Estado de Roraima,

durante toda a realização do 28º Fórum dos Governadores da Amazônia Legal, dos quais destaco a forma fidalga,

abnegada e profissional, com que se conduziu à frente da missão que lhe foi confiada, cuja assiduidade frente aos

compromissos constantes da agenda do Fórum, permitiram os representantes cumprir, sem atropelos os compromissos

ali destinados. Ademais, acrescento que o servidor portou-se de forma profissional e zelosa com a segurança pessoal, não

se descuidou em nenhum momento da adoção das técnicas recomendáveis para a segurança de dignitários e atuação

irretocável dos profissionais da segurança desse respeitável Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra vigor na data da sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052202448

Portaria nº 795 de 28 de agosto de 2024



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 103

Dispõe sobre dispensa para desconto em férias de servidor (a) e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41, Inciso I;

Considerando o Requerimento 0052139253 e o Memorando 271 (0052220860) do processo SEI n°0037.004670/2024-

63;

Considerando a Portaria 626 (0050569731) do Processo SEI nº 0037.004670/2024-63;

Considerando o inciso II do Art. 134, do Decreto Lei 09-A de 09.03.1982 e Art. 10 da Resolução n° 166 de 18.08.2005;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de dispensa do serviço para desconto em férias, do exercício 2023, atualmente

marcado de 02 a 21.12.2024 (20 dias) ao servidor CEL PM RE ******001 PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA,

lotado no Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GAB.

Art. 2º - Considerar a dispensa de 27 a 31.08.2024 (05 dias).

Art. 3º - Remarcar os 15 (quinze) dias restantes a contar de 07 a 21.12.2024 (15 dias).

Art. 4º - Considerar o Abono Pecuniário de 01 a 10.02.2024 (10 dias).

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052268990

Portaria nº 802 de 29 de agosto de 2024

Dispõe sobre Dispensa como Recompensa de servidor e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere a

Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção I, Art. 41;

Considerando a Nota 459 (0051886736) e o Memorando 110 (0051887284)do Processo SEI nº0037.005703/2024-92;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 05 (cinco) dias de Dispensa como Recompensa pelos relevantes serviços prestados, para o

servidor 2º SGT PM RE ******287 RENER DE OLIVEIRA MICHALSKI, lotado na Gerência de Aviação da Secretaria de

Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GAVE, do período de 21 a 25.08.2024 (05 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21.08.2024.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0052307132

Portaria nº 823 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Memorando 860 (0052427763) do Processo Sei nº 0037.003351/2024-31;

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo de férias regulamentares do servidor SD BM RE ******196 KLAYTON

KELVYO ALVES FERNANDES, lotado no Gerência de Tecnologia da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC-GETEC, do período de 02 a 11.09.2024 (10 dias), referente ao 2º período do exercício 2023, para o

período de 06 a 15.01.2025 (10 dias).

Art. 2º - Considerar o gozo do 1º período de férias de 15 a 24.07.2024 (10 dias);
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Art. 3º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 01 a 10.07.2024 (10 dias).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052438974

Portaria nº 818 de 02 de setembro de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando a Portaria nº 2730 de 29 de setembro de 2023 (0042248866) e Portaria nº 2763 de 17 de outubro de

2023 (0042686743) do Processo Sei nº 0037.007193/2023-15;

Considerando o Memorando 213 (0050549417) do Processo Sei nº 0037.004670/2024-63.

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo de férias regulamentares da 3º SGT PM RE ******820 SUELY OLIVEIRA DA

CRUZ REIS, lotada na Gerência de Integração de Segurança e Fronteira da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - SESDEC-GISF, do período de 14.10 a 02.11.2024 (20 dias), referente ao exercício de 2023, para os períodos de

07 a 16.10.2024 (10 dias) e 19 a 28.02.2025 (10 dias).

Art. 2º - Alterar o Abono Pecuniário do período de 01 a 10.10.2024 (10 dias) para o período 17 a 26.10.2024 (10

dias);

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052397150

Portaria nº 827 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Insalubridade e dá

outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições e

funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Requerimento e Despacho (0052438428-0052453602), Despacho POLITEC-NRH (0052455016) e

Despacho SEGP-NPSS (       0052442796) do Processo nº               0022.001510/2024-21       ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014 / DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de 21

de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade no percentual

de 30% (trinta por cento), à servidora ANA CARLA DO NASCIMENTO MAXIMO, Agente de Criminalística, Matricula nº

******817, lotada na POLITEC- Instituto de Criminalística - Porto Velho/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania
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Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052461922

Portaria nº 826 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Insalubridade e dá
outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições e

funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Requerimento e Despacho (0052028969-0052417964), Despacho POLITEC-NRH (0052426440) e

Despacho SEGP-NPSS (0052157190) do Processo nº 0022.001383/2024-61;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014 / DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de 21

de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade no percentual

de 30% (trinta por cento), ao servidor HILQUIAS ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS, Agente de Criminalística, Matrícula

nº ******790, lotado na POLITEC-Instituto de Criminalística - Porto Velho/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052460287

Portaria nº 828 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Insalubridade e dá
outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições e

funções legais que lhe confere, conforme o art. 44 da Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017 e Art. 20 do Decreto

Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Requerimento e Despacho (0052281545-0052415160), Despacho POLITEC-NRH (       0052435158) e

Despacho SEGP-NPSS (              0052320872) do Processo nº                      0022.001263/2024-63       ;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014 / DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961, de 21

de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade no percentual

de 30% (trinta por cento), à servidora BRUNA CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA, Agente de Criminalística, Matricula

nº ******853, lotada na POLITEC- Instituto de Criminalística - Porto Velho/RO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052463435

Portaria nº 821 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;
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Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Comprovante de Alteração de férias - SID (0052002256) do Processo Sei nº 0037.009064/2023-53.

RESOLVE:

Art. 1º - Convalidar o gozo de férias regulamentares da servidora LILIAN CRISTINA FERRACIOLI, Assessora V,

matrícula nº ******533, lotada no Gerência de Controle Interno da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

- SESDEC-GCI, do período de 03 a 12.06.2024 (10 dias), referente ao 2º período do exercício de 2022, para o período de

05 a 14.08.2024 (10 dias).

Art. 2º - Considerar o gozo do 1º período de férias de 01 a 10.08.2022 (10 dias);

Art. 3º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 01 a 10.01.2022 (10 dias).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052434778

Portaria nº 816 de 02 de setembro de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA,DEFESA E CIDADANIA, no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017;

Considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial Ed. n. 115, de 25 de junho de

2024 (0050078578);

Considerando o Comprovante de Alteração de férias - SID (0051580635) do Processo Sei nº 0037.000636/2023-39.

RESOLVE:

Art. 1º - Convalidar o gozo de férias regulamentares da servidora ADRIANA BONI AZEVEDO, Chefe de Gabinete,

matrícula ******498, lotada no Gabinete da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC-GAB, do

período de 20 a 29.11.2023 (10 dias), referente ao 2º período do exercício de 2022, para o período de 21 a 30.08.2024

(10 dias).

Art. 2º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 01 a 10.11.2022 (10 dias);

Art. 3º - Remarcar férias suspensas referente ao 1º período de 11 a 20.12.2022 para o período de 06 a

15.01.2025 (10 dias).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024 (0050078578)

Protocolo 0052386058

Portaria nº 815 de 30 de agosto de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão de Fiscalização e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e uso das

atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº 21.887 de 25 de abril de 2017, em conformidade com a Instrução

Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do

“Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, juntamente com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu

art. 58, III, que confere à Administração a prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos,

considerando a Portaria nº 572 de 24 de junho de 2024, e de acordo com o Memorando nº 632/2024/SESDEC-GELOG

(0052352962) e Memorando nº 642/2024/SESDEC-GELOG (0052418749) de indicação dos membros.
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R E S O LV E :

Art. 1º – Nomear os (as) servidor (as), para exercer a função de Fiscal e Suplente Técnico e Administrativo do

Contrato nº 241/PGE-2021 (0016784765, 0018283225), Processo Administrativo nº 0037.062132/2021-41 - NOSSA FROTA

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, que trata da contratação de empresa especializada em serviços de locação de veículos de

pequeno porte, tipo viatura, em conformidade com as especificações técnicas e disposições contidas na Ata de Registro

de Preços nº 372/2020/SEGEP-SARP/MA (0016273474), Pregão Presencial nº 049/2020-SARP/MA (0016275463) e seus

anexos, Termo de Referência SESDEC-NCOM (0016800732) e requisição de compra (0016229009).

FISCAL: JOSILEI DE JESUS SANTANA CHUIKAA, Matrícula nº *******557,

SUPLENTE DO FISCAL: ALEXANDRE JOSÉ TELES NASCIMENTO, Matrícula nº *******077.

Art. 2º – O Fiscal Técnico e Administrativo e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo ao fiscal técnico e administrativo determinar o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é

encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de

despesa.

Art. 3º – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e

submissão à deliberação superior.

Art. 4º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento de Nota Fiscal

oriunda do Contrato nº 241/PGE-2021 (0016784765, 0018283225), que tem como função conferir e atestarem os serviços

contratados no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva execução na sede da Secretaria de

Segurança, Defesa e Cidadania, bem como da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Polícia Técnico

Científica, e dar ciência ao fiscal técnico e administrativo sobre qualquer irregularidade constatada.

NOME COMPLETO LOTAÇÃO MATRÍCULA FUNÇÃO

ERVENI CLEITON MODESTO MACHADO SESDEC ******840 PRESIDENTE DA COMISSÃO

GILDEVAN DIAS NÓBREGA PMRO ******492 MEMBRO/1º SUPLENTE

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS CBM ******858 MEMBRO/2º SUPLENTE

TACIANO MADEIRO NOGUEIRA POLITEC ******247 MEMBRO/3º SUPLENTE

REGINALDO FERREIRA DE SOUZA PCRO ******547 MEMBRO/4º SUPLENTE

Art. 6º– Fica revogada a Portaria nº 37 de 12 de janeiro de 2024 (0045140723, 0045197727), publicado no DIOF nº 9

de 15 de janeiro de 2024, página 53/54.

Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 19 de Agosto de 2024.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0050078578, 0052403142).

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças

Elaborado por:

Louise de Souza Gonçalves

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - SESDEC-NGESC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0052368113

Portaria nº 824 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA no exercício e

uso das atribuições e funções legais que lhe foram conferidas conforme o artigo 44 Lei Complementar nº. 965 de 20 de

dezembro de 2017, artigo 20 do Decreto Estadual nº. 21.887 de 25 de abril de 2017 e considerando a Portaria nº. 572 de

24 de junho de 2024; e em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017(0044270656), publicada

no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017, que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no

âmbito da SESDEC. Considerando o Memorando nº 100/2024/SESDEC-NOA (0052302647).
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RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para FISCALIZAR o Termo de Contrato nº 1/2024/SESDEC-NCOM

(0050696466, 0052195545), Processo Administrativo n° 0037.003932/2023-91, firmado com a Empresa CLINICAR

CLINICA MEDICA LTDA, que trata-se Contratação de Clínica ou Hospital Especializado em Certificação Médica

Aeronáutica, credenciada pela ANAC, para a obtenção inicial e a revalidação de Certificado Médico

Aeronáutico - CMA, nos termos do Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC nº 67, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência - NCOM (id. 0044651921) e seus anexos, competindo-lhes exercer as atribuições

definidas na terceira edição do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos, sem prejuízo de suas funções.

FISCAL DO CONTRATO: EDUARDO SIQUEIRA DA SILVA, Matrícula nº ******258;

SUPLENTE DE FISCAL: ROBERTO MIRANDA CAVALCANTE, Matrícula nº ******562;

Art. 2º O Fiscal e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, cabendo ao fiscaldeterminar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de

Administração e Finanças, para registro e execução de despesa.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes e

submissão à deliberação superior.

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento do Termo de Contrato

nº 1/2024/SESDEC-NCOM (0050696466, 0052195545), devendo darem ciência ao fiscal sobre qualquer irregularidade

constatada.

MEMBRO DE RECEBIMENTO PROVOSÓRIO:

FLAVEMAR SANTOS DE SOUZA, Matrícula nº ******906.

MEMBROS DE RECEBIMENTO DEFINITIVO:

GEORJEAN DE ARAÚJO OJEDA, Matrícula nº ******905;

FRANCISCO FEITOSA DE ALENCAR JUNIOR, Matrícula nº ******097;

MAURÍCIO BORGES DA SILVA, Matrícula nº ******689.

Art. 5º Caberá aos servidores que compõem a Comissão de Recebimento de Serviços, conferirem e atestarem os

serviços contratados no verso da fatura/nota fiscal, para que seja viabilizada a respectiva execução na sede da Secretaria

de Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da sua publicação.

PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA - CEL PM

Diretor Executivo da Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania - DIREX/SESDEC

Portaria nº 572, de 24 de junho de 2024 (0050078578, 0052219277)

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças - SESDEC

Elaborado por:

Carolaine Canido Schiave

Auxiliar Administrativo do Núcleo de Gestão de Contratos - SESDEC-NGESC

Revisado por:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0052448274

POLÍCIA MILITAR - PM

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/CTPMII/PEALE/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II
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CONTRATADA: COOPERATIVA DOS AQUICULTORES, PESCADORES, PRODUTORES RURAIS E EXTRATIVISTAS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - COOPPEIXE, CNPJ Nº 31.556.997/0001-94.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Peixe, Filé

de Tambaqui) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 8.833,50 (oito mil oitocentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).

PROCESSO: 0021.017385/2024-81

VIGÊNCIA: 06 meses

DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - CAP PM

Diretor/ Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes da Polícia Militar RO - Unidade II

NARA REGINA DE SOUZA CRUZ

Representante da COOPERATIVA DOS AQUICULTORES, PESCADORES, PRODUTORES RURAIS E EXTRATIVISTAS DO ESTADO

DE RONDÔNIA - COOPPEIXE

Protocolo 0052265188

AVISO

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

OBJETO: Aquisição de materiais de estrutura metálica para adequação das salas de aula e instalação de grades em

metalon no espaço externo do Colégio Tiradentes da PMRO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/09/2024 a 7/09/2024.

O Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I, C.N.P.J nº CNPJ 32.148.649/0001-40,

localizado na Av. Imigrantes, nº 4884, Bairro: Setor Industrial, CEP: 76.821-291–Porto Velho/RO, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para aquisição de materiais em estrutura metlálica, sendo a presente contratação

regida nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 19/08/2024 a 23/08/2024, pelo endereço

eletrônico colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Imigrantes, nº 4884, Bairro: Setor Industrial, CEP: 76.821-291 – Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras.

1. DO OBJETO

1.1. Descrição: Materiais para estrutura metálica.

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE

1 perfil terça 100 x 40 x 17 # 14' br 30,00

2 perfil terça 75x40x15 # 13' br 25,00

3 tubo quadrado 20x20x20 0,9mm br 177,00

4 tubo reto 40x30x18 1,2mm br 33,00

5 tubo quadrado 100x100x14 2.00mm br 3,00

6 PERFIL TERCA 50 X 25 X 10 X 14 (2,00MM) BR 5,00 br 5,00

7 PERFIL U SIMPLES 32 X 32 X 14 (2.00MM) 3MT br 1,00

8 ROLDANA LISA 1 1/2 C/SUPORTE pc 8,00

9 TINTA CINZA ESC. FOSC.18 LT SOLV. l 1,00

10 TINNER SOLV. P/ LIMPEZA 5 LT SOLV. gl 5,00

11 DISCO CORTE 4.1/2 X 1.0 X F.7/8 un 50,00
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12 DISCO FLAP 4.1/2 X F.7/8 un 10,00

13 DISCO DESBASTE 4.1/2 X 1/4 X F.7/8 un 5,00

14 eletrodo 3,25 x 350mm kg 10

1.2. O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade. (somente para a contratação de

empresas).

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1. Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2. Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - Com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o

objeto da contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - Com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento

Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela

Administração Pública, ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de

improbidade administrativa;

IV - Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a

Unidade Executora ou respectiva COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I;

V - Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de

direito decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência

à Lei de Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1. O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2. Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3. A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5. O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer

outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7. O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8. Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9. Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III

do art. 18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10. Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1. O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/09/2024 a

07/09/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2. Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3. Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4. Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5. Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1. A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3. A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4. Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5. Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6. A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2. Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3. Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4. Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR -

UNIDADE I, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5. Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1. Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2. Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3. Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços

ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4. O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2. Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3. Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4. Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5. A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7. A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8. Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

9. ANEXOS. INTEGRAM O PRESENTE AVISO:

9.1. Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

1º SGT QPPM LAURO BARBOZA PEDRAZA, matrícula nº ******997

Presidente da Comissão de Contratação

LUCAS DE TARSO SAVINO NOGUEIRA - TC QOPM

Presidente do Conselhor Escolar

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I

Protocolo 0052471927

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - CTPM V

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.045826/2024-35

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material para manutenção de bens e imóveis –

pequenos reparos, para atender o Colégio Tiradentes da Polícia Militar – CTPM V.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 09/09/2024

O Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V, C.N.P.J nº 00.672.019/0001-84 localizado na Avenida

Benno Luiz Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa

de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa especializada no fornecimento de material para manutenção de bens e

imóveis – pequenos reparos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmvvha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Benno Luiz

Graebin, Nº 5900, Bairro BNH - Vilhena/RO - 76.987-240, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada no fornecimento de material

para manutenção de bens e imóveis – pequenos reparos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmvvha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar -

CTPM V, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 04 de setembro de 2024.

Elaine Ribeiro de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Michele Daniela de Souza Santos

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM V

Protocolo 0052475127

Portaria nº 5373 de 01 de julho de 2024

Designa policiais militares para comporem a Comissão de Permanente de Recebimento Provisório e Definitivo, Perícia

e Aceitação de Bens Móveis e Semoventes e dá outras providências.

O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhe confere o

Art. 31 do Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021 (Regulamento Geral da PMRO), e Art. 1º, letra "f", da Portaria

nº 5425, de 1º de agosto de 2023 (0021.106317/2022-24), bem como em conformidade com o Art. 17, do Decreto nº

28.162, de 26 de maio de 2023, que altera, acresce e revoga dispositivos do Decreto nº 24.041, de 8 de julho de 2019,

que Regulamenta a gestão patrimonial, relativa aos bens móveis, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia,

Considerando a responsabilidade da Polícia Militar de Rondônia, através da Divisão de Patrimônio,     para realizar a

incorporação dos bens móveis, com base no Termo de Recebimento Definitivo, expedido por Comissão Permanente de

Recebimento, Perícia e Aceitação de Bens Móveis; e

Considerando que todo bem móvel deverá ser identificado com o número de registro patrimonial e sequencial, que

não deve ser reutilizável, gravado em etiquetas, tags RFID ou NFC, plaquetas, gravação mecânica ou pirográfica, adesiva,

carimbo, pintura e afins, conforme Lei 5.092/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, no âmbito da Polícia Militar de Rondônia, os policiais militares abaixo qualificados para comporem a

Comissão Permanente de Recebimento Provisório e Definitivo, Perícia e Aceitação de Bens Móveis e Semoventes.

POSTO/GRAD MATRÍCULA NOME FUNÇÃO

Tenente Coronel QOPM ******654 BÁRBARA ALVES MUNHOZ Presidente

Tenente Coronel QOPM ******667 IRVISON CARLOS CAMILO TEIXEIRA Membro

Tenente Coronel QOPM ******315 ADRIANO DE JESUS PAZINATTO Membro

Tenente Coronel QOPM ******654 BARBARA ALVES MUNHOZ Membro

Capitão QOPM ******228 ADRIANO NOGUEIRA DA SILVA Membro

Capitão QOPM ******628 ADRIANO GONÇALVES NASCIMENTO Membro

Capitão QOAPM ******799 SILVERNANE NEIVA GONÇALVES Membro

Capitão QOAPM ******466 FABIANA CAVALCANTE MIRANDA Membro
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Capitão QOAPM ******267 EDSON MELO RODRIGUES Membro

Capitão QOAPM ******471 VANDRE DOS SANTOS ALVES Membro

1º Tenente QOAPM ******918 FRANCINALDO ARAUJO SILVA Membro

1º Tenente QOAPM ******226 MARCINEY DA COSTA E SILVA Membro

1º Tenente QOAPM ******486 CLEUBER ALVARACO DA ROCHA Membro

1º Tenente QOAPM ******125 LUCAS SIMÃO DE SOUZA Membro

1º Tenente QOAPM ******758 VANDERLI ALVES TRINDADE Membro

2º Tenente QOAPM ******574 MANOEL LEITÃO DA SILVA Membro

2º Tenente QOAPM ******803 ELIESER DIAS DE OLIVEIRA Membro

2º Tenente QOAPM ******048 EDMILSON RODRIGUES MEDRADE Membro

2º Tenente QOAPM ******422 OZIEL PEREIRA BORGES Membro

2º Tenente QOAPM ******188 IVAN CARLOS FIORI Membro

2º Tenente QOAPM ******277 JONAS JUNIOR SAMPAIO DACZKOVSKI Membro

2º Tenente QOAPM ******944 BRUNO PEDRO DE FARIA Membro

2º Tenente QOAPM ******816 REGINALDO DE SOUZA NOGUEIRA Membro

2º Tenente QOAPM ******037 JONATAS GALIOTTO DOS SANTOS Membro

2º Tenente QOAPM ******931 AGUINALDO JOSÉ LIMA Membro

1º Sargento QPPM ******506 EDMILSON JOSÉ CARMINATTI Membro

1º Sargento QPPM ******563 ODAIR ALVES Membro

1º Sargento QPPM ******567 VALCEIR PRATTI Membro

1º Sargento QPPM ******928 LUCIANO DAVI BELTRÃO LEITE Membro

1º Sargento QPPM ******895 ADRIANO JOSE BORGES Membro

1º Sargento QPPM ******124 MACSON DINIZ E SILVA Membro

1º Sargento QPPM ******446 DARCI ALVES Membro

1º Sargento QPPM ******263 ADRIANO DE ALCÂNTRA MACEDO Membro

1º Sargento QPPM ******534 WERLEY SILVA REIS Membro

1º Sargento QPPM ******325 LEANDRO DEANGELES PEREIRA MARQUES Membro

2º Sargento QPPM ******671 ALTAIR JOSÉ TÚRMINA Membro

2º Sargento QPPM ******765 FABIANO CARVALHO COUTINHO Membro

2º Sargento QPPM ******022 ROZANGELA SILVA DE OLIVEIRA Membro

2º Sargento QPPM ******973 ERNESTO VICENTE OLIVEIRA Membro

2º Sargento QPPM ******641 ZILANDIA FERREIRA GONÇALVES Membro

2º Sargento QPPM ******572 JACKSON ALVES FERREIRA Membro

2º Sargento QPPM ******502 VIVIANE MARCIA ZIMMERMANN LOOSE Membro

2º Sargento QPPM ******855 MARLENE PEREIRA DE SOUZA Membro

2º Sargento QPPM ******988 WARNER LUCAS FEIJÓ Membro

2º Sargento QPPM ******457 FABIO LUIS DA SILVA Membro

3º Sargento QPPM ******951 NICOLAS DIETRICH DE SOUZA Membro

3º Sargento QPPM ******128 FABIANO MATEUS BARUTTA Membro

3º Sargento QPPM ******451 REINALDO DIAS DAMIÃO Membro

3º Sargento QPPM ******340 DANIEL FERLA Membro

3º Sargento QPPM ******057 RODRIGO FURTADO DA FROTA Membro

3º Sargento QP PM ******204 OSMAR BARROSO DE OLIVEIRA Membro

3º Sargento QPPM ******037 ALESSANDRO DE CARVALHO Membro

3º Sargento QPPM ******537 JOSE DELCIAS MOURA DOS SANTOS Membro

3º Sargento QPPM ******620 LEANDRO MARCOS LOPES Membro

3º Sargento QPPM ******300 ADEMIR DOS SANTOS NASCIMENTO Membro

3º Sargento QPPM ******986 MARCELO ARÇARI MARTINS Membro

3º Sargento QPPM ******979 ELISMARY LOPES MEDEIRO DE OLIVEIRA Membro

3º Sargento QPPM ******991 MIQUÉIAS NEVES COELHO Membro

3º Sargento QPPM ******733 PAULO CEZAR GARRIDO DE LIMA Membro

3º Sargento QPPM ******366 FABIANA PEREIRA DA SILVA Membro

3º Sargento QPPM ******406 MARCELO MOTA SAMPAIO Membro
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3º Sargento QPPM ******224 KEDNA VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA Membro

3º Sargento QPPM ******653 RUSSEL RUSSELAKIS OLIVEIRA RODRIGUES Membro

3º Sargento QPPM ******264 ALEXSSANDRO ALVES DA SILVA Membro

3º Sargento QPPM ******436 GEILSON RODRIGUES BEZERRA Membro

3º Sargento QPPM ******299 ANDERSON SILVA PINHEIRO Membro

3º Sargento QPPM ******791 RONEI COSTA PIRES Membro

Cabo QPPM ******160 GEOVANE LIMA BECALLI Membro

Cabo QPPM ******460 RENATO ALEX LIMA MACIEL Membro

Cabo QPPM ******093 EVALDO LUIZ CORREA EURICH Membro

Cabo QPPM ******216 MILTON NASCIMENTO FEITOSA Membro

Cabo QPPM ******546 TIAGO DA SILVA MOREIRA Membro

Cabo QPPM ******526 RENE RAFAEL PIRES CARDOSO Membro

Cabo QPPM ******500 JAYSSON DE LIMA CRUZ Membro

Cabo QPPM ******297 EDIVONE COELHO SILVÉRIO Membro

Cabo QPPM ******080 ANDERSON PAES INÁCIO Membro

Cabo QPPM ******418 OSÉIAS JOSE COSTA Membro

Cabo QPPM ******248 JHESSE ANDRES TRENTINI Membro

Cabo QPPM ******328 LEANDRO LUIZ PELISSARI Membro

Cabo QPPM ******926 DANIEL HENRIQUE CORRÊA DE SOUZA Membro

Cabo QPPM ******661 DAIANE RODRIGUES Membro

Soldado QPPM ******419 JONATHAN VARELA DA SILVA Membro

Soldado QPPM ******210 ADAILTON ALONÇO DE QUEIROZ Membro

Soldado QPPM ******610 TIAGO LUIS FERREIRA MENDES Membro

Art. 2º Compete à Comissão Permanente de Recebimento, Perícia e Aceitação de bens móveis:

I - efetuar, o recebimento provisório, o recebimento Definitivo, a incorporação do bem móvel com seu cadastro e

identificação no sistema e-Estado, dentro do acervo patrimonial da Unidade Gestora; e

II - identificar e fixar com o número de registro patrimonial sequencial e não reutilizável, o bem móvel incorporado,

por meio de etiquetas, plaquetas, TAGS, RFID ou NFC, gravação mecânica ou pirográfica, adesiva, carimbo, pintura e afins

Art. 3º O Recebimento do material Permanente não implica necessariamente a sua aceitação, apenas transfere a

responsabilidade pela guarda e conservação do material do fornecedor a unidade compradora.

Art. 4º A Comissão Permanente de Recebimento, ora designada não receberá material permanente divergente do

contido no processo administrativo de aquisição, no tocante à marca, quantidade, qualidade, especificação estabelecidas

na Nota de Empenho, Nota Fiscal, Contrato de Aquisição ou outro instrumento legal.

Art. 5º A Unidade recebedora do bem móvel ou bens móveis, independentemente do processo de aquisição (compra

ou doação), não poderá distribuir o bem para uso, enquanto não forem realizados os procedimentos de incorporação,

com a devida afixação das plaquetas e, no caso de veículos, até o devido emplacamento.

Art. 6º Para bens adquiridos por meio de doação, permuta, com recursos orçamentários-financeiros da Polícia Militar

de Rondônia, ou de outra instituição pública ou privada ou Poder, que sejam entregues nas Organizações Policiais Militares

(OPM) sediadas no interior do estado, as comissões de recebimento provisório e definitivo poderão ser compostas com

efetivo da Unidade recebedora.

Art. 7º Os bens que forem identificados injustificadamente paralisados e sem distribuição em almoxarifado ou

depósito por período superior a 60 (sessenta) dias, poderão ser redistribuídos a outras Unidades de acordo e conveniência

e oportunidade da Administração, visando o adequado aproveitamento e o uso efetivo do patrimônio.

Art. 8º A Comissão designada também cumprirá as normas contidas no Decreto nº 24.041, de 8 de julho de 2019 e

suas alterações, como também as demais normas prescritas nas legislações patrimoniais que versem sobre tombamento

de bens móveis e semoventes.

Art. 9º Nos impedimentos legais ou eventuais do Presidente desta Comissão, fica designado o 1º Membro para

responder como substituto e, na ausência deste, o 2º membro.

Art. 10 Revogam-se integralmente as disposições constantes da Portaria 2530 (0047132766), de 25 de março de

2024.
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Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA - Coronel QOPM

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças

Protocolo 0050317122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX - Cacoal, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 375 (ID 0052317352), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052460389) e o Resultado da Análise (ID 0052470566), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

RODRIGUES

COMÈRCIO DE

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS

LTDA

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos transparentes

e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra

e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não transmitam

odor ou sabor estranhos ao produto.

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico transparente

e atóxico a partir de 1 kg.

Coxa e sobrecoxa de frango congelado - com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com validade de 12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. embalagens

de 1 kg, transparente, á vácuo ou ou bem lacradas, com denominação do nome do

produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. data de

fabricação e validade (mínima de 02 meses, a partis da entrega).Frango congelado,

coxa e sobrecoxa - com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com validade de

12 meses. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas,

acondicionado em saco plástico transparente atóxico. embalagens de 1 kg,

transparente, á vácuo ou ou bem lacradas, com denominação do nome do produto,

fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. data de fabricação e

validade (mínima de 02 meses, a partis da entrega).

Leite integral UHT- por processamento UHT ( ultra high temperatura), embalagem não

amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto. apresentar

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de 04 meses a partir da data de entrega). caixa tretapak de 1 litro, esterelizada

e hermeticamente fechada.

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000 gramas.

Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima

de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem colesterol e

sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor característicos.

Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega.

R$

9.521,82
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2
A DE SOUZA E

CIA LTDA

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada em

pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30 kg- pct

de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da

entrega.

canjica de milho branco 500 gramas.

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo.

Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou

pegajosa e cor própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo,

cartilagens, gordura parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos).

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do

consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem deverá conter dados de

identificação, procedência, nº de lote, data de validade, registro do órgão de inspeção

sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal, apresentar aspecto,

cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado em pacotes de 100 g a 1 kg,

com rotulagem conforme a legislação vigente. Na embalagem deve constar

ingredientes, peso, data de fabricação e validade. Embalado em saco plástico

transparente e atóxico, hermeticamente vedado e resistente.

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,

resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 06 meses a

partir da entrega).Pacote de 1 kg.

R$

2.866,20

3

CARAMORI

COMÉRCIO E

ALIMENTOS

LTDA

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem corantes

artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado

hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da entrega).

Embalagem de 340g.

R$ 99,30

Valor Total
R$

12.487,32

Cacoal/RO, 04 de setembro de 2024.

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052470655

Portaria nº 7194 de 29 de agosto de 2024

Dispõe sobre a Suspensão do Pagamento de Adicional de
Compensação Orgânica de Praça da Polícia Militar do Estado de

Rondônia, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e

CONSIDERANDO, o teor da Portaria nº 6912, de 21 de agosto de 2024 (0052037177), do Comandante do Batalhão de

Operações Especiais - BOPE (Porto Velho/RO), que dispensou o 3º SGT QPPM RE ******239 LUCAS SANTIAGO, das

funções de Me rgulhador Policial, do Batalhão de Operações Especiais (BOPE),

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, a contar de 8 de março de 2024, o pagamento do Adicional de Compensação Orgânica a que

fazia jus o 3º SGT QPPM RE ******239 LUCAS SANTIAGO, por haver cessado, a contar da data em comento, suas

atividades regulares de Mergulho de Segurança Pública, que exercia nos termos do art. 1º da Lei nº 5.230, de 23 de

dezembro de 2021, concomitante com o § 1º do art. 2º do Decreto nº 27.377, de 29 de julho de 2022.
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Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias para

fins de exclusão junto à folha de pagamento, do percentual de Adicional de Compensação Orgânica, que o militar fazia

jus.

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria no Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 8 de março de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052314808

Portaria nº 7297 de 02 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Polícia Militar da Função de
Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de

2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos

Militares do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 6958, de 22 de agosto de 2024 (0052095927), que transfere policiais militares para

frequentar o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CFS PM II 2024 no Centro de

Ensino da Polícia Militar - CEPM (Porto Velho/RO),

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, da função de condutor de veículo motorizado na Polícia Militar do Estado de Rondônia, a contar de

24 de agosto de 2024, os policiais militares nominados abaixo, no âmbito de cada Organização Policial Militar (OPM),

em conformidade com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome OPM Processo SEI da OPM

1 AL SGT QPPM ******240 JEFFERSON WILLIAN SILVA

3º BPM 0021.062635/2024-38

2 AL SGTQPPM ******470 ROBERT TEGER GUTH PIETRÂNGELO

3 AL SGTQPPM ******968 CLEBER CAGNINI PALOSCHI

4 AL SGT QPPM ******417 OSEAS VENANCIO CAMPOS

5 AL SGT QPPM ******318 LEANDRO ALBERTASSE ALVES

6 AL SGT QPPM ******100 FABIANO FIOREZI CONTARATO

7 AL SGT QPPM ******163 GERALDO MAGELA ALVES CORDEIRO JÚNIOR

8 AL SGT QPPM ******031 DOUGLAS EDGARD SIMÕES

9 AL SGT QPPM ******453 RAIMUNDO RONY MALTA MARREIRA

10 AL SGT QPPM ******073 ELINTON FRANCISCO DE SOUZA

11 AL SGT QPPM ******466 RENILSON VIEIRA DA SILVA

12 AL SGT QPPM ******976 CLEITON JOSÉ BARBOSA TORRES

13 AL SGT QPPM ******480 ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA

14 AL SGT QPPM ******908 ALINE PRISCILA LINO

15 AL SGT QPPM ******606 WERLEI ALEXANDRE MEDANI

10º BPM 0021.062079/2024-08

16 AL SGT QPPM ******552 TIAGO PEDRA TEODORO

17 AL SGT QPPM ******582 VINÍCIUS DE MORAES PIRES

18 AL SGT QPPM ******124 FERNANDA TEODORO DA SILVA

19 AL SGT QPPM ******456 REGINALDO NERY MAGIPO

20 AL SGT QPPM ******159 GENISVALDO DA SILVA SOUZA

21 AL SGT QPPM ******349 LUCAS JERONIMO DOS SANTOS

22 AL SGT QPPM ******599 WELDER CASSIMIRO DA SILVA

23 AL SGT QPPM ******404 MOISANIEL SPÓSITO DE SOUZA

24 AL SGT QPPM ******259 JOÃO FRANCISCO DA SILVA

25 AL SGT QPPM ******576 VANUSA ROSSOW MACIEL

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias para

fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em conformidade
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com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que "Regulamenta a Lei nº

2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de dispensa constante

no art. 1º desta Portaria.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052423178

Portaria nº 7298 de 02 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Polícia Militar da Função de
Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de

2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos

Militares do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 6958, de 22 de agosto de 2024 (0052095927), que transfere policiais militares para

frequentar o Curso de Formação de Sargentos da Polícia Militar do Estado de Rondônia - CFS PM I 2024 no Centro de

Ensino da Polícia Militar - CEPM (Porto Velho/RO),

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, da função de condutor de veículo motorizado no âmbito do 6º Batalhão de Polícia Militar - 6º BPM

(Guajará-Mirim/RO), a contar de 29 de agosto de 2024, os policiais militares nominados abaixo, em conformidade com

o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome OPM Processo SEI da OPM

1 AL SGT QPPM ******227 JARDERSON DAVID DA SILVA OLIVEIRA

6º BPM 0021.061796/2024-12

2 AL SGTQPPM ******594 WALDENIR REBOUÇAS DE SOUZA

3 AL SGTQPPM ******409 NEWTON FERREIRA DOS SANTOS

4 AL SGT QPPM ******362 MANOEL GOMES DA SILVA NETO

5 AL SGT QPPM ******555 UANDERSON SOARES DA COSTA

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias para

fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em conformidade

com o disposto no art. 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que "Regulamenta a Lei nº

2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do Estado de Rondônia".

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de dispensa constante

no art. 1º desta Portaria.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052423724

Portaria nº 7333 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre Concessão de Adicional de Compensação Orgânica
para Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia, e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

conferem os incisos I e XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado

pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021; e

CONSIDERANDO, o Diploma (0052293930) e ainda a Portaria nº 7141, de 29 de agosto de 2024 (0052287297),

exarada pelo Comandante do 1º Batalhão de Polícia de Choque - 1º BPChoque (Porto Velho/RO), que designou o CB

QPPM RE ******386 FRANCISCO VALDERI DE ARAÚJO, a contar de 27 de agosto de 2024, para exercer a função de

combatente no 1º Pelotão de Choque da 1ª Companhia de Choque do 1º Batalhão de Polícia de Choque (BPChoque),
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R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Adicional de Compensação Orgânica ao CB QPPM RE ******386 FRANCISCO VALDERI DE ARAÚJO,

a contar de 27 de agosto de 2024, por trabalhar em contato constante com substância tóxica ou radioativa, nos termos

do art. 19, caput e inciso II da Lei nº 1.063, de 10 de abril de 2002.

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar, que adote as demais providências necessárias para

fins de inclusão em folha de pagamento, do percentual de Adicional de Compensação Orgânica, que o militar faz jus,

estabelecido no inciso XII do § 4º do art. 19, da Lei nº 1.063, de 2002.

Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 27 de agosto de 2024.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052469969

Portaria nº 7334 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre a Dispensa de Praças da Polícia Militar da Função de
Condutor de Veículo Motorizado, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe

confere o inciso XI do art. 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo

Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, concomitante com o art. 3º do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de

2011, que "Regulamenta a Lei nº 2.462, de 17 de maio de 2011 que “Cria a gratificação de motorista, no âmbito dos

Militares do Estado de Rondônia"; e

CONSIDERANDO o Processo nº 0021.014002/2024-13, de 05/03/2024, que solicita o Certificado de Condutor de

Veículo de Emergência atualizado, dos policiais militares lotados no âmbito do 8º Batalhão de Polícia Militar - 8º BPM

(Jaru/RO),

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar, da função de condutor de veículo motorizado no âmbito do 8º Batalhão de Polícia Militar - 8º BPM

(Jaru/RO), a contar de 12 de agosto de 2024, os policiais militares nominados abaixo, por não apresentarem o

Certificado de Atualização de Condutor de Veículos de Emergência, conforme estabelecido no inciso VIII do item 6

do Anexo II da Resolução nº 789, de 18 de junho de 2020, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, a qual estabelece

que os cursos especializados têm validade de 05 (cinco) anos, concomitante com os artigos 2º e 3º do Decreto nº 16.387,

de 2011:

Ord. Graduação Matrícula Nome Processo SEI da OPM

1 CB QPPM ******465 RONEI MORAES DE OLIVEIRA 0021.061497/2024-70

2 CB QPPM ******607 TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO 0021.061504/2024-33

3 CB QPPM ******504 CRISTIANO DE SOUZA REBOLI 0021.061544/2024-85

4 SD QPPM ******601 SALLOMÃO DHANKEL DOS SANTOS LIMA 0021.061546/2024-74

5 SD QPPM ******294 JOSENILTON DA SILVA RIBEIRO 0021.061548/2024-63

6 SD QPPM ******364 CLÉBERSON GONÇALVES DOS REIS 0021.061550/2024-32

7 SD QPPM ******441 MARCIANO DA SILVA 0021.061551/2024-87

8 SD QPPM ******318 RENATO NUNES PEREIRA 0021.061552/2024-21

Art. 2º Determinar à Coordenadoria de Pessoal da Polícia Militar que adote as demais providências necessárias para

fins de exclusão junto à folha de pagamento, da gratificação de motorista, que os militares faziam jus, em conformidade

com o disposto no artigo 3º (segunda parte) do Decreto nº 16.387, de 07 de dezembro de 2011, que "Regulamenta a Lei

nº 2.462, de 17 de maio de 2011, que cria a gratificação de motorista, no âmbito dos Militares do Estado de Rondônia.".

Art. 3º Determinar a publicação desta portaria em Boletim da Polícia Militar e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da data de dispensa constante

no art. 1º desta Portaria.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0052473352
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 988 de 03 de setembro de 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria Nº 021/14-GAB/SESDEC, de 09 de abril de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu art. 117, confere à Administração a

prerrogativa de fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO as atribuições inerentes à Gestão e Fiscalização dos contratos administrativos, estabelecidas na

Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 5 de fevereiro de 2020; e

Considerando o processo sei n.º 0004.008888/2024-74;

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor STEN BM *******06-0 FÁBIO MARTINS DE PAULA, como Fiscal do Termo de Contrato nº

16/2024/CBM-CPOF (              0052132428), que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

REALIZAÇÃO DOS CURSOS: sendo 7 (sete) inscrições para capacitação de servidores na Fase de Planejamento das

contratações com o uso de Inteligência Artificial, para servidores do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência (SEI nº 0051542724) e seus anexos.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou afastamento do servidor designado no art 1º, o mesmo será substituído pela

CB BM RE *******04-3 ISABELLA SALDANHA DO NASCIMENTO.

Art. 3º O servidor designado como titular de gestão e fiscalização do Termo de Contrato nº 16/2024/CBM-CPOF (              

0052132428), deverá fiscalizar, acompanhar e receber provisoriamente todos os atos da execução Contratual, entre elas

o devido controle da finalidade do objeto contratado, Vigência de Contrato e de Execução, Saldo de Contrato e Saldo de

Empenho para a Ordenação da Despesa, além das previstas no artigo 117 da Lei 14.133/21, Instrução Normativa nº

01/2020/CGE-GAP e demais legislações pertinentes ao serviço prestado pela Contratada com as cláusulas contratuais.

Parágrafo Único - Cabe ao fiscal do contrato atender suas atribuições devidamente elencadas através do Manual

de Gestão e Fiscalização de Contratos (0021823735) e em consonância com o DECRETO N° 28.874, DE 25 DE JANEIRO DE

2024 (0044076551).

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0052438371

RESOLUÇÃO N. 124/2024/CBM-CP

Dispõe sobre as condições de seleção, incorporação, prorrogação e exclusão dos Quadros de Militares Temporários -

QMT do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo Art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009, Art. 13 do decreto nº 27.314, de 1° de julho

de 2022 e Art. 3°da Lei nº 5.229, de 23 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

TÍTULO l

GENERALIDADES

Art. 1º Instituir, no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, as condições de seleção,

matrícula, contratação, prorrogação e exclusão dos Quadros de Militar Temporário - QMT do Corpo de Bombeiros Militar
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do Estado de Rondônia.

§ 1º As instruções gerais do Serviço Militar Temporário do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

compreendem:

a) Seleção;

b) Incorporação;

c) Prorrogação de tempo de serviço;

d) Promoção;

e) Movimentação;

f) Exclusão;

g) Parte disciplinar;

h) Dos afastamentos;

CAPITULO 1

DA SELEÇÃO

Art. 2°. A contratação dos Bombeiros Militares Temporários se dará mediante processo seletivo simplificado e o

prazo máximo de permanência no Serviço Militar Temporário será de até 08 (oito) anos, observado percentual máximo de

50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação.

§ 1º O Serviço Militar Temporário - SMT iniciará por meio de:

I - Curso de Adaptação de Oficial BM Temporário, para Oficiais; e

II - Curso de Formação de Soldado BM Temporário, para Praças.

§ 2 º O Processo Seletivo será realizado na seguinte sequência:

I - inscrição;

II - prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para os candidatos ao Quadro de Praças Bombeiro Militar

Temporário - QPBMT;

III - prova de títulos, de caráter classificatório e eliminatório, para os candidatos do Quadro de Oficiais Bombeiro

Militar Combatente Temporário - QOBMT e do Quadro Complementar de Oficiais Bombeiro Militar Temporário - QCOBMT;

IV - avaliação curricular/entrevista (classificatório);

V - exame de aptidão física (classificatório e eliminatório);

VI - inspeção de saúde (eliminatório); e

VII - investigação social (eliminatório).

Art. 3º. A seleção dos candidatos para o Serviço Militar Temporário - SMT será realizada por Comissão composta por

pessoal habilitado à avaliação técnico-profissional dos candidatos e por integrantes da Junta Militar de Saúde para a

verificação do resultado dos exames solicitados e à execução do exame clínico.

§ 1º As Comissões do Processo Seletivo Simplificado objetivam:

I - verificar a documentação exigida nos Editais;

II - avaliar os currículos;

III - submeter os candidatos ao exame de aptidão física e, posteriormente, à inspeção de saúde; e

IV - entrevistar e aplicar testes teóricos/práticos previstos nos Editais de Convocação para a Seleção ao Serviço

Militar Temporário - SMT.

§ 2º A sistemática atual de seleção requer a designação de oficiais e praças preparados, assim, as Comissões do

Processo Seletivo devem ser compostas por militares em condições de bem desempenhar as suas funções.

§ 3º Os integrantes das Comissões do Processo Seletivo deverão primar:

I - pelo cumprimento irrestrito dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade;

II - pelo respeito aos candidatos e aos princípios que refletem os valores da carreira militar, a atitude militar e a

educação civil;
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III - pela leitura centralizada do Edital de Convocação para a Seleção ao Serviço Militar Temporário - SMT, com a

finalidade de manter todos os membros da Comissão do Processo Seletivo aptos a responder às indagações dos

candidatos que procurem instalações da Comissão;

IV - pelos detalhes no trato e na avaliação dos currículos dos candidatos;

V - pelo zelo e segurança dos dados do processo;

VI - pela discrição sobre detalhes do processo seletivo;

VII - pela não aceitação de qualquer tipo de favor, presente ou lembrança por parte de candidatos ou de terceiros

que falem em nome destes;

VIII - pelo cuidado no registro de todas as decisões e atos executados durante a seleção; e

IX - pela comunicação imediata aos responsáveis sobre qualquer dúvida ou caso omisso ocorrido.

§ 4º Deverá ser alertado a todos os militares que apoiam a Comissão do Processo Seletivo que as informações aos

candidatos são prestadas exclusivamente por aquela comissão.

§ 5º Todas as comunicações aos candidatos deverá se dar por escrito, bem como, as desistências, postulações e

qualquer outras manifestações dos candidatos a Comissão.

§ 6º Na avaliação curricular serão consideradas e pontuadas somente as atividades exercidas na área de ensino,

títulos/graus/diplomas, cursos/estágios, publicações técnicas e exercício de atividade profissional, dentro da área que o

candidato postula, constante do Edital de Convocação para a Seleção ao Serviço Militar Temporário, e concluídos

(computados, no caso de atividades) até a data daquela avaliação.

Art. 4°. A fim de se evitar gastos desnecessários (com exames complementares) aos candidatos não classificados

dentro do número de vagas, serão convocados para a inspeção de saúde, em uma primeira chamada, somente aqueles

candidatos classificados dentro do número de vagas, podendo haver chamadas posteriores, caso algum deles sejajulgado

inapto.

Art. 5º. Os candidatos aprovados no processo seletivo, no ato da matrícula no Curso de Adaptação e/ou Curso de

Formação, deverão entregar toda a documentação exigida e necessária estabelecidas pelos Editais para ingresso no

Serviço Militar Temporário - SMT, inclusive as certidões negativas criminais expedidas por órgãos competentes da esfera

federal e estadual.

§ 1º Os candidatos aprovados no processo seletivo, deverão especificamente no ato da matrícula do Curso de

Adaptação e/ou Curso de Formação, possuir a idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 35 (trinte e cinco)

anos para suas respectivas matrículas no Curso de Adaptação e Curso de Formação.

§ 2º No ato da matrícula no Curso de Adaptação e/ou Curso de Formação, o candidato aprovado no processo seletivo

deverá apresentar Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Médio devidamente reconhecido pelo Ministério da

Educação - MEC para preenchimento das vagas destinadas para o Quadro de Oficiais Bombeiro Militar Combatente

Temporário - QOBMT e Quadro de Praças Bombeiro Militar Temporário - QPBMT.

§ 3º No ato da matrícula no Curso de Adaptação, o candidato aprovado no processo seletivo deverá apresentar

Diploma ou Certificado de conclusão de Ensino Superior devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC e

registro no respectivo Conselho ou Ordem de profissionais para preenchimento das vagas destinadas para o Quadro

Complementar de Oficiais Bombeiro Militar Temporário - QCOBMT.

Art. 6°. A elaboração dos Editais dos Processos Seletivos para o Serviço Militar Temporário - SMT ficará a cargo da

Coordenadoria de Pessoal do CBMRO, a qual seguirá as diretrizes estabelecidas pelas Legislações vigentes e

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP para as devidas contratações.

§ 1º Os Editais dos Processos Seletivos estabelecerão vagas destinadas para cadastro de reserva, respeitando o

limite de 50% (cinquenta por cento) do número de vagas oferecidas.

§ 2º Havendo vacância de candidatos aprovados dentro do número de vagas estabelecidas no edital dos Processos

Seletivos por desistência ou desligamento durante o Curso de Adaptação e/ou Curso de Formação, as vagas serão

preenchidas automaticamente pelos candidatos que estiverem no cadastro de reserva.

§ 3º Nos Editais serão estabelecidas as condições de seleção, matrícula, contratação, prorrogação e exclusão dos

Quadros de Militar Temporário - QMT do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

CAPITULO 2

DA INCORPORAÇÃO
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Art. 7°. O ingresso no Serviço Militar Temporário - SMT ocorrerá após a conclusão de todas as fases estabelecidas

nos Editais dos Processos Seletivos, os quais estabelecerão os requisitos mínimos necessários para ingresso em cada área

de atuação do CBMRO.

§ 1° Os candidatos aprovados no Processo Seletivo para as vagas destinadas ao Quadro de Praças Combatentes

Bombeiro Militar Temporário, durante o Curso de Formação serão declarados Aluno a Soldado BM Temporário e terão

direito a Bolsa de Estudos para custear as despesas durante o período do Curso.

§ 2° Os candidatos aprovados nos Processos Seletivos para as vagas do Quadro de Oficiais Bombeiro Militar

Combatente Temporário e Quadro Complementar de Oficiais Bombeiro Militar Temporário, durante o Curso de Adaptação

farão jus a Bolsa de Estudos conforme Legislação Vigente.

§ 3° Durante o Curso de Adaptação os candidatos aprovados nos Processos Seletivos serão declarados Aluno a Oficial

BM Temporário.

§ 4° A admissão do Bombeiro Militar Temporário após a conclusão do Curso de Adaptação e/ou Curso de Formação,

deverá ser feita no posto ou graduação inicial do respectivo Quadro de Militar Temporário, e de acordo com o número de

vagas estabelecidos nos Editais dos Processos Seletivos.

§ 5° O Bombeiro Militar Temporário exercerá suas atividades e funções específicas no âmbito do CBMRO em

conformidade com o seu posto ou graduação.

§ 6° A desincorporação ocorrerá:

I - Por moléstia em consequência da qual o incorporado venha a faltar ao serviço durante 90 (noventa) dias,

consecutivos ou não, hipótese em que será excluído do serviço militar temporário;

II - Por moléstia ou acidente que torne o incorporado definitivamente incapaz para o Serviço Militar Temporário. O

incorporado nessas condições será licenciado do serviço militar temporário;

III - Por condenação irrecorrível, resultante de prática de crime comum de caráter culposo. O incorporado nessas

condições será excluído e entregue à autoridade civil competente.

§ 7° Não haverá desincorporação nos casos previstos nos incisos I e II do § 6°, Art. 7° desta resolução, caso haja

relação de causa e efeito com o serviço Bombeiro Militar ou outra hipótese legal de reforma, ambos aferido por inquérito

sanitário de origem homologado pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia;

CAPITULO 3

DA PRORROGAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 8°. As prorrogações de tempo de serviço têm caráter voluntário e visam atender ao interesse do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

§ 1º O Serviço Militar Temporário terá a duração de 12 (doze) meses.

§ 2º A prorrogação do tempo de serviço dos Bombeiros Militares Temporários deverá ser iniciada com 03 (três)

meses de antecedência, em relação ao término do período de 12 (doze) meses de serviço de cada turma de BMT

(Bombeiro Militar Temporário).

Art. 9°. A prorrogação de tempo de serviço compreenderá as seguintes etapas:

§ 1º Voluntária, aferida por requerimento do militar temporário interessado.

§ 2° Avaliação de desempenho, será realizada pelo Comandante, Diretor, Coordenador ou Chefe Imediato do militar

temporário, ficando sua aprovação por ato do Comandante Geral do CBMRO. Serão observadas dentro de cada padrão

funcional, caso obtenham conceito favorável, fruto das observações de seus superiores, tomando-se por base,

particularmente, os seguintes atributo:

I - autoconfiança;

II - cooperação;

III - coragem;

IV - disciplina;

V - equilíbrio emocional;

VI - entusiasmo profissional;

VII - iniciativa;



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 128

VIII - persistência;

IX - responsabilidade; e

X - desempenho físico.

§ 3º A avaliação deve ser realizada anualmente, servindo como principal subsídio para a concessão ou não das

prorrogações de tempo de serviço.

§ 4º O Chefe Imediato aplicará a Ficha de Avaliação de Desempenho conforme Anexo A desta Resolução.

§ 5º O desempenho do militar temporário resultado da avaliação de desempenho será considerado critério de

prorrogação de tempo de serviço, conforme média aritmética da soma dos atributos especificados na Ficha de Avaliação

de Desempenho conforme Anexo A desta Resolução:

I - Os militares temporários que obtiverem média final inferior a 6,0 (seis) na avaliação de desempenho, serão

considerados inaptos, sendo licenciados quando da conclusão do tempo de serviço;

§ 6º A avaliação física será realizada por meio do teste de aptidão física (TAF), na modalidade Padrão de

Desenvolvimento Básico (PDB), conforme a legislação vigente. O resultado utilizado será o do último TAF aplicado no ano

em exercício:

I - O Militar Temporário que obtiver a menção INSUFICIENTE no TAF será considerado inapto para a função e,

consequentemente, sendo licenciados quando da conclusão do tempo de serviço;

§ 7º Avaliação de saúde, aferida por meio de inspeção de saúde pela Junta Militar de Saúde da Policia Militar do

Estado de Rondônia, onde será analisado as condições de continuidade ou não de seus serviços.

I - O militar temporário considerado inapto para a continuidade do serviço militar temporário em inspeção de saúde

realizada pela Junta Militar de Saúde da Polícia Militar do Estado de Rondônia será licenciado quando da conclusão do

tempo de serviço;

§ 8º O militar temporário poderá não ter a continuidade do serviço militar temporário por conveniência do serviço, ou

em função das condições estabelecidas neste capítulo;

§ 9º Os militares temporários serão declarados aptos ou inaptos para fins de prorrogação de tempo de serviço por

ato do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

CAPITULO 4

DA PROMOÇÃO

Art. 10°. Para fins de cumprimento ao expresso da Lei n° 5.229, de 23 de dezembro de 2021, onde se cria os

seguintes cargos:

I - Soldado BM Temporário 3ª Classe;

II - Soldado BM Temporário 2ª Classe; e

III - Soldado BM Temporário Classe Única.

§ 1º As graduações de Soldado BM Temporário 3ª Classe, Soldado BM Temporário 2ª Classe e Soldado BM Temporário

Classe Única configuram como elementos de execução e serão preenchidas de acordo com o número de vagas

oferecidas nos Processos Seletivos, na observância de 5 vezes a quantidade de vagas, estabelecido pelo Decreto n°

27.409, de 11 de agosto de 2022.

§ 2º Após o Curso de Formação, os alunos aprovados serão promovidos a graduação de Soldado BM Temporário 3ª

Classe o e terão direito a remuneração com a estrutura estabelecida em 50% (cinquenta por cento) do soldo do Soldado

BM classe única de carreira com os respectivos adicionais e auxílios previstos na Lei de Remuneração dos Militares do

Estado de Rondônia, exceto ao adicional de compensação orgânica.

§ 3º A partir do segundo ano do Serviço Militar Temporário, a Praça BM Temporário será promovido a Graduação de

Soldado BM Temporário 2ª Classe e terão direito a remuneração com a estrutura estabelecida em 70% (setenta por

cento) do soldo do Soldado BM classe única de carreira com os respectivos adicionais e auxílios previstos na Lei de

Remuneração dos Militares do Estado de Rondônia, exceto ao adicional de compensação orgânica. A ascensão funcional

ocorrerá na data de cumprimento do interstício estipulado.

§ 4º A partir do terceiro ano do Serviço Militar Temporário, a Praça BM Temporário será promovido a Graduação de

Soldado BM Temporário Classe Única na qual se equipara a Graduação de Soldado BM Classe Única da Praça BM de
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carreira e passarão a ter direito a remuneração similar, mas não superior, à de uma Praça BM de carreira de mesma

classe ou nível e escala hierárquica. A ascensão funcional ocorrerá na data de cumprimento do interstício estipulado.

§ 5º - A promoção do Soldado Bombeiro Militar Temporário Classe Única à graduação de Cabo Bombeiro Militar

Temporário ocorrerá mediante o cumprimento de, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo serviço na Corporação, nas

mesmas condições estabelecidas em legislação específica de promoção de praças.

§ 6º O Aluno a Oficial BM Temporário do QOBMT e do QCOBMT após o Curso de Adaptação será declarado Aspirante

a Oficial BM Temporário.

§ 7º Após o período de 6 (seis) meses na graduação de Aspirante a Oficial BM Temporário, o Bombeiro Militar

Temporário será promovido ao posto de Segundo Tenente BM Temporário nos seus respectivos Quadros.

§ 8º Os postos de Oficiais Temporários obedecerão as mesmas condições estabelecidas pelas legislações especificas

de promoção de oficiais até o posto de 1º TEN BM Temporário.

CAPITULO 5

DAS MOVIMENTAÇÕES

Art. 11. As movimentações dos Militares Temporários obedecerão às mesmas condições estabelecidas pelas

legislações específicas de movimentação de Oficiais BM e Praças BM de carreira.

CAPITULO 6

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO

Art. 12. A exclusão do Serviço Militar Temporário e o conseqüente desligamento da Organização a que estiver

vinculado o Bombeiro Militar temporário decorre das seguintes formas:

I - licenciamento;

II - reforma;

III - falecimento ou extravio;

IV - deserção.

Art. 13. O licenciamento, aplicado aos Militares Temporários, será a pedido ou ex-offício:

§ 1º O licenciamento a pedido será concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço, aferido e concedido pelo

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

§ 2º O licenciamento ex-offício compreende:

I - a bem da disciplina;

II - por conclusão de tempo de serviço;

III - em atendimento aos interesses da Administração Pública e/ou incompatibilidade para desempenho das funções

ocorridas posteriormente à sua contratação.

§ 3º O licenciamento a bem da disciplina ocorrerá por apresentar conduta incompatível no exercício do cargo, ter

praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor bombeiro militar ou o decoro da classe, devidamente apurada por

meio de Processo Administrativo Disciplinar Licenciatório Simplificado - PADLS no âmbito do CBMRO .

§ 4º O licenciamento por conclusão do tempo de serviço será efetuado ex-offício, podendo se realizar ao término de

cada período do SMT, seja do período inicial, seja de períodos prorrogados, observadas as disposições previstas, nos

seguintes casos:

I - se não houver manifestação do militar temporário quanto à prorrogação do SMT;

II - se tratar do último período de SMT possível ao militar temporário.

III - não cumprir os requisitos estabelecidos nas etapas da prorrogação de tempo de serviço militar temporário;

IV - ultrapassar, durante o período de 12 (doze) meses do SMT em vigor, 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, em

Licença para Tratamento de Saúde, própria ou dependente legalmente reconhecido, desde que não se enquadre nas

hipóteses previstas para reforma do militar temporário;

§ 5º O licenciamento em atendimento aos interesses da Administração Pública e/ou incompatibilidade para

desempenho das funções ocorridas posteriormente à sua contratação ocorrerá quando o militar:

I - for afastado do cargo ou impedido do exercício da função militar;
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II - for considerado incapaz de atender aos requisitos de conceitos profissional ou moral, após processo

administrativo que assegure ampla defesa e contraditório;

III - tiver registrada a candidatura a cargo eletivo;

IV - for considerado incapaz definitivamente para o serviço ativo no CBMRO, desde que não haja relação de causa e

efeito com o serviço ou outra hipótese legal de reforma;

IV - nas condições de desincorporação.

§ 6º A reforma será aplicada ao militar temporário que:

I - for julgado inválido;

II - for julgado incapaz definitivamente para o serviço ativo do CBMRO, quando ferido em ato de serviço, na

preservação da ordem pública, ou por ter contraído enfermidade nessa situação ou que nela tenha sua causa eficiente.

§ 7º A deserção ou extravio será aplicada conforme legislação vigente.

CAPITULO 7

DA PARTE DISCIPLINAR

Art. 14. Os Militares Temporários estarão submissos a toda legislação disciplinar e ao Código Penal Militar e

Processual Penal Militar a que estão sujeitos os militares de carreira, salvo para os casos de licenciamento a bem da

disciplina em que ensejar o desligamento do militar temporário por infringir os casos previstos em legislação especifica,

na qual deverá ser procedido exclusivamente por meio do Processo Administrativo Disciplinar Licenciatório Simplificado -

PADLS próprio

Art. 15. O CBMRO, por meio da Corregedoria Geral, estabelecerá normativas e resoluções internas sobre o rito

processual do Processo Administrativo Disciplinar Licenciatório Simplificado - PADLS, ao qual o Bombeiro Militar

Temporário será submetido no caso de apresentar conduta incompatível com o exercício do cargo, ou seja, caso tenha

praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor bombeiro militar ou o decoro da Classe.

CAPITULO 8

DOS AFASTAMENTOS

Art. 16. As férias, os afastamentos temporários do serviço e as licenças terão suas disposições legais e

regulamentares conforme legislação vigente, naquilo que couber aos militares temporários.

Art. 17. Os Militares Temporários que na data do término da convocação/prorrogação, estiverem em licença para

tratamento de saúde própria (LTSP), licença gestante (LG), licença paternidade (LP) ou licença a adotante (LA) devem ser

mantidos na situação de adido à sua OBM, para fins de alterações e vencimentos, até o término da licença.

Parágrafo único. Ao término da licença, se não for concedida prorrogação do tempo de serviço, o(a) militar

temporário(a) deve ser licenciado(a).

Art. 18. Não pode ser concedida prorrogação de tempo de serviço ao militar temporário que houver gozado mais de

60 (sessenta) dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTSP) ou Licença para Tratamento de Dependente

Legalmente Reconhecido (LTSD), em um ou mais períodos de licença, em até:

I - 2 (dois) anos consecutivos; ou

II - 3 (três) anos não consecutivos.

§ 1º Após 3 (três) anos do término de LTSP ou LTSD, o período de tempo em gozo da mesma é desconsiderado para

fins de contagem do tempo em licença de que trata o caput deste artigo.

§ 2º Ao término da licença:

I - se não for concedida prorrogação de tempo de serviço, o Militar Temporário será licenciado; e

ll - se for concedida prorrogação de tempo de serviço, esta é contada a partir do dia imediato àquele em que

terminou seu tempo de serviço anterior, obedecidas as demais exigências previstas na legislação.

TÍTULO II

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

Art. 19. Os direitos políticos: alistamento e elegibilidade eleitoral terão sua regulamentação conforme legislação

vigente.
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Art. 20. O porte e o registro de arma de fogo ao militar temporário será aplicado conforme regulamentação

especifica do CBMRO.

Art. 21.Os militares temporários que tiverem o ingresso no quadro de serviço militar temporário do CBMRO no

período de julho a agosto do ano em exercício, terão suas prorrogações de tempo de serviço efetuadas automaticamente

no dia 31 de agosto do ano corrente.

I - As etapas da prorrogação de tempo serviço não realizadas pelo militares temporário que ingressaram no período

de julho a agosto do ano corrente terão os resultados do curso de formação válidos para fins de prorrogação de tempo de

serviço.

Art. 22. Os comandantes imediatos dos militares temporários deverão manter a ficha funcional individual de cada

militar temporário atualizada.

I - Os comandantes imediatos dos militares temporários, naquilo que lhes cabem, deverão primar pelo cumprimento

do rito processual disposto ao Serviço Militar Temporário, bem como a aplicação do cronograma Anexo D desta resolução.

Art. 23. Os casos omissos, não previstos na presente resolução, serão dirimidos pelo Comandante Geral do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Art. 24. Tornar sem efeito a Resolução N. 123/2024/CBM-GABCMD, de 10 de maio de 2024.

Art. 27°. Esta Resolução entra em vigor da data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 02 de

setembro de 2024.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

ANEXO A
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ANEXO B

ANEXO C
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O PROCESSO DE PRORROGAÇÃO DE SERVIÇO DEVERÁ SER INICIADO COM UMA ANTECEDÊNCIA DE 3

MESES EM RELAÇÃO AO TÉRMINO DO PERÍODO DE 12 MESES DE SERVIÇO DE CADA TURMA DE BOMBEIROS

MILITARES TEMPORÁRIOS, CONFORME PREVISTO NO § 2º DO ART. 8°.

ANEXO D

AÇÕES
ENTREGA DO

DOCUMENTO
OBSERVAÇÕES RESPONSÁVEL

CRONOGRAMA DE PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO COM DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES
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DAR CIÊNCIA AO

MILITAR TEMPORÁRIO

SOBRE CADA FASE DO

PROCESSO.

DE 01 A 11

DO PRIMEIRO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

O COMANDANTE IMEDIATO DEVERÁ INFORMAR

SEU(S) SUBORDINADO(S) SOBRE CADA FASE DO

PROCESSO PARA A PRORROGAÇÃO DE SERVIÇO DO

MILITAR TEMPORÁRIO. O MILITAR TEMPORÁRIO SERÁ

RESPONSÁVEL POR REUNIR E COMPILAR OS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME O CHECKLIST

DE CADA ETAPA. O CHECKLIST DEVERÁ SER ASSINADO

PELO COMANDANTE DA UNIDADE E OS DOCUMENTOS

REUNIDOS DEVERÃO SER ANEXADOS EM PROCESSO

ÚNICO VIA SEI PARA CADA MILITAR TEMPORÁRIO, O SEI

NECESSÁRIO PARA O TRÂMITE SERÁ DISPONIBILIZADO

PELA COORDENADORIA DE PESSOAL.

COMANDANTE

IMEDIATO

REQUERIMENTO

PARA PRORROGAÇÃO

DO TEMPO DE

SERVIÇO.

DE 01 A 11

DO SEGUNDO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

O PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO PARA

POSSIBILITAR A PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

TEMPORÁRIO DEVERÁ SER PREENCHIDO E ASSINADO

PELO MILITAR TEMPORÁRIO SEGUINDO O MODELO DO

ANEXO B, DENTRO DO PRAZO PREVISTO E ENCAMINHAR

O PRECESSO VIA SEI PARA MESA CBM-CP.

MILITAR

TEMPORÁRIO

FICHA DE

AVALIAÇÃO DE

DESEMPENHO DE

MILITAR TEMPORÁRIO.

DE 01 A 11

DO SEGUNDO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

A FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE MILITAR

TEMPORÁRIO DEVERÁ SER PREENCHIDA PELO CHEFE

IMEDIATO, QUE IRÁ AVALIAR O DESEMPENHO DO MILITAR

TEMPORÁRIO POR MEIO DE CRITÉRIOS ESTABELECIDOS. O

NOME DO AVALIADO DEVERÁ SER INDICADO NA FICHA.

QUE DEVERÁ ENCAMINHAR ATÉ A DATA LIMITE, PARA

ANÁLISE DA PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

TEMPORÁRIO.

COMANDANTE

IMEDIATO

ATUALIZAÇÃO

DAS INFORMAÇÕES

CRIMINAIS.

DE 01 A 11

DO SEGUNDO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

O MILITAR TEMPORÁRIO DEVERÁ APRESENTAR, ATÉ A

DATA PREVISTA, CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS,

ACOMPANHADA DE SUAS DEVIDAS AUTENTICAÇÕES, DA

CIDADE/MUNICÍPIO DA JURISDIÇÃO ONDE RESIDE/RESIDIU

NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS, CONFORME CHECKLIST

DO ANEXO C

MILITAR

TEMPORÁRIO

ENCAMINHAR O

RESULTADO DO

ÚLTIMO TESTE DE

APTIDÃO FÍSICA - TAF

APLICADO NO ANO DA

PRORROGAÇÃO.

DE 12 A 19

DO SEGUNDO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

OS RESULTADOS DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF

DOS MILITARES TEMPORÁRIOS DEVERÃO SER

ENCAMINHADOS A COORDENARIA DE PESSOAL, COM A

TABELA DE VALORES DE CÁLCULO DE MÉDIA ARITMÉTICA

OBTIDO PELO MILITAR TEMPORÁRIO, DO ÚLTIMO TESTE

DE APTIDÃO FÍSICA - TAF REALIZADO NO ANO DA

PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO.

COMANDANTE

IMEDIATO

AVALIAÇÃO DE

SAÚDE, REALIZADA

POR MEIO DE

INSPEÇÃO DE SAÚDE

PELA JUNTA MILITAR

DE SAÚDE DA POLICIA

MILITAR DO ESTADO

DE RONDÔNIA

DE 20 A 30

DO SEGUNDO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

A AVALIAÇÃO DE SAÚDE COM A FINALIDADE DE

VERIFICAR SE O BOMBEIRO MILITAR TEMPORÁRIO ESTÁ

CAPAZ PARA O SERVIÇO BOMBEIRO MILITAR. ONDE ESTE,

DEVERÁ HOMOLOGAR NA JUNTA MILITAR DE SAÚDE DA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA ATÉ A DATA

PREVISTA, ATESTADO DE CAPACIDADE FÍSICA E

MENTAL, E ANEXAR POSTERIORMENTE A HOMOLOGAÇÃO

DE APTO JUNTO AO PROCESSO DE PRORROGAÇÃO DO

SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO

COMANDANTE

IMEDIATO
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DECLARAÇÃO DE

APTO OU INAPTO

PARA FINS DE

PRORROGAÇÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO

POR ATO DO

COMANDANTE GERAL

DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR

DO ESTADO DE

RONDÔNIA.

DE 09 A 19

DO TERCEIRO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

A COORDENADORIA DE PESSOAL ENCAMINHARÁ

TODOS OS DADOS DOS MILITARES TEMPORÁRIOS,

REFERENTE À PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

TEMPORÁRIO, AO COMANDANTE GERAL DO CORPO DE

BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, PARA ANÁLISE E

EMISSÃO DA DECLARAÇÃO DE APTO OU INAPTO PARA

O SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO.

COORDENADOR

DE PESSOAL

FINALIZAÇÃO

PROCESSO DE

PRORROGAÇÃO DO

SERVIÇO MILITAR

TEMPORÁRIO.

DE 20 A 30

DO TERCEIRO

MÊS,

CONFORME

PREVISTO NO

§ 2º DO ART.

8°.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS

MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, NO USO DAS SUAS

ATRIBUIÇÕES, EXPEDIRÁ ATÉ O DIA 31 DE AGOSTO,

PORTARIA DE APTO OU INAPTO PARA A

PRORROGAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR TEMPORÁRIO.

COMANDANTE

GERAL - CBMRO

REFERÊNCIAS NORMATIVAS

- Instruções Normativas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, grupo 1 militares temporários.

Corpo de Bombeiros Militar do Rio do Janeiro, Rio de janeiro, 15 de abr de. 2024.

Disponível em: https://www.cbmerj.rj.gov.br/304-instrucoes-normativas-do-comando-geral. acesso em 02 de abril de

2024.

- Lei n° 6.880, de 09 de dezembro de 1980. Estatuto dos militares. Planalto, Brasilia, 15 de abr. de 2024. Disponível

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6880.htm. Acesso em 03 de abril de 2024.

- Lei 4.375, de 17 de agosto de 1964. Lei do Serviço Militar. Planalto, Brasilia, 15 de abril de 2024. Disponível em:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4375.htm. Acesso em 04 de abril de 2024.

- Decreto n° 57.654, de 20 de janeiro de 1966. Regulamento da lei do serviço militar. Planalto, Brasilia, 15 de abril de

2024. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d57654.htm. Acesso em 15 de abril de 2024.

- RONDÔNIA, Constituição (1989), Constituição do Estado de Rondônia. Porto Velho: Assembleia Legislativa do Estado

de Rondônia, 1989.

- lei Estadual N° 5.229, de 23 de dezembro de 2021(Lei dos requisitos para o ingresso de militares temporários no

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia)

- Decreto Estadual N° 27.314, de 01 de julho de 2022(Regulamenta a Lei dos requisitos para o ingresso de militares

temporários no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia)

- Decreto-lei Estadual N° 09-A, de 09 de março de 1982( Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Rondônia)

- BRASIL, Constituição (1988), Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.

Protocolo 0052425104

Portaria nº 987 de 03 de setembro de 2024

Prorroga o tempo de serviço e licencia Bombeiro Militar Temporário do Quadro de Praças - QPBMT, no Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições legais que lhe confere os Arts. 11 da Lei º 2204, de 18 de dezembro de 2009, combinado com § 6°, Art. 4° da

Lei n° 5.229, de 23 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o tempo de serviço dos Soldados Bombeiros Militar Temporários 3ª Classe elencados abaixo:

ORDEM GRADUAÇÃO RE NOME DO MILITAR



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 137

1 SOLDADO 3ª CLASSE ******948 VICTOR HUGO YOSHIO KOHARATA

2 SOLDADO 3ª CLASSE ******950 WESLEY BASILIO DE SOUZA

3 SOLDADO 3ª CLASSE ******821 MATHEUS WALLACE JULIARI DA CUNHA

4 SOLDADO 3ª CLASSE ******871 VINICIUS GABRIEL LAUERMANN MARREIRA

5 SOLDADO 3ª CLASSE ******174 ELISSANDRO NASCIMENTO DE CASTRO

6 SOLDADO 3ª CLASSE ******306 SAMOEL FREITAS DE OLIVEIRA

7 SOLDADO 3ª CLASSE ******778 ZAQUEL DOS SANTOS DE ALMEIDA

8 SOLDADO 3ª CLASSE ******699 ANA PAULA BARRETO DA SILVA

9 SOLDADO 3ª CLASSE ******356 RAMIRO GABRIEL CUNHA CAMILLO

10 SOLDADO 3ª CLASSE ******601 RAYLA CATARINI GERALDES BATISTA

11 SOLDADO 3ª CLASSE ******895 RAPHAEL SOUZA E SILVA

12 SOLDADO 3ª CLASSE ******588 LEONARDO DE ANDRADE DECURSIO

13 SOLDADO 3ª CLASSE ******596 SILVANÉRI BROSEGHINI VAGNER

14 SOLDADO 3ª CLASSE ******857 TALIS LUCAS SANTOS SCHREDER

15 SOLDADO 3ª CLASSE ******332 PABLO MACIEL RODRIGUES

16 SOLDADO 3ª CLASSE ******704 THALYTA LORRAINE ALVES DA SILVA CORREA

17 SOLDADO 3ª CLASSE ******435 GLEISSON ANTONIO CARVALHO PONTES

18 SOLDADO 3ª CLASSE ******071 MARCOS MIRANDA DE ANDRADE

19 SOLDADO 3ª CLASSE ******900 MATEUS SOARES RAMOS

20 SOLDADO 3ª CLASSE ******807 WILIAN DOS SANTOS CASAVECHIA

21 SOLDADO 3ª CLASSE ******637 JANARA CORREIA BARROS

22 SOLDADO 3ª CLASSE ******687 YSLA LORENA ARAUJO FEITOSA

23 SOLDADO 3ª CLASSE ******021 LUCAS PARAGUASSÚ CHAGAS

24 SOLDADO 3ª CLASSE ******057 TALISSON RENAN DA SILVA BUENO

25 SOLDADO 3ª CLASSE ******538 KELSON JOAO SOARES PEDROSO

26 SOLDADO 3ª CLASSE ******447 MAGNO CÉZAR MORAIS

27 SOLDADO 3ª CLASSE ******617 TIAGO VENANCIO DE ARAUJO DA SILVA

28 SOLDADO 3ª CLASSE ******833 ADEMIR ALOISIO WERLE FILHO

29 SOLDADO 3ª CLASSE ******186 MATHEUS GOMES DIAS

30 SOLDADO 3ª CLASSE ******613 ADRIELEN FERREIRA DO NASCIMENTO

31 SOLDADO 3ª CLASSE ******411 DIEGO DANTAS DA SILVA

32 SOLDADO 3ª CLASSE ******742 ERMESSON LUIS PASSOS DE SOUZA

33 SOLDADO 3ª CLASSE ******962 JOÃO PEDRO FURTADO CUTRIM DE CARVALHO

34 SOLDADO 3ª CLASSE ******998 FABIO FREITAS DA SILVA

35 SOLDADO 3ª CLASSE ******069 PAULO DE TARSIO DA SILVA RAMOS

36 SOLDADO 3ª CLASSE ******497 LUZIEL DE OLIVEIRA SOUSA

37 SOLDADO 3ª CLASSE ******869 WILLIAM ALVES PORTO

38 SOLDADO 3ª CLASSE ******241 IAGO MACEDO CARNEIRO

39 SOLDADO 3ª CLASSE ******019 JOABSON DE SOUSA OLIVEIRA

40 SOLDADO 3ª CLASSE ******649 MAIRLA APARECIDA DE SOUZA LIMA
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41 SOLDADO 3ª CLASSE ******663 DÉBORA SUZANA COMPANHONI MASCARENHAS DE MOURA

42 SOLDADO 3ª CLASSE ******986 GILSON DA SILVA FARIA

43 SOLDADO 3ª CLASSE ******095 SAMUEL HENRYQUE SILVA SALES

44 SOLDADO 3ª CLASSE ******675 TAILANE NAVI DA SILVA

45 SOLDADO 3ª CLASSE ******320 TIAGO HENRIQUE DE SOUZA FRANÇA LEÃO

46 SOLDADO 3ª CLASSE ******265 FRANCISCO ANDERSON PEREIRA DA SILVA

47 SOLDADO 3ª CLASSE ******625 ANA MICHELE TABORGA DOS SANTOS

48 SOLDADO 3ª CLASSE ******289 PEDRO DELEON ANDRADE DA COSTA

49 SOLDADO 3ª CLASSE ******203 GABRIEL SPINA DE OLIVEIRA

50 SOLDADO 3ª CLASSE ******461 DANIEL VICTOR CEZÁRIO GUIMARÃES

51 SOLDADO 3ª CLASSE ******083 TIAGO DE OLIVEIRA FREIRES

52 SOLDADO 3ª CLASSE ******576 ALDAI GOMES DA COSTA

53 SOLDADO 3ª CLASSE ******754 RODRIGO DOS SANTOS ARMINIO

54 SOLDADO 3ª CLASSE ******100 ADREAN RODRIGUES DE LUNA

55 SOLDADO 3ª CLASSE ******239 MATHEUS HENRIQUE BRANDAO

56 SOLDADO 3ª CLASSE ******514 JOÃO CARLOS MUTZ

57 SOLDADO 3ª CLASSE ******112 CESAR ALEX MENDES SESTARI

58 SOLDADO 3ª CLASSE ******277 JEFFERSON RIBEIRO PACHECO

59 SOLDADO 3ª CLASSE ******473 LEONARDO VALE SANTOS

60 SOLDADO 3ª CLASSE ******974 DIEGO LUCIANO MAYER

61 SOLDADO 3ª CLASSE ******162 FERNANDO FALCAO NASCIMENTO

62 SOLDADO 3ª CLASSE ******423 SAUBER WALLEF NOGUEIRA MIGUEL

63 SOLDADO 3ª CLASSE ******148 KELVIN AUGUSTO BARBOSA DE OLIVEIRA

64 SOLDADO 3ª CLASSE ******655 WASHINGTON KENEDY SILVA CARNEIRO

65 SOLDADO 3ª CLASSE ******552 LUCAS VINÍCIUS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

66 SOLDADO 3ª CLASSE ******318 JOSE ROBERTO MARQUES MONTEIRO

67 SOLDADO 3ª CLASSE ******883 JOSE VICTOR ROBERTO DA SILVA

68 SOLDADO 3ª CLASSE ******708 DOUGLAS VINÍCIUS BRAÚNA DE SOUZA

69 SOLDADO 3ª CLASSE ******344 DIEMESON FURTADO DE LIMA JUNIOR

70 SOLDADO 3ª CLASSE ******819 JULIO CESAR THEBALDE

71 SOLDADO 3ª CLASSE ******643 SANDRO DE OLIVEIRA

72 SOLDADO 3ª CLASSE ******667 MIGUEL DUARTE FRANQUILINO DOS SANTOS

73 SOLDADO 3ª CLASSE ******253 ROBERSANDRY DOS SANTOS FRAGA

74 SOLDADO 3ª CLASSE ******502 JHONATAN DE OLIVEIRA NORONHA

75 SOLDADO 3ª CLASSE ******728 JOSY FERNANDES DOS SANTOS

76 SOLDADO 3ª CLASSE ******368 DIONES ALVES DE SOUZA

77 SOLDADO 3ª CLASSE ******124 RODRIGO RODRIGUES PEREIRA

78 SOLDADO 3ª CLASSE ******766 IGOR ROBERTO DE SÁ LOBATO

79 SOLDADO 3ª CLASSE ******227 VINICIUS SIERRA NASCIMENTO

80 SOLDADO 3ª CLASSE ******631 MÁRIO SÉRGIO TELES DOS SANTOS
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81 SOLDADO 3ª CLASSE ******629 JEFERSON SONVESSI GONCALVES

82 SOLDADO 3ª CLASSE ******780 FRANCISCO LEANDRO DA SILVA

83 SOLDADO 3ª CLASSE ******912 IRNO ANTONIO BONATO FILHO

84 SOLDADO 3ª CLASSE ******845 MARCOS ALEXANDRE NOGUEIRA DE LIMA

85 SOLDADO 3ª CLASSE ******564 FRANCINEI OLIVEIRA DE FRANÇA

86 SOLDADO 3ª CLASSE ******651 VANESSA DOS SANTOS BISCONSIN

87 SOLDADO 3ª CLASSE ******215 JOÃO VITOR DA SILVA ROSA

88 SOLDADO 3ª CLASSE ******924 ZAQUEU FERREIRA DE JESUS

89 SOLDADO 3ª CLASSE ******409 RIKSON GUILHERME MENDONÇA VIEIRA

90 SOLDADO 3ª CLASSE ******681 RAILSON NASCIMENTO DA SILVA

91 SOLDADO 3ª CLASSE ******370 DIONE DOS SANTOS CANGUSSU

92 SOLDADO 3ª CLASSE ******033 IAGO CARNEIRO OLIVEIRA

93 SOLDADO 3ª CLASSE ******526 WALLYSON GABRIEL BARBOSA SANTOS

94 SOLDADO 3ª CLASSE ******007 IVAN JUNIOR OLIVEIRA BARROS

95 SOLDADO 3ª CLASSE ******150 NATAN SOARES ANDRADE

96 SOLDADO 3ª CLASSE ******198 BRUNO TIAGO FERREIRA DA CUNHA

97 SOLDADO 3ª CLASSE ******679 BRUNO BEHENCK DE CARVALHO

98 SOLDADO 3ª CLASSE ******540 FERNANDO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA

99 SOLDADO 3ª CLASSE ******394 CARLOS HENRIQUE DA SILVA GRANGEIRO PEREIRA

100 SOLDADO 3ª CLASSE ******730 DARLAN DAVID VITOR DA SILVA

101 SOLDADO 3ª CLASSE ******716 LISSIANE VASQUES REBOUÇAS

102 SOLDADO 3ª CLASSE ******792 GILVAN CIPRIANO LOPES SOARES

103 SOLDADO 3ª CLASSE ******136 TIAGO GUIMARÃES VIEIRA

104 SOLDADO 3ª CLASSE ******485 RAFAEL UILIAN TEIXEIRA NERES

105 SOLDADO 3ª CLASSE ******605 DJALMA DE OLIVEIRA GOES NETO

106 SOLDADO 3ª CLASSE ******693 JOEL OLIVEIRA DOS SANTOS

Art. 2º Licenciar das fileiras do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar de 12 de setembro de

2024, o SD BMT 3ª CLASSE RE 7304-5, RENAN TOMÁS SANTOS, conforme expresso no Inciso I, § 5º, Art. 9º da

Resolução nº 124/2024/CBM-CP, de 02 de setembro de 2024, combinado com o disposto no § 6°, Art. 4° da Lei n° 5.229,

de 23 de dezembro de 2021.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 982, de 02 de setembro de 2024 (0052396007).

Art. 4º Determinar aos setores competentes a adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a contar de

12 de setembro 2024.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0052436715

POLÍCIA CIVIL - PC
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Portaria nº 2197 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052251171)do Processo SEI nº 0037.005930/2024-18;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOCALIZAR, a contar de 27.08.2024, o servidor MARIO ALVES CAETANO, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, SIAPE nº ****015, pertencente ao quadro permanente de pessoal federal do Ex-Território de Rondônia, na 3ª

Delegacia de Polícia Civil de Porto Velho, reitegrado ao quadro permanente de pessoal federal do Ex-Território de

Rondônia, conforme Ofício n° 114689/2024/ MGI (0052170800).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052434591

Portaria nº 2198 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052349600) do Processo SEI nº 0019.028465/2024-10;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, mediante permuta, a contar de 30.08.2024, o servidor RENAN VIEIRA ARCANJO, ocupante

do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******931, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na Delegacia Especializada em Repressão aos Crimes Contra a Vida de Cacoal, anteriormente lotado

na 1ª Delegacia de Polícia Civil no município de Cacoal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052435722

Portaria nº 2199 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, odisposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052349600) do Processo SEI nº 0019.028465/2024-10;
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R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, mediante permuta, a contar de 30.08.2024, o servidor STÊNIO TAVARES DE BARROS,

ocupante do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******010, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do

Estado de Rondônia, na 1ª Delegacia de Polícia Civil        de Cacoal, anteriormente lotado na Delegacia Especializada

em Repressão aos Crimes Contra a Vida de Cacoal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052436275

Portaria de férias nº 11472 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/08/2024 a 25/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HELDER BATISTA GAMA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******883, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/08/2024 a

30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30374

Portaria de férias nº 11475 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JANAINA LEMES DA SILVA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******328, pertencente ao quadro de servidores

de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30380

Portaria de férias nº 11490 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor THADEU BANCALARI SANTOS DA SILVA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******603, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/08/2024

a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30381

Portaria de férias nº 11524 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THADEU BANCALARI SANTOS DA SILVA, DELEGADO DE

POLÍCIA, matrícula ******603, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o11/06/2024 a 30/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/06/2024 a 30/06/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/09/2024 a 12/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30439

Portaria de férias nº 11489 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor SILVIA REGINA PEREIRA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******842, pertencente ao quadro de servidores de

Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD
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DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30441

Portaria de férias nº 11488 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/08/2024 a 01/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******936, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (13/08/2024 a

01/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30445

Portaria de férias nº 11521 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROBERTO DOS SANTOS DA SILVA, DELEGADO DE POLÍCIA,

matrícula ******936, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o13/08/2024 a

01/09/2024e que foram interrompidas a contar do dia13/08/2024 a 01/09/2024,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/11/2024 a 07/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30446

Portaria de férias nº 11519 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFANELI ANDRADE JUNIOR, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******260, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(14/10/2024 a

23/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/10/2024 a

31/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30447

Portaria nº 2212 de 04 de setembro de 2024

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º - LOTAR, a contar de 04/09/2024, o(a) servidor(a) ELIÉZIO HELANO AQUINO OLIVEIRA, ocupante do cargo de

TÉCNICO EM NECRÓPSIA, matrícula ******10, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, no POSTO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL do município de ARIQUEMES.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo 0052497155

Portaria nº 2201 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, o servidor ADEILDO TEIXEIRA VIEIRA, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, matrícula nº ******531, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada em Atendimento a Mulher - DEAM de Jaru, anteriormente lotado na Delegacia Regional de

Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052452573

Portaria nº 2202 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:
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Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, o servidor CAETANO MORENO PAUFERRO, ocupante do cargo de

Escrivão de Polícia, matrícula nº ******538, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

Delegacia Especializada em Atendimento a Mulher - DEAM de Jaru, anteriormente lotado na 1ª Delegacia de

Polícia Civil de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052465742

Portaria nº 2203 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, a servidora JANUA COELI ANDRADE FREIRE POLICARPO, ocupante

do cargo de Agente de Polícia, matrícula nº ******521, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na Delegacia Regional de Jaru, anteriormente lotada na Delegacia Especializada em Atendimento a Mulher -

DEAM de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052465756

Portaria nº 2204 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, o servidor PAULO HENRIQUE BISCOLI DA ROCHA, ocupante do

cargo de Datiloscopista Policial, matrícula nº ******592, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de

Rondônia, na Delegacia Regional de Jaru, anteriormente lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Jaru.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052465785

Portaria nº 2205 de 03 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, o servidor WILLIAN DA SILVA FERNANDES, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******495, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Jaru, anteriormente lotado na Delegacia Especializada em Atendimento a Mulher -

DEAM de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052465803

Portaria nº 2206 de 04 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGA (0010428616) do Processo SEI nº 0019.083741/2020-71;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, a servidora JULIANA PEREIRA LIMA, ocupante do cargo de Agente de

Polícia, matrícula nº ******409, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na Delegacia

Especializada em Atendimento à Mulher - DEAM de Jaru, anteriormente lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de

Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052486314

Portaria nº 2207 de 04 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;
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CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº        0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, a servidora LÍLIAN GONÇALVES OLIVEIRA, ocupante do cargo de

Escrivã de Polícia, matrícula nº ******616, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Jaru, anteriormente lotada na Delegacia Especializada em Atendimento à Mulher -

DEAM de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052487073

Portaria nº 2208 de 04 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº 0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, a servidora MICHELE FERREIRA BESSA LIMA, ocupante do cargo de

Agente de Polícia, matrícula nº ******393, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na

1ª Delegacia de Polícia Civil de Jaru, anteriormente lotada na Delegacia Especializada em Atendimento à Mulher -

DEAM de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052488024

Portaria nº 2211 de 04 de setembro de 2024

PC-DRH

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições previstas no uso das atribuições previstas em Lei;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 22 da Lei Complementar nr. 76/93 no que se refere ao trânsito do servidor:

Art. 22. O servidor policial civil relotado deverá entrar em exercício do cargo ou função nos seguintes prazos:

I – oito (08) dias, se for para outro município;

II – três (03) dias, no mesmo município.

CONSIDERANDO o Despacho PC-DGPC (0052270112) do Processo SEI nº 0019.026212/2024-01;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 1º.08.2024, o servidor RODRIGO DA SILVA BRITO, ocupante do cargo de Agente

de Polícia, matrícula nº ******279, pertencente ao quadro permanente da Polícia Civil do Estado de Rondônia, na
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Delegacia Regional de Jaru, anteriormente lotado na 1ª Delegacia de Polícia de Jaru.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil-RO

Protocolo 0052490119

Portaria de férias nº 11517 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAFAEL DAVID DE SOUZA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula

******526, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024),,referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30453

Portaria de férias nº 11468 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 10/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ADRIAN VIERO DA COSTA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula ******281, pertencente ao quadro de servidores

de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/08/2024 a 10/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30461

Portaria de férias nº 11466 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIAN VIERO DA COSTA, DELEGADO DE POLÍCIA, matrícula

******281, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o01/08/2024 a

10/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/08/2024 a 10/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de 07/01/2025 a 16/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30462

Portaria de férias nº 11486 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 10/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor PAULO CEZAR DE FREITAS VALENTE, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******030, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/09/2024

a 10/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30463

Portaria de férias nº 11485 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) DECRETO DE 18 DE

OUTUBRO DE 2021 de 18/10/2021,publicada no DOE n.208, de 19/10/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor PAMELA KAORI TANABE, DATILOSCOPISTA POLICIAL, matrícula ******738, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (21/08/2024 a

30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

SAMIR FOUAD ABBOUD

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Protocolo DOC30464
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 4009 de 28 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei Complementar nº

68/92, com suas alterações.

CONSIDERANDO a Decisão nº 54/2024/SEJUS-COGER (0052259104) e o Parecer nº 27/2024/SEJUS-COGER

(0052259067), expedido pela Corregedoria Geral - SEJUS/RO, após análise do Processo Administrativo Disciplinar em

epígrafe, instaurado por intermédio da Portaria 3655/2019/SEJUS-COGER (7731657), devidamente publicada no DOE

nº172, de 13/09/2019.

RESOLVE:

Art. 1º. HOMOLOGAR a Decisão nº 54/2024/SEJUS-COGER (0052259104), proferida nos autos do Processo

Administrativo Disciplinar em epígrafe, mantendo-a por seus próprios fundamentos.

Art. 2º. SUSPENSÃO em 10 (dez) dias do servidor E. C. R. de C., Policial Penal, matrícula nº ******895, em

virtude do descumprimento ao determinado nos arts. 154, II, III e IV, 155, XVIII, e 168, VII, todos da Lei Complementar nº

68/92, bem como afrontou os artigos 10, inciso II, 11. inciso I, II e VII e art. 13, inciso II, todos constantes do Decreto n.

20.786/2016 (Código de Ética Funcional do Servidor Público Civil do Estado de Rondônia), nos termos da supra

fundamentação.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho/RO, data do sistema.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0052259135

Portaria nº 3941 de 26 de agosto de 2024

O Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar n.

68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO que se encontra em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar SEI 0033.005627/2023-74,

instaurado através da Portaria n. 889 GAB-SEJUS - ID 0036339890, publicada no DOE-RO nº 132, do dia 14/07/2023 que

designou, inicialmente os servidores, Roni Kleb Oliveira Pedroza, matrícula nº ******.269, Lecildo Morais de Oliveira,

matrícula nº ******.641 e Josiflânia Gonçalves de Figueiredo, matrícula nº ******.876, para que sob a presidência do

primeiro, no prazo de 50 dias realizem os atos apuratórios.

CONSIDERANDO que atualmente fazem parte da 5ª CPPAD/COGER, os Policiais Penais Roni Kleb Oliveira Pedroza,

matrícula nº ******.269, Lecildo Morais de Oliveira, matrícula nº ******.641 e Hilda Maria Russelakis de O. Queiroz,

matrícula ***.***.533, conforme Portaria 3360, de Redesignação de Comissão e dilação de Prazo (0041261729).

CONSIDERANDO o teor do Memorando 168 ao GAB/SEJUS 0052151833, que solicita dilação de prazo para que a 5ª

CPPAD/COGER, dê continuidade a realização do apuratório, tendo em vista que o prazo de 30 (trinta) dias estabelecidos

pela Portaria nº 3494 de 22 de julho de 2024 (0051009318), publicada em 29/07/2024 - DOE-RO nº 139, fora insuficiente

para a realização de todos os atos e diligências.

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR a 5ª CPPAD, composta pelos servidores, Roni Kleb Oliveira Pedroza, matrícula nº ******.269,

Lecildo Morais de Oliveira, matrícula nº ******.641 e Hilda Maria Russelakis de O. Queiroz, matrícula ***.***.533, todos

policiais penais, para que, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias realizem os atos apuratórios em toda

sua extensão.

Art. 2º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado de Justiça/SEJUS

Protocolo 0052152681

Portaria nº 4030 de 30 de agosto de 2024

A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da Lei

Complementar nº 224, de 04.01.2000; em cumprimento a RESOLUÇÃO Nº 001/2013/GAB/SEJUS de 12 de setembro de

2013 que instituiu o Manual de Fornecimento, Recebimento e Distribuição de Refeições no Âmbito do Sistema Prisional e

Medidas Sócio Educativas do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - Compor comissão para realizar o recebimento das refeições prontas, no âmbito da Unidade Prisional Cadeia

Pública de Cerejeiras , Memorando nº 166/2024/SEJUS-CPCER (0052334850), bem como do fiscal do Contrato respectivo

Nº 1007/2024/PGE-SEJUS - A empresa PATRÍCIA DIAS GOES EPP, -CNPJ: 13.311.700/0001-49.

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Adilson Domingos Ferreira

Matrícula ******287

II - Donizetti Ramos Pereira

Matrícula ******970

III - Michel Ozorio Broiano

Matrícula ******761

IV - Noeli Kreusch Moreira Maia

Matrícula ******542

V - Robson Queiroz Corsi

Matrícula ******739

VI - Maycon Fernando de Paula

Matrícula ******716

VII- Valdemir Alves de Sousa

Matrícula******191

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Lillian Cristian Ferreira Lima (Fiscal)

Matrícula ******091

II - Eguinaldo Lanes da Silva (Suplente)

Matrícula ******231

Art. 4º - Nomear os servidores abaixo como Gestor e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Thaís dos Santos Feitosa (Gestor)

Matrícula ******079

II -  Elen Larissa Anchieta Cavalcante (Suplente)

Matrícula ******447

Art. 5º - Esta portaria revoga a Portaria nº 2890 de 31 de Julho de 2023.

Art. 6º - Esta portaria tem efeitos a partir de 26 de Agosto de 2024.

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Justiça de Rondônia

EBENEZER MOREIRA BORGES
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Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Protocolo 0052331776

Portaria nº 3996 de 27 de agosto de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO - PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, realizado

em Porto Velho/RO no dia 27 de agosto de 2024, nas dependências da Escola Estadual de Serviços Penais, destinado

aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS, conforme:

CURSO - PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DATA 27/08/2024.

ORDEM NOME ORGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 Alex Granjeiros Mendes. SEJUS ******808. AUSENTE

2 Angenilson Oliveira de Souza. SEJUS ******379. COM APROVEITAMENTO

3 Anselmo Santos Pereira. SEJUS ******603. AUSENTE

4 Cledilson Rodrigues de Lima. SEJUS ******907. COM APROVEITAMENTO

5 Eduardo Erminio Ferreira Ribas. SEJUS ******932. COM APROVEITAMENTO

6 Eduardo Gomes de Moura. SEJUS ******605. COM APROVEITAMENTO

7 Elen Alves Netto. SEJUS ******177. COM APROVEITAMENTO

8 Estanislau Fabricio dos Santos. SEJUS ******164. COM APROVEITAMENTO

9 Eva Vilma Serrão Filgueira Silva. SEJUS ******899. COM APROVEITAMENTO

10 Francimar Lopes de Araújo. SEJUS ******877. AUSENTE

11 Janilson de Souza Relvas. SEJUS ******853. COM APROVEITAMENTO

12 Jeferson Diego da Cruz Lima. SEJUS ******652. COM APROVEITAMENTO

13 Jhonny da Silva Santos. SEJUS ******206. COM APROVEITAMENTO

14 Joicy Tayanne Ferreira de Souza. SEJUS ******690. COM APROVEITAMENTO

15 Maria de Nazaré Silva. SEJUS ******580. COM APROVEITAMENTO

16 Raimundo Gonçalves Batista. SEJUS ******181. COM APROVEITAMENTO

17 Renato Marques da Silva. SEJUS ******545. COM APROVEITAMENTO

18 Alexsandro Souza Leite SEJUS ******062. COM APROVEITAMENTO

19 Joelma Alves de Araújo Araújo. SEJUS ******234. COM APROVEITAMENTO

20 Rute Batista dos Santos. SEJUS ******673. COM APROVEITAMENTO

21 Luiz Francisco Cavalcante Monteiro SEJUS ******599. COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenador nesta capacitação o servidor Policial Penal:

- Márcio Martins Pinheiro - Mat nº ******491.

Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação o Servidor:

- Cleiton Aragão de Almeida - Mat nº ******344.

- Murillo dos Santos Belém - Mat nº ******700.

Art. 4° - Atuou como docente no presente curso o servidor Policial Penal:

- Roni Kleb Oliveira Pedroza - Mat nº ******269.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 31 de agosto de 2024.
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VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052218572

Portaria nº 3528 de 24 de julho de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA, realizado em Porto Velho/RO no dia 23 de Julho de 2024, nas dependências da Central de Alternativas

Penais, destinado aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS, conforme:

CURSO - PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DATA - 23/07/2024

ORDEM NOME ORGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 ANA CAROLINA TAVARES DE OLIVEIRA SEJUS ******744 COM APROVEITAMENTO

2 JACKSON CONDE SHOCKNESS FRANÇA SEJUS ******616 COM APROVEITAMENTO

3 RONNIE VON DA SILVA DE MORAIS SEJUS ******616 AUSENTE

4 EDVANEIDE NUNES DOS SANTOS SEJUS ******861 COM APROVEITAMENTO

5 MARCOS PAULO MARQUES DA SILVA SEJUS ******868 COM APROVEITAMENTO

6 ROGÉRIO PINHEIRO DO NASCIMENTO SEJUS ******894 COM APROVEITAMENTO

7 JACQUELINE COSTA LIMA SEJUS ******741 COM APROVEITAMENTO

8 LUCIANA AMUTARY RIMBA SEJUS ******238 COM APROVEITAMENTO

9 IZA CELESTI SEVERINO BELLO SEJUS ******994 COM APROVEITAMENTO

10 SIMÉIA FROTA DOS SANTOs SEJUS ******406 COM APROVEITAMENTO

11 KELLY CRISTINY COSTA OLIVEIRA SENA SEJUS ******908 COM APROVEITAMENTO

12 CAMILA MUGRABY VASCONCELOS AGUIAR SEJUS ******357 COM APROVEITAMENTO

13 MARIA DE LOURDES LIRA BRITO SEJUS ******982 COM APROVEITAMENTO

14 MAHARA MACEDO DE SOUZA FPN ******801 COM APROVEITAMENTO

15 ITALO FELLIPE BEZERRA PESSOA FPN ******718 COM APROVEITAMENTO

16 MARCIO LUIZ PINHEIRO GOMES FPN ******476 COM APROVEITAMENTO

17 ANDRE LACERDA AGOSTINHO FEASE ******806 COM APROVEITAMENTO

18 EWERTON DANILLO SANTOS DE PAULA FPN *******046 COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenador nesta capacitação o servidor:

- Murillo dos Santos Belém - Mat nº ******700.

Art 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação os servidores:

- Cleiton Aragão de Almeida - Mat nº ******344.

Art. 4° - Atuou como docente no presente curso o servidor Policial Penal:

- Márcio Martins Pinheiro - Mat nº ******491.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 23 de Julho de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0051096202

Portaria nº 4078 de 03 de setembro de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA,no uso de suas atribuições legais, conferidas na Lei Complementar nº

068/92, com suas alterações.

CONSIDERANDO que encontra-se em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar - SEI Nº 0033.081982/2022-69,

instaurado através da Portaria nº 1998 de 28 de junho de 2022, publicada no DOE nº 185, de 27/09/2022, em desfavor dos

servidores E. C. A., matrícula nº ***.***.985, W. L. P., matrícula nº ***.***.649 e M. de O. R., matrícula ***.***.601;

CONSIDERANDO a Portaria 3168 (0032444770), onde houve a substituição do membro Marcos Rodrigues da Silva,

matricula nº ***.***.693, pelo servidor CLAUDINEI DOMINGOS matrícula nº ***.***.120, para instrução do presente PAD;

CONSIDERANDO o teor do Memorando nº 178/2023/SEJUS-CPPAD1 (0041089049) e Memorando nº 169/2024/SEJUS-

CPPAD1 (0052277604), o qual informam a necessidade de substituição de membros, assim também como a necessidade

de redesignação da Comissão Processante;

CONSIDERANDO a relotação do Policial Penal ADRIANO BELO DE VASCONCELOS da Corregedoria Geral, conforme

processo SEI 0033.017443/2023-57 e Portaria nº 2334 de 20 de junho de 2023 (0041089131);

CONSIDERANDO o teor do despacho (0041460597) expedido pela Corregedora Geral da SEJUS;

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o servidor Adriano Belo Vasconcelos, matrícula n. ***.***.699 pelo servidor Ivanildo Pereira de

Lima, matrícula n. ***.***590;

Art. 2º Redesignar a 1ª CPPAD, composta pelos servidores, Giovana Stela Magni., matrícula n. ***.***.367,

Claudinei Domingos, matrícula nº ***.***.120  e Ivanildo Pereira de Lima, matrícula n. ***.***590, todos Policiais Penais,

para que, sob a presidência do primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias realizem os atos apuratórios em toda sua extensão;

Art 3º - A Comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções;

Art 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0052429914

Portaria nº 4042 de 30 de agosto de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DA OFICINA DE CAPACITAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE RELATÓRIO

DE INSPEÇÃO JUDICIAL, realizado em Porto Velho/RO no dia 29 de agosto de 2024, nas dependências da Central de

Alternativas Penais, destinado aos servidores da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS e de outros órgão públicos

externos do poder executivo estadual, conforme:

OFICINA DE CAPACITAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE RELATÓRIO DE INSPEÇÃO JUDICIAL - DATA 29/08/2024.

ORDEM NOME LOTAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 ANDRESSA DE SÁ AZEVEDO CCEP ******176 COM APROVEITAMENTO

2 DAIVISSON BRAGA DA SILVA CCEP ------------ COM APROVEITAMENTO

3 DARLLEN QUELLEN RODRIGUES DA SILVA DE MELO SESAU ******276 COM APROVEITAMENTO

4 DR. YASSUO TROJAH HAYASHI DPE ------------ COM APROVEITAMENTO

5 EBENÉZER MOREIRA BORGES SEJUS ******719 COM APROVEITAMENTO

6 ELIAS RODRIGUES DA SILVA CCEP ******719 COM APROVEITAMENTO

7 JOSÉ ANTUNES CRIPRIANO CCEP ******926 COM APROVEITAMENTO

8 KARLEN SABRINA LIMA SEDUC ******658 COM APROVEITAMENTO

9 LARISSA IURI MENDONÇA GUEDES SEJUS ******076 COM APROVEITAMENTO

10 LUZIVERA MOSQUINI NOGUEIRA SESAU ******723 COM APROVEITAMENTO

12 PATRÍCIA JULIANA SANTOS NIENOW SESAU ******126 COM APROVEITAMENTO

13 SERGIO DOMINIQUE LIMA CCEP ------------- COM APROVEITAMENTO
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14 THIAGO ROBERTO MOTO COPEN ------------- COM APROVEITAMENTO

15 WILSON GOMES DE SOUZA CCEP ****28-8 COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenadora nesta capacitação a Presidente do Conselho Penitenciário:

- Dra. Jaqueline Mainardi - OAB 8520.

Art. 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação os Servidores:

- Amanda Camelo Correa - Mat nº ******842.

- Márcio Martins Pinheiro - Mat nº ******491.

Art. 4° - Atuou como docente na presente oficina de capacitação a Conselheira do Conselho Regional de Psicologia a

servidora federal:

- Dra. Maria de Fátima de Olveira de Mello - Mat nº ****924.

Art. 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de agosto de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052344652

Portaria nº 4040 de 30 de agosto de 2024

A Secretaria de Estado da Justiça do Governo de Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1° Tornar pública a HOMOLOGAÇÃO DO CURSO - COMUNICAÇÃO E ORATÓRIA, realizado em Porto

Velho/RO no dia 29 de Agosto de 2024, nas dependências da Central de Alternativas Penais, destinado aos servidores

da Secretaria de Estado da Justiça/SEJUS, conforme:

CURSO - COMUNICAÇÃO E ORATÓRIADATA - 29/08/2024

ORDEM NOME ORGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA SITUAÇÃO

1 ANA CLARA VIEIRA FERNANDES SEJUS ******966 COM APROVEITAMENTO

2 ALCIONE CARVALHO DE OLIVEIRA SEJUS ******420 COM APROVEITAMENTO

3 ANA CAROLINE MARTINEZ MACIEL SEJUS ******964 AUSENTE

4 AURICÉLIA GOUVÊA CAETANO SEJUS ******420 COM APROVEITAMENTO

5 ANDRE EDUARDO DOS SANTOS DA ROSA SEJUS ******203 AUSENTE

6 ANA ISABEL LIMA DA SILVA SEJUS ******982 COM APROVEITAMENTO

7 CINTIA DANIELE LOPES SÁ SEJUS ******181 COM APROVEITAMENTO

8 CATARINA DINIZ LESSA DE OLIVEIRA SEJUS ******379 COM APROVEITAMENTO

9 CHEURI YANCA MACIEL MAGALHAES SEJUS ******423 COM APROVEITAMENTO

10 CAMILA KEITY CORREIA DALBONI GONZAGA SEJUS ******714 COM APROVEITAMENTO

11 ELESSANDRO COSTA EUFRASIO SEJUS ******120 COM APROVEITAMENTO

12 EVANIER SOUZA DANTAS SEJUS ******806 COM APROVEITAMENTO

13 EDUARDA MARQUES SIQUEIRA DA SILVA SEJUS ******638 COM APROVEITAMENTO

14 ERICKSON ARLLEY ARAUJO DE FREITAS SEJUS ******662 COM APROVEITAMENTO

15 ÉVELYN MELO CORRÊA SEJUS ******810 COM APROVEITAMENTO

16 FABIO SANTOS MONTEIRO SEJUS ******323 COM APROVEITAMENTO

17 FABIO RODRIGUES CAVALCANTE SEJUS ******275 COM APROVEITAMENTO

18 GEOVANNA DE LIMA SIQUEIRA SEJUS ******374 COM APROVEITAMENTO
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19 GRAZIELA PAULA MARQUES RODRIGUES SEJUS ******427 COM APROVEITAMENTO

20 GABRIELE AIRES DA SILVA SEJUS ******524 COM APROVEITAMENTO

21 IZABELE COUTINHO PACHECO SEJUS ******474 COM APROVEITAMENTO

22 ISAAC RIBEIRO MELO SEJUS ******865 COM APROVEITAMENTO

23 JOISIE QUEREN DE OLIVEIRA MUNOZ SEJUS ******723 COM APROVEITAMENTO

24 JOÃO LUCAS BOTELHO GUIMARÃES LEMOS SEJUS ******014 COM APROVEITAMENTO

25 JACKSON CONDE SHOCKNESS FRANÇA SEJUS ******616 COM APROVEITAMENTO

26 JOICY TAYANNE FERREIRA DE SOUZA SEJUS ******690 COM APROVEITAMENTO

27 LEANDRO FREITAS DE SOUZA SEJUS ******146 AUSENTE

28 MARIA DE LOURDES LIRA BRITO SEJUS ******982 COM APROVEITAMENTO

29 MARCELA LIMA GIL SEJUS ******474 COM APROVEITAMENTO

30 MARCOS MOREIRA COSTA SEJUS ******364 COM APROVEITAMENTO

31 MAGNO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA SEJUS ******258 COM APROVEITAMENTO

32 MARIA LISSA PINHO RIBEIRO SEJUS ******138 COM APROVEITAMENTO

33 MAILSON PINTO BOIBA SEJUS ******085 COM APROVEITAMENTO

34 NÁDJA SORAIA MONTEIRO DE SOUZA SEJUS ******841 COM APROVEITAMENTO

35 NAIRANA DA SILVA COSTA SEJUS ******289 AUSENTE

36 PABLO EDUARDO MARINHO GOMES SEJUS ******767 COM APROVEITAMENTO

37 RENATA FERREIRA CAMPOS SEJUS ******865 AUSENTE

38 SEBASTIÃO RODRIGUES FURTADO SEJUS ******137 COM APROVEITAMENTO

39 SAMUEL SILVA DE CARVALHO SEJUS ******896 COM APROVEITAMENTO

40 VALERIA MARCELA FERRO MARQUES SEJUS ******307 COM APROVEITAMENTO

41 WALTER GOMES DO AMARAL JUNIOR SEJUS ******294 COM APROVEITAMENTO

42 KARINA SILVA DOS SANTOS SEJUS ******411 COM APROVEITAMENTO

Art. 2° - Atuou como coordenador nesta capacitação o servidor:

- Murillo dos Santos Belém - Mat nº ******700.

Art 3° - Atuou como auxiliar de coordenação nesta capacitação os servidores:

- Cleiton Aragão de Almeida - Mat nº ******344.

-Márcio Martins Pinheiro, Policial Penal- Mat nº******491.

Art. 4° - Atuou como docente no presente curso a Advogada:

- Vitória Jeovana.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Porto Velho, 30 de Agosto de 2024.

VANESSA DA SILVA KRAUSE

Diretora da Escola Estadual de Serviços Penais - ESEP

Protocolo 0052341418

Notificação nº 10/2024/SEJUS-ASTEC

EMPRESA: MEDICALTEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: Rua Franco de Sá, 270 - Sala 201 e 202 - Ed. Amazon Trade Center - São Francisco- AM.

PROCESSO: 0033.023060/2024-07, referente ao Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR.

Assunto: NOTIFICAÇÃO – Abertura de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.
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A SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Farquar, nº 2986,

Complexo Rio Madeira, curvo 02, Edifício Rio Cautário, 4º andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-470, Porto Velho-RO, neste

ato representada pela Comissão Administrativa de Apuração de Responsabilidade, designada pela Portaria nº

3603, de 30 de julho de 2024 (0051268931), publicada no DIOF nº 140, de 30/07/2024, NOTIFICA a empresa

MEDICALTEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecimento comercial

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.023.268/0001-16,na Rua Franco de Sá, 270 - Sala 201 e 202 - Ed. Amazon Trade Center -

São Francisco- AM.

Ambas possuíam em comum acordo a Nota de Empenho 2023NE000361 (0051151072), decorrente da Ata de

Registro de Preço nº 146/2023 (0051150963), vinculada ao Pregão Eletrônico nº 08/2023/SUPEL/RO, para atender as

necessidades das Unidades Prisionais da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS/RO.

Ocorre que fora sinalizado no Relatório 0051123995 que a empresa não está cumprindo com as obrigações firmadas

entre as partes.

Deste modo, as ocorrências de descumprimento total ou parcial do contrato ensejaram em abertura de Processo de

Administrativo de Apuração de Responsabilidade, observado o direito a ampla defesa da notificada, razão esta que é

facultado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que, se assim desejar, a empresa MEDICALTEC - COMERCIO E

REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA apresente defesa das irregularidades expostas abaixo, no

respectivo processo, conforme §2º do artigo 87 da Lei 8.666/93.

1. DOS APONTAMENTOS

A Secretaria de Estado de Justiça deu início a utilização da Ata de Registro de Preços nº 146/2023 ID (0051150963)

através do Processo 0033.005429/2024-91 e após a juntada de documentos necessários, fora elaborada a Nota de

Empenho 2024NE000361 (0051151072).

Em 19/03/2024 - Deu-se início à comunicação com a Empresa através do Ofício nº 8290/2024/SEJUS-NUALM

(0051151097), encaminhado por e-mail (0051151265) juntamente com a Nota de Empenho 2024NE000361

(0051151072).

Em 03/04/2024 - Após seis tentativas de contato, a empresa confirmou o recebimento do documento

(0051151342).

O prazo de entrega estabelecido no item 13.5, pg. 39 do Edital PE nº 08/2023 é de no máximo de 30 (trinta) dias

corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

Ocorre que a entrega não fora realizada, o que levou ao envio da primeira Notificação nº 22/2024/SEJUS-NUALM

(0051151495), encaminhada em 09/05/2024 e como não houve nenhum retorno, foi reencaminhada em

10/05/2024, através do e-mail (0051151563).

Em 15/05/2024 a empresa MEDICALTEC, através do e-mail (       0051151611) manifestou a necessidade de dilação de

prazo.

A Secretaria de Estado de Justiça autorizou a dilação de prazo (0051151762), comunicado à empresa através de e-

mails (0051151818 e 0051151821), em 20 e 21/05/2024, com confirmação do recebimento pela empresa em 23/05/2024

(0051151861)       .

Novamente não houve a entrega, razão que fora emitida a Notificação nº 29/2024/SEJUS-NUALM (       0051151949) em

20/06/2024 (0051151994).

Sem retorno, considerando que a empresa ainda não havia cumprido com as suas obrigações, a Notificação foi

reenviada em 21/06/2024, por e-mail (0051152000), concomitantemente com contato via WhatsApp (0051152046).

Em 27/06/2024 a empresa encaminhou a resposta quanto a notificação (       0051152145), informando que os preços dos

insumos estão muito acima do licitado, o que causaria prejuízo. Estão buscando novos fornecedores, solicitando 30 dias a

partir da notificação para fazer a entrega.

A Secretaria de Estado de Justiça aprovou novamente a dilação do prazo de entrega, conforme Autorização (       

0051152277), que foi enviada por e-mail (       0051152298) contudo, não houve a entrega do material, sendo que o prazo

exauriu em 19/07/2024.

2. NOTIFICAÇÃO

Diante dos fatos aqui expostos, abriu-se Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade em face da

CONTRATADA MEDICALTEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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Portanto, esta Secretaria vem NOTIFICAR a empresa MEDICALTEC - COMERCIO E REPRESENTACAO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifeste a respeito da abertura

do processo apuratório, apresentando, se assim desejar, defesa sobre o eventual descumprimento das cláusulas

supramencionadas e detalhadas aos ocorridos.

Eventual manifestação deverá ser encaminhada via e-mail para o endereço eletrônico assejur.sejus@gmail.com ou

protocolada na Secretaria de Estado da Justiça do Estado de Rondônia.

Diante dos fatos narrados acima, este é o Relatório.

Porto Velho, 26 de agosto de 2024.

ERIK DIEGO SOARES

Presidente da Comissão

MÔNICA NASCIMENTO MELO

Membro da Comissão

VANIELLER DIAS TIOSSI

Auxiliar da Comissão

ANA KAROLINE DE LIMA CORRÊA 

Auxiliar da Comissão

Protocolo 0051368789

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO: Aquisição de inscrições e a participação no 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade (21º CBC), organizado

pela Fundação Brasileira de Contabilidade, a ser realizado no período de 08a 11 de setembro de 2024, em Balneário

Camboriú - Santa Catarina.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, torna público que, conforme

informações constantes no processo administrativo n° 0033.024019/2024-40 em epígrafe, realizou INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO com fulcro no art. 74, III, alínea F da Lei Nº 14.133/2021 (Inexigibilidade por treinamento e aperfeiçoamento

pessoal), para participação no 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC) em favor da empresa Fundação

Brasileira de Contabilidade CNPJ n° 02.428.413/0001-05 no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Publique-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERADO RITO

Secretário do Estado de Justiça de Rondônia

SEJUS/RO

EBENEZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

SEJUS/RO

Protocolo 0052197213

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 216 de 02 de setembro de 2024

O SUPERINTENDENTE DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016,

Considerando que o Superintendente e Ordenador de Despesas, encontrar-se-á participando do 2º Encontro Anual

e Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Dirigentes de Polícia Científica-CONDPC, a ser realizada entre os dias10 a 13

de setembro de 2024,na cidade de São Luís - MA, conforme o Processo nº 0022.000884/2024-20.

R E S O L V E:

Art.1º Designar o Servidor Público Glauber Simões Silva, Diretor do Instituto de DNA Criminal, matrícula nº

******241, para responder como ordenador de despesas da Superintendência de Polícia Técnico-Científica, no período de

09/09/2024 a 14/09/2024, em virtude da participação do Titular da Pasta no referido encontro.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

DOMINGOS SÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

Superintendente de Polícia Técnico-Científica
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Protocolo 0052396339

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE COMPRAS

- GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edifício Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto Velho/RO,

realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese do art. 75,

inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e

demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 (horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais

Critério de Julgamento: Menor valor Global.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Centro de Medicina Tropical - CEMETRON

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação em caráter emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de locação de

Módulo/Central de Compressores de Ar Medicinal, incluído providências para instalação completa dos sistemas

respectivos, com adequação civil, elétrica, mecânica e/ou hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu

devido funcionamento, considerando na prestação do serviço a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos de acordo com os padrões e normas técnicas atualizadas, como RDC nº 50, RDC nº 307, NBR 12.188 entre

outras, para atender as necessidades do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON, através de Dispensa de

Licitação com fulcro nos termos do Inciso VIII do art. 75, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR GLOBAL.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos pela

administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES DO

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal

de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
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3.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e

3.2.5. Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em vista

o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de ser

executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando

for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 161

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.8.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.8.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva

deste Aviso de Contratação Direta;

4.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da

seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 162

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou

não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico,

planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art.

59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de

preços será:

6.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

6.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º,

da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.8.4. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto

deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 26 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 98482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

DANIELE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

Assessora Técnica da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0052444149

Portaria nº 5545 de 16 de agosto de 2024

A Secretário Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.037935/2024-10

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de São Francisco, referente ao

mês de Julho/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO H.E.

1 PABLO FABRICIO BEILKE DE SOUZA *****104 AGENTE ATIV. ADMINISTRATIVA 24

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0051890955

Portaria nº 5734 de 22 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.034201/2024-89.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no HOSPITAL DE RETGUARDA DE RONDÔNIA -

HRRO/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 FERNANDA NASCIMENTO SOUZA ******794 MEDICO 93,58

2 FREDDY CRUZ PARIHUACOLLO ******433 MEDICO 60

3 GLADSON DENNY SIQUEIRA ******351 MEDICO 78

4 GUSTAVO ARAUJO DE CARVALHO ******163 MEDICO 41,5

5 IDEVALDO GALVAO COSTA FILHO ******611 MEDICO 96

6 JHONATA RAIMUNDO MARTINS RODRIGUES ******392 MEDICO 96

7 JOELY ATHINA MARTINS ROCHA ******491 MEDICO 35,09

8 JOSÉ IRACY MACÁRIO BARROS JÚNIOR ******006 MEDICO 107,59

9 LEANDRO PEREIRA DE MENDONÇA ******588 MEDICO 88,16

10 NARCISO ALVES FAUSTINO JÚNIOR ******120 MEDICO 21,28

11 RANIERI PRATA MACHADO ******469 MEDICO 34,12

12 RANIERI PRATA MACHADO ******200 MEDICO 20H 63,09

13 RENATO HENRIQUE MARASCHIN BUENO ******137 MEDICO 40,28

14 ROGERIO ARAUJO DA SILVEIRA ******402 MEDICO 74,22

15 ROMULO QUEIROZ PEREIRA DA SILVA ******177 MEDICO 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052071638

Portaria nº 5803 de 26 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;
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Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0059.000494/2024-32.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Extrema/SESAU, referente ao

mês de JULHO/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO QUANT.

1 ADSON DE SOUZA ALMEIDA ******336 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 121,19

2 ALANA KAREN REIS FERRARI ******669 FARMACÊUTICA 48,03

3 ANA PAULA GONÇALVES DE SOUZA ******337 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 85,31

4 ANDREIA SIMONE GONÇALVES GAMA ******319 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 86,29

5 ANDREI DE SOUZA COELHO ******658 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 80,36

6 CARLOS NORBERTO COSMO ******696 AUX. SERV DE SAÚDE 71,55

7 DHELLEM SAHAYLA DE LIMA BENTO ******079 NUTRICIONISTA 99,38

8 ELIETE LEONARDELLI DE MORAIS ******646 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12,08

9 FABIOLA FERREIRA DE LIMA ******284 ENFERMEIRA 24

10 IZULEIDE ALVES DA SILVA ******682 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 98,58

11 IZULEIDE ALVES DA SILVA ******871 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 61,57

12 JAIR ISSLER BOTONI ******757 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 111,1

13 JAQUELINE NUNES DA SILVA ******025 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 12,03

14 LUÍS FERNANDO IWAKURA ******943 FARMACÊUTICO/BIOQUIMÍCO 97,56

15 MARIA ANDREZA DA SILVA ******304 TÉCNICO EM NUTRIÇÃO 35,42

16 PATRICIA DA SILVA SOUZA ******732 ENFERMEIRA 65,57

17 RAUANY DA SILVA SANTIAGO ******600 FARMACÊUTICA 24,03

18 RAUL DOS SANTOS AGUIRRE ******835 ENFERMEIRO 36,58

19 RONY HELTON GOMES DE FREITAS ******908 FARMACÊUTICO 24,06

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052179672

Portaria nº 5813 de 26 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000653/2024-07.

R E S O L V E:



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 167

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Extrema - HRE/SESAU,

referente ao mês de JULHO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ERICA FERREIRA DE OLIVEIRA ******616 ENFERMEIRO 11,58

2 FABIANA NERO CARDOSO ******835 ENFERMEIRO 24,19

3 IZEQUIAS SOUZA CAVALCANTE ******474 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,59

4 LUZILENE APARECIDA PENHA ******624 TÉC. EM ENFERMAGEM 12,24

5 MARIA DINA BRAZ DA SILVA ******489 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,48

6 WERLLY MOREIRA NASCIMENTO ******291 ENFERMEIRO 48,26

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052186049

Portaria nº 5908 de 28 de agosto de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem expedir a

presente Portaria, e:Considerando o teor do processo SEI nº 0036.040829/2024-13.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, a Servidora FERNANDA BARROS MOQUEDACE, matricula n.º ******141, Cargo de Sub-

Coordenador de Controle Interno, em substituição da Servidora LETICIA ADAO DA SILVA, matricula n.º ******223, Cargo

de Coordenador de Controle Interno, lotado na Coordenadoria de Controle Interno - CCI/SESAU, desempenhando suas

funções com a competência e dedicação habituais, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU, a

contar de 06 de agosto de 2024, sem ônus e prejuízo de suas atividades.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde-SESAU

Protocolo 0052275663

Portaria nº 5821 de 26 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.039352/2024-23.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na COORDENADORIA DE REGULAÇÃO DE ACESSO

AO SERVIÇO DE SAÚDE | CAIS-CREG/SESAU, referente ao mês de JULHO/2024.
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QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 BILLY PAUL MIRANDA DIAS FOGACA ******023 MÉDICO 12

2 JORDANIA AGUIRRE COUCEIRO ******581 MÉDICO 12

3 MARCOS FURTADO MENDONCA ******465 MÉDICO 96

4 VANESSA MONTE ALBUQUERQUE MESCH ******988 MÉDICO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052186944

Portaria nº 5849 de 27 de agosto de 2024

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.039282/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela prestação

de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de São Francisco, referente ao

mês de Julho/2024.

QUANT. NOME MATRÍCULA CARGO QUANT.

1 BRUNO FELIZ DE OLIVEIRA ******327 MÉDICO 59

2 DEBORA DAMIÃO DE FATIMA ******543 MÉDICO 11,45

3 RIANY NEIDJAR FERNANDES VILARIM ******552 MÉDICO 95,5

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0052197755

Decisão nº 280/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Termo de Aplicação de Penalidade id. (0040289783)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.028315/2023-17

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como princípio o

interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18, inciso II,

alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE MANTER:
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A sanção de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal Eletrônica de n.º 0723857

id. (0038639695) aplicada à empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - CNPJ/MF 67.729.178/0002-20,

tendo em vista o atraso na entrega dos objetos, em observância a Análise Recursal nº 221/2024/SESAU-NAPCP id.

(0052008851).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 21 de agosto de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0052016772

Decisão nº 278/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE MANUTENÇÃO DE PENALIDADE

Termo de Aplicação de Penalidade id. (0045122270)

Processo Punitivo SEI nº. 0036.039766/2023-71

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como princípio o

interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18, inciso II,

alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011.

RESOLVE MANTER:

A sanção de multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal nº 8577 id. (0043630818)

aplicada à empresa BRAMED COMERCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA - CNPJ: 28.345.933/0001-30, tendo em

vista o atraso na entrega dos objetos, em observância a Análise Recursal nº 218/2024/SESAU-NAPCP id. (0051933313).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 19 de agosto de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde SESAU/RO

Protocolo 0051953387

Decisão nº 279/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO DE REFORMA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Análise nº 75/2023/SESAU-NAPCP (0044819422) e Termo de Aplicação de Penalidade (0044829672)

Processo Punitivo SEI nº.        0036.108509/2022-14

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011,

RESOLVE:

Reformar a sanção de MULTA MORATÓRIA de 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO N° 236/PGE-2018 id.

(1757121), em desfavor da empresa CLÍNICA DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SAMUEL CASTIEL JR.

S/S LTDA - CNPJ nº. 04.083.663/0001-78 , para a sanção de MULTA de R$ 2.122,05 em observância ao Parecer nº

252/2024/PGE-SESAU (              0047857806).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 26 de agosto de 2024.

Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0052015902

Decisão nº 282/2024/SESAU-NAPCP
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DECISÃO DE REFORMA DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Decisão nº 195/2023/SESAU-NAPCP (0038950270) e Termo de Aplicação de Penalidade (       0038950674)

Processo Punitivo SEI nº.               0036.106926/2022-14

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo como

princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, incisos II da Lei Federal 8.666/93 e art. 18,

inciso II, alínea "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011,

RESOLVE:

Reformar a sanção de MULTA MORATÓRIA de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos Contratos n° 236/PGE-2018 id.

(1757121) e nº 237/PGE-2018 id.(1757138), em desfavor das empresasINFINITA DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA -

CNPJ: 07.513.746/0001-48 e CLÍNICA DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SAMUEL CASTIEL JR. S/S

LTDA - CNPJ: 04.083.663/0001-78 , para a sanção de MULTA MORATÓRIA de R$ 4.244,10 em observância ao Parecer

nº 206/2024/PGE-SESAU (0047182898) e Informação nº 53/2024/SESAU-NAPCP (0052146508).

Dê-se ciência à empresa.

Publique-se.

Porto Velho, 26 de agosto de 2024.

Jefferson Ribeiro da Rocha

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0052146526

Notificação nº 427/2024/SESAU-NCALC

Ao Senhor (a): GISLAINE MATOS GOMES SILVA VILAS BOAS

Matrícula Nº ******946

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a entrar em contato através do número (69) 69 9360-3602 (WhatsApp)ou a

comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - CGP/SESAU, localizada no Centro Político Administrativo

(Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado - Térreo, de 07:30 às 13:30h, no prazo de 10

(dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, para tratar de assuntos de seu interesse.

Atenciosamente,

CLARISSA MORAIS COSTA FERNANDES

Subcoordenadora de Gestão de Pessoas | SESAU-CGP

Protocolo 0052321596

Portaria de férias nº 11451 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 22/07/2024 a 31/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula

******838, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (22/07/2024 a 31/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC30340
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Portaria nº 5989 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem expedir a

presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de gestão e fiscalização do Termo de Contrato 742 (0050289016), referente ao

LOTE 10 - Unidades Administrativas - Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, que tem como objeto a

prestação de serviços de gestão de acervo documental com guarda de documentos, tratamento técnico, Organização e

Indexação, de forma contínua, assim como digitalização de documentos com fornecimento de Sistema Informatizado

de Gestão Arquivística de Documentos - SIGAD, a contar de 16 de julho de 2024.

Nome Completo Matrícula Cargo/Função Setor Status

IVONETE CEZAR SANTOS 300****66 TEC. EM ENFERMAGEM CTFD Fiscal

MARIA ZILENE DE

OLIVEIRA SILVA
300****72 AG. EM ATIV. ADM. CTFD Fiscal Suplente

ANGELITA PENHA

FERREIRA
******388

TÉCNICA ADMINISTRATIVA

OPERACIONAL DA SAÚDE
EPC Membro

Izabel Simões de Oliveira 3******39 Técnico em Enfermagem CGAF -CEAF Membro

Lana Assis de Astre 3******44 Auxiliar em atividades administrativas Protocolo Membro

Tamara Cunha de Oliveira 3******75 Gestora de Contrato GC/CAD/SESAU/RO
Gestora do

Contrato

Luciano Petisco 3******15 Gestor de contrato GC/CAD/SESAU/RO

Gestor do

contrato

suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Torna-se sem efeito a Portaria 5522 (0051881951).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0052448462

Portaria nº 5987 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem expedir a

presente Portaria, e:

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de gestão e fiscalização do Contrato nº CNT/1270/SESAU/PGE/2023

(0044638816), referente ao LOTE 3 - Unidades Administrativas - Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, que

tem como objeto a prestação de serviços de gestão de acervo documental com guarda de documentos, tratamento

técnico, Organização e Indexação, de forma contínua, assim como digitalização de documentos com fornecimento de

Sistema Informatizado de Gestão Arquivística de Documentos - SIGAD, em caráter emergencial, em substituição a

Portaria 5145 (0051322115).

Nome Completo Matrícula Cargo/Função Setor Status

Raimundo Roberto da Silva 3******85 Aux. de Ser. Gerais Arquivo - CGAF Fiscal

Maria Lucineide Pereira dos

Santos
3******11 Aux. de Ser. Gerais Arquivo - CGAF Fiscal Suplente
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ANGELITA PENHA FERREIRA 3*****388
TÉCNICA ADMINISTRATIVA

OPERACIONAL DA SAÚDE
EPC Membro

VERACI ALVES IGNACIO DE

LIMA
300****35 ASSESSOR III CTFD Membro

Lana Assis de Astre 3******44 Auxiliar em atividades administrativas Protocolo Membro

Tamara Cunha de Oliveira 3******75 Gestora de Contrato GC/CAD/SESAU/RO
Gestora do

Contrato

Luciano Petisco 3******15 Gestor de contrato GC/CAD/SESAU/RO

Gestor do

contrato

suplente

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0052446678

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0036.036661/2023-61

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 012/2023/SESAU.

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93,

HOMOLOGA o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 012/2023/SESAU, tendo por objeto o CREDENCIAMENTO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL E CIRÚRGICO

NAS ÁREAS DE TRAUMATOLOGIA/ORTOPEDIA, UROLOGIA E CIRURGIA GERAL, VISANDO O ATENDIMENTO À

FILA DO SUS REPRESADA NO SISTEMA DE REGULAÇÃO NA MACRORREGIÃO I.

Credenciamento realizado em favor da empresa:

- CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA (FILIAL) sob o CNPJ nº 60.742.616/0002-40;

Conforme a8ª - ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DO ENVELOPE II (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº. 012/2023/SESAU/RO (0052124873).

Em atendimento a Solicitação SESAU-GECOMP (0052178969). Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052347445

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 378/2023

PROCESSO N º 0036.011130/2023-65

Pelo presente instrumento e considerando os termos do Decreto Estadual nº 26.182/2021 e Lei Federal nº 8.666/93, a

Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia torna público o PREGÃO ELETRÔNICOCOM VISTAS AO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM E POR LOTE PARA AQUISIÇÃO

DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. VISANDO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSUMO DO GRUPO DE APRESENTAÇÃO "VENTILAÇÃO MECÂNICA" - (MATERIAIS MÉDICO-

HOSPITALARES/PENSO - CIRCUITO RESPIRATÓRIOS, CONECTORES EM "T", EM "Y", RETOS, COM FURO, SEM

FURO, ADULTOS, INFANTIS E NEONATAL, DRENO, SENSORES, LINHAS, DIAFRÁGMAS, VÁLVULAS

EXALATÓRIAS, ENTRE OUTROS...) - EXERCÍCIO 2023/2024".

Em favor das empresas:

EMPRESA CNPJ ITENS VALOR
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STAR COMERCIO LTDA
05.252.941/0001-

36
03, 11, 12, 13, 15, 20 e 22. R$ 114.585,88

NORTEMEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES

LTD45A

06.253.085/0001-

04

Lote 1 (item 36 e 37) e os itens

nº 05, 30, 43, 46, 47 e 56.
R$ 370.683,19

TECNOVENT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

MEDICOS LTDA

07.912.362/0001-

06
18 e 21. R$ 237.200,00

CENTRALMIX COMERCIAL LTDA
09.222.411/0001-

04
24, 25 e 33. R$ 33.057,60

ORTOMEDIKA COMERCIO E SERVICO DE ARTIGOS

MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA

10.654.943/0001-

91
27, 28 e 29. R$ 19.260,00

DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
28.788.905/0001-

97
02 e 04. R$ 178.414,00

BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA LTDA
30.284.338/0001-

83

08, 09, 16, 17, 42, 44, 48, 53,

54, 55 e 57.
R$ 103.618,49

J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE

PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

49.059.257/0001-

08
10, 14, 45, 49, 50, 51, 52 e 59 R$ 52.193,00

VALOR TOTAL
R$

1.109.012,16

No valor total de R$ 1.109.012,16 (um milhão, cento e nove mil doze reais e dezesseis centavos).

Conforme Termo de Referência SESAU-CGPMNPL (0041760669), Parecer nº 640/2023/PGE-SESAU (0040121961), Ata e

Anexos SUPEL-DELTA (0051238375), Relatório Estatístico Final SUPEL-NP (0051302003), Despacho SUPEL-CAP

(0051495339) e Análise nº 358/2024/SESAU-NAP (0052212761).Publique-se.

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0052212837

Portaria nº 5725 de 21 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.009740/2024-31, Abertura de Processo em 26 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 16 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 26 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) LUZINETE DE

OLIVEIRA RESSURREIÇÃO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****197, pertencente ao

Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052057504

Portaria nº 5676 de 20 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,
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Considerando o teor do Processo nº 0049.009908/2024-16, Abertura de Processo em 31 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 14 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 31 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) ERYKA SOARES

GONÇALVES, ocupante do cargo de Enfermeira, matricula nº ****866, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado

de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051988720

Portaria nº 5552 de 16 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.009738/2024-61, Abertura de Processo em 26 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 09 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 26 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (trinta por cento), a servidor (a) FLAVIA CRISTINA

BRITO FRAZAO, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****391, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051899210

Portaria nº 5724 de 21 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.009274/2024-93, Abertura de Processo em 17 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 15 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 17 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) MARIA PEREIRA DE

MELO OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****911, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052057332

Portaria nº 5599 de 19 de agosto de 2024
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A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0046.244774/2018-51, Abertura de Processo em 21 de maio de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 14 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 21 de maio de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) ROSEMIRA VIDAL

DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, matricula nº ****278, pertencente ao Quadro de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051936379

Portaria nº 5634 de 19 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002514/2024-60, Abertura de Processo em 03 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 14 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) JEIZA CORIA DOS

SANTOS, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ****170, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051962228

Portaria nº 5597 de 19 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002513/2024-15, Abertura de Processo em 03 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 14 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) RENIVON PEREIRA,

ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ****473, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia

que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051935751
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Portaria nº 5576 de 16 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002505/2024-79, Abertura de Processo em 03 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 05 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) DENISE MONTEIRO

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matricula nº ****024, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051911360

Portaria nº 5573 de 16 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002455/2024-20, Abertura de Processo em 01 de julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS de 05 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 01 de julho de 2024,, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) SIMONE

CRISTINA VASQUES DE AMORIM, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matricula nº ****920, pertencente ao Quadro

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051910057

Portaria nº 5603 de 19 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0059.000377/2023-98, Abertura de Processo em 04 de março de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS (0047781422) de 15 de abril de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 04 de março de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) WERLLY NOREIRA

NASCIMENTO, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ****291, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no HOSPITAL REGIONAL DE EXTREMA.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Revogando o teor da Portaria 2532

(0047782735).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023
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Protocolo 0051938424

Portaria nº 5272 de 07 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.007775/2024-04, Abertura de Processo em 11 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0050981493) de 30 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) THELISSON

CASSIO SANTOS BARRETO, ocupante do cargo de Nutricionista, matricula nº ******056, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital JOÃO PAULO II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051591867

Portaria nº 5284 de 08 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.002438/2023-10, Abertura de Processo em 02 de Julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (       0050981131) de 30 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 02 de Julho de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) GREICE

CRISTINA FREITAS DA SILVA, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matricula nº ******162,

pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no HOSPITAL INFANTIL COSME

E DAMIAO.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051612117

Portaria nº 5268 de 07 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.007705/2024-87, Abertura de Processo em 12 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (       0050504774) de 02 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 12 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) FERNANDA

VIEIRA ALVES, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, matricula nº ******377, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051591355

Portaria nº 5391 de 13 de agosto de 2024
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A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002428/2024-57, Abertura de Processo em 28 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0051500082) de 06 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 28 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) MARCIA LUIZA

DE MORAES ARAUJO, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ******615, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051776950

Portaria nº 5383 de 13 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0053.002584/2024-18, Abertura de Processo em 08 de Julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0051646610) de 09 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 08 de Julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) DEISILENE PAIVA

DOS SANTOS, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matricula nº ******613, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -

CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051746279

Portaria nº 5269 de 07 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0050.006888/2024-84, Abertura de Processo em 23 de maio de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (       0050501505) de 02 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 23 de maio        de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) ROSELAINE

RIBEIRO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório, matricula nº ******555, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no PRONTO SOCORRO JOAO PAULO II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051591441

Portaria nº 5282 de 08 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 179

Considerando o teor do Processo nº 0050.008172/2024-11, Abertura de Processo em 20 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0050419087) de 03 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 20 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), a servidor (a) FRANCIANE

ALVES NEVES, ocupante do cargo de Fonoaudiologo, matricula nº ******992, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Assistência Médica Intensiva/AMI.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051610914

Portaria nº 5285 de 08 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.030639/2024-98, Abertura de Processo em 25 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0050981758) de 30 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) LEUDA LEAL DE

MEDEIROS NETA, ocupante do cargo de Medico 40h, matricula nº ******478, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil Cosme e Damião -HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051614423

Portaria nº 5380 de 13 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.008329/2024-48, Abertura de Processo em 26 de junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS 0051644574 de 09 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 26 de junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) JAMILA

ANDRESSA ACEL, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ******649, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051741096

Portaria nº 5290 de 08 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.008589/2024-13, Abertura de Processo em 02 de Julho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (0050982039) de 29 de julho de 2024.

RESOLVE:
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Art. 1º. - CONCEDER a contar de 02 de Julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) LAIS PEREIRA DE

OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de Enfermeiro, matricula nº ******788, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do

Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051618454

Portaria nº 5274 de 07 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0046.000482/2024-57, Abertura de Processo em 26 de Junho de 2024, e DESPACHO

SEGEP-NPSS (       0050981598) de 30 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 26 de Junho de 2024, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de

2009 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) EDUARDO

RIBEIRO DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório, matricula nº ******762, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no LABORATORIO CENTRAL-LACEN.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051592061

Portaria nº 5708 de 21 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0046.000290/2023-60, Reabertura de Processo em 05 de junho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 15 de agosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 05 de junho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020

e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) ELIZANGELA

CARDOSO PEREIRA, ocupante do cargo de Farmacêutico, matricula nº ****950, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052031849

Portaria nº 5624 de 19 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0046.068115/2022-99, Reabertura de Processo em 26 de abril de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 27 de maio de 2024.

RESOLVE:
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Art. 1º. - CONCEDER a contar de 26 de abril de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) MATEUS FELIPE

SOUZA DE JESUS, ocupante do cargo de Técnico de laboratório, matricula nº ****307, pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0051954295

Portaria nº 5722 de 21 de agosto de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0049.004778/2023-36, Reabertura de Processo em 18 de julho de 2024, e

DESPACHO SEGEP-NPSS de 15 de jagosto de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 18 de julho de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio de 2020 e

alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), a servidor (a) MARIA

AUXILIADORA BEZERRA FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, matricula nº ****889 pertencente

ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Dr. Ar Pinheiro.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0052056685

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 11423 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA DA SULIDADE LOPES , TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******277, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base

Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),,referente ao exercício de 2023, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(28/08/2024 a 06/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30312

Portaria de férias nº 11440 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIELE DE CASTRO PEREIRA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******723, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/12/2024 a 30/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30329

Portaria de férias nº 11441 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDREI WILLIAM GONÇALVES SANTANA,

ENFERMEIRO, matrícula ******670, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 15/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/07/2024 a 29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30330

Portaria de férias nº 11442 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/08/2024 a 15/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor BRENDA CECILIA SOEIRO PRESTES, ENFERMEIRO, matrícula ******435, pertencente ao quadro de servidores

de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(01/08/2024 a 15/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.
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FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30331

Portaria de férias nº 11443 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 15/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor CAMILA FERREIRA BONI, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA, matrícula ******743, pertencente ao quadro

de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (01/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30332

Portaria de férias nº 11444 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSUE GOMES DA CRUZ, TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******946, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro, do(s) período(s) de(11/09/2024 a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30333

Portaria de férias nº 11445 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KLEBSON BRUNO LOPES VASCONCELOS, MÉDICO, matrícula

******012, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(03/09/2024

a 12/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a

14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30334

Portaria de férias nº 11446 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******354

Nome

CLAUDETH DA SILVA

FERREIRA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)

2 Matricula

******102

Nome

DAYANE GARCEZ LOPES

SILVA

Cargo

ASSISTENTE SOCIAL

Inicio

(20-12-2024) 

Fim

(18-01-2025)
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3 Matricula

******807

Nome

EVONILDA DE JESUS

SANTANA

Cargo

SESAU - Chefe de Núcleo

V - CDS-05 *

Inicio

(11-11-2024) 

Fim

(10-12-2024)

4 Matricula

******858

Nome

LIDIANE NUNES DA SILVA 

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)

5 Matricula

******079

Nome

MARCILENE PURCINO DE

PINHO

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-12-2024) 

Fim

(30-12-2024)

6 Matricula

******352

Nome

SAMARA CRISTINA RAMOS

CABRAL

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)

7 Matricula

******356

Nome

TATIANE ELAINE DE

SOUZA

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)

8 Matricula

******040

Nome

VANESSA DE ALMEIDA

CRUZ

Cargo

MÉDICO

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)
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Protocolo DOC30335

Portaria de férias nº 11447 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/09/2024 a 30/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor LEANDRO RODRIGUES LIMA, MÉDICO, matrícula ******734, pertencente ao quadro de servidores de Hospital

de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/09/2024 a

30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30336

Portaria de férias nº 11448 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELA CRISTINA BORGES DOS SANTOS, MÉDICO,

matrícula ******389, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(21/10/2024 a 30/10/2024) e (09/11/2024 a 18/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(28/10/2024 a 06/11/2024) e (26/11/2024 a 05/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30337

Portaria de férias nº 11449 de 04 de setembro de 2024.

9 Matricula

******689

Nome

Vanessa Linhares de

Souza Mesquita

Cargo

TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)
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O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DOMINGAS OLIVEIRA, FEDERAL A

DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******238, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary

Pinheiro, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30338

Portaria de férias nº 11450 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) OZIEL JARDIM DE MOURA JUNIOR, MÉDICO, matrícula

******849, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/09/2024

a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30339

Portaria de férias nº 11452 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA RODRIGUES DA LUZ, ENFERMEIRO, matrícula

******543, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente marcadas para

o10/04/2024 a 19/04/2024e que foram interrompidas a contar do dia10/04/2024 a 19/04/2024,referente ao exercício

de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/12/2024 a 04/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.
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FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30341

Portaria de férias nº 11453 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SANDRO LUIS LOPES DA SILVA, MÉDICO, matrícula ******906,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/09/2024 a

30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30342

Portaria de férias nº 11454 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERA JOANA BECKER DE MELO E SILVA, MÉDICO, matrícula

******479, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/09/2024

a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a

15/11/2024) e (01/12/2024 a 15/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30343

Portaria de férias nº 11455 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WALTER EDUARDO CARMONA HINOJOSA, MÉDICO, matrícula

******289, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/09/2024

a 30/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a

31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30344

Portaria de férias nº 11456 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SOLANGE DA SILVA SILVEIRA , MÉDICO, matrícula ******945,

pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(02/12/2024 a

16/12/2024) e (17/12/2024 a 31/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/12/2024 a 17/12/2024) e (26/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30345

Portaria de férias nº 11458 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) YASMIN FARIA RAMALHO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula

******526, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/12/2024

a 30/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a

25/11/2024) e (19/12/2024 a 02/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30346
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Portaria de férias nº 11459 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIZETE GAMA NASCIMENTO DE ALMEIDA,

ENFERMEIRO, matrícula ******610, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(22/01/2024 a 31/01/2024) e (02/09/2024 a 11/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(22/02/2024 a 02/03/2024) e (07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30348

Portaria de férias nº 11647 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) Amanda de Araujo Costi , FONOAUDIÓLOGO, matrícula

******230, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(16/12/2024

a 04/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(04/11/2024 a

13/11/2024) e (23/12/2024 a 01/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC30448

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-II

Portaria de férias nº 11463 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da

Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de 2024 de

17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELAINE GUIMARAES DE LIMA, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *,

matrícula ******899, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, originalmente
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marcadas para o05/07/2024 a 14/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia05/07/2024 a

14/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/11/2024 a

30/11/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU

Protocolo DOC30352

Portaria de férias nº 11464 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da

Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de 2024 de

17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARILZA FREITAS DE CASTRO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******437, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s)

período(s) de,,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a

16/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU

Protocolo DOC30354

Portaria de férias nº 11467 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da

Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de 2024 de

17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA GONCALVES DA SILVA, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******704, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(14/10/2024 a 23/10/2024) e (12/12/2024 a 31/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(26/10/2024 a 04/11/2024) e (30/11/2024 a 19/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU

Protocolo DOC30355
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CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 243 de 16 de agosto de 2024

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº

2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 1º de março de 2023, publicado no DOE edição nº 68, de 11 de abril de

2023 (0037339043)

Considerando o Processo nº 0053.001456/2024-57e Requerimento 0049156337

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercício Cargo:
Programada

para:
Transferida para: Lotação:

******189
MARCOS DA SILVA

ARAÚJO
2024

Chefe de

Núcleo

01/09/2024 a

30/09/2024

20/12/2024 a

18/01/2025
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 16 de Agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

DIRETORA GERAL ADJUNTA

CEMETRON

Protocolo 0051914488

Portaria nº 270 de 03 de setembro de 2024

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição nº

2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 1º de março de 2023, publicado no DOE edição nº 68, de 11 de abril de

2023 (0037339043).

Considerando: 0053.002334/2024-88 e Requerimento (0052371859);

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias regulamentar, por necessidade da Administração, remarcar conforme

descrito no quadro abaixo:

Matrícula: Nome Do Servidor: Exercicio Cargo:
Programada

para:

Transferida

para:
Lotação:

xxxxxx820
ALBERTO JUNIOR DE

SOUZA CALDEIRA
2024

Agente em Atv.

Administrativas

02/09/2024 a

21/09/2024

04/11/2024 a

23/11/2024
CEMETRON

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Porto Velho, 02 de Setembro de 2024.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR

DIRETORA GERAL ADJUNTA

CEMETRON

Protocolo 0052445764
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LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DE RONDÔNIA

- LACEN

Portaria de férias nº 11533 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA ADJUNTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 21/06/2023,publicada no

DOE n. 116, de 22/06/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Laboratório Central de Saúde

Pública de Rondônia, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO MENDONCA

DIRETORA ADJUNTA

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******599

Nome

ADRIELE GRANGEIRO DE

ARAUJO

Cargo

TÉCNICO ADMINISTRATIVO

OPERACIONAL DA SAÚDE

Inicio

(04-11-2024) 

Fim

(03-12-2024)

2 Matricula

******444

Nome

ALEXANDRA FERREIRA

SILVA ARAUJO

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(02-09-2024) 

Fim

(01-10-2024)

3 Matricula

******420

Nome

BARBARA HELENA

BARBOSA GOMES DA SILVA

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(04-11-2024) 

Fim

(03-12-2024)
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4 Matricula

******145

Nome

BENVINDA MARIA LEAO DE

AMORIM

Cargo

AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS DA SAÚDE

Inicio

(04-11-2024) 

Fim

(03-12-2024)

5 Matricula

******074

Nome

DAICY ANASTACIO

MACEDO

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(18-11-2024) 

Fim

(17-12-2024)

6 Matricula

******462

Nome

DENNYLCE CELESTE

SANCHEZ PINHEIRO

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(30-12-2024) 

Fim

(28-01-2025)

7 Matricula

******217

Nome

DIERLEN AFLALO CHAVES 

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(02-12-2024) 

Fim

(31-12-2024)

8 Matricula

******458

Nome

ERIKA FERREIRA DE

OLIVEIRA

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(04-11-2024) 

Fim

(03-12-2024)

9 Matricula

******080

Nome

GLAUCILENE DA SILVA

COSTA 

Cargo

ESPECIALISTA EM SAÚDE

Inicio

(02-09-2024) 

Fim

(01-10-2024)
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Protocolo DOC30377

Portaria de férias nº 11566 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DIRETORA ADJUNTA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 21/06/2023,publicada no

DOE n. 116, de 22/06/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 15/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor RAFAEL RIPKE TADEU RABELO, SESAU - ASSESSOR V - CDS-05 *, matrícula ******687, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ALINE LINHARES FERREIRA DE MELO MENDONCA

DIRETORA ADJUNTA

Protocolo DOC30411

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RECONHECIMENTO DEDÍVIDA

0052.003704/2023-23

Pelo presente instrumento e considerando os termos do parágrafo único do artigo 37 da Lei 4.320/64 e o Decreto

Estadual n°23.205 de 21/09/2018, RECONHEÇO E HOMOLOGO A DESPESA, em favor da empresa A. SEMPREBOM

RESTAURANTE, CNPJ/MF Nº 16.783.824/0001-15, o débito no valor total de R$ 388.972,50 (trezentos e oitenta e

oito mil novecentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos) a titulo de indenização, referente as Notas Fiscais citadas

no presente processo. Estando devidamente certificadas por quem de direito.

Tal despesa indenizatória refere-se a prestação de serviço de preparo e entrega de Kits Lanches para Doadores

Voluntários de Sangue e Pacientes em Tratamento Hemoterápico Ambulatorial no Hemocentro de forma contínua da

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON.

Publique-se.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor de R$ 388.972,50 (trezentos e oitenta e oito mil novecentos e setenta e dois reais e

cinquenta centavos) a titulo de indenização. com base nos autos, conforme disposto no Artigo 53 da LEI Nº 14.133, DE 1º

DE ABRIL DE 2021..

Publique-se.

10 Matricula

******308

Nome

MARIA LUCIA SILVA DOS

SANTOS

Cargo

TÉCNICO EM

LABORATÓRIO

Inicio

(02-12-2024) 

Fim

(31-12-2024)
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Anderson Ricardo Oliveira de Andrade

Diretor Administrativo e Financeiro da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia-FHEMERON

Nomeada através da Portaria nº 122 de 08 de abril de 2024 (0047506725)

Reginaldo Girelli Machado

Presidente da Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON

Nomeado através do Decreto de 27 de março de 2023 (0036926473)

Protocolo 0052464255

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria de férias nº 11436 de 04 de setembro de 2024.

O(A) CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

116 de 05/08/2021,publicada no DOE n.158, de 06/08/2021.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SID ORLEANS CRUZ, ENFERMEIRO, matrícula

******376, pertencente ao quadro de servidores de Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia, do(s) período(s)

de(01/02/2023 a 02/03/2023),,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/09/2024 a 22/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

NORMILDA SOCORRO DOS REIS CIRQUEIRA

CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC30325

Portaria de férias nº 11437 de 04 de setembro de 2024.

O(A) CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

116 de 05/08/2021,publicada no DOE n.158, de 06/08/2021.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) STELLA MARIS PESSOA GARCIA, ASSISTENTE

SOCIAL, matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Agência Estadual de Vigilância em Saúde de

Rondônia, do(s) período(s) de(15/10/2024 a 24/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(30/12/2024 a 08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

NORMILDA SOCORRO DOS REIS CIRQUEIRA

CHEFE DE NÚCLEO DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC30326
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CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL DA ÁREA

DE SAÚDE - CETAS

EDITAL Nº 53/2024/IESPRO-CGP

Errata do Edital nº 51/2024/CETAS-CGP

O Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, e com base no disposto no Edital nº 35/2024/CETAS-CGP, publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 152, de 15 de agosto de 2024, faz saber que foram constatados erros no edital

publicado. Desta forma, esta ERRATA tem por objetivo corrigir os erros presentes no Edital nº 51/2024/CETAS-CGP.

2. DA DIVULGAÇÃO E INSCRIÇÃO

Onde se lê:

NOME RG SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

BENEDITA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS ***623 SSP/RO HOMOLOGADA

JAQUELINE LEITE AMANCIO ***652 SSP/RO HOMOLOGADA

Leia-se:

NOME RG SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO

BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS ***623 SSP/RO HOMOLOGADA

JAQUILENE LEITE AMANCIO ***652 SSP/RO HOMOLOGADA

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral | CETAS-GAB

Protocolo 0052421061

EDITAL Nº 54/2024/IESPRO-CGP

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS

A Direção-Geral do Centro de Educação Técnico-Profissional na Área de Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Lei nº 1.339, de 20 de maio de 2004, e considerando a necessidade de interesse público, resolve

estabelecer e divulgar o resultado preliminar da análise de documentos e títulos dos candidatos homologados inscritos

para o Processo Seletivo Simplificado, com o objetivo de contratação de Serviço para Atividade de Instrutoria e Tutoria

para execução do Curso de Formação Inicial e Continuada: Assistência em Enfermagem para a Melhoria da Qualidade no

Atendimento ao Usuário do SUS, destinado ao município de Porto Velho-RO, conforme Edital nº 35/2024/CETAS-CGP.

1. RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS E TÍTULOS

1.1. ÁREA PROFISSIONAL INSTRUTORIA

Classificação Nome do Candidato RG Pontuação

1ª RENATA MARIN VIANA ***722 SSP/MT 23 PONTOS

2ª ELISÂNGELA RIBEIRO DE ARAÚJO ***962 SSP/RO 12 PONTOS

3ª JOÃO LENO DOMINGOS PAZ DA SILVA ***111 SSP/RO 09 PONTOS

4ª IVANEIDE VALENTE ***343 SSP/RO 05 PONTOS

5ª EUZAINE DALETH PEREIRA SILVA ***843 SSP/RO 05 PONTOS

6ª MAYARA CAROLINE DENNY CARVALHO ***410 SSP/RO 05 PONTOS

7ª CAROLINE DOS SANTOS SILVA ***553 SSP/RO 05 PONTOS

8ª ARLENE RIBEIRO FEITOSA ***348 SSP/CE 04 PONTOS

9ª GÉSSICA PEDROSA DE OLIVEIRA ***209 SSP/RO 04 PONTOS

10ª VITÓRIA CATARINA FERREIRA DE SOUZA ***745 SSP/RO 04 PONTOS

11ª RAQUEL KARINE BARBOSA DA SILVA ***979 SSP/RO 03 PONTOS
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12ª LIDIANE LIMA DE SOUSA ***170 SSP/RO 02 PONTOS

13ª ELISSANDRA DA SILVA LIMA LINHARES ***025 SSP/RO 02 PONTOS

14ª ANA CAROLINA DE LIMA VIEIRA ***512 SSP/RO 02 PONTOS

15ª DIOGO VINÍCIUS CÔRREA DA SILVA ***112 SSP/RO 02 PONTOS

16ª ELISANDRA BARRETO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA ***455 SSP/RO 01 PONTO

17ª THAÍS FÉLIX BELO ***596 SSP/RO 01 PONTO

18ª FERNANDA LEITE DA SILVA ***921 SSP/RO 0

19ª MARIA MADALENA DOS SANTOS LIMA ***411 SSP/RO 0

20ª MIRIAN CARVALHO DE SOUSA ***748 SSP/RO 0

21ª PATRICIA CALDEIRA COSTA ***161 SSP/MG 0

1.2. ÁREA PROFISSIONAL TUTORIA

Classificação Nome do Candidato RG Pontuação

1ª LEILA IZABEL DA SILVA ***264 SSP/PARANÁ 10 PONTOS

2ª ELISANDRA BARRETO DE OLIVEIRA DE ALCANTARA ***455 SSP/RO 9 PONTOS

3ª PATRICIA CALDEIRA COSTA ***161 SSP/MINAS GERAIS 05 PONTOS

4 BETHI DA SILVA SICS ***161 SSP/RO 05 PONTOS

5ª GIZELE ROHVEDDER ***605 SSP/RO 05 PONTOS

6ª BIANCA BONAZONI ***818 SSP/RO 04 PONTOS

7ª MARIA AUXILIADORA PEREIRA MACEDO ***618 SSP/RO 04 PONTOS

8ª PRISCILA SOARES FERREIRA ***031 SSP/SÃO PAULO 04 PONTOS

9ª CLEITON HENRIQUE DA SILVA SOUZA ***313 SSP/RO 04 PONTOS

10ª REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA ***675 SSP/RO 3 PONTOS

11ª MARILENE MACHADO DOS SANTOS ***925 SSP/RO 2 PONTOS

12ª BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS ***623 SSP/RO 1 PONTO

13ª RAILDA RODRIGUES NERY ***404 SSP/SÃO PAULO 0

14ª ELIANA NUNES AMARAL ***280 SSP/RO 0

15ª CÍCERA HEILISSANDRA GONÇALVES DA SILVA FERNANDES ***383 SSP/RO 0

16ª JAQUILENE LEITE AMANCIO ***652 SSP/RO 0

17ª GEOVANE PEREIRA DO NASCIMENTO ***206 SSP/RO 0

18ª ALESSANDRA COSTA CESAR ***357 SSP/RO 0

2. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

2.1. Os candidatos que desejarem interpor recurso contra o resultado preliminar da análise de documentos e

títulos deverão preencher e assinar o formulário de recurso disponível no Anexo V do Edital nº 35/2024/CETAS-CGP,

descrevendo as razões do recurso e encaminhar o documento digitalizado via e-mail: inscricaocetas@gmail.com,

especificando no assunto: "Recurso de Pontuação".

2.2. O prazo para interposição de recursos é de 01 (um) dia útil após a publicação desta listagem preliminar.

3. DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. Este resultado preliminar da análise de documentos e títulos será utilizado para o Processo Seletivo

Simplificado do Curso de Formação Inicial e Continuada: Assistência em Enfermagem para a Melhoria da Qualidade no

Atendimento ao Usuário do SUS, destinado ao município de Porto Velho-RO.

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA

Diretora-Geral/CETAS-RO
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Protocolo 0052421341

LABORATÓRIO ESTADUAL DE PATOLOGIA E ANÁLISES

CLÍNICAS - LEPAC

Portaria de férias nº 11481 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Adjunto do Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 31/07/2023,publicada no DOE n.144, de 01/08/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BARBARA ALINE PINTO VIAMONTE , TÉCNICO

EM LABORATÓRIO, matrícula ******512, pertencente ao quadro de servidores de Laboratório Estadual de Patologia e

Análises Clínicas, do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(24/03/2025 a 02/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JOÃO TIAGO SOUZA

Diretor Adjunto do Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC

Protocolo DOC30357

Portaria de férias nº 11491 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Adjunto do Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 31/07/2023,publicada no DOE n.144, de 01/08/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA ISOMAR MARINHO LIMA, TÉCNICO

ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******502, pertencente ao quadro de servidores de Laboratório

Estadual de Patologia e Análises Clínicas, do(s) período(s) de(30/12/2024 a 08/01/2025),,referente ao exercício de 2024,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(26/12/2024 a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JOÃO TIAGO SOUZA

Diretor Adjunto do Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas - LEPAC

Protocolo DOC30359

Portaria de férias nº 11568 de 04 de setembro de 2024.

O(A) DIRETOR DO LABORATÓRIO ESTADUAL DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS-LEPAC, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 11/04/2023,publicada no DOE n.Edição Suplementar, de 11/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOÃO TIAGO SOUZA, BIOMÉDICO , matrícula ******177,

pertencente ao quadro de servidores de Laboratório Estadual de Patologia e Análises Clínicas, do(s) período(s)

de(24/12/2024 a 02/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(25/12/2024 a 03/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

PAULO JOSE GIROLDI

DIRETOR DO LABORATÓRIO ESTADUAL DE PATOLOGIA E ANÁLISES CLÍNICAS-LEPAC

Protocolo DOC30414

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR da E.E.E.F.M. SÃO DOMINGOS SÁVIO - UNIDADE II, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (ID 0048999447), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0048999502) e o Resultado da Análise (ID 0048999662), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
Comércio Varegista de Armarinhos Martins Ltda - CNPJ

13.807.868/0001-40

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14,

15, 16, 17, 18
1.173,58

2 W. de Castro Veras Ltda - CNPJ 44.386.125/0001-77 xxx xxx

3 R. Júnior de Oliveira Me - CNPJ 28.078.18/0001-25 xxx xxx

Valor Total 1.173,58

Ji-Paraná, 29 de Agosto de 2024

Eliane Aparecida Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. São Domingos Sávio - Unidade II

Protocolo 0052322600

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Coordenadoria Regional de Educação de Jaru, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 05/2024 - (ID 0052222034), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0052330931) e o Resultado da Análise (ID 0052407571), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

M L

BEZERRA &

CIA LTDA

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EXTRAFORTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE,

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E

PRAZO DE VALIDADE. A MARCA DEVE POSSUIR CERTIFICADO NO PQC (PROGRAMA DE

QUALIDADE DO CAFÉ, DA ABIC, EM PLENA VALIDADE, OU LAUDO DE AVALIAÇÃO DO

CAFÉ, EMITIDO POR LABORATÓRIO ESPECIALIZADO. EMBALAGEM: ALTO VÁCUO OU

VÁCUO PURO EM PACOTES DE 500 GRAMAS. FARDO 10X01

6.027,48

2

M L

BEZERRA &

CIA LTDA

AÇÚCAR CRISTALIZADO, DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR NA COR BRANCA.

EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO DE 02 KG CADA. VALIDADE NÃO INFERIOR A 9

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.10X01

1.418,80
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3

ALMEIDA &

OLIVEIRA

LTADA

ÁGUA MINERAL NATURAL E SEM GÁS, ACONDICIONADA EM GARRAFAS PET DE

500 ML, EM PLÁSTICO HIGIÊNICO, TAMPA DE ROSCA, LACRE DE SEGURANÇA,

EMBALAGEM DESCARTÁVEL E COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 60 (SESSENTA)

DIAS APÓS A ENTREGA. FARDO 12X1

2.750,00

4

H BORRI

TONETO

LTDA

ÁGUA MINERAL NATURAL E SEM GÁS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

RETORNÁVEL (GARRAFÃO) DE 20 LITROS, EM PLÁSTICO HIGIÊNICO, COM PROTETOR

NA PARTE SUPERIOR E LACRE DE SEGURANÇA PERSONALIZADO PELO FABRICANTE.

2.750,00

Valor Total 12.946,28

Jaru/RO, 02 de setembro de 2024.

Vanuza de Praga Cordeiro

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Jaru

Protocolo 0052408746

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar EEEFM. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação Nº 04/2024 (ID 0052225398), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052364101) e

o Resultado da Análise (ID 0052422983), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMERCIAL URUPÁ LTDA ÁGUA SANITÁRIA 12X1 R$139,60

2 COMERCIAL URUPÁ LTDA BALDE PLASTICO 10 LT C/ALÇA METAL PRETO R$66,00

3 COMERCIAL URUPÁ LTDA DESINFETANTE 6X2 LTS R$237,00

4 COMERCIAL URUPÁ LTDA DETERGENTE LIQUIDO 24X500 ML R$342,00

5 COMERCIAL URUPÁ LTDA ESPONJA LOUÇA 72X20 CM R$9,00

6 COMERCIAL URUPÁ LTDA LÃ DE AÇO 14X8 BOMBRIL R$147,50

7 COMERCIAL URUPÁ LTDA LIMPA ALUMÍNIO 12X500 ML R$245,00

8 COMERCIAL URUPÁ LTDA LUVA DE LÁTEX TG R$79,00

9 COMERCIAL URUPÁ LTDA PANO DE CHÃO78X88 CM R$99,00

10 COMERCIAL URUPÁ LTDA PAPEL HIGIÊNICO 30 MT 16X4 M R$888,00

11 COMERCIAL URUPÁ LTDA RODO 2 BORRACHA60CM COM CABO R$92,00

12 COMERCIAL URUPÁ LTDA SABÃO EM PÓ 20X1 KG R$508,00

13 COMERCIAL URUPÁ LTDA SACO P/LIXO 50 LT COM 100 UN R$380,00

14 COMERCIAL URUPÁ LTDA SACO P/ LIXO 100 LT C/ 5 UN80X100 C/ 100UN R$495,00

15 COMERCIAL URUPÁ LTDA VASSOURA NYLON C/ CABO R$82,50

16 COMERCIAL URUPÁ LTDA TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA 1000 F R$137,10

Valor Total R$ 3.946,70

Ji-Paraná/RO, 02 de Setembro de 2024.

JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar EEEFM CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo 0052422990

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ASEEPNUUP - EIEEFM PICHUVY CINTA LARGA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.035841/2024-03



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 202

Objeto: Contratação de serviços de manutenção e conservação de bens imóveis, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 06/09/2024.

O Conselho Escolar ASEEPNUUP - EIEEFM Pichuvy Cinta Larga, CNPJ nº 03.508.155/0001-21, localizado na Rua Rio

Grande do Sul, 2734- Bairro Vista Alegre, CEP: 76.974-000, Espigão do Oeste/RO, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de serviços de manutenção e conservação de bens imóveis, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolasertanista0@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio Grande do

Sul, 2734- Bairro Vista Alegre, CEP: 76.974-000, Espigão do Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Serviços de

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar ASEEPNUUP;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolasertanista0@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarosanacintalarga0@gmail.com, dentro do prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do PROAFI, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, data e hora do sistema.

Andréia Tetzner Leonardi

Presidente da Comissão de Contratação

Geisen Cabral de Oliveira Silva

Presidente do Conselho Escolar ASEEPNUUP

Protocolo 0052440449

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (ID 0052225398), considerando o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID  0052364101  ),  vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do

procedimento realizado:

Ordem Proponente

Interessado

Item Valor

Total

Julgamento/Habilitação

1 COMERCIAL URUPÁ

LTDA

01, 02, 03, 04, 05,06,

07,08,09,10,11,12,13,14,15,16.

3.946,70 habilitado

Valor Total 3.946,70  

 

Ji-Paraná/RO, 02 de Setembro de 2024

 

                                                                       AMAURILIO XAVIER DAS CHAGAS

                            Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052422983
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052462953/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M Heitor Villa Lobos, inscrito no CNPJ nº 01.804.162/0001-45.

CONTRATADA:Cooperativa Agropecuária de Produção Beneficente e Armazenamento e Comércio de Produtores

Rurais de Porto Velho-COOPPORTO, CNPJ:44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (ABÓBORA

MADURA, ALFACE CONVENCIONAL, BANANA PRATA, BANANA COMPRIDA (DA TERRA), LIMÃO, MELANCIA MADURA,TOMATE,

POLPA DE FRUTA, AÇAÍ, POLPA DE FRUTA, CUPUAÇU) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período

de 20 (Vinte) Dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público

013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.593,73 (três mil quinhentos e noventa e três reais e setenta e três centavos).

PROCESSO: 0029.011987/2024-55

VIGÊNCIA: 20 (Vinte) Dias

DATA DE ASSINATURA: 03.09.2024

Clayton Amaral Batista

representante / contratante

Graciela Flores Lopes de Azevedo

representante / contratada

Protocolo 0052463318

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

05/2024/PROAFI ID 0048155710, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0048156075 e o Resultado

da Análise ID 0048160368, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
BORGHI MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA-EPP

Disjuntor bipolar, Fio paralelo, Lâmpada bulbo led, Plug macho, Plug

fêmea, Tomada NBR 10A.

R$

1.736,50

Valor Total
R$

1.736,50

Ministro Andreazza/RO, data e hora do sistema.

Vanuzia Alves dos Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048162744

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Nilo Coelho, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

04/2024/PROAFI ID 0048087428, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID 0048092625 e o Resultado

da Análise (ID 0048094000), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

BORGHI MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO

LTDA-EPP

Assento sanitário, Caixa de descarga, Fechadura para porta, Mangueira

trançada, Rodo vedador de porta, Tela mangueirão, Torneira para lavatório,

Torneira para bebedouro.

R$

4.012,81
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Valor Total
R$

4.012,81

Ministro Andreazza/RO, data e hora do sistema.

Vanuzia Alves dos Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048110841

Portaria nº 10327 de 03 de setembro de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEFM Nilson Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 004/2024, celebrado entre o Conselho Escolar EEEFM Nilson Silva, CNPJ nº

63.787.816/0001-27, que tem por objeto o Fornecimento de Gás engarrafado GLP (gás de cozinha) 45 Kg (Cilindro),

a ser entrgue nas dependências da EEEFM Nilson Silva, localizada no município de Rolim de Moura/RO.

1 - Icleia Paulino Pedro, matrícula nº ******406, Fiscal de Contrato;

2 - Roseli Orcino Lucas, matrícula nº ******574, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052445415

Portaria nº 10024 de 23 de agosto de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei

Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e nos termos do Memorando nº.241,

(0051191831), SEDUC GAGE (0051280995), Processo nº 0029.043928/2024-46.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar para exercer a função de Secretária da EEEFM Bela Vista, localizada no município de Porto

Velho - RO, SEDUC-CRE/PVH, através da Gratificação de Gestão Escolar - Tipologia 04, a servidor(a) ORLANILCE

SEVERO AGUIAR PINTO, matrícula nº.******738 ocupante do Cargo de Técnica Educacional nível II, pertencente ao

quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, prevista na alínea “m” do inciso II do artigo 77 da Lei

Complementar n. 680, de 07 de setembro de 2012 e Lei de Gestão Democrática n.3018 de abril de 2013 e suas

alterações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

01/07/2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052139946

Portaria nº 10308 de 03 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017 a Lei

Complementar n. 1180, publicada no DOE n. 49, de 15 de março de 2023, considerando o Processo Administrativo

(0029.054144/2024-43),
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RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANDREIA BATISTA DA SILVA, matricula ******008, para responder pela Gerência

de Educação Integral / SEDUC-GEI, em substituição da titular EDNA CARLA NEVES DO AMARAL BATISTA, matrícula

******047, no período de 02/09/2024 a 01/10/2024, em virtude de férias regulamentares, conforme Portaria de férias

nº 10436de 29 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052424571

Portaria nº 10328 de 03 de setembro de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEFM Nilson Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 003/2024, celebrado entre o Conselho Escolar EEEFM Nilson Silva, CNPJ nº

63.787.816/0001-27, que tem por objeto a prestação dos serviços de Fornecimento de Plano de Internet Fibra Ótica 200

MBPS, a ser executados nas dependências daEEEFM Nilson Silva, localizada no município de Rolim de Moura/RO.

1 - Icleia Paulino Pedro, matrícula nº ******406, Fiscal de Contrato;

2 - Roseli Orcino Lucas, matrícula nº ******574, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data retroativa á 03/06/2024.

Maria Solange Santiago Matter

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052445795

AVISO

CONSELHO ESCOLAR 13 DE MAIO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032089/2024-31

Objeto: Aquisição de materiais no elemento de despesa 33.90.30.23

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09 a 06/09

O Conselho Escolar 13 de Maio, C.N.P.J nº 02.234.204/0001-12 localizado na Rua Noroeste, Nº 2200, Bairro Centro -

Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Uniformes, Tecidos e Aviamentos referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09 a 06/09 pelo endereço eletrônico

cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Noroeste, Nº 2200,

Bairro Centro -Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação da compra de serviços no elemento de despesa Aquisição

de Material de Consumo,considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M PRINCESA ISABEL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 210

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/09 a 06/09 (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Maio, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 03/09/2024

Welinton dos Anjos

Presidente da Comissão de Contratação

Evanildo José Soares Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052460429

AVISO

CONSELHO ESCOLAR 13 DE MAIO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032089/2024-31

Objeto: Aquisição de materiais no elemento de despesa 33.90.30.16

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09 a 06/09

O Conselho Escolar 13 de Maio, C.N.P.J nº 02.234.204/0001-12 localizado na Rua Noroeste, Nº 2200, Bairro Centro -

Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Expediente referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos
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termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09 a 06/09 pelo endereço eletrônico

cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Noroeste, Nº 2200,

Bairro Centro -Município São Miguel do Guaporé/RO - CEP: 76932-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação da compra de serviços no elemento de despesa Aquisição

de Material de Consumo,considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M PRINCESA ISABEL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail cplprincesaisabel@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/09 a 06/09 (A unidade executora

deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras

indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de
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Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Maio, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 03/09/2024

Welinton dos Anjos

Presidente da Comissão de Contratação

Evanildo José Soares Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052461252

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.054694/2024-62

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Processamento de Dados - Impressora

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 06/09/2024

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, C.N.P.J nº 84.651.561/0001-40 localizado na Rua Mário Andreazza, 426,

Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: empresa especializada em venda impressoras, referente aos recursos repassados

no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mário

Andreazza, 426, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de bem de capital - equipamento de processamento de

dados - impressora, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0052465164

Ouro Preto do Oeste/RO, 03 de Setembro de 2024.

Welma Souza Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0052465326

EXTRATO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SHIRLEI CERUTI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

SHIRLEI CERUTI,E C O N T R A T A D A EMPRESA FENIX GRILL LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: aquisição de de Gênero Alimentício não perecível, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento. Garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados nas Unidades

Escolares da Rede Estadual de Ensino, de acordo Pregão, na forma Eletrônica, de nº 422/2023 com recursos o Programa

Nacional de alimentação Escolar - PNAE/2024 COMPLEMENTAÇÃO.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total da contratação é de R$ 25.946,64 (Vinte e cinco mil, novecentos e quarenta

e seis reais e sessenta e quatro centavos), advindos dos recursos do Programa Estadual de alimentação Escolar - PEALE

COMPLEMENTAÇÃO/ SALDO REPROGRAMADO/2023, consignado na Fonte de Recurso 1.552.0.00001 Natureza de Despesa

3.3.90.30.61 a servir de lastro, para efetuar o pagamento do produto referido na cláusula primeira, tudo depois de

recebido, testado e aprovado pela CONTRATANTE. Sob nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de até 10 (dez ) meses contados da data de de sua publicação no

Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº. 8.666/93 .

PROCESSO Nº :0029.097122/2022-14

ASSINAM: ROSILENE DOS SANTOS MELLERO – Presidenta do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO SHIRLEI CERUTI e CAROLINADA ROCHA SANCHES– Representante Legal.
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Protocolo 0052422937

Portaria nº 10349 de 03 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão com 7 (sete) membros, sob a presidência do primeiro, conforme abaixo:

- JOSÉ MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA – Presidente, matrícula n.º 300******;

- CÂNDIDA DANTAS DA COSTA – Membro, matrícula n.º 300******;

- SALOMÃO AYTON DO NASCIMENTO – Membro, matrícula n.º 300******;

- CRISTINA LUCAS DE AMORIM ALVES – Membro, matrícula n.º 300******;

- ABNAEL CARVALHO DE LIMA – Membro, matrícula n.º 300******;

- ROOSEVELT ALVES ITO - Membro, matrícula n.º 300******;

- EDSON MENDES DE OLIVEIRA – Membro, matrícula n.º 300******.

Art. 2º São atribuições da Comissão:

I – Receber e realizar análise de proposta;

II – Analisar e julgar as documentações apresentadas;

III – Elaborar relatório conclusivo.

Art. 3º A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e

documentos apresentados pelo locador para esclarecimento de dúvidas e omissões.

Art. 4º Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento dos integrantes dos quadros da

administração pública.

Art. 5º A Comissão terá o prazo de 10 (dias) para analisar proposta e elaborar relatório conclusivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052465738

Portaria nº 10188 de 02 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, Publicada no DOE 238 de 20 de dezembro de 2017, e

tendo em vista o processo n. 0029.082047/2022-89;

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a Progressão Funcional nos termos do artigo 59 da Lei Complementar n. 680 de 7 de setembro de

2012, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2054 de 7 de setembro de 2012,à servidora:ARLETE

APARECIDA SAMPAIO , do quadro de servidores efetivos da Secretaria de Estado da Educação de Rondônia , lotada no

município de Vilhena. Para cálculo da Progressão foi considerado o tempo em efetivo exercício na Secretaria de Estado da

Educação,desde a sua Posse(conforme FichaFuncional ,certidão de frequência e demais documentos constantes do

processo).

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO PERÍODO ANALISADO REF
EFEITO

FINANCEIRO

******571
ARLETE APARECIDA

SAMPAIO

TÉC. EDUC.

NÍVEL 2
04/07/1988 04/07/2016 a 04/07/2018 14 04/07/2018

******571
ARLETE APARECIDA

SAMPAIO

TÉC. EDUC.

NÍVEL 2
04/07/1988 04/07/2018 a 04/07/2020 15 04/07/2020

******571
ARLETE APARECIDA

SAMPAIO

TÉC. EDUC.

NÍVEL 2
04/07/1988 04/07/2020 a 04/07/2022 16 04/07/2022
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Obs. foram deduzidos dos cálculos da Progressão funcional o período que a servidora permaneceu fora da folha de

pagamento em decorrência da exoneração sem justa causa.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Porto Velho, 02 de Setembro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação.

Protocolo 0052379300

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NOVA ALIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.019212/2024-28

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização, Uniformes, Tecidos e Aviamentos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/08/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar Nova Aliança, C.N.P.J nº 01.201.370/0001-50 localizado na Rua Florianópolis, Nº 1175, Jardim esperança

Jaru/RO - 76.890-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

contratação de material de limpeza e produção de higienização, material de copa e cozinha, uniformes, tecidos e

aviamentos., referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/08/2024 a 06/08/2024, pelo endereço

eletrônico escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Florianópolis , Nº 1175, Jardim Esperança, jaru/RO - 76.890-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de limpeza e produção de higienização,

uniformes, tecidos e aviamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de 90 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajorgeteixeirajaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/08/2024 a 06/08/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escola NOVA ALIANÇA, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

JARU/RO, 03 de Setembro de 2024.

Liliane Francisco de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Lúcio Fernandes Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar NOVA ALIANÇA

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

Informações do Fornecedor

Proponente

CNPJ

Inscrição Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:

Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

Material de limpeza e produção de higienização

1
Água sanitária, galão plástico de 05 litros, (Ref.: Qboa, Ype, Zump ou

similar)
Unid 60

2 Álcool Etílico 70%, frasco com 01 L, caixa com 12 unidades. Cx 5

3 Borrifador 500ml: plástico, transparente, com capacidade para 500ml Unid 10

4 Balde Plástico c/ alça de ferro, preto, 10 L Unid 10

5 Bota de borracha cano curto, cor branca limpeza predial. Unid 8

6 Cesto de lixo de plástico telado 10 L Unid 15

7 Copo descartável transparente 180 ml c/100 25x100x01 Cx 2

8 Copo descartável transparente 50 ml c/100 50x100x01 Cx 2

9 Desentupidor de vaso sanitário: emborrachado com cabo Unid 5

10
Desinfetante, várias fragrâncias, 6x2 litroa, (Ref. Pinho Bril, Pinho Sol, ou

similar)
Unid 60

11
Desodorizador de ambiente em spray, embalagem com no mínimo 360ml

(Ref. Glade, Bom Ar, ou similar)
Cx 20

12 Desodorizador Sanitário pastilha adesiva Pct 4x1 Fardo 40

13 Detergente líquido 500 ml 24x01 Cx 10

14 Escova de Roupa Base Plástica Unid 3

15 Esponja de aço Fardo 1X14X8. (Ref. Bombril, Assolan ou similar) Fardo 10
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16
Esponja para limpeza em poliuretano e fibra sintética: dupla face,

(pacote) contendo 4 unidades
Pct 120

17 Flanela de cor laranja, medindo 27x40 cm Unid 24

18
Inseticida aerossol mata moscas, baratas e outros insetos, frasco de no

mínimo 300 ml
Unid 20

19 Limpa alumínio líquido 500 ml 24x01. Cx 8

20 Limpador multiuso. 12x500 ml. Refil Cx 6

21
Limpador multiuso. Com ação removedora de gordura, 12x500 ml.

c/gatilho
Cx 1

22 Luva látex mucambo pct c /par Unid 10

23 Pá p/ lixo plástica cabo longo plastificado Unid 10

24 Pano de chão grosso, saco fechado, 100% algodão Unid 10

25
Papel higiênico, folha simples10cmx30m fardo c/ 64 rolos.(ref. personal,

dualete, fofinho,mili ou similares)
Fardo 25

26 Papel toalha pct com dois rolos de 55 unid Unid 10

27 Pregador de roupas, plástico, embalagem com 12 Unidades. Unid 5

28
Rodo de alumínio 60 cm com 2 lâmina em borracha reforçada, cabo em

alumínio
Unid 5

29
Sabão em barra Cx com 10pct x 5 unid de 180g (Ref. Ypê, Minuando,

Zupp ou similares)
Cx 10

30
Sabão pó, aplicação lavar roupas e limpeza geral, aditivos alvejante e

amaciante. Pct de 800 kg
Pct 150

31 Saco para lixo 30 litros reforçado Unid 21

32 Saco para lixo 100 litros reforçado Unid 20

33 Saco para lixo 50 litros reforçado Unid 10

34 Saponáceo cremoso líquido: embalagem plástica com 300ml Unid 15

35 Soda caustica 1 kg Unid 12

36 Touca descartável para cobrir os cabelos em tnt pct 100 unidades Pct 24

37 Vassoura de pelo sintético com cabo Unid 10

38
Vassoura piaçava sintética, cabo plastificado: 1,20 m; cerdas: 17 c m,

largura cepa 4 cm
Unid 8

Uniformes, tecidos e aviamentos

39 Avental Pop 1,20 X 0,70 Avental de proteção de excelente qualidade. Unid 10

40 Blusas para uniformes tam. M,G e EGG Unid 15

41

Sapato para trabalho em cozinha, com certificado de aprovação

expedido pelo Ministério do Trabalho (Ref. Soft Works ou similares). tam.

35,35,36,37 e 38

Par 5

VALOR TOTAL

Condições

Validade da proposta: 90 dias (mínimo de 60 dias)

Condições de

pagamento:
Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito
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Prazo de

entrega:
5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de

pagamento:

no prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da apresentação das

notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de

garantia:
90 dias (mínima de 03 meses)

Data da

emissão

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

Protocolo 0052465526

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.054781/2024-10

Objeto:Material de Acondicionamento e Embalagem.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 06 /09/2024

O Conselho Escolar 28 de Novembro, CNPJ nº 04.926.424/0001-32 localizado na Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro

Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

Contratação de Material de Acondicionamento e Embalagem, para atender a demanda do CTPMXII, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da

Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente ao Setor Financeiro das 08h as 12h da unidade

executora, no endereço Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Material de Acondicionamento e Embalagem, para

atender a demanda do CTPMXII, considerando o menor preço por itens.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental;
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereços de e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará, por envio

eletrônico pelo e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste Aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente ao Setor Financeiro da unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados e carimbados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, podendo ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos Fiscalizadores e de Controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 28 de Novembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id SEI (0052461569).

Ouro Preto do Oeste/RO, 03 de setembro de 2024.

Andréia Soares Aguiar

Presidente da Comissão de Contratação

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0052462047

AVISO

CONSELHO ESCOLAR NGALAPUUJ EIEEF MAAMNZEEP CINTA LARGA, EIEEFM ROSANA CINTA LARGA, EIEEFM

OYKATXER SURUÍ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.035745/2024-57

Objeto: Execução de serviços gráficos, conforme condições, quantidades estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 06/08/2024

O Conselho Escolar Ngalapuuj, EIEEF Maamnzeep Cinta Larga, EIEEFM Rosana Cinta Larga, EIEEFM Oykatxer Suruí

C.N.P.J nº 21.009.240/0001-27 localizado na Rua Rio Grande do Sul, 2734- Bairro Vista Alegre, CEP: 76.974-000, Espigão do

Oeste/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Execução de serviços gráficos, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolarosanacintalarga0@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rio

Grande do Sul, 2734- Bairro Vista Alegre, CEP: 76.974-000, Espigão do Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços gráficos, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar Ngalapuuj;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolarosanacintalarga0@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolarosanacintalarga0@gmail.com, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do PROAFI, com os respectivos tributos, de acordo com a

legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste, data e hora do sistema.

Renato Cinta Larga

Presidente da Comissão de Contratação

Edinaldo Francisco dos Santos
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Presidente do Conselho Escolar NGALAPUUJ

Protocolo 0052462370

Portaria nº 9676 de 13 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.013642/2024-36,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o Artigo 92, Lei Complementar nº 68 de 9.12.92 e Artigo 68 da Lei Complementar

nº 680 de 07.09.2012, o Adicional por Serviços Extraordinários, ao (a) servidor (a) abaixo relacionado, lotado na

Secretaria de Estado da Educação, referente aos meses de (maio, junho, novembro e dezembro de 2021),

desligamento em 30/01/2022.

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

maio

Hora extra

junho

Hora extra

novembro

Hora extra

dezembro

******485 ELIZABETH REGINA DA SILVA Prof. Classe C 16 15 16 15

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0051777097

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: RTB COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA - CNPJ/MF Nº 34.477.133/0001-75

OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de MATERIAL DE EXPEDIENTE, visando oferecer um ambiente de

expediente que atenda as necessidades dos alunos matriculados na Unidade Escolar Bernardo Guimarães da Rede

Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do Programa Apoio Financeiro –

PROAFI.

VALOR: R$ 5.476,15 (Cinco mil quatrocentos e setenta e seis reais e quinze centavos)

PROCESSO: 0029.044878/2024-14

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a entrega total dos produtos.

DATA DE ASSINATURA: 03 de setembro de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

RITA TEIXEIRA BASTOS/Representante Legal

Protocolo 0052448158

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESC. EST. DE ENS. F. E M. CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 17/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023348/2024-32

Objeto: Aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 06/09/2024

O Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. E M. Cora Coralina C.N.P.J nº 84.727.650/0001-23 localizado na Avenida

Guaporé nº 3087, Setor 5, Ariquemes/RO - CEP 76870-631, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de
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Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material para Manutenção de Bens Imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da

Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico coracoralina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Guaporé nº

3087, Setor 5, Ariquemes/RO - CEP 76870-631, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de

acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material para Manutenção de Bens

Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva com a EEEFM Cora Coralina;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail coracoralina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta 0051612977 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,
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como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail coracoralina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. E M. Cora

Coralina, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0051612977.

Ariquemes/RO, 03 de setembro de 2024.

Larissa Lima Krajewski

Presidente da Comissão de Contratação

Rosineide Magalhães Ribeiro Moraes

Presidente do Conselho Escolar da Esc. Est. de Ens. F. E M. Cora Coralina
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Protocolo 0051612668

Portaria nº 10208 de 02 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - Dar nova composição à Comissão destinada a certificar as Declarações de Prestação de Serviços e os

Termos de Recebimento de Serviços relativos à Prestação de Serviços de Locação de Imóvel que atende a Escola Estadual

de Ensino Fundamental e Médio Madeira Mamoré, no município de Porto Velho/RO, Contrato nº 0277/PGE/SEDUC/2023

(0037489192), objeto do Processo SEI n.º (0029.232463/2019-39).

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão ora instituída.

Kelyany Oliveira Castro de Góes - Matrícula - ******338

Maria Angela Simoni Rocha - Matrícula - ******468

Otonelson Pereira Souza - Matrícula - ******702

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 1º de agosto de

2024, revogando a Portaria nº 4636 de 02 de maio de 2023 (0037838690).

Porto Velho, 02 de setembro de 2023.

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052404643

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estad. de Ens. Fund. e Médio Dona Benta

CONTRATADA: Ricardo Lucas Machado da Silva

CNPJ DA CONTRATADA: 49.076.585/0001-12

OBJETO: É objeto desta contratação o Serviço de Manutenção e Limpeza de Ar Condicionados.

VALOR: R$ 4.121,00 (quatro mil e cento e vinte e um reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024

ASSINAM: Vânia Kaiser Silva e Ricardo Lucas Machado da Silva

Protocolo 0052011363

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº [011/2024] (ID 0052057007), considerando o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0052466961), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do

procedimento realizado:

Ordem
Proponente

Interessado
Item Valor Total Julgamento/Habilitação

01

IMUNIZADORA

PROTEGE COMERCIO

CNPJ.:

11.609.533/0001-91

Limpeza Caixa D´agua R$ 700,00 habilitado

02

JOÃO B DA SILVA-ME

CNPJ.:

18.956.163/0001-93

serviços de dedetização e desinsetização em todas as

dependências da escola; desratização,

descupinização, controle de pragas urbanas (manejos

de morcegos e pombos).

R$1.050,00 habilitado
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Valor Total
R$

1.750,00

Ariquemes/RO, 03 de setembro de 2024

Elizeu G Niza

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052468655

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União CNPJ: 04.793.477/0001-22

CONTRATADA: Carlos Costa Ferreira CPF:681.***.*** -04

OBJETO: Constitui objeto do presente a Aquisição de Gêneros Alimentícios oriundo da Agricultura Familiar em atendimento

as necessidades da EEEFM JOAQUIM DE LIMA AVELINO visando garantir a continuidade as atividades diárias e o

desenvolvimento das atividades pedagógicas, conforme as especificações técnicas e disposições contidas na Chamada

Pública e seus anexos, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Valor: R$ 3.526,50 (três mil quinhentos vinte seis reais e cinquenta centavos)

PROCESSO: 0029.023493/2024-13

VIGÊNCIA: 60 dias

DATA DE ASSINATURA: Ouro Preto do Oeste – RO, 03 de Setembro de 2024

ASSINAM:

SANDRO MAURO GUIRRO

Presidente do CE Boa União

CARLOS COSTA FERREIRA

Contratado

Protocolo 0052435241

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Parecer nº 49/2024/SEDUC-CRERDMGAF (0048463431), Análise Técnica e

Financeira nº 681/2024/SEDUC-GPCP (0051060805), Reanálise nº 748/2024/SEDUC-GPCP (0051669052) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 1439/2024/SEDUC-GAPC(0052252257) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA

recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSO

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

NOVO

HORIZONTE

00.692.193/0001-

99

CONSELHO ESCOLAR DA

E.E.E.F.M AMÈRICO B.

ALMEIDA E MELO

2020
0029.467024/2020-

89

0029.019465/2024-

00

R$

323.939,39

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052329006

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 2/2024/SEDUC-CREEDOGAF (0051328976), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 417/2024/SEDUC-

GPCP (0049228936), Análise nº 821/2024/SEDUC-GPCP (0052217984) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 1458/2024/SEDUC-GAPC (0052301427) da Gerência de Análises das Prestações de
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Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para

UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ESPIGÃO

D'OESTE

12.295.147/0001

-71
EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS 2023

0029.031960/2023

-06

0029.016216/2024

-54

R$

329.917,45

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052404396

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0050389914 

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFIAVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de materiais de limpeza e produção de higienização

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preçose os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de limpeza e produção

de higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0050405126)

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0050389914

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Análise nº 86/2024/SEDUC-CREARIGAF (0050346227), Análise Técnica e Financeira

nº 670/2024/SEDUC-GPCP (0050976850), e Reanálise nº 725/2024/SEDUC-GPCP (0051427150) da Gerência Prestação de

Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 1438/2024/SEDUC-GAPC (0052251500) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso

financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSO

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

ARIQUEMES
84.727.734/0001-

67

CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA ESTADUAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL E

MEDIO RICARDO

CANTANHEDE

2022
0029.131021/2022-

71

0029.067995/2023-

75

R$

311.320,20

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328910

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 10/2023/SEDUC-SPCCREJAR (0042665116), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 710/2024/SEDUC-

GPCP (0051295908), Análise Reanálise nº 720/2024/SEDUC-GPCP (0051368544) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1442/2024/SEDUC-GAPC (0052268153) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro
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repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GOVERNADOR

JORGE TEIXEIRA

00.684.794/0001-

50
ESCOLAR COSTA JUNIOR 2021

0029.529805/2021-

55

0029.058381/2023-

01

R$

329.827,49

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052405121

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 34/2024/SEDUC-SPCCREAFO (0051738377), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 735/2024/SEDUC-

GPCP (0051543238) e nº 789/2024/SEDUC-GPCP (0051996590) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio

de Manutenção, Parecer nº 1456/2024/SEDUC-GAPC (0052291187) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de

acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo

do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ALTA

FLORESTA

01.700.030/0001-

73

EEEF TANCREDO DE ALMEIDA

NEVES
2022

0029.113274/2022-

63

0029.047933/2023-

47

R$

329.961,20

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052405455

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

Técnica e Financeira nº 674/2024/SEDUC-GPCP (0051014086), Análise nº 745/2024/SEDUC-GPCP (0051650289) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1455/2024/SEDUC-GAPC (0052291140)

da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

NOVA

BRASILANDIA

00.778.412/0001-

57
E.E.E.F ALEXANDRE DE GUSMÃO 2020

0029.325162/2020-

91

0029.046924/2023-

39

R$

329.798,48

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052405826
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Análise nº 42/2023/SEDUC-SPCCRECAC (0039944544), Análise Técnica e Financeira

nº 498/2024/SEDUC-GPCP (0049872652), Reanálise nº 756/2024/SEDUC-GPCP (0051723704) da Gerência Prestação de

Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 1428/2024/SEDUC-GAPC (0052211324) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso

financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSO

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

CACOAL
00.734.884/0001-

08

CONSELHO ESCOLAR

EEEFM PAULO FREIRE
2022

0029.131408/2022-

28

0029.036201/2023-

21

R$

232.998,47

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052329054

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Análise nº 267/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0051272004), Análise Técnica e

Financeira nº 682/2024/SEDUC-GPCP (0051070804), Reanálise nº 719/2024/SEDUC-GPCP (0051368439) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 1440/2024/SEDUC-GAPC (0052261269) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA

recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSO

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

PORTO

VELHO

00.681.021/0001-

10

CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA DE ENSINO

FUNDAMENTAL

SEBASTIANA LIMA DE

OLIVEIRA

2021
0029.332621/2021-

74

0029.031436/2023-

27

R$

329.897,58

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052329070

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Análise nº 37/2023/SEDUC-SPCCRECAC (0039827709), Análise Técnica e Financeira

nº 762/2024/SEDUC-GPCP (0051765407), da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e

Parecer nº 1430/2024/SEDUC-GAPC (0052211475) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA/ ANO PROCESSO VALOR
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CONSELHO ESCOLAR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

CACOAL
63.787.717/0001-

45

CONSELHO ESCOLAR DA

EEEFM

MARIA AURORA DO

NASCIMENTO

2022
0029.131579/2022-

57

0029.028740/2023-

97

R$

180.998,89

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328954

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0051746552 

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material de processamento de dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça materiais de processamento

de dados referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de (04/09/2024 a 06/09/2024) pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de processsamento de

dados, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 245

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de (04/09/2024 a 06/09/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0051747898)

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0051746552

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 419/2024/SEDUC-GPCPEP (0052010036) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1431/2024/SEDUC-GAPC (0052211917) da Gerência de Análises das Prestações de Contas -

SEDUC-GAPC, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa executada oriunda do recurso

financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JARU/RO
63.788.285/

0001-97

EEEMTI CAPITÃO SILVIO

DE FARIAS
2022

0029.076110/

2022-48

0029.000386/

2023-36
R$ 15.250,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328570

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 410/2024/SEDUC-GPCPEP (0051560813) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1424/2024/SEDUC-GAPC(0052206562) da Gerência de Análises das Prestações de Contas - SEDUC-

GAPC, de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa executada oriunda do recurso financeiro

repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR

ANO PROCESSOS VALOR
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CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

SÃO MIGUEL DO

GUAPORÉ/RO

01.069.342/

0001-20

EEEF DEONILDO

CARAGNATTO
2022

0029.084760/

2022-67

0029.130051/ 

2022-61

R$

11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328181

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 08/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.054819/2024-54

Objeto: Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 06/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO , C.N.P.J nº 00.67.2032/0001-33localizado na Linha 630 KM

25 Distrito de Santa Cruz da Serra Município de Jaru /RO , doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI-ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Material Educativo e Esportivo, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolajosuemontello@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Linha

630 KM 25 Distrito de Santa Cruz da Serra Município de Jaru /RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra Material Educativo e Esportivo, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolajosuemontello@seduc.ro.com.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajosuemontello@seduc.ro.com.br dentro do prazo de 03/09/2024 a 06/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M. JOSUÉ MONTELLO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- ESCOLA serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JARU , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ID: AVISO 0052469482

JARU/RO, 03 DESetembro DE2024

GREICE KELI SERAFIN DE MOLINER

Presidente da Comissão de Contratação

MARILZA ANGELICA OLIVEIRA CRUZ

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Josué Montello

Protocolo 0052469482

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico, considerando Análise nº 1/2023/SEDUC-SPCCREJAR (0034840579), Análise Técnica e Financeira nº

692/2024/SEDUC-GPCP (0051137053), Reanálise nº 722/2024/SEDUC-GPCP (0051395310) da Gerência Prestação de

Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 1437/2024/SEDUC-GAPC (0052248912) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, conforme o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso

financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSO

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS

JARU
84.651.462/0001-

69

CONSELHO ESCOLAR

UNIAO
2021

0029.324418/2021-

24

0029.128179/2022-

64

R$

253.745,06

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328856

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 416/2024/SEDUC-GPCPEP (0051962788) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º1427/2024/SEDUC-GAPC (0052210735), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a

despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino -

EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 252

ALVORADA DO

OESTE/RO

01.559.188/

0001-75

CEEJA EUCLIDES

DACUNHA
2022

0029.091193/

2022-03

0029.127344/

2022-61

R$

13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328306

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º 8144

de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise Técnica e Financeira nº 417/2024/SEDUC-GPCPEP (0051964978) da

Gerência Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria

de Controle Interno n.º 1432/2024/SEDUC-GAPC (0052219315), da Gerência de Prestação de Programas Educacionais e

Parcerias -SEDUC-GPCPEP de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a despesa executada oriunda do

recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA conforme quadro

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

JI -PARANÁ/RO
00.742.705/

0001-84

EEEFM CORONEL JORGE

TEIXEIRA DE OLIVEIRA
2022

0029.077288/

2022-14

0029.127261/

2022-71
R$ 10.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052328440

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 33/2022/SEDUC-CREARIGAF (0031389745), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 148/2023/SEDUC-

GPCP (0039107384), Análise nº 535/2024/SEDUC-GPCP (0050294586) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de

Apoio de Manutenção, Parecer nº 1459/2024/SEDUC-GAPC (0052309206) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para

UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

MONTE

NEGRO

01.304.22/0001-

02
E.E. E. F. MMATO GROSSO 2021

0029.123390/2021-

18

0029.102266/2022-

91

R$

102.672,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052406441

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº 2/2022/SEDUC-

SPCCRESFG (0034068991), Análise nº 294/2024/SEDUC-GPCP (0048020378) e Análise nº 455/2024/SEDUC-GPCP Reanálise

(0049485611) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio e Manutenção - GPCP/SEDUC e Parecer nº

1444/2024/SEDUC-GAPC (0052269508) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, conforme Lei n. 3.696/2015,

Alterada pela Lei n. 4.216/2017, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado através do Programa de Apoio

Financeiro – PROAFI/CRE abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA ANO

PROCESSOS

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO DE

CONTAS
VALOR

SÃO

FRANCISCO

DO GUAPORÉ

26.149.529/0001-

65

COORDENADORIA REGIONAL

DE EDUCAÇÃO DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ

2022
0029.069457/2022-

34

0029.098411/2022-

22

R$

60.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a homologação

não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0052407130

Portaria nº 10210 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.024454/2024-33,

RESOLVE

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão de Curso Profissionalizante - TÉCNICO DE

FORMAÇÃO PARA FUNCIONÁRIOS DA EDUCAÇÃO- PROFUNCIONÁRIO, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre

o vencimento básico, ao (a) servidor (a) PASALON FRANCISCO ALVES, matrícula nº ******411, ocupante do cargo de

Técnico Educacional Nível 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia,

conforme previsto na Lei Complementar nº 680, de 7 de setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

26/04/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052405663

Portaria nº 10207 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.050213/2024-40,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Curso de GRADUAÇÃO em ADMINISTRAÇÃO,

no Percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico ao (a) servidor (a) JOSE ELEONARDO TARGINO DE

OLIVEIRA, matrícula n. ******523, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro de Pessoal

Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto pela Lei Complementar n° 680, de 7 de setembro de

2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

16/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052404577

Portaria nº 10206 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.024645/2024-03,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Curso de GRADUAÇÃO em EDUCAÇÃO

FÍSICA, no Percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico ao (a) servidor (a) MARCELO FIRMINO

GUIMARAES, matrícula n. ******327, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro de

Pessoal Permanente do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto pela Lei Complementar n° 680, de 7 de

setembro de 2012, previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

02/07/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052404092

Portaria nº 10205 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.050598/2024-45,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação por Escolarização, pela conclusão do Curso de GRADUAÇÃO em PSICOLOGIA, no

Percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico ao (a) servidor (a) ALAN PERON DOURADO LIMA,

matrícula n. ******208, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente

do Magistério do Estado de Rondônia, conforme previsto pela Lei Complementar n° 680, de 7 de setembro de 2012,

previsto na alínea “o”, do inciso II, do Art. 77.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

14/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052402331

Portaria nº 10201 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.050286/2024-31,

RESOLVE:
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Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO E INSPEÇÃO

ESCOLAR, ministrado pela FACULDADE IGUAÇU, ao (a) servidor (a) REGINALDA CASTRO BEZERRA FREIRE,

matricula nº ******745, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052398929

Portaria nº 10200 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.049301/2024-07,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E

ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL, ministrado pela CENTRO UNIVERSITÁRIO CELSO LISBOA, ao (a) servidor (a) ANA

CRISTINA BARBOSA DE MELO, matricula nº ******583, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

08/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052390312

Portaria nº 10196 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052148/2024-97.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo

com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n.

2054, e apresentação do título MESTRADO EM EDUCAÇÃO, ministrado pelo (a) SÃO LUÍS

UNIVERSITY/RECONHECIDO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, ao (a) servidor (a) METILDE ALVES

PENA, matrícula nº ******967, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

21/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052386961
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0052300533 

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material elétrico e eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça materiais elétricos e

eletônicos referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material elétrico e eletrônico ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o
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fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ( 0052300960)
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Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0052300533

Portaria nº 10195 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.041492/2024-51.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo

com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n.

2054, e apresentação do título MESTRADO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, ministrado pelo (a)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) HELENA PEREIRA LEITE, matrícula nº ******281, ocupante do

cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

04/07/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052386571

Portaria nº 10193 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.047775/2024-14.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo

com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n.

2054, e apresentação do título MESTRADO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, ministrado pelo (a)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) NELBER ROBERTO SENA, matrícula nº ******177, ocupante do

cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

02/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052385604

Portaria nº 10191 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.044635/2024-86.

RESOLVE:
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Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo

com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n.

2054, e apresentação do título MESTRADO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, ministrado pelo (a)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) GEANE DE CARVALHO LIMA, matrícula nº ******083, ocupante

do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

07/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052383943

Portaria nº 10204 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052848/2024-81,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO, ministrado

pela FACULDADE DE ROLIM DE MOURA - FAROL, ao (a) servidor (a) JULIANO BORDIM, matricula nº ******691,

ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do

Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

23/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052400824

Portaria nº 10203 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052832/2024-79,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL, ministrado

pela FACULDADE CENTRO-OESTE - FACEO, ao (a) servidor (a) ALZIRA MARIA PAIVA CAVALCANTE, matricula nº

******712, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da

Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

23/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052400494
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Portaria nº 10192 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.047731/2024-86.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de acordo

com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no DOE n.

2054, e apresentação do título MESTRADO EM ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, ministrado pelo (a)

UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) JANINE ARAUJO COSTA, matrícula nº ******455, ocupante do

cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

06/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0052384373

Portaria nº 10199 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.049106/2024-79,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO ESCOLAR

(ADMINISTRAÇÃO, SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E INSPEÇÃO), ministrado pela FACULDADE FACUMINAS, ao (a)

servidor (a) MAURA FERREIRA DA SILVA, matricula nº ******715, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 1,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

07/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052389913

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ VAZ DE CAMÕES - CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº0029.037980/2024-63

Objeto: Aquisição de Serviços contábil.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 A 08/09/2024

O Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA, C.N.P.J nº 01.120.463/0001-50 localizado na Avenida Rio de Janeiro,

4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a Aquisição de Serviços contábil, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 A 08/09/2024, pelo endereço

eletrônico ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Rio de

Janeiro, 4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000 as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de empresa especializada em Serviços Contábeis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CEEJA Luiz Vaz de Camões;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Rio de Janeiro,

4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000 a proposta de acordo com o Adendo –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Rio de Janeiro, 4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000, dentro do prazo de 26/03/2024 a

28/03/2024 , devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta().

Alta Floresta D'Oeste, 03 de Setembro de 2024.

Mônica Roberta Savegnago

Presidente da Comissão de Contratação do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA

ANDREA GOULART

Presidente do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA

Protocolo 0052468042

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ VAZ DE CAMÕES - CEEJA
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº0029.037980/2024-63

Objeto: Aquisição de uma impressora Multifuncional duplex

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 A 08/09/2024

O Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA, C.N.P.J nº 01.120.463/0001-50 localizado na Avenida Rio de Janeiro,

4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente: Impressora Multifuncional Duplex, conectividade Wi-Fi.

entrada USB, com Bluetooth. Método de impressa dupla face automático. Impressão Monocromática), referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 A 08/09/2024, pelo endereço

eletrônico ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Rio de

Janeiro, 4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000 as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Equipamentos e Material Permanente: Impressora

Multifuncional Duplex, conectividade Wi-Fi. entrada USB, com Bluetooth. Método de impressa dupla face automático.

Impressão Monocromática), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva CEEJA Luiz Vaz de Camões;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Rio de Janeiro,

4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste - RO, CEP: 76954-000 a proposta de acordo com o Adendo –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam

em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora,

que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceeja_afo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Rio de Janeiro, 4776, Bairro Cidade Alta, Alta Floresta D'Oeste– RO, CEP: 76954-000, dentro do prazo de 26/03/2024 a

28/03/2024 , devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta().

Alta Floresta D'Oeste, 03 de setembro de 2024.

Mônica Roberta Savegnago

Presidente da Comissão de Contratação do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA

ANDREA GOULART

Presidente do Conselho Escolar Luiz Vaz de Camões - CEEJA

Protocolo 0050032630

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: Simplifique Solução Tributária LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 44.704.014/0001-61

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (Serviços de Contabilidade)

VALOR: R$ 2.320,00(dois mil trezentos e vinte reais)

VIGÊNCIA: obrigações de Serviços de Assessoria Contábil anual: do exercício de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Eber Ferreira Alves e Rogério de Souza Silva.

Protocolo 0052469870

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 16/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

CONTRATADO: Rosilene Gomes dos Santos

CPF DA CONTRATADA: 835.086.862-72

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar.

VALOR: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Odete Paulus (Presidente do Conselho Escolar)

Rosilene Gomes dos Santos (contratada)

Protocolo 0052442986

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADO: Gilson Silva Adriano

CPF DO CONTRATADO: ***.784.352-**

OBJETO: Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.910,00 (Um mil e novecentos e dez).

VIGÊNCIA: [90] (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2024

ASSINAM:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar Wilson Camargo

Gilson Silva Adriano

Contratado

Protocolo 0052469891
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EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Coronel Jorge Teixeira de Oliveira.

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação a Compra de Materiais de Limpeza e Produção de Higienização.

VALOR: R$ 3.946,70 ( Três Mil Novecentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta Centavos)

VIGÊNCIA: 291 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024

ASSINAM: JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

SÔNIA REGINA SALVADOR FORTE

Protocolo 0052422999

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR da ESCOLA E de EFM FRANCISCA MARTENDAL

CONTRATADA: LEIDYMAR COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA:63.786.925/0001-20

OBJETO: É objeto desta contratação a Higienização interna e externa do bebedouro industrial com troca de elemento

filtrante Serviço de limpeza da caixa d'agua Serviço de reinstalação de ar condicionado Limpeza de ar condicionado

Retirada de ar condicionado.

VALOR: R$R$5.000,00 (Cinco mil reais).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024

ASSINAM: Emerson José Campagnolli (Presidente do Conselho Escolar) e Ladi Rigo (Contratada).

Protocolo 0052328411

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 035/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Boa União.

CONTRATADA: Paco Materiais para Construção

CNPJ DA CONTRATADA: 03.604.844/0001-30

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de material de construção para a EEEFM Joaquim de

Lima Avelino.

VALOR: R$ 4.534,91 (quatro mil quinhentos trinta quatro reais e noventa um centavos).

VIGÊNCIA: 365 dias.

DATA DA ASSINATURA:03/09/2024

ASSINAM:

Sandro Mauro Guirro

Presidente do CE Boa União

Valdiney Guerra Strassacapa

Representante da Empresa

Protocolo 0052468052

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº0051751460

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material de expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,
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aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça materiais de expediente

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de (04/09/2024 a 06/09/2024) pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 271

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de (04/09/2024 a 06/09/2024), devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de
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Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0051751502)

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0051751460

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07

CONTRATANTE: Conselho Escolar Unidos Venceremos

CONTRATADA: J .Pereira Limpeza E Conservação LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.878.114/0001/80

OBJETO: É objeto desta contrataçãoserviço de Desratização.

VALOR: R$ 365,43 (trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Eber Ferreira Alves e Joziel Pereira

Protocolo 0052412428

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0052419029 

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material esportivo e pedagógico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça materiais esportivos e

pedagógicos referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material esportivo e pedagógico

, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0052419228)

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0052419029

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.040166/2024-26

Objeto: Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção de Higienização.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 à 06/09/2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, C.N.P.J nº 01.932.955/001-40,

localizado na Rua Pedro Alvares Cabral 2225, Distrito de Vitóriada União, Corumbiara /RO - CEP 76995-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Material de Limpeza e

Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 à 06/09/2024. , pelo endereço

eletrônico financeiromarechalcorum@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Rua Pedro Alvares Cabral , n° 2225, Distrito de Vitória da União, Corumbiara/RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Material de Limpeza e Produção

de Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou com a respectiva E.E.E.F.M. Marechal Rondon

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail financeiromarechalcorum@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta 0052109999 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeiromarechalcorum@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/09/2024 à 06/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Construindo o Saber, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta0052109999

Corumbiara/RO,03 de Setembro de 2024.

Creuza Clemência Rodrigues Rocha

Presidente da Comissão de Contratação

Claudinei Carmo Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050282228

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

CONTRATADA: FLÁVIO COUTINHO RAASCH DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 04.072.574/0001-26

OBJETO: Recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) botija de 13 kg.

VALOR: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Fernando Maria Duarte/ Flávio Coutinho Raasch.

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO

Protocolo 0051321477

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO.

CONTRATADA:VENENO VARIEDADES Ltda - EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 02.364.020/0001-77

OBJETO: Material Educativo e Esportivo.

VALOR: R$ 885,40 (oitocentos e oitenta e cinco reais e quarenta centavos)

VIGÊNCIA: 90 (noventa dias)
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DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Fernando Maria Duarte/ Clecy Terezinha Pretto Bechi.

Fernando Maria Duarte

Presidente do Conselho Escolar IU UT'E - RIO BRANCO

Protocolo 0051394630

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 15 DE OUTUBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº0029.017941/2024-40

Objeto:

Aquisição de Material elétrico e eletrônico: para manutenção preventiva e corretiva (reparos e consertos) nas redes

elétricas das dependências desta escola.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 10/09/2024.

O Conselho Escolar da Escola 15 de Outubro, C.N.P.J nº 00.672.457/0001-42, localizado na Avenida Costa e Silva, 1853,

setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por

item, para a

Aquisição de Material elétrico e eletrônico: para manutenção preventiva e corretiva (reparos e consertos) nas redes

elétricas das dependências desta escola, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024. , pelo endereço

eletrônico escola15deoutubro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Costa

e Silva, 1853, setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa aquisição de material elétrico e eletrônico: para manutenção preventiva

e corretiva (reparos e consertos) nas redes elétricas das dependências desta escola. considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. 15 de Outubro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio 15 de Outubro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Campo Novo de Rondônia, 03 de setembro de 2024.

Ana Paula de Oliveira Laia

Presidente da Comissão de Contratação

Joaozinho dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050506153

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 15 DE OUTUBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 19/2024

PROCESSO SEI Nº0029.017941/2024-40

Objeto:

Limpeza e conservação: Limpeza e conservação:Serviço especializado em limpeza preventiva e corretiva nas

dependências desta escola.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 10/09/2024. .

O Conselho Escolar da Escola 15 de Outubro, C.N.P.J nº 00.672.457/0001-42, localizado na Avenida Costa e Silva, 1853,

setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preçoglobal,

para a

Aquisição de Limpeza e conservação:Serviço de mão de obra especializado em limpeza preventiva e corretiva nas

dependências desta escola, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024. , pelo endereço

eletrônico escola15deoutubro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Costa

e Silva, 1853, setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa Limpeza e conservação:Serviço especializado em limpeza preventiva e

corretiva das dependências desta escola. considerando o menor preço por global.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. 15 de Outubro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024. , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio 15 de Outubro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam
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permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Campo Novo de Rondônia, 03 de setembro de 2024.

Ana Paula de Oliveira Laia

Presidente da Comissão de Contratação

Joaozinho dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052394820

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 15 DE OUTUBRO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 18/2024

PROCESSO SEI Nº0029.017941/2024-40

Objeto:

Manutenção conservação de equipamentos de processamento de dados: Aquisição de Serviço de Manutenção

corretiva e preventiva para conservação de equipamentos de processamento de dados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 10/09/2024.

O Conselho Escolar da Escola 15 de Outubro, C.N.P.J nº 00.672.457/0001-42, localizado na Avenida Costa e Silva, 1853,

setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço por

item, para a

Aquisição de Manutenção conservação de equipamentos de processamento de dados: Aquisição de Serviço de

Manutenção corretiva e preventiva. Para o desenvolvimento dos trabalhos administrativos que compõem esta escola,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024, pelo endereço

eletrônico escola15deoutubro@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida Costa

e Silva, 1853, setor 04, Campo Novo de Rondônia/RO, CEP: 76 887,000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa Aquisição de Manutenção conservação de equipamentos de

processamento de dados: Aquisição de Serviço de Manutenção corretiva e preventiva nas impressoras desta escola,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. 15 de Outubro;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola15deoutubro@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 07/08/2024 a 14/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio 15 de Outubro, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Campo Novo de Rondônia/RO, 03 de setembro de 2024.

Ana Paula de Oliveira Laia

Presidente da Comissão de Contratação

Joaozinho dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051976804

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024 (0049742898)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: LINIKA REPRESENTAÇÕS E COMÉERCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.537.772/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Expediente

VALOR: R$ 3.235,15 (Tres mil duzentos e trinta e cinco reais e quinze centavos).

VIGÊNCIA:365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024.
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Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052402130

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024 (0052399496)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: BAZAR E LIVRARIA LIDER

CNPJ DA CONTRATADA: 02.912.510/0001-60

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Expediente

VALOR: R$ 635,00 (Seiscentos e trinta e cinco reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052471645

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024 (0052372314)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA:TIAGO C. BATISTA INF. SERVIÇOS E COMÉRCIO ME

CNPJ DA CONTRATADA: 08.781.235/0001-70

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Expediente

VALOR: R$ 7.650,00 (Sete mil seiscentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052471738

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024 (0052372313)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.848/0001-33

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 11.753,60 (Onze mil setecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052471770

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024 (0052398157)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: SERVIQUIMA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 53.283.506/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 3.159,08 (Três mil centos e cinquenta e nove reais e oito centavos).
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VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052471831

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024 (0052397237)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEF Mundo Mágico

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.848/0001-33

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material Educativo e Esportivo

VALOR: R$ 6.646,90 (Seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e noventa centavos).

VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho/RO, 03 de Setembro de 2024

Maria de Fátima S. de Souza Ribeiro

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Mundo Magico

Protocolo 0052471978

AVISO

CONSELHO ESCOLAR E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.049589/2024-10

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de Serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas -

desinsetização, desratização, descupinização e manejo e limpeza das Caixas d'água- Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 13/09/2024.

OConselho Escolar E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº08.742.705/0001-84 localizado na Rua

Saulo de Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro- Ji Paraná / RO - CEP 76915-500, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROAFI.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 à 13/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaceljto@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Saulo de

Alcântara, Nº 2070, Bairro Centro - Nova Londrina/ Ji Paraná / RO - CEP 76.915-500 , as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de controle integrado de vetores e pragas

urbanas - desinsetização, desratização, descupinização e manejo - Programa de Apoio Financeiro, através do

ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para atendimento

de 338 estudantes matriculados conforme o senso 2023 na EEEFM. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaceljto@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 03/09/2024 a 13/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser
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entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doEEEFM. Cel Jorge Teixeira de Oliveira, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Ji Paraná - RO 03 de Settembro de 2024

AMAURILIO XAVIER DAS CHAGAS

Presidente da Comissão de Contratação

JANDIRA ROSSI DA SILVA ROCHA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. CORONEL JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Protocolo 0052470871

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0052419029 

PROCESSO SEI Nº 0029.017512/2024-72

Objeto: Material de copa e cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: (04/09/2024 a 06/09/2024)

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, C.N.P.J nº

00.699.182/0001-30, situada à Rua José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa que forneça material de copa e cozinha

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 pelo endereço

eletrônico castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José de

Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, as propostas com os preços e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa que forneça material de copa e cozinha ,

considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO

BRANCO, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular Escola serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 297

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0052472484)

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

GEÓRGIA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VALTER BELARMINO

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Marechal Castelo Branco

Protocolo 0052472401

AVISO

CONSELHO ESCOLAR da ESCOLA E de EFM FRANCISCA MARTENDAL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.029194/2024-92

Objeto: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gêneros alimentícios para complementação da merenda escolar

servida aos alunos da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Francisca Martendal.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 a 07/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR da ESCOLA E de EFM FRANCISCA MARTENDAL, C.N.P.J nº 10.917.662/0001-84 localizado

naRua Hélio Viana, Nº00003 QD4 LT3 Centro, Distrito de Boa Esperança - Chupinguaia/ RO - CEP 76.990-000, doravante

Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE , AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 a 07/09/2024, pelo endereço

eletrônicofranciscamartendal@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Hélio

Viana, Nº00003 QD4 LT3 Centro, Distrito de Boa Esperança - Chupinguaia/ RO - CEP 76.990-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gêneros alimentícios para complementação da merenda

escolar servida aos alunos da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Francisca Martendal, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Francisca Martendal;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail franciscamartendal@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail franciscamartendal@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 03/09/2024 a 07/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR da ESCOLA E de EFM FRANCISCA

MARTENDAL, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Chupinguaia RO 03 de agosto de 2024

Eroni Schuler

Presidente da Comissão de Contratação

Emerson José Campagnolli

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052472375

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR JOAQUIM XAVIER DE OLIVEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação Nº 02/2024-PEALE (0051437184), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0052350872) e a Plinilha de Resultado da Análise (0052353378), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
MS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS CNPJ

51.713.456/0001-30

1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 19,

21, 22, 25, 26, 27 e 28

R$:

10.333,69

2 COSTA E BRUNALDI LTDA CNPJ 49.647.667/0001-70 6, 7, 16, 17 e 20
R$:

10.459,24

3
PANIFICADORA ALVORADA-FABRICACAO DE PAES LTDA

CNPJ 10.625.407/0001-68
23 e 24

R$:

4.657,45

Valor Total
R$:

25.450,38

Alvorada do Oeste/ro, 03 de Setembro de 2024.

KEILA ROBERTA DE SOUZA

Presidente do Conselho Escolar Joaquim Xavier de Oliveira

EEEFM Joaquim Xavier de Oliveira

Protocolo 0052354799

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga,

CONTRATADA: Supermercado Compre Bem - Eireli,

CNPJ DA CONTRATADA: nº 31.470.234/0001-26

OBJETO: Aquisição merenda (gêneros alimentícios, Farinha de mandioca – (amarela/ branca), Carne bovina de 2ª

(cubos), Creme de leite - UHT, Manteiga com sal, Leite de coco industrializado, Azeite de dendê, Colorau - de urucum, em

pó - de 1ª qualidade, Sal – marinho, iodado, refinado, Cebola nacional (branca)

VALOR: R$ 10.070,00 (Dez Mil e Setenta Reais).

VIGÊNCIA: 100 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINA: Francianne Souza da Silva

Protocolo 0052473613

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga,

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: Aquisição merenda (gêneros alimentícios, Carne bovina de 2ª (moída), Charque bovino dianteiro 1ª

qualidade.

VALOR: R$ 7.596,80 (Sete Mil Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Oitenta Centavos)

VIGÊNCIA: 100 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Francianne Souza da Silva

Protocolo 0052473580

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga,

CONTRATADA: Albuquerque Comercio Varejista de Produtos Alimentícios Ltda,

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70

OBJETO: Aquisição merenda (gêneros alimentícios, Cebola nacional (branca), Pão (francês) 50g – 1ª, Extrato de

tomate).

VALOR: R$ 19.563,60 (Dezenove Mil Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta Centavos)

VIGÊNCIA: 100 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Francianne Souza da Silva

Protocolo 0052473498

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga,

CONTRATADA: A.C.F Santos,

CNPJ DA CONTRATADA: 27.271.958/0001-73

OBJETO: Aquisição merenda (gêneros alimentícios, Açafrão - de 1ª qualidade, Arroz agulhinha, tipo 1, Farinha de

tapioca da região, Feijão carioquinha - tipo 1, Leite integral em pó, Leite integral UHT, Extrato de tomate, Alho nacional

branco. Cenoura - 1ª qualidade).

VALOR: R$ 19.985,00 (Dezenove Mil Novecentos e Oitenta e Cinco Reais).

VIGÊNCIA: 100 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINA: Francianne Souza da Silva

Protocolo 0052473396

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Governador Araújo Lima, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0050296981), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052447870) e o

Resultado da Análise (ID 0052449794 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Itens Valor Total

1
GENILSON PINHEIRO DA CRUZ

63255308291

Serviço de Manutenção dos Motores dos Portões de Entrada

da Escola
1.948,00

Valor Total
R$

1.948,00

Dione Martins Magalhães

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Governador Araújo Lima

Protocolo 0052450332

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM GOVERNADO ARAUJO LIMA

CONTRATADA: GENILSON PINHEIRO DA CRUZ63255308291

CNPJ DA CONTRATADA: 24.823.187/0001-91

OBJETO: É objeto desta contratação de serviço de manutenção dos motores dos portões de entrada da Escola.

VALOR: R$ 1.948,00 (um mil e novecentos e quarenta e oito reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

ASSINAM Dione Martins Magalhães

Protocolo 0052454932
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação nº 3.487/2024 (ID 0051058897), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0052471198)

e o Resultado da Análise ID (0052472252), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1 A C DE ALBUQUERQUE IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO

Item 01: Apagador p/ quadro branco - 20 Und.

Item 02: Alfinetes nº 24 - 10 Cx.

Item 03: Bastão cola quente - 10 Pct.

Item 04: Caneta esferográfica ponta média cor azul - 10

Cx.

Item 05: Caneta esferográfica ponta média cor preta - 01

Cx.

Item 06: Caneta esferográfica ponta média cor vermelha

- 01 Cx.

Item 07: Caneta destaca texto com tinta de composição

fluorescente - 20 Und.

Item 09: Cartolina branca 150g - 100 Und.

Item 13: Cola Instantânea - 15 Und.

Item 14: Clipes niquelados 2/0 - 03 Cx

Item 15: Clipes niquelados 6/0 - 03 Cx

Item 16: Clipes niquelados 8/0 - 03 Cx

Item 17: Envelope correspondência - 02 Cx

Item 18:Envelope graft - 50 Und.

Item 19: Extrator de grampo - 08 Und.

Item 20: Fita ades. dupl. 19mm - 10 Und.

Item 21: Fita ades. dupl. 24mm - 10 Und.

Item 22: Fita adesiva crepe - 50 Und.

Item 23: Folha em EVA 2mm - 100 Und.

Item 24: Folha em EVA 4mm - 100 Und.

Item 25: Grampo p/ gramp. 26/6 - 03 Cx

Item 26: Grampo p/ gramp. 106/6 - 01 Cx

Item 27: Giz de cera - 10 Cx

Item 28: Lápis de cor grande - 10 Cx

Item 29: Livro Ata 100 Folhas - 10 Und.

Item 30: Livro Registro de Ponto - 10 Und.

Item 31: Papel cartão c/ var. - 100 Fls.

Item 32: Papel kraaft 75g - 100 Fls.

Item 35: Papel Color set - 15 Und.

Item 36:Papel contact cristal - 02 Rolo

Item 37: Papel Crepom - 20 Und.

Item 38: Papel almaço c pauta - 10 Pct.

Item 39: Pasta com aba elástica - 15 Und.

Item 40: Pasta catálogo pvc - 10 Und.

Item 41: Pincel atômico - 12 Und.

Item 42: Pincel p/ quad. br. - azul 24 Und.

Item 43: Pincel p/ qud. br. preto - 24 Und.

Item 44: Pincel p/ qud. br. verm. 24 Und.

Item 45: Pincel permanente azul - 06 Und.

Item 46: Pincel permanente preto - 06 Und.

Item 47: Pincel permanente verm. 06 Und.

Item 49:Pistola p cola quente - 10 Und

Item 50: Tesoura 21 cm prof. - 03 Und.

Item 51: Tesoura escolar 13cm - 10 Und

R$5.308,82
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Item 52: Tinta guache - 10 Cx

Item 53: Tinta azul para pincel de quadro branco - 02

Und.

Item 54: Tinta preta para pincel de quadro branco. - 02

Und.

Item 55: Tinta vermelha para pincel de quadro branco -

02 Und.

Item 56: TNT cores diversas- 120 Und.

2 A. CARNEIRO FURTADO - ME

Item 08: Cartolina cores variadas 180 g - 300 Und.

Item 10: Corretivo liquido - 08 Und.

Item 11: Cola branca 1kg - 10 Und.

Item 12: Cola de isopor 90g - 10 Und.

Item 33:Papel Sulfite branco A4 - 10 Cx

Item 34: Papel sulfitão150g - 150 Fls.

Item 48: Pincel para tecido - 12 Und.

R$

4.325,28

3
A.R. FARONI LTDA

CNPJ Nº 20.399.802/001-23
- -

Total Geral
R$

9.634,20

Guajará-Mirim - RO, 02 de Setembro de 2024.

Aristókles Pantoja Vargas

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052473788

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 14/2024 (ID 0052015365), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052473796) e o

Adendo Divulgação de Resultado de Análise (ID 0052474008), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Cabo HDMI 15 metros 1.300,00

02 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Cabo VGA 5 metros 550,00

03 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Cabo de rede CAT 5E por metro 976,00

04 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA HD SSD 240gb interno 1.050,00

05 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Mouse com fio 249,00

06 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Mouse sem fio 699,00

07 CHRISTIAN RODRIGO DE OLIVEIRA Teclado com fio 299,00

Valor Total
 

5.123,00

Vilhena, 03 de setembro de 2024.

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0052474049

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de
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Procedimento Simplificado de Contratação Nº 09/2024 (0051707622), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (0052371425) e o Resultado da Análise (0052371437), HOMOLOGA o procedimento realizado.

ORDEM PROPONENTE INTERESSADO ITENS VALOR TOTAL

1 EDIVALDO RIBEIRO LIMA 01 ao 16; 18; 18; 21; 22; 24 ao 32 17.763,20

2 EXCÊLENCIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 17,20 e 23 745,22

VALOR TOTAL 18.508,42

Porto Velho/RO, 30 de Agosto de 2024.

Francianne Souza da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga

Protocolo 0052371914

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 09/2024 (0051707622)

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Murilo Braga

CONTRATADA: EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.484/0001-33

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$ 17.763,20 (Dezessete mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 02 de Setembro de 2024.

Francianne Souza da Silva

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Murilo Braga

Protocolo 0052371932

Portaria nº 10359 de 03 de setembro de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Jean Piaget, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução do

recurso financeiro PEALE (Programa Estadual de Alimentação Escolar) e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em

especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 001/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR JEAN PIAGET, CNPJ nº

84.568.492/0001-06, e a Empresa JB Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ: 48.004.231/0001-08, que tem por objeto

aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Merenda Escolar na EEEFM JEAN PIAGET, localizada

no município de Espigão do Oeste.

1 - Elizangela Yara Chielle Alves, matrícula nº ******212, Fiscal de Contrato;

2 - Juliano Binow Ludke, matrícula nº ******563, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marcia Roberta dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052474143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de
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Contratação Nº 15/2024 (ID 0052062424), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052474121) e o

Adendo Divulgação de Resultado de Análise (ID0052474219 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA

Serviço de Configuração de computador/ serviço de troca de hd interno

tomb. 1.454.347
100,00

02
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA

Serviço de Configuração de computador/ serviço de troca de hd interno

tomb. 1.445.541
100,00

03
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA

Serviço de Configuração de computador/ serviço de troca de hd interno

tomb. 1.454.344
100,00

04
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA

Serviço de manutenção preventiva em computador/ notebook com

remoção de vírus
800,00

05
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Serviço de formatação com backup 720,00

06
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Serviço de formatação sem backup 800,00

07
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Serviço de configuração de roteadores pavilhões 1,2,3 e 4 400,00

08
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Serviço de compartilhamento em rede de impressoras sala do AEE 100,00

09
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Serviço de compartilhamento em rede impressoras sala da supervisão 100,00

10
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Seerviço de compartilhamento em rede de impressoras Secretaria 100,00

11
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Visita técnica sala da direção 400,00

12
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Visita técnica sala da supervisão 400,00

13
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Visita técnica sala da orientação 400,00

14
CHRISTIAN RODRIGO DE

OLIVEIRA
Visita técnica sala de atendimento especializado 400,00

Valor Total
4.920,00

Vilhena, 03 de setembro de 2024.

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0052474261

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO GONÇALVES DIAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 13/2024 

PROCESSO SEI Nº0029.053711/2024-44

Objeto: Material de Consumo:Material para manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024a06/09/2024

O Conselho Escolar Gonçalves Dias, C.N.P.J nº 04.632.253/0001-39, localizado na Avenida Monte Castelo, Nº395,

Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de
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Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a aquisição de: Material de Consumo:Material Elétrico e eletrônico, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Monte Castelo, Nº395, Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em fornecimento de

Material de Consumo:Material Elétrico e eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Gonçalves Dias, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0052283444)

Ji-Paraná/RO, 04 de setembro de 2024.

Valdemir José Bento

Presidente da Comissão de Contratação

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar

da Escola estadual de Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias

Protocolo 0052283445

Portaria nº 5756 de 05 de junho de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição

do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.517930/2021-12.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) SANDRA FRANCISCA ANTONIO DE OLIVEIRA, matrícula 300050760, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 09/03/2014 a 08/03/2019,

Respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0029369144

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Castro Alves, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 4070/2024

(0051692147), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0051692152) e o Resultado da Análise

(0051692153), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 Papelaria Izabela LTDA-EPP - -
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02 D & S Suprimentos e Presente - EIRELI Material de processamento de dados R$ 2.166,00

03 Charles Rueckert - ME - -

Valor Total R$ 2.166,00

Cerejeiras/RO, 04 de setembro de 2024.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052390075

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PROCESSO 001/PROAFI/2024

O Presidente do DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALE E MÉDIO PAULO DE ASSIS

RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/PROAFI/2024, conforme ID (0050693716), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048857226) e o Resultado da Análise (ID 0051110695),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01

ZAMPIERON COMÉRCIO

DE GLP EIRELI PINTAR E

PINTAR LTDA

Carga de gás GLP - p13: gás liquefeito de petróleo - GLP acondicionado em

botija de 13 kg, mediante troca, utilizado em fogões convencionais ou industriais

para preparação de alimentos.

R$

3.742,50

--- PINTAR E PINTAR LTDA ---- ---

---

SANTA INES

DISTRIBUIDORA DE GLP

LTDA

---- ---

VALOR TOTAL
R$

3.742,50

Colorado do Oeste, 30 de julho de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052415479

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PROCESSO 003/PROAFI/2024

O Presidente do DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALE E MÉDIO PAULO DE ASSIS

RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 003/PROAFI/2024, conforme ID (0050698727), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0049740336) e o Resultado da Análise ID (0051150771),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01
V. ZIMMERMAN

CONTABILIDADE

Recuperação dos serviços Técnicos Profissionais de Contabilidade conforme abaixo

especificados referente aos meses de ABRIL, MAIO, JUNHO e JULHO/2024
760,00
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02
V. ZIMMERMAN

CONTABILIDADE

Prestação mensal dos serviços Técnicos Profissionais de Contabilidade conforme abaixo se

especifica:1. CONTABILIDADE1.1. Escrituração dos fatos contábeis gerando assim os livros

Razão e Diário e os demonstrativos contábeis;1.2. DCTF - Declaração de débitos e créditos

tributários federais;1.3. DIRF - Declaração do imposto sobre a renda retida na fonte;1.4.

Instrução sobre como proceder para aplicar a legislação sobre as retenções aos serviços

contratados;1.5. DIPJ - Declaração de informações econômicos - fiscais da pessoa

jurídica;1.6. ECD - Escrituração contábil digital.2. OBRIGAÇÕES FISCAIS2.1. Orientação e

controle de aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam federais, estaduais ou

municipais.2.2. Elaboração dos registros fiscais obrigatórios, eletrônicos ou não, perante

os órgãos municipais, estaduais e federais, bem como as demais obrigações que se

fizerem necessárias.2.3. Atendimento às demais exigências previstas na legislação, bem

como aos eventuais procedimentos fiscais

2.280,00

--

J. MARIO

CONTABILIDADE

LTDA

---- 0,00

VALOR TOTAL 3.040,00

Colorado do Oeste, 31 de julho de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052417460

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PROCESSO 002/PROAFI/2024

O Presidente do DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALE E MÉDIO PAULO DE ASSIS

RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 004/PROAFI/2024, conforme ID (0049739592), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049740479) e o Resultado da Análise (ID0050749070),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

total

01

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

ALFINETES CABEÇA REDONDA INOX FINO- Alfinete com cabeça redonda medindo

aproximadamente 33mm, em caixa com 100 unidades.
66,00

02

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

APAGADOR: para quadro branco, magnético, com feltro aproximadamente de 2 mm de

espessura e dimensões aproximadas de 143 mm x 50 mm x 28mm. Possuindo

compartimento para armazenar 2 marcadores. Produto devidamente identificado.

1.068,00

03

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

BALÃO LÁTEX: tamanho n° 07, liso, de diversas cores, aproximadamente 20 cm de diâmetro

quando inflado. Pacote com 50 unidades. Produto devidamente identificado.
41,00

04

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

BASTÃO DE COLA QUENTE – FINO: de silicone, transparente, para pistola de cola quente,

espessura fina (7,5mm x 30cm). Pacote com aproximadamente (1kg), ± 85 unidades.

Produto devidamente identificado.

256,00

05

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

BASTÃO DE COLA QUENTE – GROSSO: de silicone, transparente, para pistola de cola quente,

espessura grossa (11,2 mm x 30cm). Pacote com aproximadamente (1kg), ± 33 unidades.

Produto devidamente identificado.

256,00
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06

Papelaria

Guaporé

Ltda

BLOCOS DE NOTAS ADESIVAS (4): pacote com 4 blocos com ± 50 folhas cada bloco, 4 cores

diferentes, medidas aproximadas: 38mm x 50mm cada bloco. Adesivo acrílico

reposicionável. Embalagem padrão de mercado. produto devidamente identificado.

14,70

07

Papelaria

Guaporé

Ltda

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA GROSSA – AZUL: material plástico, formato corpo

hexagonal e transparente, material ponta plástico com esfera de tungstênio, comprimento

aproximado de 14cm. Caixa com 50 unidades. Produto devidamente identificado.

26,30

18

Papelaria

Guaporé

Ltda

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO – TRANSPARENTE: em PVC, tamanho A4, transparente. 65,00

09

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

CAPA PARA ENCADERNAÇÃO VERSO – PRETA: em PVC, tamanho A4, na cor preta. 55,00

10

Papelaria

Guaporé

Ltda

CARTOLINA CORES VARIADAS: tamanho 50cmx66cm, 150 gramas. 17,80

11

Papelaria

Guaporé

Ltda

CARTOLINA CORES VARIADAS: Tamanho 50cm x 66cm, 200 gramas. 17,80

12

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

CLIPES N° 2/0: Em metal niquelado, para papel, nº 2/0. Embalagem padrão de mercado,

caixa com 725 unidades. Produto devidamente identificado.
19,00

13

Papelaria

Guaporé

Ltda

CLIPES N° 4/0: Em metal niquelado, para papel, nº 4/0. embalagem padrão de mercado,

caixa com 365 unidades. Produto devidamente identificado.
17,00

14

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

CLIPES N° 6/0: em metal niquelado, para papel, nº 6/10. Embalagem padrão de mercado,

caixa com 212 unidades. Produto devidamente identificado.
20,00

15

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

COLA BRANCA 1 KG: atóxica, lavável, para papel, tubo (embalagem) com 01 quilo. Com selo

de qualidade do INMETRO. Produto devidamente identificado, com prazo de validade.
50,00

16

Papelaria

Guaporé

Ltda

COLA INCOLOR 90 G: atóxica, lavável, multiuso, tubo (embalagem) com 90 gramas. Com selo

de qualidade do INMETRO. Produto devidamente identificado, com prazo de validade.
38,00

17

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

COLA PARA ISOPOR: atóxica, embalagem de 90 gramas. Com selo de qualidade do INMETRO.

Produto devidamente identificado, com prazo de validade.
56,00

18

Papelaria

Guaporé

Ltda

ENVELOPE (229mmx324mm) – KRAFT: papel kraft pardo, para folha A4. 35,00

19

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

ESPIRAL N° 09: para encadernação, em PVC, cor preta, 9mm, tamanho: A4/ofício, pacote

com 100 unidades.
27,65

20

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

ESPIRAL N° 17: para encadernação, em PVC, cor preta, 9mm, tamanho: A4/ofício, pacote

com 100 unidades.
38,00
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21

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

ESPIRAL N° 20: para encadernação, em PVC, cor preta, 9mm, tamanho: A4/ofício, pacote

com 100 unidades.
38,00

22

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

EXTRATOR DE GRAMPO: tipo espátula, fabricado em chapa de aço zincado, dimensões

aproximadas: 14 x 2 x 1,5 cm.
10,50

23

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

FACA ESTILETE – 18mm: com lâminas descartáveis de 18mm de largura, corpo em metal

com revestimento em plástico.
7,00

14

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

FOLHA EM EVA (ESPUMA VINÍLICA ACETINADA) COM GLITER – 2mm: cores lisas sortidas,

gramatura 2mm, dimensões aproximadas A x L: 600mm x 400mm. Cores variadas.
86,00

25

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

FOLHA EM EVA (ESPUMA VINÍLICA ACETINADA) – 2mm: cores lisas sortidas, gramatura 2mm,

dimensões aproximadas A X L: 600mm x 400mm. Cores variadas.
36,00

26

Papelaria

Guaporé

Ltda

FITA ADESIVA PLÁSTICA – (48mmx100m): transparente, dimensões aproximadas 48mm x

100m.
143,70

27

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

FITA ADESIVA DUPLA FACE – (25mmx30m): branca, dimensões aproximadas 25mm x 30m. 184,00

28

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

GIZ DE CERA: caixa com 12 unidades de cores diferentes, formato cilíndrico, padrão grosso,

com superfície lisa e uniforme.
21,60

29

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

GRAMPEADOR DE MESA - ATÉ 20 FOLHAS: manual, estrutura metálica, base antiderrapante,

capacidade para alfinetar e grampear até 20 folhas (papel de 75g/m²), dimensões

aproximadas: 12,6 cm 3, 5,6 cm. (grampos compatíveis 24/6 ou 26/6).

28,20

30

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10: grampos galvanizados de alta resistência e camada

controlada de adesivo, caixa com 5000 unidades.
46,00

31

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6: grampos galvanizados de alta resistência e camada

controlada de adesivo, caixa com 5000 unidades.
47,00

32

Papelaria

Guaporé

Ltda

GRAMPO 12MM PARA GRAMPEADOR DE PRESSÃO - grampos galvanizados de alta resistência

e camada controlada de adesivo, caixa com 1000 unidades.
13,00

33

Papelaria

Guaporé

Ltda

GRAMPO PLÁSTICO BRANCO: grampo plástico em polietileno, cor branca, capacidade para

aproximadamente 200 folhas. pacote com 50 unidades.
32,10
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34

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

LÂMINA PARA ESTILETE – 18MM: lâmina de aço carbono, com tratamento antiferrugem,

embalagem: tubo com 10 lâminas.
28,00

35

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

LÁPIS DE COR GRANDE: caixa com 12 unidades de cores diferentes, formato sextavado. De

boa qualidade e pigmentação.
12,15

36

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

LÁPIS GRAFITE HB N°2: lápis preto, corpo sextavado, em resina. Caixa com 144 unidades. 39,40

37

Papelaria

Guaporé

Ltda

LÁPIS GRAFITE 4B: lápis preto, corpo sextavado, em resina. Caixa com 144 unidades. 144,00

38

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

LÁPIS GRAFITE 6B: lápis preto, corpo sextavado, em resina. Caixa com 144 unidades. 151,00

39

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PAPEL CARTÃO (FOSCO): cores variadas (amarelo, azul, rosa, verde, vermelho, preto, branco,

roxo, marrom, laranja, etc.), dimensões aproximadas: 48cm x 66cm, 200g.
30,00

40

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

PAPEL CASCA DE OVO: textura casca de ovo; gramatura: 180g/m²; cor: AZUL; formato: A4.

Pacote com 50 folhas. (certificado)
74,00

41

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PAPEL CREPOM: cores variadas (amarelo, azul, rosa, verde, vermelho, preto, branco, roxo,

marrom, laranja, etc.)dimensões aproximadas: 48cm x 2m.
26,00

42

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PAPEL DE SEDA 20G – 48x60cm - cores sortidas 6,00

43

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PAPEL KRAFT COR NATURAL 180g/m: tamanho 66x96 cm, cor natural fosca. 12,00

44

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PAPEL LAMINADO - 45x59 cm, cores sortidas 27,00

45

Papelaria

Guaporé

Ltda

PAPEL SULFITE BRANCO A4: papel sulfite formato a4 (210 x 297mm), branco, gramatura: 75

g/m². Pacote com 500 folhas.
5.680,00

46

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

PASTA SUSPENSA KRAFT: pasta suspensa em cartão kraft (gramatura 170 a 200g/m²),

plastificada. acompanha visor e etiqueta, grampo plástico, arame e ponteira plástica.

Dimensões aproximadas: 361mm x 249mm.

1250,00
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47

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PASTA CATÁLOGO OFÍCIO: com 100 envelopes em polietileno com espessura fina, presos por

colchetes latonados, composição (interna e externa) laminado de PVC, contendo visor para

identificação de dados. dimensões aproximadas: 243mm x 330. cor preta.

147,50

48

Papelaria

Guaporé

Ltda

PASTA CATÁLOGO OFÍCIO: com 200 envelopes em polietileno com espessura fina, presos por

colchetes latonados, composição (interna e externa) laminado de PVC, contendo visor para

identificação de dados. dimensões aproximadas: 243mm x 330. cor preta.

449,00

49

Papelaria

Guaporé

Ltda

PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO - AZUL: em cartolina 240 g/m2, tamanho: 334mm x 230mm 450,00

50

Papelaria

Guaporé

Ltda

PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO - ROSA: em cartolina 240 g/m2, tamanho: 334mm x 230mm 450,00

51

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PASTA PARA DOCUMENTO - EM MATERIAL PLÁSTICO: com aba e elástico, formato ofício

dimensões aproximadas: 240mm x340mm, reforçada com ilhós, cores variadas.
46,50

52

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PERCEVEJO PRATEADO: aproximadamente 10mm, pacote com 100 unidades. 27,50

53

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PINCEL PARA QUADRO BRANCO/VIDRO - AZUL: na cor azul, ponta redonda, recarregável,

embalagem padrão de mercado: caixa com 12 unidades. Produto devidamente identificado.
679,00

54

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PINCEL PARA QUADRO BRANCO/VIDRO - PRETO: na cor preta, ponta redonda, recarregável,

embalagem padrão de mercado: caixa com 12 unidades. Produto devidamente identificado.
673,00

55

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PINCEL PARA QUADRO BRANCO/VIDRO - VERMELHO: na cor preta, ponta redonda,

recarregável, embalagem padrão de mercado: caixa com 12 unidades. Produto devidamente

identificado.

336,50

56

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PINCEL MARCADOR PERMANENTE - PONTA CHANFRADA (AZUL): corpo em material plástico

resistente, ponta porosa chanfrada, escrita na cor azul, comprimento de 12 cm, com

variação de +/- 10%. produto devidamente identificado.

14,40

57

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PINCEL MARCADOR PERMANENTE - PONTA CHANFRADA (PRETO): corpo em material plástico

resistente, ponta porosa chanfrada, escrita na cor preta, comprimento de 12 cm, com

variação de +/- 10%. produto devidamente identificado.

14,40

58

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

PISTOLA DE COLA QUENTE PARA BASTÃO DE ESPESSURA FINA: para bastão espessura:

7,5mm x 30cm. pistola para aplicar cola quente ideal para papéis, plásticos, madeira,

cerâmica, etc. devidamente identificado e registrado pelo INMETRO.

76,00

59

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

PLACA DE ISOPOR 20mm: Placas de isopor EPS 20mm com medidas 50x100cm 38,00
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60

Papelaria

Guaporé

Ltda

PONTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO/VIDRO - Com um diâmetro de

aproximadamente 226 mm
150,00

61
PRANCHETA: prancheta de madeira (MDF) resistente com prendedor de metal zincado.

Dimensões aproximadas: 34cm x 24cm.
23,25

62

Papelaria

Izabela Ltda

- EPP

REFIL PARA APAGADOR 150N FLIP TOP - material em feltro. 450,00

63

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

REABASTECEDOR UNIVERSAL PARA PINCEL QUADRO BRANCO/VIDRO- AZUL: para pincel

quadro branco, cor azul. Produto devidamente identificado.
1.431,50

64

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

REABASTECEDOR UNIVERSAL PARA PINCEL QUADRO BRANCO/VIDRO- PRETO: para pincel

quadro branco, cor preto. Produto devidamente identificado.
1.431,50

65

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

REABASTECEDOR UNIVERSAL PARA PINCEL QUADRO BRANCO/VIDRO- VERMELHO: para

pincel quadro branco, cor vermelho. Produto devidamente identificado.
1.431,50

66

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

SACO PLÁSTICO ENVELOPE - material em Polietileno medindo 240 mm x 325 mm, com

espessura de 6mm, tamanho A4 Ofício, com 4 furos.
15,00

67

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

TECIDO NÃO TEXTURIZADO - tipo TNT (tecido não tecido), em rolo com dimensões

aproximadas: 1,40m de largura e 50m de comprimento.
765,00

68

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON ECO TANK L3250 PRETA 41,75

69

Livraria e

Papelaria

Ideal Luz

Ltda

TONER PARA IMPRESSORA BROTHER B-TN3472 - DCP - L5652DN 1.338,00

Valor total 19.711,20

Colorado do Oeste, 16 de julho de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052417839

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PROCESSO 005/PROAFI/2024

O Presidente do DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALE E MÉDIO PAULO DE ASSIS

RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3653/PROC 005/PROAFI/2024 (ID 0051315844), o

Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051555925) e o Resultado da Análise (ID 0051566076),

HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Item
Proponente

Habilitado
Especificação/descrição do item

Valor

Total r$

01
CPW Telecom

Ltda

Fornecimento mensal de 1Gb (um Gigabyte de internet via fibra óptica divididos em 05

(cincos) pontos de 200 (duzentos) megabytes cada, pelo período de 12 (doze) meses
5.400,00

-

Yune Net

Telecomunicações

Ltda

----- 0,00

Valor total 5.400,00

Colorado do Oeste, 08 de agosto de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052419711

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

PROCESSO 008/PROAFI/2024

O Presidente do DO CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTALE E MÉDIO PAULO DE ASSIS

RIBEIRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3665 PROC 008/PROAFI/2024, conforme ID

(0051328429), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051354606) e o Resultado da Análise

(ID0051354510), HOMOLOGA o procedimento realizado.

ITEM PROPONENTE HABILITADO DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL

01 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro liso 82,5 x 102,5 cm 580,00

02 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro liso 88,5 x 60 cm 576,00

03 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro liso 39 x 48,5 cm 68,00

04 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 30 x 91 cm 94,00

05 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 30 x 74,5 cm 78,00

06 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 29,5 x 99 cm 200,00

07 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 37 x 96 cm 124,00

08 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 29,5 x 95 cm 98,00

09 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 29,5 x 96 cm 100,00

10 JHONATHAN VIDROS LTDA Vidro canelado 30 x 78 cm 78,00

11 JHONATHAN VIDROS LTDA
Porta de vidro fumê completa (maçaneta,

trincos) 77,8 x 208cm
1.345,00

--
VIDRAÇARIA CONE SUL EIRELI -

ME
---- 0,00

--
RENASCER VIDRAÇARIA FLAVIO

DOS PASSOS EIRELI
---- 0,00

Valor Total
R$ 3.341,00 (três mil trezentos e

quarenta e um reais)

Colorado do Oeste, 14 de agosto de 2024

Zalmir José Kretikouski

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052420849

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.366.2158.4049 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação de Jovens e Adultos, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados

de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de

Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA
REGIONAL DE

EDUCAÇÃO
MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000264/2024-

21

CEEJA Dr.

Cláudio Fialho

Conselho EscolarProf Miriam

da Rocha Patrocinio
Guajará-Mirim

Guajará-

Mirim

84.633.031/0001-

70
79.752,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052337537

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PROGRAMA 2157 - Proficiência 360: Fortalecendo o Ensino Médio, Função Programática 12.362.2157.4041 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Médio, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de

Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA

REGIONAL

DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL DO

REPASSE

(R$)

0029.000806/2024-

65

EEEFM

Campos

Sales

Conselho Escolar da Escola

Estadual de Ensino Fundamental e

Médio Campos Sales

São

Francisco

do Guaporé

São

Francisco

do Guaporé

63.789.770/0001-

85

R$

148.968,00
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ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0051976537

EXTRATO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO/PROAFI ESCOLA - REGULAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 da Constituição do

Estado de Rondônia, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 dezembro de 2017,Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024,

e Decreto nº 29.000 de 22 de março de 2024, torna público para conhecimento de todos os interessados a realização do

repasse da parcela única de recurso financeiro do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024,

disponibilizado em forma de crédito para uso no Cartão Corporativo específico, devidamente vinculado ao portador da

Unidade Executora,em favor da Unidade Executora contida no extrato, responsável pelo recebimento, movimentação e

aplicação do recurso, de acordo com o Plano de Aplicação Escolar, paradar suporte e apoio à manutenção e

desenvolvimento do ensino, e proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e

pedagógicas. A despesa está em conformidade com a Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, e assegurada pelo:

PROGRAMA 2156 - Ensino Fundamental +: Avançando na Proficiência, Função Programática 12.361.2156.4036 -

Assegurar a Estrutura e Funcionamento do Ensino Fundamental, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não

Vinculados de Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo, 3.3.90.36.48.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física, 3.3.90.39.18.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.52.16.00 -

Equipamentos e Material Permanente.

PROGRAMA 2158 - Educação para Todos: Rumo à Inclusão, Função Programática 12.367.2158.4045 - Assegurar a

Estrutura e Funcionamento da Educação Especial, Fonte de Recurso nº 1500001001 - Recursos não Vinculados de

Impostos (MDE) e Naturezas de Despesas 3.3.90.30.63.00 - Material de Consumo.

Nº DO PROCESSO ESCOLA UNIDADE EXECUTORA

REGIONAL

DE

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO C.N.P.J.

VALOR

TOTAL

DO

REPASSE

(R$)

0029.000487/2024-

98

EEEFM

Dom

Pedro I

Conselho Escolar da Escola Estadual

de Ensino Fundamental e Médio

Dom Pedro I

Porto Velho
Porto

Velho

00.692.213/0001-

21
88.992,00

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052400193

Portaria nº 10305 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023, de acordo

com os termos do Processo n.º 0029.038961/2023-73,

RESOLVE:

RETIFICAR os termos das Portarias n.º 9709 de 13 de novembro de 2023 (0043499515), de acordo com

documentações Folha de Ponto Aulas Extras de fevereiro, março, abril e maio (0039556491), em apenso.

Conforme descrição abaixo:

Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo

Hora

extra

fevereiro

Hora

extra

março

Hora extra

abril

Hora extra

maio

******502
MILSEIA MESSIAS

MELLO

Professora Classe

C
22 34 32 05
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Leia-se:

Matrícula Nome Cargo

Hora

extra

fevereiro

Hora extra

março

Hora

extra

abril

Hora extra

maio

******502
MILSEIA MESSIAS

MELLO

Professora Classe

C
17 27 26 7

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052420986

Portaria nº 10303 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023, de acordo

com os termos do Processo n.º 0029.038961/2023-73,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito, os termos da Portaria nº 9181 de 29 de julho de 2024 (0051249353), conforme

descrição abaixo:

Onde se lê:

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

fevereiro

Hora extra

março

Hora extra

abril

Hora extra

maio

******502 MILSEIA MESSIAS MELLO Professora Classe C 22 34 32 05

Leia-se:

Matrícula Nome Cargo
Hora extra

Fevereiro

Hora extra

Março

Hora extra

Abril

Hora extra

Maio

******502 MILSEIA MESSIAS MELO Professora Classe C 17 27 26 7

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052420476

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR UNIDOS VENCEREMOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 005/2024 (ID 0052111134), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052443998) e o

Resultado da Análise (ID 0052447639), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
PAPELARIA ARIPUANÃ

LTDA

BOLA DE FUTSAL Rx 500 Xxiii, peso 400-440g, circunferência 62-64cm, gomos

6, câmara 6D, forro termofixo, dupla colagem

R$

229,26

2
R.T.B COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA
Bola tênis de mesa, 3 estrelas

R$

99,00
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4
PAPELARIA ARIPUANÃ

LTDA
Bomba de encher bola, plástica com bico

R$

13,40

4 SOL ARTE PAPELARIA LTDA Rede para trave de gol futsal, fio 400, nylon
R$

288,70

PAPELARIA ARIPUANÃ
R$

242,66

R.T.B. COMÉCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
R$

99,00

SOL ARTE PAPELARIA LTDA
R$

288,70

Valor Total
R$

630,36

São Felipe D`Oeste-RO, 04 de setembro de 2024.

Gleice Vânia Cusinato Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052450839

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA APARECIDA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 23/2024 (ID 0051989952), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052384033) e o

Resultado da Análise errata (ID 0052425314) , HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
F.R. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

EIRELI
Cabo flexível 6 mm

R$

1.600,00

2 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
Caixa de derivação múltipla 1" com tampa

cega
R$ 259,00

3 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Conector para caixa múltipla 1X3/4 com rosca R$ 79,90

4 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Abraçadeira tipo D 3/4 com cunha R$ 51,00

5 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Caixa derivação múltipla 3/4 com tampa R$ 154,50

6 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Conector 10 mm sindal R$ 4,00

7 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Fita isolante 20 mt R$ 44,00

8 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Disjuntor bipolar 20A R$ 199,60

9 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Luva para eletroduto PVC 3/4 R$ 9,00

10 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Curva 90º para eletroduto PVC 3/4 R$ 12,00

11 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Paflon 100W branco R$ 70,00

12 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Disjuntor tripolar 63A R$ 75,00

13 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Terminal olhal 35 mm R$ 60,00

14 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Terminal pino 35 mm R$ 45,00

15 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Eletro duto corrugado 20 mm amarelo R$ 59,70

16 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Eletroduto PVC 3/4 R$150,00

17 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Refletor LED 100W R$ 225,00

18 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Refletor LED 50W R$ 150,00
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19
F.R. COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

EIRELI

Lâmpada LED 50W 6.500K Branco frio 100-

240V

R$

1.170,00

20 CABEDAL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME Lâmpada LED 25W R$ 300,00

Valor Total 4.687,70

Pimenta Bueno/RO, 04 de setembro de 2024.

ROSA MARIA BORDIGNON

Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

Protocolo 0052425628

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.004325/2024-29

Objeto: Material para Manutenção de Bens e Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 16/08/2024 a 21/08/2024

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller, Nº

6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI-Programa de

Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Material para Manutenção de Bens e Imóveis, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 16/08/2024 a 21/08/2024, pelo endereço

eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Juracy Correa

Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material para Manutenção de Bens e Imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de
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Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 16/08/2024 a 21/08/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 16 de Agosto de 2024.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0051880015

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024.

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BENEDITO LAURINDO GONÇALVES.

CONTRATADA: J.S.DE AGUIAR LTDA FOGÁS AGUIAR.

CNPJ DA CONTRATADA: 47.225.715/0001-06.

OBJETO: É objeto desta contratação GÁS ENGARRAFADO(GÁS DE COZINHA BOTIJA COM 13 KG).

VALOR: R$2.560,00(DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS).

VIGÊNCIA: 150(CENTO E CINQUENTA) dias.

DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024.

ASSINAM: JOSMIR SOARES DE AGUIAR.

Protocolo 0052282756

Portaria de férias nº 11438 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSELANE RIVERO ABDELNOUR, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 16/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(03/09/2024 a 17/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30327

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024
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CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADO: Empresa COOPERATIVA FISH & PRODUTOS AGRICOLAS DO ESTADO DE RONDONIA -

COOPFISH

CNPJ DO CONTRATADO: 46.685.182/0001-82

OBJETO: Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 4.102,00 (Quatro mil e cento e dois reais).

VIGÊNCIA: [90] (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/06/2024

ASSINAM:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar Wilson Camargo

COOPERATIVA FISH & PRODUTOS AGRICOLAS DO ESTADO DE RONDONIA - COOPFISH

Contratado

Protocolo 0052471453

Portaria nº 10347 de 03 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Oficialização de Demanda 6 (0042950797), bem

como o Despacho 0052354727;

RESOLVE:

Art. 1º Dar nova composição à Comissão instituída para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e

econômica relacionados aos serviços que impactam na qualidade da merenda escolar oferecida nas escolas públicas da

rede estadual de ensino. Esses estudos abrangerão todas as etapas inerentes a esse serviço, que tem como principal

objetivo fornecer uma alimentação escolar saudável e nutritiva aos nossos estudantes, a serem promovidos pela

Secretaria de Estado da Educação de Rondônia.

Art. 2º Designar, sem prejuízo de suas atribuições usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do

membro nato da Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão de Estudo Técnico Preliminar - CETP/CAD POLLIANE QUEIROZ RAVANI ******596

Coordenadoria Administrativa - CAD CRISTINA LUCAS DE AMORIM ALVES ******212

Coordenadoria Administrativa - CAD DANIELE RODRIGUES DE ARAÚJO ******427

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços -

GPCS/CAD

JULIMARA VALÉRIA COURINOS LIMA DA

SILVA
******335

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços -

GPCS/CAD
IVONDICLEIA RODRIGUES DA DA SILVA ******335

Coordenadoria de Programas - CPROG JAQUELINE DA SILVA ALMEIDA ******210

Gerência de Programas de Alimentação Escolar - GPAE/CPROG ELISÂNGELA FERREIRA MOREIRA ******752

Gerência de Programas de Alimentação Escolar - GPAE/CPROG MARIA AUCINETE NEPOMUCENA DA SILVA ******437

Gerência de Prestação de Contas de Alimentação Escolar -

GPCAE
LUCIANO BENTO PAIXÃO ******038

Gerência de Cálculos Contratuais - GCC/CONT JAIRO CELIO BRITO DE BRITO ******698

Coordenadoria de Recursos Humanos - CRH LEONICE SOARES DANTAS CABRAL ******346

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA EULER RENAN SALLES DO CARMO ******769

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA MAZUREIKA CLEMENTINO MIRANDA ******430

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DOD 6 (0042950797) e realizar

as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente os da

eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na legislação em

vigência; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos

trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 90 (noventa) dias a partir da data de publicação

da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.
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Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de Estado

de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e Contratos

Administrativos n. 14.133/2021 e Decreto n. 28.874/2024, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos

nos normativos legais.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0052461305

Portaria de férias nº 11439 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SÉRGIO MURILO DO NASCIMENTO TORRES,

TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******998, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

do(s) período(s) de(03/04/2024 a 12/04/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(17/07/2024 a 26/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30328

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR NOSSA SENHORA APARECIDA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 24/2024 (ID 0052194347), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052375407) e o

Resultado da Análise (ID 0052416485), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
MERCADO

BRASIL

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade, acondicionada

em pacote plástico transparente, íntegro, resistente, vedado hermeticamente, fd 30

kg- pct de 2kg. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data

da entrega.

R$ 65,00

2
MERCADO

BRASIL

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por pragas.

Embalagem em saco plástico atóxico - de 100 g a 1 kg.

R$

138,00
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3
SUPERMERCADO

CRISTAL

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades, materiais

estranhos, parasitas, larvas e umidade. Acondicionado em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes. Deverá apresentar

validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

R$

1.846,30

4
MERCADO

BRASIL

Aveia em flocos finos - Embalagem limpa, não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir

da data da entrega – cx/pct de 250g.

R$

556,00

5
MERCADO

BRASIL

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito, tenro sem corpos

estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada em saco plástico atóxico ou caixa

plástica vazada.

R$

213,71

6
SUPERMERCADO

CRISTAL

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo. Fresca.

Sem gordura aparente, sem manchas esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor

própria da espécie (isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura

parcial, aponeuroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem em saco

plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a

integridade e qualidade do produto até o momento do consumo (não podendo ser tipo

tubete). A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote,

data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de 2 kg e 3 KG.

R$

4.528,70

7
MERCADO

BRASIL

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que não

transmitam odor ou sabor estranhos ao produto

R$

216,00

8
MERCADO

BRASIL

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, sem

corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em saco plástico

transparente e atóxico a partir de 1 kg.

R$

836,00

9
MERCADO

BRASIL

Coco ralado - Acondicionado em embalagens adequadas às condições previstas de

transporte e armazenamento e que confiram ao produto a proteção necessária.

Higiene: Condições gerais: o produto deve ser processado, acondicionado,

armazenado, conservado e transportado conforme as Boas Práticas de Fabricação,

atendendo à legislação específica. Rotulagem: Devem atender ao Regulamento

Técnico específico de Rotulagem de Alimentos Embalados. Devem apresentar,

obrigatoriamente, a declaração de nutrientes de acordo com Regulamento Técnico

específico sobre Rotulagem Nutricional de Alimentos Embalados, com exceção do

produto Coco Ralado Integral. Quando qualquer Informação Nutricional

Complementar for utilizada, atender ao Regulamento Técnico específico. Embalagem

de até 1kg.

R$

217,00

10
SUPERMERCADO

CRISTAL

Coxa e sobre coxa de frango com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega.

R$

418,80

11
MERCADO

BRASIL

Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso. Sem

corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Embalagem íntegra, resistente,

vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da

entrega). Embalagem de 340g

R$

778,00

12
MERCADO

BRASIL

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e

umidade. Embalados em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes e acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade (Mínima

de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

R$

392,00
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13
MERCADO

BRASIL

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura), embalagem

não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade do produto.

Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak

de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada

R$

3.010,70

14
MERCADO

BRASIL

Macarrão tipo parafuso – embalagem resistente de polietileno atóxico transparente e

que garanta a integridade do produto, embalagem contendo no máximo 1000

gramas. Isento de sujidades, parasitas larvas e material estranho. Apresentar dados

de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega)

R$

994,14

15
MERCADO

BRASIL

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução

no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, tenras e com brilho.

Acondicionadas em caixa plástica vazada

358,00

16
MERCADO

BRASIL

Manteiga - A embalagem deverá apresentar externamente os dados de identificação,

procedência, quantidade do produto, prazo de validade (pelo menos 06 meses a partir

do recebimento) e informações nutricionais e rotulagem, de acordo com a legislação

vigente. Embalagem de 500g

R$

438,70

17
MERCADO

BRASIL

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima vegetal, sem

colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor

característicos. Embalagem plástica de 900 ml, resistente e transparente que garanta

a integridade do produto. Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de

12 (doze) meses a contar da data de entrega.

R$

388,60

18
MERCADO

BRASIL

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme, de

variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e embalada dentro de

caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação, validade e selo de inspeção.

Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30 unidades.

R$

428,50

19
SUPERMERCADO

CRISTAL

Pão (francês) – 50g 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico sanitárias

adequadas e preparado em conformidade com as exigências da Legislação Sanitária.

Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, como também manchas bolores e sujidades. Embalagem em

saco plástico atóxico transparente e resistente

R$

2.853,62

20
MERCADO

BRASIL

Peitofrango congelado – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª qualidade, com

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e parasitas, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou

bem lacradas, com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a

partir da entrega

R$

1.722,35

21
MERCADO

BRASIL

Queijo muçarela - Fatiado em embalagem de no máximo 1kg. O produto deverá

apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na unidade

requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,

procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade,

quantidade/peso do produto.

R$

422,55

22
MERCADO

BRASIL

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais brancos, não

pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente e transparente que

garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de

entrega).KG.

R$ 26,95

Valor Total
R$

20.849,62
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Pimenta Bueno/RO, 04 de setembro de 2024.

ROSA MARIA BORDIGNON

Presidente do Conselho Escolar Nossa Senhora Aparecida

Protocolo 0052477395

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BAÍA DAS ONÇAS

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [01/2024] 

PROCESSO SEI Nº0029.022292/2024-07

OBJETO: MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30.65

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: [04/09/2024 A 09 /09/2024]

O Conselho Escolar Baías das onças, C.N.P.J nº 36.195.467/0001-81 localizado na Terra Indígena, aldeia Baía das

Onças, Rio Guaporé, Guajará Mirim- RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, CONVOCA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material

de Consumo Gêneros Alimenticios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico eieefalexandrina@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua: Demétrio

Mellas, n° 1915, Centro, Costa Marques- RO, CEP: 76937-000, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo Gêneros Alimenticios

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail eieefalexandrina@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida
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identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do Regulamento

Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eieefalexandrina@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no
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prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Baía das Onças, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização

e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido

ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços.

ID (0047817799)

Costa Marques -RO, 03 de Setembro de 2024

MARIZA SILVA DO NASCIMENTO CARDOSO

Presidente da Comissão de Contratação

MARIZA SILVA DO NASCIMENTO CARDOSO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0047817001

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 15/2024.

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro.

CONTRATADA:EDER DE SOUZA GUEDES

CNPJ DA CONTRATADA: 48.824.190/0001-98.

OBJETO: É objeto desta contratação a Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.

VALOR: R$ 19 100,00 (dezenove mil e cem reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024.

ASSINAM: Joaozinho dos Santos e Eder de Souza Guedes.

Protocolo 0052380766

Portaria nº 10202 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de

2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.050839/2024-56,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Cursos de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “o”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do CERTIFICADO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM TRATAMENTO DOS TRANSTORNOS

DE ANSIEDADE E SÍNDROME DO PÂNICO, ministrado pela FACULDADE IGUAÇU, ao (a) servidor (a) CLEIBIANE

VENTURA SANTANA DIAS, matricula nº ******150, ocupante do cargo de Técnico Educacional Nível 2, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal da Educação Básica do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

16/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0052399237

AVISO

CONSELHO ESCOLAR BRAÇOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.028968/2024-68
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Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 -09/09/2024

O Conselho Escolar Braços Fortes, C.N.P.J nº00.659.636/0001-40, localizado na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº

3290, setor 06, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PEALE (Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de:, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 - 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço localizado

na rua Onofre Duarte de Oliveira, nº 3290, setor 06, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de PEALE (Programa Estadual de Alimentação

Escolar), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. PROFª. Dayse Mara de Oliveira Martins;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 150 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladaysemarajaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 04/09/2024 - 09/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Braços Fortes, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta
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Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Açafrão KG 13

2 Açúcar, cristal KG 60

3 Alho, cru KG 10

4 Arroz, tipo 1, cru KG 800

5 Canjica, branca, crua KG 65

6 carne, bovina, acém, moído, cru KG 307

7 Carne, bovina, acém, sem gordura, cru KG 205

8 Cebola, crua KG 65

9 Cenoura, crua KG 253

10 Coco seco ralado KG 2

11 Creme de leite KG 18

12 Farinha, de mandioca, crua KG 33

13 Feijão, carioca, cru KG 207

14 Frango, peito, sem pele, cru KG 227

15 Leite, de coco KG 10

16 Leite, de Vaca, integral LT 635

17 Macarrão, trigo, cru KG 89

18 Milho, Fubá, cru KG 54

19 Óleo, de soja KG 132

20 Pão, trigo, francês KG 244

21 Repolho, branco, cru KG 86

22 Sal, dietético KG 19

23 Tomate, com semente, cru LT 287

24 Tomate, extrato KG 162

25 Torrada, pão francês KG 33

26 Vinagre, maçã KG 2

27 Xérem, de milho KG 69

28 Farinha, de mandioca, torrada KG 21

29 Milho, verde, cru KG 29

30 Batata inglesa, crua KG 7

31 beterraba, crua KG 25

Valor Total

IMPORTANTE
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VALIDADE DA PROPOSTA: 150 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (x) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço

e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 06 meses (mínimo)

DATA DA EMISSÃO: / /2024

 

OBS: A PROPONENTE DEVERÁ ANEXAR A ESTE INSTRUMENTO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: CERTIDÕES

NEGATIVAS FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA, FGTS, CÓPIA CADASTRO CNPJ E DE ALVARÁ DE

LICENÇA E FUNCIONAMENTO SANITÁRIO, QUANDO SE TRATAR DE CONTRATAÇÕES DO PEALE.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 04 de setembro de 2024.

DULCINEIA PEREIRA DA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

JORDANE CELINA DA SILVA

Conselho Escolar Braços Fortes

Protocolo 0052450910

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0048878728/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio MARECHAL CASTELO BRANCO,

CNPJ: 00.699.182/0001-30.

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO PROJETO RECA – COOPER – RECA, CNPJ:

08.017.645/0001-49

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Polpa de

fruta, Açaí, Polpa de fruta, Cupuaçu) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta)

dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.788,30 (três mil setecentos e oitenta e oito reais e trinta centavos).

PROCESSO: 0029.011974/2024-86

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 23/05/2024

Valter Belarmino

REPRESENTANTE / CONTRATANTE

Hamilton Condack de Oliveira

REPRESENTANTE / CONTRATADA

Protocolo 0048902022

Portaria de férias nº 11457 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO EVANGELISTA SANSÃO PURUBORÁ,

ASSESSOR, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
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período(s) de(16/09/2024 a 15/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(16/09/2024 a 30/09/2024) e (15/10/2024 a 29/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30347

Portaria de férias nº 11460 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RENILCE APARECIDA GUILHERME DE LAIA,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******218, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

do(s) período(s) de(09/10/2024 a 18/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(30/09/2024 a 09/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30349

Portaria de férias nº 11461 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAUDOMIR DANTAS DOS SANTOS, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******237, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente marcadas

para o15/04/2024 a 29/04/2024 e 12/08/2024 a 26/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia15/04/2024 a

24/04/2024 e 12/08/2024 a 26/08/2024 e 15/04/2024 a 24/04/2024 e 12/08/2024 a 26/08/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 26/08/2024 a 09/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30350
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Portaria de férias nº 11465 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GRAÇA MARIA LOPES DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******214, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30353

Portaria de férias nº 11474 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FELIPE LOPES DE NORONHA, DESENHISTA LC

67/92 , matrícula ******088, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(03/10/2024 a 12/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30356

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADO: Ângelo Antônio Campagnolli

CPF DO CONTRATADO: ***.238.042-**

OBJETO: Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 1.925,76 (Hum mil e novecentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos).

VIGÊNCIA: [90] (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2024

ASSINAM:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar Wilson Camargo

Ângelo Antônio Campagnolli
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Contratado

Protocolo 0052482551

Portaria nº 10113 de 28 de agosto de 2024

Designar a servidora para exercer a função de Inspetora Escolar
na Superintendência Regional de Educação de Buritis.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado

de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Deise Roza Moreira, Matrícula nº xxxxxx512, CPF xx0.x26.xx2-20 para exercer a

função de Inspetora Escolar, na Superintendência Regional de Educação de Buritis, sem ônus de gratificação para o

Executivo Estadual.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária Estadual de Educação

Protocolo 0052262173

Portaria de férias nº 11531 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) BASSAN ELIAS GORAYEB SOBRINHO, GOV -

Assessor V - CDS-05 *, matrícula ******622, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação,

do(s) período(s) de,,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30379

ERRATA

Termo de Homologação id (0051426390):

Onde se lê " em anexo "

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01

IMUNIZADORA PROTEGE

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica no Detalhamento: Manutenção e

Conservação de Bens Imóveis - Serviço de Limpeza e Vedação de Forro.

R$

1.213,10

Valor Total
R$

1.213,10

Leia-se:

item Preponente Habilitado
 

Descrição do Item Qtde

 

Valor

Unit.

Valor

Total
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1
IMUNIZADORA PROTEGE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Serviço de Limpeza e Vedação de Forro/Ambiente/

Laboratório de Informática
01

 

R$

404,36

R$

404,36

2
IMUNIZADORA PROTEGE

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Serviço de Limpeza e Vedação de Forro/Ambiente/ Sala

de Leitura/Sala de Multimidia;
02

 

R$

808,74

R$

808,74

Valor Total
R$

1.213,10

Cabixi/RO, 04 de setembro de 2024.

Ângela Maria Firmiano da Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052484976

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CRLOS DRUMOND DE ANDRADE, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação Nº 3976/2024 (0051602842), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0051602847) e o

Resultado da Análise (0051602850), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1 Amazonas Mat. p/ Construção
Cola Adesivo Para Cano Pvc 17g;

Telha Fibrocimento Ondulada 5mm 1,10m x 2,44m.

R$

977,46

2 R & E Gonçalves Ltda ME

Fechadura externa, cromada, modelo: Popline Reta

40x53, cor prateado;

Fita Veda Rosca Para Vedação Teflon 18mmx10m;

Prego Com Cabeça 17x27 1kg;

Prego Com Cabeça 19x36 1kg;

Torneira Plástica Para Tanque, 3/4 X 15 Cm, Com Bico Cor

Branco;

Torneira Para Bebedouro Filtro Industrial Baby 1/2 - 3/4

C33.

R$

596,10

3
Solar Com. de Mat. p/ Const. Importação e

Exportação Ltda.

Caixa de descarga de parede, plástica, cor branca de 6/9

litros

Cumeeira Normal 5mmx110mm 10°;

Parafuso Sextavado Autobrocante 12x4 Rosca Dupla para

Telha;

Veda Calha /rufos / Telhas/ Emendas 280 G Alumínio.

R$

474,45

Valor Total
R$

2.048,01

Cerejeiras/RO, 04 de setembro de 2024.

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051602854

EXTRATO

DO CONTRATO Nº 12/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO GUIMARÃES

CONTRATADA: COMERCIAL VENUS LTDA - CNPJ/MF Nº 04.637.690/0001-45
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OBJETO: Constitui objeto do presente a compra de MATERIAL DE EXPEDIENTE, visando oferecer um ambiente de

expediente que atenda as necessidades dos alunos matriculados na Unidade Escolar Bernardo Guimarães da Rede

Estadual de Educação, localizada no município de Cacoal, contemplados no âmbito do Programa Apoio Financeiro –

PROAFI.

VALOR: R$ 2.932,23 (Dois mil novecentos e trinta e dois reais e vinte e três centavos)

PROCESSO: 0029.044878/2024-14

VIGÊNCIA: de sua assinatura até a entrega total dos produtos.

DATA DE ASSINATURA: 04 de setembro de 2024

ASSINAM:

FLÁVIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA - Presidente do Conselho Escolar

ADEUVALDO GOMES DA BRITO/Representante Legal

Protocolo 0052403362

Portaria de férias nº 11553 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) TANIA PADILHA DA COSTA, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula ******311, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(09/09/2024 a 28/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30382

Portaria de férias nº 11554 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSANGELA AMARAL, ANALISTA EDUCACIONAL

- NUTRICIONISTA, matrícula ******683, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(20/12/2024 a 08/01/2025) e (22/10/2024 a 31/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024) e (20/12/2024 a 29/12/2024) e (30/12/2024 a

08/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC30386

Portaria de férias nº 11557 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULA EMANUELA UNSER MOTTA, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******401, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/01/2024 a 31/01/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30395

Portaria de férias nº 11560 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) GENANDREA KARINE DA CRUZ, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******361, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/10/2024 a 20/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(13/09/2024 a 22/09/2024) e (13/12/2024 a 22/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30403

Portaria de férias nº 11562 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANUZA TOBIAS DE FREITAS, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******541, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/09/2024 a 16/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(04/11/2024 a 18/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30407

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARIA AURORA DO NASCIMENTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 15/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.054951/2024-66

Objeto: Aquisição de materiais de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 05/09/2024 a 09/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento, C.N.P.J nº 63.787.717/0001-45 localizado na Travessa

Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a Aquisição de materiais de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública. Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a

participação dos interessados, ficará disponível para que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem,

no prazo de 05/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço eletrônico merendaman@seduc.ro.gov.br ou entregue

diretamente à unidade executora no endereço Travessa Anchieta, 1145, Liberdade, Cacoal/RO - 76.967-524, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de materiais de Copa e Cozinha, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar, EEEFM Maria Aurora do Nascimento;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail merendaman@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 05/09/2024 a 09/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do

Nascimento, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização

de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Cacoal/RO, 04 de setembro de 2024

Karine Alves Bomjardim

Presidente da Comissão de Contratação

Fabia Cornélia Cechetto

Presidente do Conselho Escolar da Escola Maria Aurora do Nascimento

ANEXO I

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

01 Bacia plástica canelada média, capacidade de 20 litros Unid. 02

02 Bacia plástica canelada pequena, capacidade de 3 litros. Unid. 03

03 Bacia plástica pequena, capacidade de 5,5 litros. Unid. 02

04 Bandeja em aço inoxidável, oval, dimensões de 40x27. Unid. 02

05 Bandeja em aço inoxidável, retangular 50cm. Unid. 02

06 Bandeja plástica para alimentos com tampa, branca, capacidade de 9 litros. Unid. 02

07 Bandeja plástica para alimentos sem tampa, branca, capacidade de 13,7 litros. Unid. 01

08
Caixa container plástica câmara fria frigorífica com tampa, branca, capacidade de

30 litros.
Unid. 01

09
Caixa container plástica organizadora para alimentos com tampa, branca,

capacidade de 15 litros.
Unid. 02

10
Caixa container plástica organizadora para alimentos com tampa, transparente,

capacidade de 50 litros.
Unid. 01

11
Caixa container plástica para alimentos com tampa, transparente, capacidade de

42 litros.
Unid. 02

12 Descascador de legumes com lâmina em aço inoxidável. Unid. 02

13 Faca de cozinha 7” com cabo anatômico branco. Unid. 02

14
Garrafa (botijão) térmica com torneira, revestimento plástico, capacidade de 10

litros.
Unid. 01
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15 Jarra em vidro transparente com tampa, capacidade de 1 litro. Unid. 02

16 Peneira em aço inoxidável de malha fina para suco, 18 cm. Unid. 01

17 Prato liso em vidro temperado transparente, dimensões de 22,2 cm x 3,2 cm. Unid. 50

18 Tábua para corte de carne em polipropileno, dimensões 40 cm x 26 cm. Unid. 02

19
Copo descartável em poliestireno de 180ml, caixa com 25 pacotes de 100

unidades.
Caixa 02

20 Copo descartável em poliestireno de 50ml, caixa com 50 pacotes de 100 unidades. Caixa 01

21
Guardanapo de papel com dimensões de 21 x 20cm, fardo com 25 pacote de 50

unidades.
Fardo 04

22 Bobina de plástico filme PVC com dimensões 38cm x 300m. Unid. 03

23 Bobina picotada, sacos transparentes, dimensões 30cm x 40 cm. Kg 05

24 Bobina picotada, sacos de 20 cm x 30 cm, bobina com 1.200 unidades. Unid. 02

25 Luva térmica metalizada, dimensões de 35 cm x 18 cm. Unid. 02

26 Avental transparente em PVC, dimensões de 70cm x 120cm. Unid. 04

27 Avental em napa, branco, dimensões de 70 cm x 120 cm. Unid. 04

28 Toalha de mesa, em algodão, dimensões de 2,5m x 1,4 m Unid. 01

29 Tigela redonda, com tampa, em polipropileno, com capacidade de 4,4 litros. Unid. 02

30 Tigela retangular com tampa, em polipropileno, com capacidade de 4,4 litros. Unid. 02

31 Tigela retangular com com tampa, em polipropileno, com capacidade de 8 litros. Unid. 01

32 Tigela retangular com tampa, em polipropileno, com capacidade de 4 litros. Unid. 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: __________ (MÍNIMA DE 03 MESES)

DATA DA EMISSÃO: __/__/__

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Protocolo 0052484557

Portaria de férias nº 11564 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTINA GOMES COIMBRA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******584, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/10/2024 a 24/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30409

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 21/2024 (ID 0052219508), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0052240978) e o Resultado da Análise (ID 0052241036), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1
JOBSSON ALVES

SEVERIANO

-MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS (SEM

TOMBAMENTO)

-MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS (SEM

TOMBAMENTO)

-MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS (SEM

TOMBAMENTO)

-MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS (SEM

TOMBAMENTO)

-MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS (SEM

TOMBAMENTO)

-RECARGA DE GÁS R410

-SOLDA

1.935,00

Valor Total 1.935,00

Vale do anari/RO,03 de setembro de 2024.

VIVIANE ALVARES PALOMO VERDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052241278

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E. E. E. F. M. LAURINDO RABELO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037615/2024-59

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 A 09/09/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. LAURINDO RABELO, C.N.P.J nº 00.670.367/0001-12 localizado na Rua Mário Luis

Barboza,3218- CEP: 76862-000, centro, Alto Paraíso/RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI

ESCOLA, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço

GLOBAL, para a: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024 pelo endereço eletrônico

escolalaurindo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Rua Mário Luis Barbosa,3218-

CEP: 76862-000, centro, Alto Paraíso/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo

com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora ,

E.E.E.F.M. Laurindo Rabelo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail (escolalaurindo@seduc.ro.gov.br) a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [escolalaurindo@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço global será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Laurindo Rabelo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 354

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL PROAFI ESCOLA serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do município de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0052477860

Alto Paraíso/RO 04 de Setembro de 2024

MIRLEY VICENTE BENTO

Presidente da Comissão de Contratação

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052486296

Portaria de férias nº 11567 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA BLANK TEIXEIRA MACIEL, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******920, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
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período(s) de(24/09/2024 a 13/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(09/09/2024 a 28/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30412

Portaria de férias nº 11569 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/06/2024 a 01/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor SILVANA CIZMOSKI CASPRECHEN, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******394, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(17/06/2024 a 01/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30415

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 11/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053317/2024-14

Objeto: Equipamentos de Processamento de Dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 29/08/2024 a 04/09/2024

O Conselho Escolar Carlos Drumond de AndradeC.N.P.J nº 63.788.301/0001-41 localizado na Rua Maringá, Nº2340, Bairro

Cunha e Silva-Presidente Médici/RO- CEP 76916-000, doravante Unidade Executora, aderente aoPrograma PROAFI, AVISA

a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Equipamentos de Processamento de Dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 29/08/2024 a 04/09/2024 pelo endereço eletrônico

escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Maringá, Nº2340,

Bairro Cunha e Silva -Presidente Médici/RO- CEP 76916-000,, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Equipamentos de Processamento de Dados,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacarlosdrumond@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 29/08/2024 a 04/09/2024 - , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar , com os respectivos tributos, de acordo

com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

0052299739

Presidente Médici, 29 de agosto de 2024

Antônio Rodrigues Lobato

Presidente da Comissão de Contratação

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052299980

Portaria nº 10151 de 29 de agosto de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei

Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE

n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 6173 de 8 de maio de 2024, publicada no DOE n.85 de 09 de maio de 2024, de

acordo com os termos do Processo nº 0029.039325/2024-40,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação de Difícil Provimento, no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o vencimento

básico, ao servidor (a) ADRIANA BAZANELA MONTEIRO , matricula n.******951, ocupante do cargo de Professor

Classe C lotado na E.E.E.F.M. JOAQUIM PEREIRA DA ROCHA-EXTENSÃO TOM JOBIM, em MACHADINHO D’OESTE ,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.

11665/2022/SEDUC-NG de 10 de outubro de 2022,publicada no DOE em 13 de outubro de 2022, que regulamenta a

Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n. 680, de 07 de

setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementar n.867 de 12 de abril de 2016.
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Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros no período de

21/06/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 outubro 2023

Protocolo 0052313989

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 027/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: Comercial Urupá Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Limpeza.

VALOR: R$ 1.559,15 (Um Mil Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais e Quinze Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Sonia Regina Salvador Forte

Protocolo 0052471091

Portaria de férias nº 11573 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JHONATAN MARCELO RAMOS GANDOLFI,

TÉCNICO EM INFORMÁTICA - LC 67/92 , matrícula ******407, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado

da Educação, do(s) período(s) de(01/08/2024 a 15/08/2024) e (09/12/2024 a 23/12/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/08/2024 a 03/09/2024) e (10/12/2024 a

24/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30419

Portaria de férias nº 11580 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EUVANIA ALVES RODRIGUES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******179, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(19/03/2024 a 02/04/2024) e (13/08/2024 a 27/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(28/10/2024 a 26/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30426

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ 01.069.342/0001-20, nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação nº 02/2024 ID0052121314, o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

ID0052478608 e o Resultado da Análise ID0052478743, HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 BOFF& BOLONINI LTDA CNPJ:05.878.495/0001-70

01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,

13,14,15,16, 17,18,19,20,21,22,23,24,

25,26,27,28,29,30,31,32.

(vendera de todos os itens)

 

R$20.602,13

Valor Total
 

R$20.602,13

São Miguel do Guaporé - RO, 04de Setembro de 2024.

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Protocolo 0052483999

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018529/2024-47

Objeto: Aquisição de Serviços de Limpeza e Conservação do ar Condicionados.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 10/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS, C.N.P.J nº 01.234.951/0001-98 localizado na Rua Professora Maria

Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Serviços de Limpeza e Conservação do ar Condicionados , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da

Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024, pelo endereço

eletrônico e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Professora Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de Serviços deLimpeza e Conservação do ar Condicionados,

considerando o menor preço.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto
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ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M.GRACILIANO RAMOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de04/09/2024 a 10/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID (0052449511)

Cacoal/RO, 04 de setembro de 2024.

Josealba Gomes Soares

Presidente da Comissão de Contratação

Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar.

Protocolo 0052489265

Portaria de férias nº 11593 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KENYA ALVES RODRIGUES, PROFESSOR CLASSE C, matrícula

******303, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(14/10/2024 a

02/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/12/2024 a

31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA
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Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30440

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado

de Contratação Nº 10/2024 (ID 0052239897), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052481704)

e o Resultado da Análise (ID 0052484084), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem PROPONENTE VENCEDOR DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TOTAL

1 MAZZA & MAZZALTDA-ME TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG Nº 101 325,00

2 MAZZA & MAZZA LTDA- ME TONER PARA IMPRESSORA HP 83 A 1.996,00

3 MAZZA & MAZZA LTDA -ME TONER PARA IMPRESSORA HP 85 A 998,00

4 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER PARA IMPRESSORA HP 17 A 399,20

5 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER PARA IMPRESSORA HP M1800NW204A 595,00

6 MAZZA & MAZZA LTDA - ME KIT COLOR PARA IMPRESSORA EPSON TX 620 FWD 149,00

7 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER PARA IMPRESSORA ELGIN PANTUM M 6550 NM NT - PB 211 399,50

8 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER PARA IMPRESSORA HP JET PRO M 404 DW CF 258 XC 799,20

9 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER COLORIDO PARA IMPRESSORA BROTHER 375,00

10 MAZZA & MAZZA LTDA - ME TONER PARA IMPRESSORA HP MFP125A 249,50

VALOR TOTAL 6.285,40

Presidente Médici/RO, 04 de setembro de 2024.

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052485085

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2024/CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃO

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMÃOE

CONTRATADO:VANESSA NOGUEIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para alimentação escolar,

através da Chamada Pública PNAE nº 002/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: O valor global da contratação é de R$ 1.829,00 (UM MIL, OITOCENTOS E

VINTE E NOVE REIAS). Os preços contratuais não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE, após a entrega dos produtos solicitados efetuará o seu pagamento utilizando o Cartão Corporativo

PNAE , através de máquina de cartão ou transferência bancária, não sendo permitida outra forma de pagamento.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31/12/2024 ouaté a entrega total dos produtos.

 

PROCESSO Nº:0029.024152/2024-65

VIVIANE ALVARES PALOMO VERNDAN

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052488244

EXTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR Escola Estadual Jorge Vicente Salazar dos santos

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA, CNPJ n.º 05.252.941/0001-36

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as necessidades

do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jorge Vicente Salazar dos Santos,aquisição se deu por

meio de Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 100/2023/SUPEL-RO, Pregão Eletrônico nº

175/2023/SUPEL/RO, Processo Administrativo nº 0029.122433/2022-11.

VALOR: R$ 6.749,50 (seis mil setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos)

Porto Velho, 04 deSetembro de 2024.

Marlene Rodrigues da Silva Benedito

Pres. do Conselho Escolar

da Escola Estadual de ensino Fundamental Jorge Vicente Salazar dos Santos

Protocolo 0050917484

Portaria nº 10370 de 04 de setembro de 2024

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Primavera,

CNPJ. 00.689.639/0001-26, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto desta Unidade;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras/Licitação e

Recebimento

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE/EMERGENCIAL;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e Licitação,

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) Patrícia de Freitas Silva - Mat. ******897;

b) Ivo Antônio dos Santos - Mat. ******677;

c) Luciane da Silva Pinto - Mat. ******342.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

a) Mairde Aparecida dos Santos - Mat. ******279;

b) Angélica Mariana Ribeiro Garcia - Mat. ******386;

c) Viviane Pereira Dias - Mat. ******006.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Theobroma – RO, 04 de setembro de 2024

ROSIMEIRE DE CASTRO MACHADO

Presidente do Conselho Escolar

Mat. ******181
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Protocolo 0052492229

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 004/2024 (ID 0051921938), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0051921940) e o Resultado da Análise (ID 0051921941), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1, 2,

3, 4,

5, 6,

7, 8,

9

Daniel

Xavier de

Castro

Limpeza preventiva de Ar Condicionado Split Inverter ELGIN 30000 BTUS. Tombamentos nº:

condensadora 030.599.301/evaporadora 030.599.350 - SALA 01; condensadora

030.599.302/evaporadora 030.599.351 – SALA 06 e condensadora 030.599.303/evaporadora

030.599.352 – SALA 10, Limpeza preventiva no Ar Condicionado ELECTROLUX 36.000 BTUS,

sem tombamento, número de série 31591072 – SALA 02 e número de série: 31591107 - SALA

04, Limpeza preventiva ar condicionado MIDEA 36.000 BTUS, tombamento nº: condensadora

1.048.934/evaporadora 1.048.816 – SALA 07; condensadora 1.048.935/evaporadora 1.048.812

– SALA 08, Limpeza preventiva Ar Condicionado ELGIN 36.000 BTUS, tombamentos nº

evaporadora 030.147.324/condensadora 030.147.323 – SALA 09, Limpeza preventiva Ar

Condicionado ELGIN 36.000 BTUS, tombamentos nº: evaporadora 030.088.473/condensadora

030.088.498 – SALA 05; evaporadora 030.147.505 e condensadora 030.147.506 – SALA 03,

Limpeza preventiva Ar Condicionado ELGIN 12000 e 9.000 BTUs tombamentos nº:

evaporadoras 030.274.242 e 030.274.210/ e condensadoras 030.274.294 e 030.274.255 –

SALA DOS PROFESSORES, Limpeza preventiva de Ar Condicionado MIDEA 36.000 BTUS.

Tombamentos nº: condensadora 1.048.931/evaporadora 1.048.821- BIBLIOTECA, Limpeza

preventiva de Ar Condicionado MIDEA 12.000 BTUS. condensadora e evaporadora sem

tombamento – SALA SUPERVISÃO, Limpeza de Ar Condicionado CONSUL 12.000 BTUS.

Tombamentos nº: condensadora 1.284.650 e evaporadora nº 1.284.650 - SALA DO PALE

R$

9.770,00

Valor Total
R$

9.770,00

Pimenteiras do Oeste, 04 de setembro de 2024.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0051921944

ERRATA

Quadro de Homologação (0050755611) :

Onde se lê " em anexo "

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

01
 

EDER TERLAN -ME

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Limpeza e Manutenção de Ar

Condicionado

R$

4.020,00

Valor Total
R$

4.020,00

Leia-se:

item
Preponente

Habilitado Descrição do Item Qtde

 

Valor

Unit.

Valor

Total
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1

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado no refeitório (evaporadora e condensadora) TIPO

SPLIT 36.000 BTUS /tombamentos Nº: 030.275.475; 030.275.474,

030.275.543; 030.275.542.
02

 

R$

400,00

R$

800,00

2

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, (evaporadora e condensadora) TIPO SPLIT 36.000 BTUS /sala

01/ tombamentos Nº: 030.275.472; 030.275.540.

01

 

R$

400,00

R$

400,00

3

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, (evaporadora e condensadora) TIPO SPLIT 36.000 BTUS /sala

02/ tombamentos Nº: 030.275.473; 030.275.541.

01

 

R$

400,00

R$

400,00

4

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, (evaporadora e condensadora) TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ sala

03/ tombamentos Nº: 030.275.370;030.275.229.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

5

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, (evaporadora e condensadora) TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ sala

04/ tombamentos Nº: 030.275.371; 030.275.230.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

6

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado no refeitório (evaporadora e condensadora) TIPO

SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.058.526; 030.058.714.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

7

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado na Secretária (evaporadora e condensadora) TIPO

SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.275.228; 030.275.369.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

8

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado na Sala dos professores (evaporadora e

condensadora) TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.058.527;

030.058.715.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

9

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado na Sala de Leitura (evaporadora e condensadora)

TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.058.529; 030.058.717.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

10

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado no Laboratório de Informática (evaporadora e

condensadora) TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.058.530;

030.058.718.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

11

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado na Sala de Multimidias (evaporadora e

condensadora) TIPO SPLIT 30.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.058.528;

030.058.716.

01

 

R$

280,00

R$

280,00

12

EDER

TERLAN -

ME

Serviços de Limpeza, Manutenção e Higienização em Aparelho de Ar-

Condicionado, localizado no depósito merenda (evaporadora e condensadora)

TIPO SPLIT 9.000 BTUS/ tombamentos Nº: 030.274.217; 030.274.232.
01

 

R$

180,00

R$

180,00

Valor Total
R$

4.020,00

Cabixi/RO, 04 de setembro de 2024.

Ângela Maria Firmiano da Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052493115

ERRATA

Em atenção ao Termo de Homologação de Resultado do processo 0029.044452/2024-61, ID (0050902189):
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Onde - Lê:

Valor Total: 4.872,00

Leia-se :

Valor Total: 4.207,00

Presidente Médici, 04 de setembro de 2024.

Fernando Ramos da Silva

diretor

Protocolo 0052493626

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Shirlei Ceruti

CONTRATADA: PRESTADORA DE SERVIÇOS RONDÔNIA EIRELI-ME

CNPJ DA CONTRATADA: 11.069.034/0001-59

OBJETO: É objeto desta contratação a Serviço de dedetização, desinsetização e desratização e limpeza,

higinização e desinfecção e troca de filtros.

VALOR: R$ 3.546,00 (Três mil quinhentos e quarenta e seis reais ).

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 04/09/2024

ASSINAM: ROSILENE DOS SANTOS MELLERO – Presidenta do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL E MÉDIO SHIRLEI CERUTI e JOÃO LUIZ FRONER – Representante Legal.

Protocolo 0052423585

Portaria nº 9915 de 20 de agosto de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras e

contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos e compra, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens

e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e as Empresas CANÃA COM. DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA, CNPJ:

23.701.098/0003-71, RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 84.749.761/0001-30,MARPLEN MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 03.055.135/0001-42, CERTA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME, CNPJ: 09.346.936/0001-

43 e FERMANDES & PEREGO LTDA, CNPJ: 63.755.664/0001-80, que tem por objeto de fornecimento de Carga de material

de construção, a ser entregues nas dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes,

localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052011564

EXTRATO



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 369

CONTRATO Nº 0052422222/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola E.E.E.F.Nossa Senhora da Graças

CONTRATADA: ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 22.847.545/0001-70

OBJETO: Gêneros Alimentícios: Alho Nacional, Cebola Nacional, Cenoura, Extrato de Tomate, Leite em pó, Leite Integral

UHT, Leite de coco industrializado,Milho Verde em Conserva

VALOR: R$ 4.944,08 (quatro mil novecentos e quarenta e quatro reais e oito centavos).

VIGÊNCIA: 20 dias.

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2024

ASSINAM:

Rosana Ribeiro Pantoja

Presidente do Conselho Escolar

Samir Damião Almeida Albuquerque

Contratado

Protocolo 0052459426

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052148766/2024

CONTRATANTE: E.E.E.F.M. PAULO FREIRE, inscrito no CNPJ: 01.533.616/0001-90.

CONTRATADA:Cooperativa Agropecuária de Produção Beneficente e Armazenamento e Comércio de Produtores

Rurais de Porto Velho-COOPPORTO, CNPJ:44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar(Abóbora

Cabotian, Alface, Banana prata, Banana da Terra, Chicória, Couve, Cebolinha, Coentro, Goiaba, Pimenta de cheiro,

Pimentão verde, Laranja pera, Limão, Melão, Melancia madura, Tangerina/Ponkan, Tomate, Polpa de Açaí, Polpa de

Cajá,Polpa de Cupuaçu, Polpa de Acerola) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60

(Sessenta) dias, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos,

oriundo decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público

013/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 10.162,70 (dez mil cento e sessenta e dois reais e setenta centavos).

PROCESSO:0029.023499/2024-91

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias.

DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024

Giseli Aparecida Alves

Representante / Contratante

Graciela Flores Lopes

Representante / Contratada

Protocolo 0052150578

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052147035/2024

CONTRATANTE: E.E.E.F.M. PAULO FREIRE, inscrito no CNPJ: 01.533.616/0001-90.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE POLPAS DO ESTADO DE RONDÔNIA), CNPJ: 22.574.563/0001-26.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Iogurte de

frutas) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta) dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$2.594,58 (dois mil quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e oito centavos).
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PROCESSO:0029.023499/2024-91

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

DATA DE ASSINATURA:

Giseli Aparecida Alves

Representante / Contratante

Cirineu Fernandes Figueiredo

Representante / Contratada

Protocolo 0052151067

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0052148002/2024

CONTRATANTE: E.E.E.F.M. PAULO FREIRE, inscrito no CNPJ: 01.533.616/0001-90.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PISCICULTORES, AQUICULTORES, PESCADORES,PRODUTORES RURAIS E

EXTRATIVISTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - COOPEIXE, CNPJ/MF n. 31.556.997/0001-94

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar(Peixe, Filé

de Tambaqui) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 (Sessenta) dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 8.666/1993, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 4.907,50 (quatro mil novecentos e sete reais e cinquenta centavos).

PROCESSO:0029.023499/2024-91

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dia

DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024

Giseli Aparecida Alves

Representante / Contratante

Nara Regina de Sousa Cruz

Representante / Contratada

Protocolo 0052151105

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 025/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: MS Distribuidora e Serviços Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Limpeza.

VALOR: R$ 1.442,20 (Um Mil Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Vinte Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Mariza de Souza Oliveira

Protocolo 0052456144

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024 

PROCESSO SEI Nº 0029.051965/2024-28
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OBJETO: MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA.

PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS/DOCUMENTOS: 04/09/2024 a 09/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, C.N.P.J nº 01.145.735/0001-76, localizado

na Avenida São Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente

ao Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para aaquisição de Material de Proteção e Segurança, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida São

Paulo Nº 4679 – Beira Rio - Rolim de Moura, Estado de Rondônia, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visaaquisição de Material de Proteção e Segurança, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível

com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de Almeida Neves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas

e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolatancredorm@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a

ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação

e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser

enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA TANCREDO DE

ALMEIDA NEVES, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro, serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto,

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá

na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos

de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada

a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9- Informações pelo e-mail institucional: escolatancredorm@seduc.ro.gov.brdas 07h3Omin às 17h de segunda a

sexta-feira (horário de Rondônia).

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Rolim de Moura, 04 de setembro de 2024.

Cleidomiro Zumack

Presidente da Comissão de Contratação

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0051993204

Portaria de férias nº 11629 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n. 6151 de

5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 16/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ELVIRA MURIENE VELASCO FRANCA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******558, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(02/09/2024 a 16/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC30442

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051329880/2024
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CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F. Luiz Soares de Cássia, inscrito no CNPJ: 10.313.739/0001-07.

CONTRATADA: COOPERATIVA dos produtores rurais porto verde - coopverde, CNPJ: 15.497.801/0001-81.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Abóbora

comum, Alface, Banana prata, Banana da Terra, Couve, Cebolinha, Coentro, Pimenta de cheiro, Laranja, Melancia

madura, Melancia madura, Tomate) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta)

meses, conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$3.980,46 (três mil novecentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos).

PROCESSO:0029.011967/2024-84

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) Dias

DATA DE ASSINATURA:03/09/2024

Marcilene Ferreira da Silva

Representante de Conselho Escolar

Gelson Roque dos Santos Vieira

Representante da Cooperativa

Protocolo 0051385763

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051274975/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CAPITÃO CLAUDIO MANOEL DA COSTA

inscrito no CNPJ nº :00.655.170/0001-04.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROBOM, CNPJ: 42.040.325/0001-

48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Abóbora

Cabotian, Alface, Banana prata, Banana comprida (da terra), Chicória, Couve, Cebolinha, Coentro, Goiaba, Pimenta de

cheiro, Pimentão verde, Laranja pera, Limão, Melão, Melancia madura, Tangerina/Ponkan, Tomate, Polpa de Açaí, Polpa de

Cupuaçu, Polpa de Acerola) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta) Dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado

pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 5.039,09 (cinco mil trinta e nove reais e nove centavos).

PROCESSO:0029.011989/2024-44

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) Dias

DATA DE ASSINATURA: 29.08.2024

Vanderlei Varini dos Santos

Representante / Contratante

Jonatas de Souza Xavier

Representante / Contratado

Protocolo 0051276910

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Presidente Emílio Garrastazu Médici, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 06/2024 (ID 0051340544 errata ID. 0051604615), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0052436721) e o Resultado da Análise (ID0052436536), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65

ADAPTADOR PARA CAIXA D`ÁGUA SOLDÁVEL 25MM

X 3/4
R$ 60,00

2
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
AGUARRAZ EMBALAGEM DE 5 LITROS R$ 72,00

3
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
AREIA FINA R$ 495,00

4
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
BARRA 6 METROS DE CANO 20 MM R$ 23,00

5
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
BARRA 6 METROS DE CANO DE PVC ESGOTO 75 MM R$ 86,00

6
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
BRAÇADEIRA FIXADOR DE CANO PVC EM ALVENARIA R$ 25,00

7
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CADEADO PEQUENO R$ 114,00

8
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CAIXA DE DESCARGA R$ 225,00

9
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CAIXA DE TOMADA R$ 40,00

10
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CAL PARA PINTURA SACO COM 08 KG. R$ 160,00

11
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
BARRA DE CANO PVC 20 MM 6M R$ 897,00

12
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CIMENTO CP-II, SACO COM 50 KG. R$ 531,00

13
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
CONEXÕES T P/ CANO PVC DE 20 R$ 72,00

14
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
FECHADURAS EXTERNAS PARA PORTAS R$ 300,00

15
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
FITA ISOLANTE 10 M R$ 70,00

16
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
FIXADOR 150 ML R$ 40,00

17
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
JOELHOS P/ CANO DE 20 MM R$ 1,50

18
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
JOELHOS P/ CANO PVC 20 R$ 3,00

19
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
JUNTAS P/CANO PVC DE 20 R$ 9,00

20
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
LÂMPADA DE 30 W R$ 320,00

21
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
LÂMPADA DE 40 W R$ 400,00

22
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
LIMPA CONTATO SPRAY R$ 78,00

23
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
MASSA CORRIDA, BALDE COM 25 KG. R$ 555,00
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24
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
PINCEL PARA PINTURA TAMANHO 2,5 POLEGADAS R$ 50,00

25
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
PLUGUE MACHO 10A R$ 80,00

26
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
RÉGUA DE TOMADAS R$ 205,00

27
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
ROLO DE PINTURA R$ 120,00

28
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
SUPORTE P ROLO DE PINTURA R$ 60,00

29
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
SUPORTE PARA FORNO /MICROONDAS R$ 75,00

30
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TAMPA DE VASOS R$ 246,00

31
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TAMPAS P/ CANO DE 75 MM R$ 18,00

32
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TIJOLOS SEIS FUROS R$ 525,00

33
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TINTA ACRÍLICA, LATA COM 18 LITROS. R$ 1.950,00

34
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TINTA PARA CALÇADA 18 L R$ 2.150,00

35
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TORNEIRA PLÁSTICA 15 CM R$ 100,00

36
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
TUBOS DE COLA PVC R$ 200,00

37
RTM Comércio de Materiais CNPJ

32.785.799/0001-65
VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL BRANCO R$ 3.375,00

Valor Total R$13.725,50

Presidente Médici, 04 de Setembro de 2024.

Marly Alves de Oliveira Soares

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052492107

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052470509/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CAPITÃO CLAUDIO MANOEL DA COSTA

inscrito no CNPJ nº :00.655.170/0001-04.

CONTRATADA: Cooperativa Agropecuária de Produção Beneficente e Armazenamento e Comércio de Produtores Rurais de

Porto Velho-COOPPORTO, CNPJ:44.748.778/0001-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Polpa de

fruta, Cajá) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 20 (Vinte) Dias, conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado pela

Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 3.685,00 (três mil seiscentos e oitenta e cinco reais).
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PROCESSO:0029.011989/2024-44

VIGÊNCIA: 20 (Vinte) Dias

DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024

Vanderlei Varini dos Santos

Representante / Contratante

Graciela Flores Lopes de Azevedo

Representante / Contratado

Protocolo 0052470957

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051988727/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio CAPITÃO CLAUDIO MANOEL DA COSTA

inscrito no CNPJ nº :00.655.170/0001-04.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - AGROBOM, CNPJ: 42.040.325/0001-

48.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Abóbora

Cabotian, Alface, Banana prata, Banana comprida (da terra), Chicória, Couve, Cebolinha, Coentro, Goiaba, Pimenta de

cheiro, Pimentão verde, Laranja pera, Limão, Melão, Melancia madura, Tangerina/Ponkan, Tomate, Polpa de Açaí, Polpa de

Cupuaçu, Polpa de Acerola) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 100 (Cem) Dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado

pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 1.623,97 (um mil seiscentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos)

PROCESSO:0029.011989/2024-44

VIGÊNCIA: 100 (Cem) Dias

DATA DE ASSINATURA: 21/08/2024

Vanderlei Varini dos Santos

Representante / Contratante

Jonatas de Souza Xavier

Representante / Contratado

Protocolo 0051989868

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0052026362/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR ORLANDO FREIRE, INSCRITO NO CNPJ: 01.095.373/0001-56.

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E FLORESTAL DO PROJETO RECA – COOPER – RECA), CNPJ:

08.017.645/0001-49.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar(Polpa de

Açaí (congelada), Polpa de Cupuaçu (congelada), em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de

20 (dias), conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo

decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023,

homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber, a Lei Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 2.012,22 (dois mil doze reais e vinte e dois centavos)

PROCESSO:0029.011980/2024-33

VIGÊNCIA: 20 dias

DATA DE ASSINATURA: 02/09/2024
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Luciano Francisco

Representante / Contratante

Hamilton Condack de Oliveira

Representante / Contratado

Protocolo 0052027074

Portaria nº 10375 de 04 de setembro de 2024

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Francisco Florisvaldo Ferreira da Silva, matrícula nº ******124, Presidente;

2 - Rosângela Tomé dos Santos, matrícula nº ******498, Membro;

3 - Sonia Maria Gomes de Melo, matrícula nº ******296, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bosco Moisés da Silva

Presidente do Conselho Escolar Helena Menezes Ruiz

Protocolo 0052498084

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº0051362970/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola E.E.E.F. PRINCESA IZABEL , inscrito no CNPJ: 05.524.464/0001-10.

CONTRATADA: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RUAIS (COOPPEVERDE), inscrita no CNPJ sob n.º 15.497.801/0001-

81.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar (Abóbora

madura, Alface convencional, Banana prata, Banana comprida (da terra), Couve, Cebolinha, Coentro, Pimenta de cheiro,

Laranja pera, Tomate) em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 40 (Quarenta) dias,

conforme as especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.049642/2023-93, que deu origem ao Chamamento Público 013/2023, homologado

pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 13.019/14, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei

Federal nº. 14.133/21, com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 1.196,38 (um mil cento e noventa e seis reais e trinta e oito centavos).

PROCESSO: 0029.011979/2024-17

VIGÊNCIA: 40 (Quarenta) dias

DATA DE ASSINATURA: 03.09.2024

Claudia Rodrigues Portela

representante/contratante

Gelson Roque dos Santos Vieira

representante/contratada

Protocolo 0051371941

ERRATA
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SOLICITAÇÃO DE COMPRA ID (0051727365) e DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 02/2024

(0051992868 )-onde se lê:

onde se lê:

1-

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

5.1. Dos itens e quantidades: onde se lê:1

Item Descrição do Objeto

Unid. 

de

Medida

QUANTIDADE

1

Desratização - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de animais

sinantrópicos roedores (pequenos roedores, ratos, camundongos etc.), com periodicidade,

aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em

observância as normas reguladoras da ANVISA.

Unid 01

2

Desinsetização (1 aplicação) - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de

animais sinantrópicos rasteiros, voadores e aracnídeos (lacraia, mosquitos, baratas,

formigas, pulgas, traças, aranhas, carrapatos, pombos, morcegos, etc), com periodicidade

trimestral, aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta,

em observância as normas reguladoras da ANVISA.

Unid 01

3 limpeza de caixa d´água Unid 01

Leia-se:

5.1. Dos itens e quantidades: Leia-se: 02

Item Descrição do Objeto

Unid. 

de

Medida

QUANTIDADE

1

Desratização - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de animais

sinantrópicos roedores (pequenos roedores, ratos, camundongos etc.), com periodicidade,

aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta, em

observância as normas reguladoras da ANVISA.

Unid 2

2

Desinsetização (1 aplicação) - controle preventivo e corretivo integrado de infestações de

animais sinantrópicos rasteiros, voadores e aracnídeos (lacraia, mosquitos, baratas,

formigas, pulgas, traças, aranhas, carrapatos, pombos, morcegos, etc), com periodicidade

trimestral, aplicação controlada e adequada de forma segura e ambientalmente correta,

em observância as normas reguladoras da ANVISA.

Unid 2

3 limpeza de caixa d´água Unid 2

Francisca Maria Santos de Carvalho

Responsável pelo levantamento

HELIO COELHO PEREIRA

Presidente da Comissão de Contratação

Erinaldo Carlos da cunha

Presidente do Conselho Escolar

Ji-Paraná, 03 de Setembro de 2024.

Protocolo 0052236586

Portaria nº 10209 de 02 de setembro de 2024

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Professora Maria Conceição de Souza, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.
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RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Nilton Fraga Portes, matrícula nº ******3643, Presidente;

2 - Fernanda Franco, matrícula nº ******4073, Membro;

3 - José Ferreira Saraiva, matrícula nº ******2087, Membro

4 - Jerubau Antônio Pinto, matrícula nº ******9176, Suplente;

5 -Jean Michel Araujo Galleazi, matrícula nº ******2000, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 4921 de 12 de abril de 2024 e a Portaria nº 4438 de 05 de abril de 2024.

Machadinho D' Oeste, 02 de Setembro de 2024.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052404777

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 16/2024 (ID0052022077), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052479525) e o

Adendo Divulgação de Resultado de Análise (ID 0052484929), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

01

ESTESOL COM. DE

EQUIP. DE

INFORMÁTICA

LTDA

Impressora Multifuncional a laser funções/ multitarefa impressão, cópia,

digitalização, fax/ duplex automatico/ tela de toque em cores de 2,7”/ werelles/ 40

ppm adf capacidade 50folhas/ resolução 1200 x 1200 dpi/ memoria 512

11.940,00

02

ESTESOL COM. DE

EQUIP. DE

INFORMÁTICA

LTDA

Impressora Multifuncional Ecotank colorida/ resolução máxima de impressão: 5760

x 1440 dpi/werelles/ velocidade de impressão: até 33 ppm em preto e 15 ppm em

cores/ tecnologia ecofit

1.999,00

Valor Total

13.939,00

Vilhena, 04 de setembro de 2024.

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

Presidente do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0052497937

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO MARIA NAZARÉ DOS SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000508/2024-75

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação de filtro central para retirada de

ferro, manganês com todo o material de instalação, instalação de dosador de cloro com pastilhas de cloro para uso

humano, instalação de filtro de carvão e Rebobinamento da bomba da cisterna e bomba de hidrante.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/09/2024 à 06/09/2024
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O Conselho Escolar da EEEFM Maria Nazaré dos Santos, C.N.P.J nº 01.143.984/0001-22, localizado na RUA PEDRO

OSORIO, 181 - VELHA JACI, DISTRITO DE JACI-PARANÁ, Porto Velho/RO, 76.840.000, doravante Unidade Executora,

aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço por item, para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção e

conservação de equipamentos de processamentos de dados, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/09/2024 à 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolamarianazare@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RUA

PEDRO OSORIO, 181 - VELHA JACI, DISTRITO DE JACI-PARANÁ, Porto Velho/RO, CEP 76.840.000, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

instalação de filtro central para retirada de ferro, manganês com todo o material de instalação, instalação de dosador de

cloro com pastilhas de cloro para uso humano, instalação de filtro de carvão e Rebobinamento da bomba da cisterna e

bomba de hidrante, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a EEEFM Maria

Nazaré dos Santos ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolamarianazare@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarianazare@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/09/2024 à 06/09/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Maria Nazaré dos Santos ,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

Roselene Gomes Santana de Almeida
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Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052468173

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Migrantes, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

09/2024(ID 0052307476), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052496956) e o Resultado da

Análise (ID 0052497835), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 DAIANE CRISTINA DANTANA DIAS MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE BEBEDOUROS 4.140,00

Valor Total 4.140,00

Fatima Garcia da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052499881

Portaria nº 10368 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) SELMA DO SOCORRO DE ARAUJO DE SOUZA, matrícula nº

******594, ocupante do Cargo Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Convênios e Fomentos no Regime de

escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 20.08.2024 a 20.09.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052491014

Portaria nº 10311 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o

o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238 de 20/12/2017, Lei

Complementar n. 1180, publicada no DOE 49 de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023, e considerando a Ata

Médica n. 45186/2024 e 61754/2024 (0052256891), constante no processo n. 0029.053556/2024-66,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo dos 15 dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2024, para o

período de 16 a 30/12/2024, de Sidnei Correa Figueiredo, Professor Classe C - 25h, matrícula ******590, lotado na
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SEDUC-EEEFMCPPVH, pertencente à jurisdição da Superintendência Regional de Educação de Porto Velho, tendo em vista

que no período de 15 a 29 de julho de 2024, estabelecido por meio da Portaria n. 10730 de 15/12/2023, o referido servidor

encontrava-se de licença médica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0052431976

Portaria nº 10369 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) JOSEFA JOSELIA DE OLIVEIRA, matrícula nº ******978, ocupante

do Cargo Técnico Educacional, lotado(a) na Gerência de Convênios e Fomentos no Regime de escritório Remoto – Home

Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 20.08.2024 a 20.09.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052491629

Portaria nº 10371 de 04 de setembro de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017;

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) JAIR ALVES DOS SANTOS FILHO matrícula nº ******666, ocupante

do cargo de Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Transporte Escolar, no Regime de escritório

Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 15.09.2024 à 15.12.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.
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Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ABNAEL CARVALHO DE LIMA

DIRETOR TÉCNICO - SUBSTITUTO

Portaria n° 7514

Protocolo 0052492393

Portaria nº 10372 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) RENILCE APARECIDA GUILHERME DE LAIA, matrícula nº

******218, ocupante do Cargo Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Convênios e Fomentos no Regime de

escritório Remoto – Home Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 20.08.2024 a 20.09.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052493606

Portaria nº 10373 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) ELIANA LOURENÇO DOS SANTOS, matrícula nº ******582,

ocupante do Cargo Professor Classe C, lotado(a) na Gerência de Convênios e Fomentos no Regime de escritório Remoto –

Home Office.
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§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 20.08.2024 a 20.09.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052494079

Portaria nº 10374 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando O Decreto nº 21.971 de 22 de maio de 2017 que institui o Sistema de Controle de Frequência por meio

de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e Decreto n° 26.869 de 26 de janeiro de 2022 de Escritório

Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

R E S O L V E:

ART. 1º - AUTORIZAR a inclusão do Servidor (a) MONIQUE FRANCELINO ROIZ, matrícula nº ******670, ocupante

do Cargo Técnico Educacional, lotado(a) na Gerência de Convênios e Fomentos no Regime de escritório Remoto – Home

Office.

§ único - O período de tempo em que o Servidor terá assegurada sua inclusão no regime de Escritório Remoto será

de 20.08.2024 a 01.09.2024.

Art.2º - Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto.

Art. 3º -Os dados da Portaria deverão ser inseridos na ocorrência do Sistema e-Estado, para fins de comprovação do

ato e registro de frequência.

§ único - A presença ao trabalho será validada pelo chefe imediato e coordenador (a), através de registro diário de

Plano de Trabalho Home Office.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052494358

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar PAMAKOBA WAHnos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID

0052097896), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID0052495260 ) e o Resultado da Análise (ID

0052498908), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 R.T.B COM REP LTDA 1 A 4 R$ 1.893,00

2 HIGIBEST COM LTDA 1 A 4 R$2.040,00
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3 K A SERVIÇOS LTDA 1 A 4 R$ 3.240,00

Total

Cacoal, RO, 04 de setembrode 2024

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052499883

AVISO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018275/2024-67

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 06/09/2024

O Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, C.N.P.J nº 04.698.809/0001-90, localizado na Rua Rafael Vaz e Silva, Porto Velho

- RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, pelo endereço

eletrônico: escolariobranco@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Rafael Vaz e

Silva, Porto Velho - RO,as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Gêneros Alimentícios, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva EEEFM RIO BRANCO,;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolariobranco@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolariobranco@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 06/09/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC-RO, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho - RO, 04 de Setembro de 2024

FABRICIA SILVA MEDEIROS

Presidente da Comissão de Contratação

JOSÉ NILTON FROTA PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM RIO BRANCO

Protocolo 0052187648

Portaria nº 10339 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o

art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de dezembro

de 2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9 de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023, e

considerando instabilidade no Sistema Integrado de Descanso-SID, e o Memorando n. 76/2024/SEDUC-CEB (0052288584),

contido no processo n. 0029.053744/2024-94,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de 10 (dez) dias de férias, referentes ao exercício de 2024, da servidora Mariy

Kathia Santana Ferreira, Coordenadora de Educação Básica da Secretaria de Estado da Educação, matrícula n.

******626, para o período de 12 a 21/9/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0052456979

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM MARECHAL CASTELO BRANCO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº0052490555  

PROCESSO SEI Nº0029.019758/2024-89

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 09/09/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, situada à Rua

José de Alencar, 3622, bairro Olaria, Porto Velho - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA ESTADUAL

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024 pelo endereço eletrônico

castelobrancopvh@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av. Farquar , nº 1913 ,

Bairro: Arigolândia , Porto Velho/RO , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com

as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios. , considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail castelobrancopvh@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail dentro do prazo de04/09/2024 a 09/09/2024 Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Marechal Castelo Branco, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.0052495103

Porto Velho,04 de Setembro de 2024.

Valter Belarmino

Presidente do Conselho Escolar

Geórgia Claúdia da Silva Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052490555

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: Supermercado Sanchez Ltda EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Limpeza.

VALOR: R$ 544,50 (Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024
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ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Domingos Baena Sanchez

Protocolo 0052458967

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 12/2024 (ID 0052048999), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052092878) e o

Resultado da Análise (ID 0052092995), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

D'MARCA

DISTRIBUIDORA

CNPJ:

04.401.743/0001-24

Toner compatível com impressora LASER BROTHER 6902 (TOMB: 1.422.22) R$ 492,90

2

D'MARCA

DISTRIBUIDORA

CNPJ:

04.401.743/0001-24

Fotocondutor para Toner impressora LASER BROTHER 6902 (TOMB:

1.422.22 )
R$ 258,00

3

D'MARCA

DISTRIBUIDORA

CNPJ:

04.401.743/0001-24

Toner compatível com impressora multifuncional KYOCERA (TOMB:

030.901.445)
R$ 425,00

4

D'MARCA

DISTRIBUIDORA

CNPJ:

04.401.743/0001-24

Tinta para Impressora CANON MAXIFY GX6010 (TOMB: 031.022.502), Kit

BK, C, M, Y
R$ 796,00

VALOR TOTAL
R$

1.971,90

Nova Brasilândia D'Oeste, 04 de setembro de 2024.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052093074

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR ALEXANDRE DE GUSMÃO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 11/2024 (ID 0052046622), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052092946) e o

Resultado da Análise (ID 0052092972), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

PAPELARIA E

ESPORTE HG

CNPJ:

01.637.341/0001-

35

Almofada para Carimbo; Calculadora 8 dígito; Cartolina várias cores; Cola isopor 40

gr; Envelope pardo A4 100x1; Folha de E.V.A. fino cores variadas 40 x50 cm;

R$ R$

613,69
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2

PAPELARIA E

VARIEDADES

BRASIL LTDA

CNPJ:

10.464.524/0001-

97

Caneta esferográfica 50x1 - azul Ponta média; Cola bastão 10 gr; Corretivo base

água; Durex; Extrator de grampo; Fita adesiva transp. 48mmx45m,1X4; Fita dupla

face 12x30m; Grampo para grampeador 26/06; Grampo para grampeador 106/06;

Marca Texto colorido; Molha dedo; Papel adesivo para foto (50 unid.); Papel Cartão;

Pasta elástica (plástico); Perfurador de papel (pequeno); Pincel atômico; Pincel para

quadro branco 12x1; Tesoura grande Cabo plástico; Tinta para carimbo (azul); TNT

cores variadas.

R$ R$

1.891,72

Valor Total
R$ R$

2.505,41

Nova Brasilândia D'Oeste, 04 de setembro de 2024.

ELIAS FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052093095

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 028/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: MAZZA & MAZZA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.960.183/0001-85

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Processamento de Dados.

VALOR: R$ 1.388,60 (Mil trezentos e oito e oito Reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Juliney Mazza de Toledo.

Protocolo 0052474110

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 024/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Marechal Rondon - CEMARO

CONTRATADA: MAZZA & MAZZA LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 03.960.183/0001-85

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Expediente.

VALOR: R$ 6.068,95 (Seis mil sessenta e oito Reais e noventa e cinco centavos).

VIGÊNCIA: (03 meses) 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Marcos Nunes Cavalcante e Juliney Mazza de Toledo.

Protocolo 0052458296

Portaria nº 10319 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar

n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada no DOE n.49, de 15 de

março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de outubro de 2023.

Considerando o Art. 2° da Lei nº 3.803 de 12 de maio de 2016.
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Considerando o § 1°, do Art. 10, do ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal.

Considerando o teor do requerimento e a Certidão de Nascimento, constante nos autos do processo nº

0029.054367/2024-19;

R E S O L V E:

ART. 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 18.08.2024 a 07.09.2024 ao

servidor RONIS DA SILVA CHAVES, ocupante do cargo de Gerente de Gestão e Controle de Contratos de Obra,

matrícula ******409, pertencente ao quadro de pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Coordenadoria de

Infraestrutura e Obras Escolares/SEDUC.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

DIRETOR TÉCNICO

Protocolo 0052438200

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 10/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.051957/2024-81

Objeto:Gás Engarrafado.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 09 /09/2024

O Conselho Escolar 28 de Novembro, CNPJ nº 04.926.424/0001-32 localizado na Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro

Preto do Oeste, 76.920-000, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

Contratação de Gás Engarrafado, para atender a demanda do CTPMXII, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024, pelo endereço

eletrônico ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente ao Setor Financeiro das 08h as 12h da unidade

executora, no endereço Rua Olavo Bilac, nº 887 Bairro União, Ouro Preto do Oeste, 76.920-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação de Gás Engarrafado, para atender a demanda do

CTPMXII, considerando o menor preço por itens.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva unidade administrativa;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental;
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereços de e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará, por envio

eletrônico pelo e-mail ctpmxiitiradentes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 09/09/2024 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste Aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente ao Setor Financeiro da unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados e carimbados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, podendo ainda consultar

presencialmente, devendo o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos Fiscalizadores e de Controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 28 de Novembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,
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conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id SEI (0052499689).

Ouro Preto do Oeste/RO, 04 de setembro de 2024.

Andréia Soares Aguiar

Presidente da Comissão de Contratação

Ronielli Nascimento Chagas

Presidente do Conselho Escolar 28 de Novembro

Protocolo 0052500120

ADENDO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE

Vistos, relatados e discutidos os autos do presente procedimento, o Presidente da Comissão de Contratação em

conformidade com os procedimentos estabelecidos no Regulamento Próprio de Compras e Contratações e no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº06/2024 (ID:0052100108), considerando o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID: 0052470146), vem DIVULGAR o Resultado de Análise de Menor Preço por Item do

procedimento realizado:

Ordem Proponente Interessado Item
Valor

Total
Julgamento/Habilitação

1
Pereira de Carvalho e Cia LTDA-EPP- CNPJ:

12.040.190/0001-50
- 3.165,50 Habilitado

2
Ponto Forte Materiais P/ Construção LTDA- CNPJ:

02.633.678/0001-37
- 3.323,75 Habilitado

3
Materjipa Mat. Const. Ji-Paraná LTDA- CNPJ:

63.751.887/0001-70

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,

11, 12,13, 14
3.002,98 Habilitado

Valor Total 3.002,98

Ji- Paraná-RO, 04 de Setembro de 2024

AGADY NÚBIA DE VASCONCELLOS SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0052503544

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Carlos Gomes

CONTRATADA: Dione Alves da Silva

CNPJ DA CONTRATADA: nº 21.666.251/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação empresa especializada em Serviço de Manutenção de Ar Condicionado.

VALOR: R$ 16.460,00 (dezesseis mil e quatrocentos e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
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DATA DA ASSINATURA: Data e horário do sistema.

ASSINAM: Shirley Andrade de Souza

Dione Alves da Silva

Protocolo 0052480526

Portaria nº 10324 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o

o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia 238 de 20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49 de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144 de

9/10/2023, e considerando oMemorando n. 142/2024/SEDUC-GEI(0052417829) , contido no processo n.

0029.054517/2024-86,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar para o período 1º a 6/11/2024, o gozo de seis dos trinta dias de férias, referentes ao exercício

de 2024, os quais estavam programados para o período de 08/7/2024 a 6/8/2024, da servidora Iranilde Mendes da

Silva, Professor Classe C- ch 40, matrícula n. ******267, lotada na SEDUC-GEI, por ter coincidido com o período da licença

prêmio por assiduidade de 1º/8/2024 a 31/10/2024, concedida pela Portaria n. 4241/SEGEP-NCSR (0052443172).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0052443804

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

CONTRATADA: Veranice Santos da Costa Trindade

CPF DA CONTRATADA: 015.410.542-29

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar.

VALOR: R$ 1.488,82 (hum mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.

DATA DA ASSINATURA: 03/09/2024

ASSINAM: Odete Paulus (Presidente do Conselho Escolar)

Veranice Santos da Costa Trindade (contratada)

Protocolo 0052454264

AVISO

CONSELHO ESCOLAR COSTA JUNIOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037553/2024-85

Objeto: Gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 04/09/2024 a 10/09/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO, C.N.P.J nº 84.651.488/0001-07 localizado na Rua Plácido de Castro,

Nº 2648,setor 05 Jaru/RO - 76.898-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PEALE(Programa Estadual de

Alimentação Escolar), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: empresa especializada em fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio

de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024, pelo endereço

eletrônico escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereçoRua

Placido de Castro , Nº 2648 , setor
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0 5/Jaru RO - 76.898-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes

regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação empresa especializada em fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva E.E.E.F.M. PLÁCIDO DE CASTRO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail escolaplacidodecastrojaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a devida

identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-

los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;
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III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolacostajuniorjaru@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 04/09/2024 a 10/09/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Costa Junior, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE (PROGRAMA ESTADUALDE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ) serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da

conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Jaru/RO, 04 de setembro de 2024.

JAQUELINE OVANE APOLONIO

Presidente da Comissão de Contratação

ROMILDA ALVES PINTO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M PLÁCIDO DE CASTRO

PLANILHA DE PREÇOS/Proposta

Informações do Fornecedor

Proponente

CNPJ

Inscrição Estadual/Municipal

Endereço

Cidade/Estado CEP:
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Telefone E-mail:

Nº DISCRIMINAÇÃO DO ITEM UNID QTD
PREÇO

UNIT

VALOR

TOTAL

01
Açafrão-da terra pó 100% puro,(cúrcuma longa em pó) - alto grau de

pureza. Embalagem de polipropileno transparente, em 250g.
KG 16

02

Açúcar - tipo cristal, granulado, cor clara, sem umidade ou sujidade,

acondicionada em pacote plástico transparente, íntegro, resistente,

vedado hermeticamente, pct de 2kg. Deverá apresentar validade

mínima de 6 (seis) meses a partir da data da entrega

KG 82

03

Alho nacional branco – graúdo do tipo comum, cabeça inteira

fisiologicamente bem desenvolvido, com bulbos corados sem danos

mecânicos ou causados por pragas. Embalagem em saco plástico

atóxico - de 100 g a 1 kg.

Kg 13

04

Arroz agulhinha, tipo 1 - constituídos de grãos inteiros, isento de

sujidades, materiais estranhos, parasitas, larvas e umidade.

Acondicionado em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos,

não violados, resistentes. Deverá apresentar validade mínima de 6

(seis) meses a partir da data da entrega - pct de 5 kg.

KG 1022

05

Batata inglesa de primeira, fresca, compacta e firme. Sem lesões de

origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Tamanho e

coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida. Embalada em

saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

Kg 12

06

Beterraba - Tamanho médio, uniforme, sem ferimento ou defeito,

tenro sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície. Embalada

em saco plástico atóxico ou caixa plástica vazada.

Kg 43

07

Canjica branca de milho; embalagem com 500 gramas: milho de

canjica branca; de primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo;

isento de sujidades, parasitas e larvas; acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico, com peso de 500 grs

Pct 81

08

Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie

(isenta de tecidos inferiores como ossos, sebo, cartilagens, gordura

parcial, aponevroses, tendões, coágulos, nodos linfáticos). Embalagem

em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo, não violado,

resistente que garanta a integridade e qualidade do produto até o

momento do consumo (não podendo ser tipo tubete). A embalagem

deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote, data de

validade, registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2

kg.

Kg 390

09

Carne bovina de 2ª (cubos) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e

lombo. Congelada. Sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem em saco plástico a vácuo, transparente e atóxico, limpo,

não violado, resistente que garanta a integridade e qualidade do

produto até o momento do consumo. A embalagem deverá conter

dados de identificação, procedência, nº de lote, data de validade,

registro do órgão de inspeção sanitária. Embalagem de até 2 kg.

Kg 262
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10

Cebola nacional (branca) - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos

ou defeitos, tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas,

limpas e secas, que não transmitam odor ou sabor estranhos ao

produto.

Kg 81

11

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa.

Embalagem em saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg.

Kg 283

12

Coco seco ralado - polpa de coco parcialmente desengordurada,

desidratada, conservador INS 223. Não deverá apresentar resíduos ou

impurezas, bolor ou cheiro não característico. Embalagem: deve estar

intacta, bem vedada, contendo 100g. Prazo de validade mínimo 12

meses a contar a partir da data de entrega.

KG 2

13

Creme de leite - UHT homogeneizado, sem necessidade de

refrigeração. Embalagem tetrapak de 200g. Prazo de validade mínimo

06 meses, a contar da data de entrega. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade.

KG 22

14

Farinha de mandioca crua (amarela/ branca), embalagem em pacotes

plásticos transparentes, limpos, não violados isento de sujidades,

larvas, fungos, umidade ou qualquer fragmento estranho. Deve conter

dados de identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e

prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da entrega) – pacote

1 kg

Kg 70

15

Farinha de mandioca torrada(amarela/ branca), embalagem em

pacotes plásticos transparentes, limpos, não violados isento de

sujidades, larvas, fungos, umidade ou qualquer fragmento estranho.

Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e prazo de validade (Mínima de seis meses a partir da

entrega) – pacote 1 kg

KG 37

16

Feijão carioquinha - tipo 1, isento de sujidades, materiais estranhos,

parasitas, larvas e umidade. Embalados em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes e

acondicionados em fardos lacrados. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de

validade (Mínima de 06 meses a partir da entrega). Pacote de 1 kg

Kg 261

17

Frango congelado, peito sem pele– com osso, em peça, sem tempero,

de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem

manchas e parasitas, acondicionado em saco plástico transparente

atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas,

com denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro

no órgão de inspeção sanitária. Data de fabricação e validade (mínima

de 03 meses, a partir da entrega).

Kg 289

18

Leite de coco industrializado – produto obtido de leite de coco,

pasteurizado e homogeneizado, cor, aroma e odor característicos, não

rançoso. Embalagem vidro ou tetrapak não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Apresentar dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do

produto (mínima de 06 meses a partir da data de entrega).

Embalagem contendo 500ml..

KG 13
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19

Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura),

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta

integridade do produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem

nutricional, data de fabricação e validade do produto (mínima de 04

meses a partir da data de entrega). Caixa tetrapak de 1 litro,

esterilizada e hermeticamente fechada.

L 798

20

Macarrão tipo espaguete – embalagem resistente de polietileno

atóxico transparente e que garanta a integridade do produto,

embalagem contendo 500 gramas. Isento de sujidades, parasitas

larvas e material estranho. Apresentar dados de identificação,

rotulagem nutricional, data de fabricação e validade do produto

(mínima de seis – 06 meses a partir da data de entrega).

KG 113

21

Milho, fubá, cru -Não deverá apresentar resíduos ou impurezas, bolor

ou cheiro não característico. Embalagem: deve estar intacta, bem

vedada, contendo 500g. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar

a partir da data de entrega.

KG 68

22 Milho verde cru KG 113

23

Óleo de soja vegetal – tipo 1, refinado, obtido de matéria prima

vegetal, sem colesterol e sem gorduras trans, aspecto límpido e isento

de impurezas, cor e odor característicos. Embalagem plástica de 900

ml, resistente e transparente que garanta a integridade do produto.

Com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade

mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

Lata 86

24

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as

exigências da Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme,

sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, como

também manchas bolores e sujidades. Embalagem em saco plástico

atóxico transparente e resistente.

Kg 304

25

Repolho verde ou roxo - 1ª qualidade, Tamanho médio, cabeças

fechadas, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, e com

coloração uniforme. Livres de terra nas folhas externas. Embala em

saco plástico atóxico ou acondicionado em caixas vazadas.

Kg 113

26

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com

cristais brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica

atóxica, resistente e transparente que garanta a integridade do

produto, em pacotes de 1 kg, com identificação na embalagem

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de

fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze) meses a contar

da data de entrega).

Kg 24

27

Tomate - de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme,

livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá

estar em perfeito estado para consumo, sem defeitos graves como

podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de

sol, com manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou doenças.

Embalado em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto ou

caixa plástica vazada.

KG 369
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28

Tomate - Extrato de tomate - Isento de indicadores de processamento

defeituoso. Sem corantes artificiais, isento de sujidades e

fermentação. Embalagem íntegra, resistente, vedado hermeticamente

e limpo. Deve conter dados de identificação, rotulagem nutricional,

data de fabricação e prazo de validade (Mínima de 6 meses a partir da

entrega). Embalagem de 300g.

KG 207

29

Torrada de pão francês - em presença de sujidades, feito no dia da

entrega, em condições técnicas e higiênico-sanitária. Embalagem

plástica atóxica, contendo a identificação do produto, rótulo com

ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e

validade.

KG 40

30

Vinagre Maçã. Aspecto límpido e com características sensoriais

próprias. Embalagem plástica, atóxica, transparente, lacrada, conter

dados do produto: identificação, procedência, ingredientes,

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e

vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses) a contar da data de

entrega do produto . Frasco de 750 mL

KG 2

31

Xerém de milho amarelo/Canjiquinha – acondicionado em embalagem

de polietileno resistente, atóxico, transparente. Isento de sujidades,

parasitas, larvas e material estranho, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional. 500 g

Pct 87

VALOR TOTAL

Condições

Validade da proposta: 90dias (mínimo de 60 dias)

Condições de pagamento: Cartão corporativo função: ( ) débito (X) crédito

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias após ordem de fornecimento

Prazo de pagamento: o prazo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização do serviço e da apresentação

das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela unidade executora.

Dias de garantia: 90dias(mínima de 03 meses)

Data da emissão

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de

contratações do Peale.

Protocolo 0052506642

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar SODIGAH SAGAH nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID

0052106930), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0052504242 ) e o Resultado da Análise (ID

0052506350 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

1 R.T.B COM REP LTDA 1A 4 R$3.155,00

2 HIGIBEST COM LTDA 1A 4 R$3.400,00

3 K A SERVIÇOS LTDA 1 A 4 R$ 5.400,00

Total

Cacoal, RO, 04 setembro de 2024
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Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0052508424

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

LISTA DE PRODUTOS COM PREÇO DE REFERÊNCIA PARA AS ESCOLAS SOB A JURISDIÇÃO DA COORDENADORIA

REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE EXTREMA

A Coordenadora Regional de Educação homologa a lista de preços com Valor Máximo para a aquisição dos gêneros

alimentícios da AGRICULTURA FAMILIAR e/ou dos empreendedores familiares rurais ou suas organizações com recurso do

PNAE, para as Unidades de Ensino Estaduais da jurisdição de Extrema - 2º SEMESTRE 2024, nos termos do

DECRETO N° 26.195, DE 24 DE JUNHO DE 2021. ““Art. 1° Os produtos e os preços a serem contratados na

elaboração da Chamada Pública PNAE/PEALE sobre a compra institucional de gêneros alimentícios fornecidos

por agricultores familiares e suas organizações, serão de acordo com a média da pesquisa de preços

efetuada pela SEDUC por intermédio das Coordenadorias Regionais de Educação - CREs, feita em no mínimo

3 (três) fornecedores locais, prioritariamente do segmento da agricultura familiar. (Redação alterada pelo

Decreto N° 28.192, de 14 de junho de 2023).

Parágrafo único. A Chamada Pública deverá ocorrer, no máximo, 2 (duas) vezes ao ano para atender a

demanda da produção de alimentos de forma sazonal, conforme determina as normativas do PNAE e PEALE

em vigor, sendo obrigatória a publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE. (Redação acrescida

pelo Decreto N° 28.192, de 14 de junho de 2023)”.

Os preços abaixo serão praticados pelos agricultores cadastrados no Programa de Alimentação Escolar – CRE-EXTREMA da

agricultura familiar.

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO

 

UNID

MÉDIA

DE

PREÇOS

01

Polpa de açaí - de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado em saco

plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, bem lacradas, com denominação

do nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária. Data de

fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

Kg 16,35

02

Polpa de Cupuaçu- de 1ª qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado em

saco plástico transparente atóxico. Embalagens de 1 kg, transparente, bem lacradas, com

denominação do nome do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária.

Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

Kg 16,50

03

Filé de peixe tambaqui - o produto deverá apresentar-se com todo o frescor da matéria prima

convenientemente conservada; deverá estar isento de toda e qualquer evidência de decomposição,

manchas por hematomas, coloração distinta à normal para a espécie considerada, incisões ou

rupturas. A embalagem deverá ser saco plástico transparente e selado, lacrada e identificada com o

nome do fornecedor, resistente a danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu período de validade.

Kg 42,00

04

Filé de peixe pintado - o produto deverá apresentar-se com todo o frescor da matéria prima

convenientemente conservada; deverá estar isento de toda e qualquer evidência de decomposição,

manchas por hematomas, coloração distinta à normal para a espécie considerada, incisões ou

rupturas. A embalagem deverá ser saco plástico transparente e selado, lacrada e identificada com o

nome do fornecedor, resistente a danos durante o transporte e armazenamento, garantindo a

integridade do produto durante todo o seu período de validade.

Kg 52,00

Francisco Marquelino Santana

Coordenador Regional de Educação – Extrema

Ediléia Ferreira Gama

Presidente Comissão de Cadastramento PNAE/PEALE

CRE/SEDUC/EXTREMA

Protocolo 0052509042
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2023

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR MBOWEYMA

FORNECEDOR: Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza , CPF Nº ***.638.972-**

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de peixe da Agricultura Familiar, em atendimento aos alunos

matriculados na rede estadual de educação na unidade EIEEFM AMONDAWA do Conselho Escolar MBOWEYMA, no período

de junho a dezembro de 2024, ematendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. As

especificaçõesdos itens descritos encontra se na Cláusula 01 da chamada pública nº 02/2024, ID( 0051182490 ) ,o qual

fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR: R$ R$ 715,50 ( setecentos e quinze reais e cinquenta centavos)

PROCESSO: 0029.010243/2024-13

DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024.

Maria Aparecida Gonçalves dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

 

Paulo Roberto Fernandes Alvim de Souza

Fornecedor

Protocolo 0052509457

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA, CNPJ n.º 13.504.249/0001-86, estabelecida estabelecida Avenida Turibio Odilon

Ribeiro - N° 694 – Bairro: Apediá, CEP: 76970-000 – Pimenta Bueno OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a

aquisição de gêneros alimentícios

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 0029.097122/2022-14, Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 126/2023 e 313/2023 do

PE nº 032/2023 e 422/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto

Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas

alterações e legislação correlata:

VALOR: R$ R$ 14.125,80 (Catorze mil e cento e vinte e cinco reais e oitenta centavos)

PROCESSO: nº 0029.097122/2022-14

VIGÊNCIA: Tem validade de 12 meses, à contar da sua assinatura (publicação)

DATA DE ASSINATURA: ARP: 126/2023 publicada 22/05/2023 (errata 12/06/2023)

ARP: 313/2023 publicada 19/12/2023

ASSINA:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0052492504

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA, CNPJ n.º 13.504.249/0001-86, estabelecida estabelecida Avenida Turibio Odilon

Ribeiro - N° 694 – Bairro: Apediá, CEP: 76970-000 – Pimenta Bueno OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a

aquisição de gêneros alimentícios

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 0029.097122/2022-14, Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 126/2023 e 313/2023 do

PE nº 032/2023 e 422/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto
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Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas

alterações e legislação correlata:

VALOR: R$ R$ 4.340,00 (Quatro mil e trezentos e quarenta reais)

PROCESSO: nº 0029.097122/2022-14

VIGÊNCIA: Tem validade de 12 meses, à contar da sua assinatura (publicação), onde o mesmo será pago

em três parcelas.

DATA DE ASSINATURA: ARP: 126/2023 publicada 22/05/2023 (errata 12/06/2023)

ARP: 313/2023 publicada 19/12/2023

ASSINA:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0052509575

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Wilson Camargo

CONTRATADA: FENIX GRILL LTDA, CNPJ n.º 13.504.249/0001-86, estabelecida estabelecida Avenida Turibio Odilon

Ribeiro - N° 694 – Bairro: Apediá, CEP: 76970-000 – Pimenta Bueno OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a

aquisição de gêneros alimentícios

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO nº 0029.097122/2022-14, Liberação de Saldo da Ata de Registro de Preços nº 126/2023 e 313/2023 do

PE nº 032/2023 e 422/2023, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, Decreto

Estadual nº. 12.205, de 02/06/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº. 8.666/93, com suas

alterações e legislação correlata:

VALOR: R$ R$ 2.260,40 (Dois mil e duzentos e sessenta reais e quarenta centavos)

PROCESSO: nº 0029.097122/2022-14

VIGÊNCIA: Tem validade de 12 meses, à contar da sua assinatura (publicação), onde o mesmo será pago

em três parcelas.

DATA DE ASSINATURA: ARP: 126/2023 publicada 22/05/2023 (errata 12/06/2023)

ARP: 313/2023 publicada 19/12/2023

ASSINA:

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente Conselho Escolar

Protocolo 0052508140

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUNCER

Portaria de férias nº 11563 de 04 de setembro de 2024.

O(A) GESTOR DA FUNCER , no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 10 de Outubro de 2022

de 06/10/2022,publicada no DOE n.197-10, de 13/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA QUIRINODA SILVA, ASSESSOR II , matrícula ******652,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação Cultural do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(06/12/2024 a

20/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(25/11/2024 a

09/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

LEONILDO NERY RODRIGUES

GESTOR DA FUNCER
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Protocolo DOC30408

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 166 de 03 de setembro de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.000883/2024-97.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar n 68/92, a servidora Rose Carvalho Ferreira, Técnico Educacional Nível 2, Matrícula n° ******498,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO no município de Porto Velho, no período já adquirido e

não gozado, referente ao 2º quinquênio, compreendido entre 17/01/2018 a 23/08/2024.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0052441101

Portaria nº 167 de 03 de setembro de 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante nos autos do Processo 0048.000953/2024-15.

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

Complementar n 68/92, a servidora Rosangela Maria Pereira Dourado, Professor Classe C, Matrícula n° ******172,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO no município de Porto Velho, no período já adquirido e

não gozado, referente ao 5º quinquênio, compreendido entre 17/01/2011 a 16/01/2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento

da Educação Profissional - IDEP/RO

Protocolo 0052441665

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDINAR SOUZA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0048.000843/2024-45

Objeto: FREEZER, APARELHO CELULAR, APARELHO TELEVISOR E LIQUIDIFICADOR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:03/09/2024 a 10/09/2024

O CONSELHO ESCOLAR VALDINAR SOUZA FERREIRA, C.N.P.J nº 18.009.457/0001-22 localizado na RO 010, KM 32, Setor

Abaitará, Zona rural, Pimenta Bueno/RO - CEP 76970-000,, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Produtos eletrônicos e eletrodomésticos , referente aos recursos repassados no programa
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supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que

regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que todos

os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 13/08/2024 a 21/08/2024, pelo endereço

eletrônico financeirocentec.idep@centecabaitara.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço RO

010, km 32, Setor Abaitará, Zona rural, Pimenta Bueno/RO - CEP 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Produtos eletrônicos e Eletrodomésticos, considerando

o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado junto

ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação aplicável,

poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja compatível com a

contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da contratação,

sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se

tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de licitar e

contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou proibidas de

contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade Executora

ou respectiva Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente

de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de Acesso à

Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no endereço

de e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com

a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente

digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de validade

exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou descrição dos

serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de atividade,

como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de

trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à regularidade

fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail financeirocentec.idep@centecabaitara.com, dentro do prazo de 31/07/2024 a 08/08/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo, em

formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e seu

objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação deste

procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste aviso

e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e regulamento, a

fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores participantes

para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam ser enviados no

prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e junto

aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem de

Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser emitida

em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita individualização e

demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

6.6 - Este contrato será regido pela Lei nº 14.133 de 2021.

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o aceite

da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão respondidos

pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o recebimento

das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do estabelecido ou

para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pimenta Bueno/RO, 03 de Setembro de 2024

CRISTIELLY THAMIRYS BERTACCO

assistente administrativo / Prestador de contas Escolar

Marcos Luis Simões Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Paulo Dimer Justo

Presidente do Conselho Escolar Valdinar Souza Ferreira

Protocolo 0051282438
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o Termo de Homologação,

referente ao EDITAL Nº 03/2024/SEJUCEL-CEL, após análise da Comissão de Avaliação e Credenciamento, designada

através da Portaria nº 84 de 26 de abril de 2024. Informamos que a FEDERAÇÃO RONDONIENSE DE XADREZ (FRX),

inscrita no CNPJ: 05.767.314/0001-38, encontra-se qualificada e credenciada para realizar a prestação de serviço de

arbitragem no Lote 14. Informamos que a prestação de serviço se dará nos termos do Edital.

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0052388796

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL torna público o Termo de Homologação,

referente ao EDITAL Nº 03/2024/SEJUCEL-CEL, após análise da Comissão de Avaliação e Credenciamento, designada

através da Portaria nº 84 de 26 de abril de 2024. Informamos que a FEDERACAO DE CAPOEIRA DO ESTADO DE

RONDONIA, inscrita no CNPJ: 16.879.745/0001-02, encontra-se qualificada e credenciada para realizar a prestação de

serviço de arbitragem no Lote 15. Informamos que a prestação de serviço se dará nos termos do Edital.

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

LOURIVAL JÚNIOR DE ARAÚJO LOPES

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

Protocolo 0052383086

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 1411 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de

outubro de 2021 - publicada no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198 de 04/10/2021;

Considerando a Lei Complementar n° 1.110/2021, que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações desta

Secretaria;

Considerando a Portaria nº 1004 de 01 de julho de 2024, publicada no DOE n° 122 de 04 de julho de 2024, que

instituiu as diretrizes para concessão de Adicional de Especialização Funcional para servidores do quadro efetivo desta

Seas;

Considerando o Requerimentos ids (0046568247 e 0052322987), Termo de Posse id (0046568247, pág.03),

Certificado de Pós-Graduação id (0046568247, pág. 07) e demais documentos constante no processo n°

0026.001366/2024-93;

Considerando a Informação nº 348/2024/PGE-SEGEP, id (0046969922), expedida pela PGE junto à SEGEP;

RESOLVE:

Art. 1º Reconhecer e Conceder Adicional de Especialização Funcional, a contar de 06/03/2024, previsto no

art. 16, V, e art. 17 da Lei Complementar nº 1.110/2021, a servidora MARIA JULIANA VASCONCELOS BRAGADO,

Analista em Desenvolvimento Social: Fisioterapia, matrícula nº ******514, lotada nesta Secretaria.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS
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Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052403462

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo nº0026.004795/2024-12.

O Diretor Técnico de Políticas Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 79

de 29 de janeiro de 2024, publicado no DOE de 30 de janeiro de 2024, Edição n° 19, torna público para conhecimento dos

interessados que, considerando o Parecer nº 1279/2024/SEAS-CI (0052275288) e Certificado SEAS-GDS

(0052356375), APROVA E HOMOLOGA as Prestações de Contas de atendimento de Diárias apresentados pelos

servidores Anderson Melo Tinôco da Silva, Daglliany Santos Schineider, Felipe Santana Lopez e Monise Ferreira França, no

valor total de R$ 7.476,00 (Sete mil e quatrocentos e setenta e seis reais), referente a Concessão de Diárias,

instituído através do Decreto n° 18.728 e suas alterações, e Decreto 14.698/2009, não obstante a apuração de possível

irregularidade que possa a advir por conta da liquidação e pagamento da despesa. Permaneçam os presentes autos no

Arquivo Interno à disposição dos Órgãos Fiscalizadores do Controle Interno e Externo - Tribunal de Contas do Estado de

Rondônia – TCE e o Ministério Público do Estado – MPE, durante o prazo legal.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Diretor Técnico de Políticas Públicas

Protocolo 0052356658

Portaria de férias nº 11555 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NALDO MACHADO DOS SANTOS, SEAS - Gerente - CDS-9*,

matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social , originalmente marcadas para o08/03/2022 a 27/03/2022e que foram interrompidas a contar do dia08/03/2022

a 27/03/2022,referente ao exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/09/2024 a

21/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC30405

Portaria de férias nº 11556 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NALDO MACHADO DOS SANTOS, SEAS - Gerente - CDS-9*,

matrícula ******417, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social , originalmente marcadas para o11/07/2023 a 30/07/2023e que foram interrompidas a contar do dia15/07/2023

a 30/07/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/09/2024 a

08/10/2024.
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Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC30406

Portaria nº 1419 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021, publicada no DOE n. 198 de

04/10/2021.

Considerando os termos do Memorando nº 29/2024/SEAS-GC id.(0052415845), contido nos autos de

id.0026.005575/2024-14;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 11/09/2024 à 20/09/2024, o servidor ROBERVAL CAETANO PASSOS,

Assessor VII, CDS-07, matrícula nº ******002, para responder pela Gerência de Compras - GC, desta Secretaria,

cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular TAMIR SILVA DE PAULA, Gerente, CDS-09,

matrícula n° ******518, considerando seu período de Férias conforme os termos da Portaria de férias nº 8117 de 25 de

junho de 2024, id.0052416081.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0052459109

Portaria de férias nº 11558 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Gestor e Ordenador de Despesas Delegado, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

634 de 01/10/2021,publicada no DOE n.198, de 04/10/2021.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANE DO NASCIMENTO SOARES, SEAS - Gerente - CDS-9*,

matrícula ******390, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social , do(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Gestor e Ordenador de Despesas Delegado

Protocolo DOC30413

Portaria nº 1416 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021;
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Considerando os termos do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022, que institui o Plano de Trabalho Remoto no âmbito do

Poder Executivo e altera e revoga dispositivos do Decreto n° 21.971, de 22/05/2017;

Considerando o Plano de Trabalho apresentado através do id (0052134262), e deferimento expedido pelo Gestor

desta pasta através id. (0052426048), conforme consta nos autos de n° 0026.005403/2024-32.

RESOLVE:

Art. 1° AUTORIZAR a inclusão da servidora Beatriz Madalena Otero Miguel de Araújo, matrícula n°******522,

Assessora da Gerência de Política a Criança e do Adolescente, no Regime de Escritório Remoto - Home Office, podendo

exercer suas atividades e atribuições fora das dependências físicas da SEAS, nos termos do Decreto n° 26.869, de

26/01/2022.

Art. 2° A servidora deverá cumprir com o estabelecido no Art. 8°, do Decreto n° 26.869, de 26/01/2022, ficando

condicionada a efetiva execução das atribuições, em conformidade ao respectivo Plano de Trabalho Individualizado.

Art. 3° O período de tempo em que a servidora terá assegurado sua inclusão no Regime de Escritório Remoto será

de 26.08.2024 a 24.09.2024, permitidas sucessivas renovações, podendo ser revogada a qualquer tempo.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 26.08.2024.

Art. 5° Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0052441281

Portaria nº 1424 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

- SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado no DOE

de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora abaixo para a Gestão do processo SEI nº 0026.005530/2024-31, que vincula-se à

Ordem de Fornecimento 239 (0052458219) e Ata De Registro De Preços Nº 332/2023/SUPEL-RO (0052459434), cujo objeto

é aquisição de kits de enxoval para recém nascidos para distribuição gratuita.

Art. 2º – Fica designada a servidora FELIPE SANTANA LOPES, Assessor, Matrícula Nº ******914, como Gestora do

processo SEI nº       0026.005530/2024-31 e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a respectiva chefia

imediata como substituta.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0052480480

Portaria nº 1422 de 04 de setembro de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

- SEAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 - publicado no DOE

de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora abaixo para a Gestão do processo SEI nº 0026.005531/2024-86, que vincula-se à

Ordem de Fornecimento 241 (0052462237) e Ata de Registro de Preços nº 332/2023 (0052378848), cujo objeto é

aquisição de kits de enxoval para recém nascidos para distribuição gratuita.
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Art. 2º – Fica designada a servidora MONISE FERREIRA FRANÇA, Assessora, Matrícula Nº ******374, como Gestora

do processo SEI nº        0026.005531/2024-86 e, na sua ausência e/ou impedimento legal, fica indicada a respectiva chefia

imediata como substituta.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

ANDERSON MELO TINOCO DA SILVA

Diretor Administrativo Financeiro - DAF/SEAS

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0052475387

ORDEM DE FORNECIMENTO

A Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, solicita à empresa LP DO VALLE

COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE ROUPAS LTDA, CNPJ Nº 37.981.565/0001-07, por meio da NE - Nota de Empenho

2024NE000401 (0052378941), cujo objeto é a aquisição de kit de enxoval, a fornecer o material de acordo com o quadro

abaixo:

LOTE I

ITEM

DA

ATA

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

001

TRAVESSEIRO PARA BEBÊ: Tamanho P, composição: 100%

algodão, com preenchimento em poliuretano, tamanho

aproximado 0,30 x 0,40 cm, contendo 1 (um) travesseiro

no Kit, na cor: branca

UND 525 R$ 18,00 R$ 9.450,00

002

JOGO DE LENÇOL PARA BERÇO: contendo 3 (três) peças

sendo: Lençol de Cima medindo 1,55m x 1,05m, Lençol de

Baixo c/ Elástico medindo 1,60cm x 1,05cm e Fronha para

travesseiro medindo 34cm x 28cm, composição 100%

algodão (nas cores: verde, branco ou amarelo).

UND 525 R$ 39,87
R$

20.931,75

003

BANHEIRA: Banheira Plástica para bebê, resistente,

durável, material: atóxico, capacidade aproximado de 

água até 24 litros, contendo 1 (uma) banheira no Kit,

podendo ser nas cores: Verde, Branco ou Amarelo.

UND 525 R$ 51,69
R$

27.137,25

004

KIT DE FRALDAS DE PANO: contendo 10 faldas por pacote

e, em tecido, 100%, algodão, com medida aproximada: 70

cm X 70 cm, podendo ser nas cores: verde, branca ou

amarela.

PCT 525 R$ 41,69
R$

21.887,25

005

CONJUNTO PAGÃOZINHO: em malha, Material 100%

algodão, Tamanho: M, contendo 3 conjuntos no pacote,

podendo ser nas cores: verde, branco e amarelo.

PCT 525 R$ 42,98
R$

22.564,50

006

MACACÃO LONGO SEM PÉ: Macacão longo sem Pé,

Material: em Malha, 100% algodão, Tamanho: M, Com

Gola, contendo 1 unidade no Kit, podendo ser nas cores:

verde, branco ou amarelo

UND 525 R$ 18,26 R$ 9.586,50

007

MACACÃO CURTO: em malha, 100% algodão, Tamanho: M,

contendo 1 unidade no Kit, podendo ser nas cores: verde,

branco ou amarelo.

UND 525 R$ 21,49
R$

11.282,25
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008

CONJUNTO DE CAMISETAS SEM MANGA COM MIJÃO:

Material: em malha, 100% algodão, Tamanho: G, contendo

3 conjuntos no pacote, podendo ser nas cores: verde,

branco ou amarelo.

PCT 525 R$ 42,98
R$

22.564,50

009

PAR DE MEIA: Par de meias para Bebê, Composição

aproximada: 60% de algodão, Em 37% poliamida, Em 3%

elastano, Tamanho: 0 a 15, contendo 4 pares no pacote,

podendo ser nas cores: verde, branco ou amarelo.

PCT 525 R$ 19,34
R$

10.153,50

0010

CUEIRO: em flanela, Tamanho único, composição: 100%

algodão, medidas aproximadas: 80 x 80 cm, contendo 1

unidade no kit podendo ser nas cores: verde, branco ou

amarelo.

UND 525 R$ 16,00 R$ 8.400,00

0011

TOALHA COM CAPUZ: Toalha com Capuz, Medidas

aproximadas: 70 cm x 90 cm, Material: tecido, 100%

algodão, contendo 1 unidade no kit podendo ser nas

cores: verde, branco ou amarelo.

UND 525 R$ 27,40
R$

14.385,00

0012

BOLSA: em cor lisa, em material Nylon 600, Antialérgico,

com 27 cm altura, 14 cm de largura e 37 cm de

comprimento, com bolso externo para colocar

mamadeira, com a impressão de logo personalizada

centralizado no bolso frontal no tamanha de 12 cm X 8

cm). A alça deve ser em Nylon 600 e acolchoada, com

tamanho médio. (As artes serão entregues ao fornecedor

junto com a nota de empenho e Ordem de fornecimento)

UND 525 R$ 52,87
R$

27.756,75

0013
CAMISETAS SEM MANGA para bebê tamanho 1 ano (cor

verde, branco ou amarelo), pacote com 03 unidades.
PCT 525 R$ 15,84 R$ 8.316,00

0014

SABONETE PARA BEBÊ EM BARRA: Sabonete para

bebê fragrância de glicerina suave, Barra com 90g, conter

1 (um) sabonete no kit.

UND 525 R$ 4,15 R$ 2.178,75

0015
SAPATINHOS 100% acrílico pacote com 03 pares podendo

ser nas cores verde, branco ou amarelo.
PCT 525 R$ 14,36 R$ 7.539,00

0016
FITA ADESIVA: para fralda de pano. O produto deverá vir

acondicionado em pacote contendo 2 unidades.
PCT 525 R$ 9,40 R$ 4.935,00

TOTAL
R$

229.068,00

Os CONTRATANTES celebram por força do presente instrumento, ORDEM DE FORNECIMENTO, o qual vincula-se a Ata

332/2023 (0052378848).

Os material deverá ser entregue em sua totalidade, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a partir da data de

recebimento da NE e Ordem de fornecimento, no Almoxarifado da Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social, localizado na Rua Antônio Lacerda, nº 4162, Bairro Industrial, em Porto Velho - RO - CEP: 76821-

038, no período de Segunda a Sexta-Feira, no horário compreendido entre 07h30m e 13h30m.

OBS1: A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:

CNPJ UNIDADE EMPENHO VALOR

01.131.631/0001-

02

Fundo Estadual de Assistência

Social
2024NE000401

R$ 229.068,00 (duzentos e vinte e nove mil sessenta

e oito reais)

OBS2: NO MOMENTO DA EMISSÃO, a fornecedora deverá encaminhar a NOTA FISCAL para gerência de

contratos (dafcontratos2019@gmail.com), para analise do CNPJ empenhado para pagamento, visando

minorar a incidência de problemas no pagamento;
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OBS3: A NOTA FISCAL DEVERÁ ESTAR ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES FISCAIS JUNTAMENTE COM

DECLARAÇÃO DE OPTANTE PEO SIMPLES NACIONAL CASO A EMPRESA SEJA OPTANTE PELA MESMO, CONFORME MODELO

ABAIXO:

DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÕES INSCRITAS NO SIMPLES NACIONAL

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora)

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA ao Estado de Rondônia,

para fins de não incidência na fonte do IRPJ, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata

o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que

comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos

ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita

Federal do Brasil e ao Estado de Rondônia, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está

ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996,

o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

Local e data

...............................................................

Assinatura do Responsável

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

MONISE FERREIRA FRANÇA

Gestora de Contratos - GCONTRAT/DAF/SEAS

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 (0021393950)

Protocolo 0052462237

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

- FEASE

Portaria nº 572 de 03 de setembro de 2024

Designar o servidor para Responder Interinamente no cargo de
Diretor Geral CDS-04, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a

organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Diretor Geral CDS-04, o servidor JEFFERSON DOUGLAS DEGAN,

matricula nº ******485, em SUBSTITUIÇÃO a servidora JUCINETE HURTADO LOPES BEZERRA, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ******318, no período de 01/09/2024 até 30/09/2024, por motivo de Licença Prêmio por

Assiduidade, ID.0051425334.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0052446189

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 0065.312807/2021-71

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 673/2023/SUPEL/RO ID (0044617536)Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO

Objeto:Registro de Preços para futura e eventual aquisição e serviço instalação de equipamentos para

monitoramento eletrônico e vigilância das unidades de internação para atender as demandas desta Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - FEASE, com fulcro no no

art. 6º, inciso IX  , art. 8º, inciso XVII  , e art. 45  do Decreto Estadual nº 26.182/2021, assim como, no art. 38, inciso

VII  , e art. 43, inciso VI  , da Lei Federal nº 8.666, de 1993, torna público que o lote único do Pregão

Eletrônico673/2023/SUPEL/RO ID (0044617536) foi HOMOLOGADO, visto que atendeu aos requisitos legais, sendo que o

referido Lote deste pregão foi adjudicados a empresa:

Empresa LOTE Descrição Quant. Valor

J. F. ALVES DE

MORAIS LTDA

CNPJ:

46.538.607/0001-

20

UNICO

Registro de Preço para futura e eventual aquisição e serviço

instalação de equipamentos para monitoramento eletrônico e

vigilância das unidades de internação para atender as demandas

desta Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo.

1
R$

139.053,93

 Publique-se.

Porto Velho, 04 de Setembro de 2024.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente - Fease

Protocolo 0052502486

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 124 de 02 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II

da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

ConsiderandoMemorando nº 8/2024/SEAGRI-GABADJ(0051930188), que consta no Processo nº 0025.002610/2024-45.

R E S O L V E:

Art. I - CONVALIDAR a interrupção das férias, por motivo de interesse público, do servidor CRISTIAN CAMPOS

MAGNO, Assessor X, matrícula nº ******048, com exercício de suas atividades na SEAGRI-RRS/GABADJ, referente ao

exercício de 2024, do período previsto na Portaria nº 116 de 13 de agosto de 2024, publicada DIOF ed. 151 -

14/08/2024, de (13/08/2024 a 22/08/2024), que foram usufruídas 6 (seis) dias,de (13/08/2024 a 18/08/2024),

ficando o restante de 4 (quatro) dias para fruição de 06/12/2024 a 09/12/2024.

Art. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado de Agricultura

Protocolo 0052421501

Portaria nº 122 de 02 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI , no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II da

Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o disposto no Art. 4º do Decreto nº 27.720, de 22 de dezembro de 2022(0043227458), que trata do

Recesso Administrativo no exercício de 2023;

Considerando o Decreto n° 28.448, de 18 de setembro de 2023 (0041541481), que estabelece disposições e prazos

referentes ao encerramento do exercício de 2023;

[1] [2] [3]

[4] [5]
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Considerando Regulamento SEAGRI-CI(0044395070), Memorandos nºs 73/2023/SEAGRI-CI(0044395103),

113/2024/SEAGRI-NDE(0048420613 eAutorização SEAGRI-GAB(0048459617), que constam no Processo nº

0025.004581/2023-75.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR ALTERAÇÃO do período de Recesso Administrativo, doservidor citado na planilha abaixo, que

desempenhasuas atividades no Núcleo Administrativo de Prestação de Contas-NAPC, da Secretaria de Estado da

Agricultura - SEAGRI, conforme Memorandosnºs 73/2023/SEAGRI-CI(0044395103), 113/2024/SEAGRI-NDE(0048420613 e

Autorização SEAGRI-GAB(0048459617), que constam no Processo nº 0025.004581/2023-75, acerca da necessidade de

permanência da mesma quanto ao encerramento do Exercício Financeiro de 2023, durante o recesso administrativo do

corrente ano,em conformidade ao disposto no Decreto n° 28.448, de 18 de setembro de 2023.

Servidor Cargo Matrículanº Período Previsto
Período

remarcado

José

Souza

Aux. Op. de

Serv. Diversos
****842

15/04/2024 a 19/04/2024, Portaria nº 250 de 26 de dezembro de

2023(0044743601),publicada no DIOF ed. 243 - 27/12/2023

05/08/2024

a

09/08/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 05/08/2024.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura

Protocolo 0052416959

Portaria nº 123 de 02 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI , no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II da

Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o disposto no Art. 4º do Decreto nº 27.720, de 22 de dezembro de 2022(0043227458), que trata do

Recesso Administrativo no exercício de 2023;

Considerando o Decreto n° 28.448, de 18 de setembro de 2023 (0041541481), que estabelece disposições e prazos

referentes ao encerramento do exercício de 2023;

Considerando Regulamento SEAGRI-CI(0044395070), Memorandos nºs 73/2023/SEAGRI-CI(0044395103) e

70/2024/SEAGRI-DE(0050862136), que constam no Processo nº 0025.004581/2023-75.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR o período de Recesso Administrativo, daservidora citada na planilha abaixo, que desempenhasuas

atividades no Diretoria Executiva - DE, da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, conforme Memorandosnºs

73/2023/SEAGRI-CI(0044395103) e 70/2024/SEAGRI-DE(0050862136), que constam no Processo nº 0025.004581/2023-75,

acerca da necessidade de permanência da mesma quanto ao encerramento do Exercício Financeiro de 2023, durante o

recesso administrativo do corrente ano,em conformidade ao disposto no Decreto n° 28.448, de 18 de setembro de 2023.

Servidor Cargo Matrículanº Período Previsto
Período

remarcado

Erica Aparecida de

Almeida Basques

Ferrão

Diretora

Executiva
******027

01/07/2024 a 05/07/2024, Portaria nº 58 de 25 de março

de 2024(0047157276), publicada no DIOF ed. 57 de

27/03/2024

11/11/2024

a

15/11/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado da Agricultura

Protocolo 0052417796

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 714 de 03 de setembro de 2024



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 426

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o Relatório Final (0050122608);

Considerando o Parecer 171 (0051846219); e

Considerando a Decisão 24 (0052094334).

RESOLVE:

Art. 1° Aplicar a penalidade de REPREENSÃO, ao servidor REINALDO APARECIDO PARREIRA, Assistente Estadual

de Fiscalização Agropecuária, matrícula n. ******611, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Alta

Floresta, pertencente ao quadro de pessoal civil da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia -

IDARON, com fulcro nos art. 154, inciso IV; 166, inciso I e do art. 167, inciso I, todos da Lei nº 68/92.

Art. 2° Encaminha-se à Gerência de Recursos Humanos - GRH para anotação nos assentamentos funcionais.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052427190

Portaria nº 717 de 03 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o processo 0015.013146/2024-31;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR, o servidor ELEANDRO RICARDO DOS SANTOS, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuária,

matrícula nº ******567, para responder pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Machadinho D'Oeste, a

contar de 02 de setembro de 2024.

Art. 2° Esta portaria retroagirá os efeitos a 02 de setembro de 2024.

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052443226

Portaria nº 718 de 03 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o processo 0015.013165/2024-68;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR, o servidor JUNIOR APARECIDO ROCHA LIMA, Extensionista Rural, matrícula nº ******967, para

responder pela Supervisão Regional de Defesa Agrosilvopastoril de Jaru, a contar de 02 de setembro de 2024.

Art. 2° Esta portaria retroagirá os efeitos a 02 de setembro de 2024.

Porto Velho, 03 de setembro de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052449598
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Portaria de férias nº 9239 de 24 de julho de 2024.

O(A) DIRETOR EXECUTIVO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 824 de 26 de outubro de

2020 de 26/10/2020,publicada no DOE n.210, de 27/10/2020.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RACHEL BARBOSA DA SILVA, FISCAL ESTADUAL

AGROPECUÁRIO, matrícula ******555, pertencente ao quadro de servidores de Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, originalmente marcadas para o11/12/2023 a 20/12/2023e que foram

interrompidas a contar do dia11/12/2023 a 20/12/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de 05/08/2024 a 14/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 24/07/2024.

LICERIO CORREA SOARES MAGALHAES

DIRETOR EXECUTIVO

Protocolo DOC30375

Portaria nº 706 de 29 de agosto de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidor VERONICE MANDU DOS SANTOS, Assistente De Gestão Da Defesa Agropecuária,

matrícula n. ******756, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Nova Mamoré e Palmeiras, no período de 02/09/2024 a 11/09/2024, em substituição a titular HERIBERTO DE

OLIVEIRA ALVES, Chefe da Unidade Local, matrícula ******053, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares02/09/2024 a 11/09/2024;

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052285425

Portaria nº 715 de 03 de setembro de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidor MARCOS MARUO MARUYAMA, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n. ******942,

para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Alvorada do Oeste, no

período de 01/10/2024 a 30/10/2024, em substituição a titular GERSON BATISTA DA COSTA, Chefe da Unidade Local,

matrícula ******078, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares01/10/2024 a 30/10/2024;

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0052431241

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM
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Portaria de férias nº 11535 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS HENRIQUE MORAES RIBEIRO ARAUJO, SEDAM -

Gerente de Desenvolvimento - CDS-06 *, matrícula ******635, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(30/09/2024 a 19/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024) e (18/12/2024 a 27/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30383

Portaria de férias nº 11536 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEITON SILVA DE AMORIM, ADMINISTRADOR - LC 67/92 ,

matrícula ******771, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

originalmente marcadas para o01/07/2024 a 10/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia01/07/2024 a

10/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/09/2024 a

11/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30384

Portaria de férias nº 11537 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/07/2024 a 10/07/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor CLEITON SILVA DE AMORIM, ADMINISTRADOR - LC 67/92 , matrícula ******771, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (01/07/2024 a 10/07/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30385

Portaria de férias nº 11538 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELLEN NAYANNE RODRIGUES LEITE, SEDAM - Chefe de Divisão -

CDS-04 *, matrícula ******377, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(11/11/2024 a 25/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(31/10/2024 a 14/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30387

Portaria de férias nº 11539 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIOLA GOMES DA SILVA, SEDAM - Chefe de Unidade de

Conservação - CDS-03 *, matrícula ******807, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a 20/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30388

Portaria de férias nº 11540 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor GABRIELA CLAVERO DE SOUZA, SEDAM - Gerente de Unidades de Conservação de Proteção Integral -

CDS-06 *, matrícula ******416, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30389

Portaria de férias nº 11541 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HEBERT FILIPE CAETANO CANGUSSU, ENGENHEIRO QUÍMICO,

matrícula ******586, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(10/09/2024 a 19/09/2024) e (24/09/2024 a 03/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/12/2024 a 14/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30390

Portaria de férias nº 11542 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HERMERSON JOSE DA SILVA ALVARENGA,

GEÓGRAFO, matrícula ******610, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(10/09/2024 a 19/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP
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Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30391

Portaria de férias nº 11543 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JACIELMA ALVES DE LIMA, SEDAM - Assessor I - CDS-01 *,

matrícula ******725, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(04/11/2024 a 03/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/11/2024 a 30/11/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30392

Portaria de férias nº 11544 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO BATISTA FURTADO CORDEIRO, SEDAM - Gerente de

Pesca e Aquicultura - CDS-06 *, matrícula ******769, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 28/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/12/2024 a 21/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30393

Portaria de férias nº 11545 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 432

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAQUIM NATAL DA SILVA, TECNÓLOGO EM GESTÃO

AMBIENTAL, matrícula ******576, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(01/09/2024 a 20/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024) e (21/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30394

Portaria de férias nº 11546 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KLEBER DEMARCHI, ENGENHEIRO FLORESTAL, matrícula

******459, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s)

de(05/11/2024 a 14/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(28/10/2024 a 06/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30396

Portaria de férias nº 11547 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) Lucas Canoza Brazil, SEDAM - Chefe de Divisão - CDS-04 *,

matrícula ******056, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s)

período(s) de(09/12/2024 a 28/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(12/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30397
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Portaria de férias nº 11548 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA KEILIANE DE SOUZA COSTA PASSARINHO, SEDAM -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******704, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30398

Portaria de férias nº 11549 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MEIRE MARTA CORREIA MARANHA, SEDAM -

Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******454, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(16/12/2024 a 25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30399

Portaria de férias nº 11550 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NEI ROBERTO FERREIRA PERES , AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS - LC 67/92 , matrícula ******906, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 15/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(15/10/2024 a 29/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30400

Portaria de férias nº 11551 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA ROSIANE DE ARAUJO PARENTE, SEDAM -

Assessor VI - CDS-06 *, matrícula ******516, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/08/2024 a 04/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30401

Portaria de férias nº 11552 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SAVIO RUBENS ALMEIDA MONTEIRO, SEDAM - Assessor VI -

CDS-06 *, matrícula ******375, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(03/09/2024 a 12/09/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(05/12/2024 a 14/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC30402

Portaria nº 346 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.
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CONSIDERANDO o Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Sistema de Controle de Frequência

por meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Decreto n. 22.768 de 19 de abril de 2018, que altera dispositivos do Decreto n. 21.917, de 22 de

maio de 2017, que “Institui o Sistema de Controle de Frequência por meio de Ponto Eletrônico, o Sistema de

Compensação de Horas e o Escritório Remoto - Home Office, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder

Executivo e dá outras providências".

CONSIDERANDO o Memorando n.º 313/2024/SEDAM-ERGASAFL (0052360229), Autorizo (0052385741), contido nos

autos do processo n.º 0028.018686/2024-62.

R E S O L V E:

Art. 1º. AUTORIZAR, a inclusão em Regime Híbrido, a servidora KATIA BONI PRADO, matrícula ******516,

ocupante do cargo efetivo de Tecnóloga em Gestão Ambiental, lotado no Escritório Regional de Gestão Ambiental de Alta

Floresta D'Oeste/SEDAM.

Parágrafo único - O período em que a servidora será assegurado na inclusão do REGIME HÍBRIDO É DE

01.09.2024 A 30.11.2024, permitida a renovação, desde que se cumpra o ART. 8° do DECRETO N° 26.869, DE 26 DE

JANEIRO DE 2022.

Art. 2º. Fica autorizado o exercício de suas funções no Regime de Escritório Remoto, mediante apresentação mensal

de Plano de Trabalho autorizado pelo chefe imediato e titular da pasta.

Art. 3º. Esta portaria será registrado no Sistema e-Estado, para fins de comprovação das atividades, sendo este

sistema oficial para fins de registro de informação do servidor.

Art. 4°. O regime híbrido de trabalho consistirá na combinação de atividades presenciais e teletrabalho, conforme as

necessidades do serviço e a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor, sendo que:

I. As atividades presenciais serão realizadas em dias alternados ou em escala, conforme o cronograma de aulas

apresentado;

II. O teletrabalho será adotado sempre que possível, concordante as diretrizes estabelecidas pelo gestor da unidade

administrativa.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052427956

Portaria nº 349 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o artigo 2º, da Lei Estadual n.º 3.803, de 12.05.2016, publicada no DOE n° 86 de 12.05.2016 e com

base no Capítulo VI, Artigo 138, inciso X da Lei Complementar n.º 68, de 09 de dezembro de 1992;

CONSIDERANDO o Memorando n.º 311/2024/SEDAM-ERGASAFL (0052306383) e Certidão de Nascimento

(0052306507), contido nos autos do processo 0028.018565/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. CONCEDER, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no período de 05.08.2024 a 24.08.2024, ao

servidor ROBSON RODRIGUES GOMES, Matricula n.º******246, ocupante do cargo de Engenheiro Florestal, lotado no

Escritório Regional de Gestão Ambiental de Alta Floresta do O'Este, pertencente ao quadro efetivo da Secretaria de

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052437414

Portaria nº 350 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023, Ed.

59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO o Memorando nº 53/2024/SEDAM-GIMACHADO ID - (0052155598), contido nos autos do Processo

SEI/RO n° ID - 0028.018122/2024-20;

CONSIDERANDO os dispositivos da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, Art.98, concernente a serviços

prestados a Justiça Eleitoral.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, folga de 12 (doze) dias, ao servidor EVALDO MACHADO DE MENESES, ocupante do cargo de

Assessor I, Matrícula n.º ******053, lotado na CUC/SEDAM, nos dias 31/12/2024 a 11/01/2025, considerando que

esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme DECLARAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA ID -

(0052157472).

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0052443218

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 357 de 03 de setembro de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105 de 12 de novembro de 2021, que dispõe

sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Especial de Análise e

Julgamento/CEAJ/2024, que terá por finalidade, análise e julgamento das propostas apresentadas aos imóveis

disponibilizados no processo eletrônico n.º 0041.000899/2023-89 - SEDEC/CONSIC, que trata da Abertura do Edital do

Chamamento Público/2024, para fins de doação com encargo de áreas do Distrito Industrial, objetivando promover o

desenvolvimento econômico do Estado de Rondônia, observando-se o disposto no art. 17, § 4º da Lei n. 8.666/93, que

prevê a dispensabilidade de licitação em caso de interesse público devidamente justificado, Decreto n. 21.674/2017,

Decreto n. 22.166/2017, Lei n. 1.375/2004 e suas alterações advindas da Lei n. 3.078/2013, e demais normas aplicáveis à

matéria:

I – Presidente CEAJ/2024

FRANCISCO VINICIUS SOARES COSTA - Matrícula:******295



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 437

II – Membros CEAJ/2024

REGIANE SALES DA SILVA - Matricula ******843

BRENDA BITENCOURT BARBOZA - Matricula ******442

RAFAEL LUIS DA SILVA - Matricula ******079

JANEIDE MUNIZ LOBATO DE FREITAS - Matricula ******482 

Art. 2º Fica designado como Presidente Substituto eventual o membro RAFAEL LUIS DA SILVA, que desempenhará às

atividades nas ausências e impedimentos do titular.

Art. 3º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n.º 109 de 27 de abril de

2022.

Art. 4º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC-RO

Protocolo 0052445059

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO - SETUR

AVISO

RESULTADO FINAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 7/2024/SETUR-MGEN

PROCESSO ELETRÔNICO SEI N° 0038.000458/2024-17

OBJETO: Seleção de Organização da Sociedade Civil – OSC para executar em conjunto com a SETUR, os eventos

relacionado ao Campeonato de Pesca Esportiva - Gigantes de Rondônia.

Senhores Interessados,

Considerando Ata (0052454836) lavrada pela Comissão de Seleção estabelecida por meio da Portaria nº 54 de 18 de

julho de 2024 (0051054392) por meio do qual concluiu que a OSC - Associação dos Condutores de Pesca Esportiva do

Estado de Rondônia - ACPE/RO, está apta à contratação de prestação de serviços, considerando-a Classificada, conforme

as normas do Edital nº 7/2024/SETUR-MGEN (0050739798).

Publique-se.

Porto Velho (RO), data e hora do sistema.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JUNIOR

Superintendente Estadual de Turismo

RONEIDA PAIVA DE SOUZA MEIRELES

Presidente da Comissão de Seleção

DÉBORA PASCHOAL C. BARBOSA DE OLIVEIRA

Membro da Comissão de Seleção

DAVID ROCHA GONZAGA DA CONCEIÇÃO

Membro da Comissão de Seleção

Protocolo 0052454746

TERMO

DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Autos Eletrônicos (SEI) nº 0038.000636/2024-18.

A Superintendência Estadual de Turismo - Setur, por intermédio de seu Superintendente, que abaixo subscreve, vem

justificar INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO, de acordo com as razões a seguir expostas:

Por meio do Ofício nº 127/GDCG/2024 (0052199173), foi solicitado ao governo do Estado a liberação de emenda

parlamentar individual, no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinada ao Campeonato de

Motocross, no município de Machadinho D` Oeste e Porto Velho, para o fim específico.

Em conformidade ao Ofício nº 085 (0052200136), a LIMERO apresentou o interesse na celebração de termo de

fomento para o evento "Etapa do Campeonato Regional de Motocross 2024", que acontecerá nos dias 14/09/2024 e
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15/09/2024, no município de Machadinho D´ Oeste, e em Porto Velho nos dias 31/11/2024 e 01/12/2024, com valor de

repasse sendo de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ea contrapartida da entidade será de R$3.600,00 , totalizando o

valor global de R$303.600,00 (trezentos e três mil e seiscentos reais), conforme discriminado no Parecer nº

64/2024/SETUR-CONV (0052204200).

Ato contínuo, a Setur fora informada da liberação da respectiva emenda, Certificado CASACIVIL-DEP (0051437214),

Despacho CASACIVIL-DEP (              0051440471), Nota orçamentária nº 2024EP000092 (       0051457853) e Despacho SEPOG-DEP (       

0051600332).

Considerando o Despacho SETUR-CONV (       0051745550) cujo teor informa que ao tempo em que a Gestão da Parceria

analisou a documentação da Fomentada conforme Parecer nº 64/2024/SETUR-CONV (       0052204200), não vislumbrando

óbice para a continuidade dos procedimentos para execução da parceria, desta forma, encaminhando os autos do

processo para fins de deliberação quanto ao pleito de celebração de Termo de Fomento.

Homenageando as normas que norteiam as celebrações de parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, a Associação cumpriu os requisitos ensejadores à celebração da avença, de acordo com

os documentos acostados aos autos, recebendo, por conseguinte, a aprovação da SETUR    conforme Autorização (              

0052204290       ), após as devidas manifestações técnicas do setor competente.

Enfatizamos também que a Declaração de Adequação Financeira () e a NE - Nota de Empenho () já se encontram

registradas no processo para a organização da sociedade civil, Liga Independente de Motocross do Estado de Rondônia -

LIMERO.

De acordo com o art. 21 do Decreto Estadual nº 21.431/16, deve ser realizado procedimento de Chamamento

Público, de modo a selecionar as Organizações da Sociedade Civil que melhor atendam o Projeto proposto.

Por outro lado, o Chamamento Público também possui hipóteses de dispensa e inexigibilidade, que estão previstas

nos artigos 29, 30 e 31 da Lei 13.019/14 e também nos artigos 34 e 35 do Decreto supramencionado.

Nesse sentido, destaque-se o art. 29 da Lei nº 13.019/14:

"Art. 29.Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas

parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem

chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a

celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei".

(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015).

E ainda, o art. 35, V, do Decreto Estadual nº 21.431/16:

"Art. 35. É inexigível o Chamamento Público quando:

V - os recursos são oriundos de Emendas Parlamentares às Leis Orçamentárias, desde que

expressamente identificada a Entidade beneficiária na Lei Orçamentária Anual, e não sejam relativos a

Acordo de Cooperação no qual o objeto envolva celebração de comodato, doação de bens ou outra

forma de compartilhamento de recurso patrimonial".

Assim, considerando que os recursos são oriundos de emenda parlamentar individual, segundo a inteligência dos

dispositivos citados, tem-se que o procedimento de chamamento público, no caso, é inexigível.

Publique-se.

GILVAN JOSÉ PEREIRA JÚNIOR

Superintendente Estadual de Turismo - SETUR

Protocolo 0052207441

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E

TRANSPORTES - DER

Portaria nº 2348 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.
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RESOLVE:

DESIGNAR,os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão para recebimento e exames de

materiais, do aquisições de materiais asfálticos para execução de serviços de CBUQ, referente ao Termo de Contrato

736 (0050251354), da empresa CBAA-ASFALTOS LTDA, CNPJ/MF n.º 05.099.585/0004-05.

MATRÍCULA SERVIDOR CPF LOTAÇÃO

******494 ALEXANDRO SANTOS BRITO ***.110.572-** Usina de Ji-Paraná

******307 ALLAN FIGUEIREDO DE ARAUJO ***.222.042-** Usina de Ji-Paraná

******793 JULIO CEZAR DA SILVA ***.114.582-** Usina de Ji-Paraná

******800 ANTÔNIO CELESTINO DA SILVA ***.621.442-** Usina de Ji-Paraná

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS 

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0052156370

Portaria nº 2349 de 26 de agosto de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.666/93, Art. 67, considerando ainda, os termos da IN 05 do capítulo V, Seção I,

II e III, bem como os termos Instrução Normativa n.º 01-2020 CGE (0011323568), de 28 de janeiro de 2020, publicada no

DOE nº 24, de 5 de fevereiro de 2020, a qual estabelece normas acerca das atribuições de gestores e fiscais de contratos

de obras e serviços de engenharia no DER, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Contrato descrito na tabela abaixo;

RESOLVE:

Art. 1.º - DESIGNAR para atuarem, na observância da legislação vigente, como Gestor Titular, Gestor Suplente,

Fiscal Titular e Fiscal Suplente, conforme abaixo relacionados os servidores nominados e qualificados a seguir:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS 

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0052157264

Portaria nº 2388 de 02 de setembro de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20, O

gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições

administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATONº 13/2023/PGE-DER

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

CONTRATONº

13/2023/PGE-

DER

0009.007186/2023-

42
12 meses

ROCEL COMERCIO

DE ALIMENTAÇÃO

E SERVIÇOS DE

NUTRIÇÃO EIRELI

Contratação de empresa especializada em

fornecimento de refeições, servidas em vasilhames

adequados, para atender as necessidades das

Residências Regionais e Usinas de Asfaltos deste

DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 2260 de 05 de setembro de 2023 (id0041484699).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052377055

Portaria nº 2409 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20, O

gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições

administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de Setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 441

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATONº 14/2023/PGE-DER

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

CONTRATONº

14/2023/PGE-

DER

0009.007192/2023-

08
12 meses

MARIA DE

FATIMA DA

SILVA CHAVES

- EPP

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 2263 de 05 de setembro de 2023 (id0041485802).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052443549

Portaria nº 2410 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATO Nº20/2023/PGE-DER

CONTRATO

Nº20/2023/PGE-

DER

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

0009.007542/2023-

28
12 meses

PATRICIA DIAS

GOES EPP

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1872 de 26 de julho de 2023 (id0040314014).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052444257

Portaria nº 2411 de 03 de setembro de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATONº 17/2023/PGE-DER

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

CONTRATONº

17/2023/PGE-

DER

0009.007540/2023-

39
12 meses

NUTRI PRIME

ALIMENTOS

LTDA

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1589 de 04 de julho de 2023 (id0039645439).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052445870

Portaria nº 2412 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO
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NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte Contrato:

CONTRATO Nº18/2023/PGE-DER

CONTRATO

Nº18/2023/PGE-

DER

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

0009.008005/2023-

03
12 meses

PATRICIA DIAS

GOES EPP

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1868 de 26 de julho de 2023 (id0040313056).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052448417

Portaria nº 2413 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20,

O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE, do seguinte contrato:

CONTRATONº 25/2023/PGE-DER

CONTRATONº

25/2023/PGE-DER

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

0009.007539/2023-

12
12 meses

NUTRI PRIME

ALIMENTOS

LTDA

Contratação de empresa especializada em

fornecimento de refeições, servidas em vasilhames

adequados.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1929 de 31 de julho de 2023 (id.0040418036).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052449005

Portaria nº 2414 de 03 de setembro de 2024
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O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20, O

gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições

administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO

NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte Contrato:

CONTRATO Nº19/2023/PGE-DER

CONTRATO

Nº19/2023/PGE-

DER

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

0009.007538/2023-

60
12 meses

NUTRI PRIME

ALIMENTOS

LTDA

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 1875 de 26 de julho de 2023 (id.0040316424).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052450623

Portaria nº 2415 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e 20, O

gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições

administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações

decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 02 de setembro de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Chefe de

Supervisão e Manutenção de Mecânica, Matrícula nº *****705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com

observância da legislação vigente, atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidora DANIELLE MARINHO
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NAPOLEÃO, Assessor IV, Matrícula nº *****029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da

legislação vigente atuar como GESTOR SUPLENTE,do seguinte contrato:

CONTRATONº 11/2023/PGE-DER

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

CONTRATONº

11/2023/PGE-

DER

0009.007191/2023-

55
12 meses

MARIA DE

FATIMA DA

SILVA CHAVES

- EPP

Contratação de empresa especializada em fornecimento

de refeições, servidas em vasilhames adequados, para

atender as necessidades das Residências Regionais e

Usinas de Asfaltos deste DER/RO

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo Contrato, e

seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-RO.

Art. 3° - Esta portaria revoga a Portaria nº 2270 de 05 de setembro de 2023 (id.0041490490).

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052452920

Portaria nº 2417 de 03 de setembro de 2024

Dispõe sobre a nomeação de equipe de apoio do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -

DER, que terá a função de auxiliar o agente de contratação e/ou comissão de contratação nos autos do processo SEI nº.

0009.083141/2022-93, nas etapas dos procedimentos licitatórios, atuando conforme os princípios e regras da boa

administração, devendo zelar, especialmente, pelo atendimento aos princípios da isonomia, impessoalidade e eficiência.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º, § 1º e § 3º, Art. 9º, § 2º da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de

Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 2º, inciso IV e Art. 9º, parágrafo único do Decreto n.º 28.874, de 25 de janeiro de

2024, que regulamenta as contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do

Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos

Administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º - FICA CRIADA a comissão de análise técnica na condição de equipe de apoio complementar, para auxiliar o

agente de contratação e/ou comissão de contratação, que será composta pelos seguintes membros:

Nome Matrícula Cargo/Função

THAIS DE CASTRO LIMA ******582 Gerente de Contabilidade

WELMER GRACIAS DE SOUZA BUENO ******587 Assessor VIII

CARLOS HENRIQUE DE JESUS L DE SOUZA ******357 Chefe de Seção de Cálculos

Art. 2º - A Comissão de análise técnica terá as seguintes atribuições:

I - Auxiliar na análise dos recursos administrativos interpostos no processo nº. 0009.083141/2022-93, cujo objeto é

contratação de empresa especializada em serviços de gerenciamento de abastecimento de combustível em rede de

postos credenciados através de sistema informatizado, utilizando cartão magnético ou cartão eletrônico tipo smart com

chip, dispositivo de medição em litro, controle de qualidade e distribuição de combustível por meio de dispositivo

integrado a bomba das melosas com funcionalidade de liberação do fluxo de combustível, após identificação do veículo e

operador, mediante sensor no bico da bomba e informando odômetro/horímetro do veículo que está sendo abastecido,

com vistas ao atendimento da necessidade dos veículos e maquinários pertencentes à frota oficial do Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

até 10 (dez) anos.
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Art. 3º - A equipe de apoio atuará conforme a necessidade da Administração, nos termos solicitados por meio do

Memorando 108 (0052413322).

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral

Protocolo 0052462625

Portaria nº 2390 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 02.09.2024 o servidor SERGIO AUGUSTO FERNANDES JÚNIOR, Coordenador de

Planejamento DER-CPLAN, matrícula nº ******829, para responder pela Diretoria Executiva - DIREX/DER deste

Departamento, em virtude da ausência, impedimentos legais e eventuais da Titular, a servidora ELIZA ELIS HENZ,

matrícula n.º ******558.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0052395158

ATO Nº 280/2024/DER-GECON

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1718/2024/DER-CI (id 0051805234), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

068/2022/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Cerejeiras/RO, processo administrativo nº

0009.073715/2022-15, cujo objeto desse projeto é recuperação (limpeza lateral, terraplanagem e revestimento primário)

de 73,39 Km de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente precedida

de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle Interno.

Protocolo 0052401026

Portaria nº 2416 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Requerimento DER-GEL (ID. 0052433444), nos autos do Processo        0009.010761/2024-75;

R E S O L V E:

REMARCAR o gozo de férias da servidora VITORIA LORRANE SILVA LOBO CONDI, matrícula n.º ******034,

Gerente de Licitação, lotada no DER-GEL, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,

marcadas para usufruir no período de 02/09/2024 até 11/09/2024 - 10 (dez) dias, conforme Portaria nº 9144 de 31 de

outubro de 2023, ficando transferida para fruição o novo período em 09/09/2024 à 18/09/2024 - 10 (dez) dias,

referente ao exercício de 2024.
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EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052453678

Portaria nº 2405 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Memorando nº 340/2024/DER-5RR (ID. 0052173043);

Considerando o Termo Aditivo de Estágio (ID.        0052173044       ); nos autos do Proc.               0009.010410/2024-64;

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER o gozo de recesso remunerado para a estagiária: NICOLLY MANUELA ODORICO SOUZA,

matricula nº ******150, lotada no DER-5RR, neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER,

com base no art. 13, da Lei Federal n. 11.788, de 25/9/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para usufruir no

período de 09/09/2024 a 23/09/2024 - 15 (quinze) dias, referente a 1ª parcela de Estágio.

Art. 2º Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0052436141

Portaria nº 2393 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE

n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, publicada na

Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO a Portaria nº 1488/2019/DER-NUSEGTRAB, publicada no Diário Oficial do Estado nº 33, de 18 de

fevereiro de 2020 - Errata DER-NUSEGTRAB ID 10138529, nos autos do Processo SEI nº 0009.490553/2019-81, em seu art.

15 que assegura o direito da compensação de folga de 1 (um) dia a cada três meses de participação efetiva nas reuniões.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052294903) e Registro de Presença (0052297722), nos autos do

Processo eletrônico de n.º 0009.010600/2024-81;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 1 (um) dia de Folga relativa à reunião da Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes  - CIPA, a servidora ELUCINEIA MENDES DOS REIS, servidora cedida pertencente ao Quadro de Pessoal da

Prefeitura Municipal de Machadinho do Oeste, lotada na Coordenadoria de Gestão de Pessoas, deste Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, para usufruto no período de 02 de setembro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052400765

Portaria nº 2391 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022, que institui o Trabalho Remoto no âmbito

do poder executivo, bem como a Portaria nº 580, de 28 de junho de 2017, que regulamenta o escritório remoto – home

office no âmbito do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes;
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CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0051572608) e Plano de Trabalho Home Office (0051574680), nos

autos do Processo SEI nº                                    0009.009543/2024-98;

R E S O L V E:

Art. 1º - INTERROMPER a contar de 12.08.2024, o Regime de Escritório Remoto da servidora VANESSA PASSOS

RIBEIRO DA ROCHA, Coordenadora de Gestão de Pessoas, matrícula nº ******368, lotada na Coordenadoria de Gestão de

Pessoas, deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes..

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052397131

Portaria nº 2396 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando o constante no Memorando nº 238 DER-CGP ID(0052398294), nos autos do Processo n.

0009.004759/2024-67;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º INTERROMPER a contar de 19/08/2024 a 28/08/2024 - 10 (dez) dias, por motivo de superior interesse

público, o gozo de férias da servidora: AMANDA GABRIELLA MORAES MATOS, matrícula nº ******707, ocupante do cargo

de Gerente de Gestão de Pessoas, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de 19/08/2024 a

28/08/2024 - 10 (dez) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0052405881

Portaria nº 2406 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052352894), Plano de Trabalho Home Office (0052354627), nos

autos do Processo SEI nº                      0009.000560/2024-60       ;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 07.08.2024 à 07.11.2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

WARLESSON DO NASCIMENTO FRANÇA, ocupante do cargo de Chefe das Diárias e Suprimento de Fundos, matrícula nº

******826, lotado na Controladoria Interna deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052437498
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Portaria nº 2392 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o Memorando nº 237/2024/DER-CGP (0052392011       ), nos autos do Processo SEI nº

0009.000096/2024-10;

R E S O L V E:

Art. 1º - RELOTAR, a contar de 03.09.2024, na Coordenadoria de Usinas de Asfalto, a servidora GLENDA HARA,

ocupante do cargo de Assessor XIII, matrícula nº ******296, anteriormente lotada na Coordenadoria de Planejamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052400409

Portaria nº 2397 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052082656), Plano de Trabalho Home Office (0052082681), nos

autos do Processo SEI nº                      0009.011890/2023-08       ;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º ao 17 do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das dependências

físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, pelo período de 26.08.2024 à 24.11.2024, o Regime de Escritório Remoto do servidor

ANDRE CARDOSO MARTINS, cupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº******950, lotado na Gerência de Análise e

Acompanhamento Técnico de Convênios da Coordenadoria de Projeto e Planejamento e Orçamento de Obras, deste

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Art. 2º - Em caso de renovação, o servidor deverá apresentar novo plano de trabalho;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052406243

Portaria nº 2394 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO o disposto nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições), art. 1º, § 2º, da Resolução

TSE n. 22.747/2008 e art. 177 da Resolução TSE n. 23.456/2015.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0052394285), Declaração da Justiça Eleitoral (0040487678) e

Portaria 2273 (0041491334), nos autos do Processo eletrônico n.º 0009.010807/2023-75;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 2 (dois) dias, ao servidor LAÉRCIO BERNARDINO DE SENA, matrícula n.º

******290, ocupante do cargo de Motorista, lotado na 11ª Residência Regional de Pimenta Bueno, referente a serviços
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prestados a 9ª Zona Eleitoral de Rondônia, nas Eleições Gerais de 2022, para ser usufruto em 05 e 06 de setembro

de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0052405425

Portaria nº 2418 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e

Processo n. 0009.010593/2024-18.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei

Complementar nº 529 de 10.11.2009, publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, ao servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

Nome do

Servidor
Matrícula Cargo Período

Classe/

Ref. Atual

Classe/

Ref. Prog.

Efeito

Financeiro

Marcelo

Caboclo Flores
******045

Operador de

Máquinas Pesadas

11.04.2021 a

10.04.2023
2ª "B'' 2ª "C" 11.04.2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições

em Geral.

Publique, Registre-se, Cumpra-se.

Eder André Fernandes Dias

Diretor Geral/DER

Protocolo 0052468326

Portaria nº 2398 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição 68.

Considerando os termos da Lei Complementar nº 529 de 10.11.2009, Publicada no DOE nº 1364 de 10/11/2009 e

Processo n. 0009.083062/2022-82.

RESOLVE:

Art.1º - CONCEDER Progressão Funcional por Merecimento, de que trata o Capítulo VI, Sessão I e II da Lei

Complementar nº 529 de 10.11.2009, publicada no DOE nº 1364, de 10.11.2009, ao servidor pertencente ao Quadro de

Pessoal Civil do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

Nome do Servidor Matrícula Cargo Período
Classe/ Ref.

Atual

Classe/ Ref.

Prog.

Efeito

Financeiro

Jorge Luiz Teixeira

Lima
******738 Administrador

02.02.2022 a

01.02.2024
1ª "B'' 1ª "C" 02.02.2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições

em Geral.

Publique, Registre-se, Cumpra-se.
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Eder André Fernandes Dias

Diretor Geral/DER

Protocolo 0052407287

Portaria de férias nº 11492 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIELE LUCISLÂNEA VASCONCELOS DE LIMA, DER - Assessor

IX - CDS-09 *, matrícula ******594, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes, originalmente marcadas para o11/01/2024 a 20/01/2024e que foram interrompidas a contar do

dia11/01/2024 a 20/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

18/09/2024 a 27/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30358

Portaria de férias nº 11493 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 27/08/2024 a 05/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ALEX DE SOUZA FERREIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******329, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (27/08/2024 a 05/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30360

Portaria de férias nº 11494 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA KARINA GLOMBA DE OLIVEIRA, DER - Chefe de Equipe de

Engenharia - CDS-01 *, matrícula ******370, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes, originalmente marcadas para o27/06/2024 a 06/07/2024e que foram interrompidas a contar

do dia27/06/2024 a 06/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/12/2024 a 10/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30361

Portaria de férias nº 11495 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDERSON DOS REIS SOARES, MOTORISTA, matrícula

******384, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, do(s)

período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/12/2024 a 11/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30362

Portaria de férias nº 11496 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 23/08/2024 a 31/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ANTONIO CARLOS VIEIRA DO NASCIMENTO, OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, matrícula ******161,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (12/08/2024 a 31/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral
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Protocolo DOC30363

Portaria de férias nº 11498 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 05/08/2024 a 14/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ARLENE DE OLIVEIRA CONCEICAO , DER - Assessor Técnico da Coordenadoria Administrativa e

Financeira - CDS-05 *, matrícula ******474, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas

de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (05/08/2024 a

14/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30364

Portaria de férias nº 11502 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/08/2024 a 08/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor CARLOS ROBERTO DA COSTA FRANCO, MOTORISTA, matrícula ******323, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (20/08/2024 a 08/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30365

Portaria de férias nº 11510 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLEITON RODRIGUES DA SILVA, DER - Assessor

Técnico de Licitação - CDS-06 *, matrícula ******516, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de
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Estradas de Rodagem e Transportes, do(s) período(s) de(21/08/2024 a 30/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30366

Portaria de férias nº 11513 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 01/10/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor EDNO ARCENO DOS SANTOS, MOTORISTA, matrícula ******541, pertencente ao quadro de servidores de

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30367

Portaria de férias nº 11514 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EMYLE TAYSE MOREIRA AGUIAR, DER - Chefe

de Seção de Pré-Análise de Prestação de Contas de Convênios - CDS-03 *, matrícula ******708, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, do(s) período(s) de(11/09/2024 a

25/09/2024) e (25/11/2024 a 29/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(11/09/2024 a 20/09/2024) e (20/11/2024 a 29/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30368
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Portaria de férias nº 11516 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 19/08/2024 a 28/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor FABIO JOSE XAVIER, DER - Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******152, pertencente ao quadro de servidores

de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (19/08/2024 a 28/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30369

Portaria de férias nº 11520 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HIDERALDO CORREIA FERRO JUNIOR, ENGENHEIRO CIVIL,

matrícula ******958, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, do(s) período(s) de(05/11/2024 a 14/11/2024) e (04/12/2024 a 13/12/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024) e (11/12/2024 a

20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30370

Portaria de férias nº 11523 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/09/2024 a 08/09/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor JACQUELINE SALES EUDOXIO, DER - Gerente de Segurança do Trabalho - CDS-06 *, matrícula ******376,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (02/09/2024 a 21/09/2024).



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 456

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30371

Portaria de férias nº 11525 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LEANDRO PEREIRA DE ALMEIDA, DER - Assessor X - CDS-10,

matrícula ******312, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes, originalmente marcadas para o15/07/2024 a 29/07/2024e que foram interrompidas a contar do

dia15/07/2024 a 29/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

26/08/2024 a 09/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30372

Portaria de férias nº 11526 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Diretor Geral, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de Nomeação de 04 de abril 2023 de

01/04/2023,publicada no DOE n.Diof 62.1 suplementar 10, de 04/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LEONARDO FALCAO RIBEIRO, PROCURADOR

DO ESTADO, matrícula ******844, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes, do(s) período(s) de(03/12/2024 a 22/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024) e (09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo DOC30373

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 1223 de 02 de setembro de 2024
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.057769/2024-66;

Resolve: 

Art. 1º Prorrogar, até 11/09/2024, os efeitos da Portaria nº 1131 de 15 de agosto de 2024 (0051838035), publicada

no DIOF/RO ed. nº 153, de 16/08/2024, que designou a servidora GICELE DE OLIVEIRA, Estatutária, matrícula nº ******753,

para responder pelo cargo de Chefe de Divisão da Escola Pública, CDS-04, no período de 29/07/2024 a

12/08/2024.

Art. 2º Considerando o que estabelece Art. 54 § 2 da LC nº 68/92 a referida nomeação PRODUZIRÁ EFEITOS

FINANCEIROS.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052396323

Portaria nº 1220 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.109050/2019-51;

Resolve: 

Art. 1º Designar, a contar de 02/07/2024, os servidores abaixo relacionados para atuarem como Gestores e Fiscais

do Contrato nº 023/2019/PROJUR/DETRAN/RO, que tem como objeto a contratação de empresa para publicação de

atos oficiais (procedimentos licitatórios, notas, editais, portarias, avisos, citações, extratos de contratos, termos aditivos e

outras publicações de interesse da Administração), em jornal impresso de grande circulação no Estado de Rondônia:

- Gestor Titular: GEOVANI BERNO, matrícula nº ******306;

- Fiscal Titular: CARLA LETÍCIA DA SILVA MAIA, matrícula nº ******251;

- Fical Interino: SÁIMON RIO NILDO FLORES, matrícula nº ******126.

Art. 2º Ficam revogadas:

I - a Portaria nº 1594 de 24 de novembro de 2023 (0043838914);

II - a Errata da Portaria nº 1594 de 24 de novembro de 2023 (0044018992).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/07/2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052379465

Portaria nº 1221 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, art. 16, e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.058027/2024-58;

Resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito , a Portaria nº 1107 de 12 de agosto de 2024, publicada no DIOF/RO Ed. nº 151 de

14/08/2024 (0051695188), que designou a servidora ELZELI BRAUN BAUTZ DE SOUZA para responder pelo cargo de

Chefe da Divisão de Serviços de Habilitação da CIRETRAN Rolim de Moura, CDS-04.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052389838
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ERRATA

Na Portaria nº 1049 de 26 de julho de 2024 (0051199173), procede-se a seguinte correção:

Onde se lê:"...pelo cargo de Chefe de Divisão de Infrações e Penalidades, CDS-04, do município de Rolim de

Moura..."

Leia-se: "...pelo cargo de Chefe de Divisão da Ciretran - 1ª Categoria, CDS-02, do município de Rolim de

Moura..."

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052405209

Portaria nº 1229 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024, e conforme o Processo nº 0010.059914/2024-43;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor AMÂNCIO FERNANDES M. FILHO, Estatutário, matrícula nº ******585, para responder,

em substituição à servidora BARBARA IUMI TOSHIMITSU DE OLIVEIRA, matrícula nº ******277, pelo cargo de

Membro da Comissão Examinadora de Rolim de Moura, CDS-04, no período de 19/09/2024 a 28/09/2024,

referente ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0052452563

Portaria nº 1224 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DETRAN-RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024, e conforme o Processo nº 0010.059901/2024-74;

Resolve: 

Art. 1º Designar  o servidor RICARDO CARDOSO BARBOSA, Estatutário, matrícula nº ******561, para responder, em

substituição ao servidor WESLEY FRAGA DOS SANTOS, matrícula nº ******482, pelo cargo de Chefe de CIRETRAN -

3º Categorica, CDS-03, no período de 02/09/2024 a 01/10/2024, referente ao gozo de férias do titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

MESSIAS NAZARENO SILVEIRA MAIA

Diretor de Planejamento, Administração e Finanças

Portaria de Delegação nº 1080 de 05 de agosto de 2024

Protocolo 0052400578

Portaria nº 1227 de 02 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo nº

0010.080570/2022-70;

Resolve:

Art. 1º Tornar público as licenças-prêmio por assiduidade, convertidas em pecúnia, dos servidores públicos

infrarrelacionados, conforme Art. 123 § 5º, da LC nº 68/1992:

Processo SEI nº Nome Matrícula Quinquênio
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0010.051178/2024-

85
WALDIRCLEY LOPES GALVÃO ******011

3º quinquênio, de 06/08/2019 a

05/08/2024

0010.054924/2024-

92
ERIKA NUNES DE OLIVEIRA ******174

4º quinquênio, de 28/06/2019 a

27/06/2024

0010.036135/2024-

70
IREMAR TORRES LIMA ******788

3º quinquênio, de 15/05/2018 a

14/05/2023

0010.054644/2024-

84
JOSÉ RICARDO DE OLIVEIRA ******414

3º quinquênio, de 16/06/2019 a

15/06/2024

0010.013659/2023-

10

MARUEDSON VASCONCELOS DE

SANTANA
******275

3º quinquênio, de 05/12/2017 A

04/12/2022

0010.057572/2024-

27
SILVANETE VIEIRA SOARES ******612

1º quinquênio, de 09/08/2018 a

08/08/2023

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052414306

Portaria nº 1233 de 03 de setembro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 0010.007636/2024-49;

Resolve:

Art. 1º Reconhecer a inocência em face do ex-servidor comissionado H. A. F, CPF: ***.113.012-**, com base na Lei

Complementar nº 68/92, Art. 205.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052461461

ERRATA

Na Portaria nº 1010 de 19 de julho de 2024 (0050961948), procede-se a seguinte correção:

Onde se lê:"...pelo cargo de Divisão de Serviços de Habilitação da CIRETRAN de Cerejeiras RO..."

Leia-se: "...pelo cargo de Chefe de Divisão da Ciretran de Cerejeiras - 2º Categoria, CDS-01..."

Porto Velho, 02 de setembro de 2024.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0052403104

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº014/2024/EMATER/RO (para fins de pesquisa da licitação

deverá ser inserido o número 90000 antes do número do certame. (ex.: 90001/2024)

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: MONETÁRIO R$ 0,01 (um centavo)
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Processo Administrativo nº 0011.002951/2024-70/EMATER/RO

EXCLUSIVO PARA ME/EPP “BENEFÍCIO TIPO I”

A Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO torna público que

realizará licitação na modalidade Pregão, forma ELETRÔNICA, sob o Nº. 014/2024/EMATER/RO, do tipo MENOR PREÇO,

critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO. OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa,

reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as

normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, para atender a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER-RO. Data e Horário da Abertura: 18/09/2024 às 09h30min (horário de

Brasília - DF). VALOR ESTIMADO: R$ 0,42 (quarenta e dois centavos). ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO:

www.comprasgovernamentais.gov.br. CÓDIGO DA UASG: 926584. Retirada do edital no site www.emater.ro.gov.br. Porto

Velho - RO, 03 de setembro de 2024. RENATA ROSA DE SOUZA Diretora Vice-Presidente.

Protocolo 0052430689

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.007575/2024-18 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-Empregado(s)

Público(s): Sidnei Correia da Silva 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 02/09/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0052466551

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS -

IPERON

CHAMADA PÚBLICA

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0016.004682/2024-36)

Torna-se público que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, por meio da

EQCOM/GAD, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75,

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO AVISO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0016.004682/2024-36

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Até dia 06/09/2024, das 07h30

às 13h30.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
eqcom@iperon.ro.gov.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada na locação de itens necessários

para atender às necessidades do 1º Congresso de RPPS de Rondônia, promovido por este Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência.

1.2. A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

UNID.

DE

MEDIDA

QUANT.
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01

Locação de 04 grades de treliças em alumínio Q30, para sustentação de banners, faixas,

backdrop, medindo 6m x 3m, iluminação, decoração, locada por sapata de sustentação .

Deve acompanhar as presilhas tipo abraçadeira e a colocação do backdrop. Com instalação

no local do evento concluída até 8h antes do horário agendado (o tempo de instalação não é

contabilizado para efeitos de diária).

DIÁRIA 04

02

Locação de 04 grades de treliças em alumínio Q30, para sustentação de banners,

faixas, backdrop, medindo 3m x 2m, iluminação, decoração, locada por sapata de

sustentação . Deve acompanhar as presilhas tipo abraçadeira e a colocação do backdrop.

Com instalação no local do evento concluída até 8h antes do horário agendado (o tempo de

instalação não é contabilizado para efeitos de diária).

DIÁRIA 04

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por participar de um item ou lote, deve o fornecedor enviar a proposta para todos os itens que a

compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta.

2. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste

item.

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, poderá solicitar o Termo de

Referência, juntamente com a cotação de preços, por meio do e-mail eqcom@iperon.ro.gov.br e/ou na sede do Iperon,

situada na Avenida 7 de setembro, nº 2557, Bairro Nova Senhora das Graças, CEP nº 76.804-141, em Porto Velho/RO, até

a data e o horário estabelecido para abertura do procedimento. Para mais informações: tel. (69) 3212-9320 ou (69) 3212-

9338.

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

2.5. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.6. A apresentação de propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.7. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.

2.8. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) Que não atendam às condições deste aviso e do Termo de Referência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativamente ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014 -

TCU Plenário);

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública,

nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei nº 14.133/21.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

3.1. As informações relativas às especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local de entrega estão

elencadas no Termo de Referência.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste aviso.

4.2. A proposta deverá ser redigida na SAMS, enviada e/ou entregue pelo Iperon, de forma clara e inequívoca, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente preenchida e carimbada com o CNPJ da empresa, em estrita observância

às especificações contidas neste aviso.

4.3. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a execução do

objeto desta Dispensa de Licitação.

4.4. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste aviso, será desclassificada.

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros:

5.2. Da Habilitação Jurídica

5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

5.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

5.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

5.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

5.2.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de

pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI;

5.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

5.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros

documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 7.775, de 2012;

5.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

5.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o

caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir;

5.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva.

5.3. Qualificação Econômica Financeira (art. 69 da Lei n. 14.133/21)

5.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

5.3.2. Certidão negativa de distribuição de ações de falência, concordata e recuperação judicial.

5.4. Regularidade Fiscal
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5.4.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal - unificada da Secretaria da Receita Federal, da

Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa às Contribuições Sociais – unificada pela Portaria PGFN/RFB Nº 1751,

de 02 de outubro de 2014), podendo ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

5.4.2. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo

ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

5.4.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da Empresa; podendo

ser Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa;

5.4.4. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com

efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

5.5. Regularização Trabalhista

5.5.1. Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

5.5.2. Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

5.5.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.5.4. Considerando o disposto no Art. 70 da Lei Federal 14.133/21, as documentações poderão ser:

g) apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração;

h) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o

registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;

i) dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) (Vide Decreto nº

11.871, de 2023).

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Propostas de Preços:

6.1.1. As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão classificadas e será declarado a

vencedora que apresentar menor preço por item.

7. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES

7.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencados no Termo de Referência.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Fica eleito o foro da comarca da cidade de Porto Velho, para dirimir qualquer lide acerca de casos omissos

e/ou dúbios entendimento que possam existir neste Termo de Referência.

8.2. Aplicam-se, no que couber os termos da LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990, Código de Proteção e

Defesa do Consumidor.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0052366505

Portaria de férias nº 11424 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALCILENE ARAUJO CHAGAS, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******367, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(22/08/2024 a 31/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/03/2025 a 14/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30313

Portaria de férias nº 11425 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALMERIO RODRIGUES DE BRITO, IPERON - Assessor IX - CDS-09

*, matrícula ******881, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado

de Rondônia, do(s) período(s) de(14/10/2024 a 23/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(09/12/2024 a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30314

Portaria de férias nº 11426 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO JOSE ALVES DA SILVA, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA

RECEITA ESTADUAL, matrícula ******917, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024) e (20/11/2024 a

29/11/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(11/11/2024 a

20/11/2024) e (25/11/2024 a 04/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon
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Protocolo DOC30315

Portaria de férias nº 11427 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CIBELY DOS SANTOS LEITE, IPERON - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******223, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de

Rondônia, do(s) período(s) de(07/10/2024 a 16/10/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(18/11/2024 a 27/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30316

Portaria de férias nº 11428 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DARICIA DO NASCIMENTO FERREIRA , IPERON

- ASSESSOR VI - CDS 6*, matrícula ******053, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(21/10/2024 a 30/10/2024) e (25/11/2024 a

04/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(28/11/2024 a

17/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30317

Portaria de férias nº 11429 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.



Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/22726
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 04/09/2024, às 13:47

Rondônia, ed.  166 - 466

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERION MELO TOZZO, IPERON - ASSESSOR IX - CDS 9*, matrícula

******478, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

originalmente marcadas para o07/08/2024 a 16/08/2024e que foram interrompidas a contar do dia07/08/2024 a

16/08/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 07/01/2025 a

16/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30318

Portaria de férias nº 11430 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/08/2024 a 16/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor ERION MELO TOZZO, IPERON - ASSESSOR IX - CDS 9*, matrícula ******478, pertencente ao quadro de

servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (07/08/2024 a 16/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30319

Portaria de férias nº 11431 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANK WILLIAM DOS ANJOS SILVA, IPERON -

ASSESSOR XI - CDS 11*, matrícula ******129, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2024 a 10/01/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (06/03/2024 a 15/03/2024) e (11/09/2024 a 20/09/2024).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30320

Portaria de férias nº 11432 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIOVANNI VICTOR LACERDA BALCEVICZ, IPERON - ASSESSOR

V - CDS 5*, matrícula ******120, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(04/12/2024 a 13/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30321

Portaria de férias nº 11433 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 21/08/2024 a 30/08/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de férias do

servidor HERMANN CAVALCANTI LACERDA, TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA, matrícula ******291, pertencente ao quadro

de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30322

Portaria de férias nº 11434 de 04 de setembro de 2024.
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O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA AUXILIADORA QUEIROZ, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******867, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia, do(s) período(s) de(03/12/2024 a 22/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30323

Portaria de férias nº 11435 de 04 de setembro de 2024.

O(A) Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,

no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 05 de janeiro de 2023 de 05/01/2023,publicada no DOE n.4, de

06/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RUDNY WALLAS ALVES, TÉCNICO DE PROCURADORIA, matrícula

******563, pertencente ao quadro de servidores de Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia,

originalmente marcadas para o04/06/2024 a 13/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia04/06/2024 a

13/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 02/01/2025 a

11/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 04/09/2024.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon

Protocolo DOC30324

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA - CAERD

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Licitação Eletrônica Pregão Eletrônico SRP n° 90008/2024/CAERD/RO. Processo Administrativo nº

0003.000421/2024-96/CAERD. Modo de disputa: Aberto. Forma: Eletrônica. Critério de Julgamento: Menor Preço Por

item. Objeto: Aquisição de materiais de expediente e desenho.. OBSERVAÇÃO: Em caso de discordância existente

entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, prevalecerão às

especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo de Referência. Do Valor estimado: A estimativa de custos

para a contratação é SIGILOSA, conforme define o art. 34 da Lei Federal n°13.303/16. Data de Abertura: dia 17 de

Setembro de 2024 às 10h00min (horário de Brasília). Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br Disponibilidade

do edital: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para consulta e
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retirada somente nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br (site oficial) e

https://transparencia.caerd.ro.com.br/licitacoes (site alternativo).

Porto Velho – RO, 04 de Setembro de 2024.

DALMON LOPES RODRIGUES

Pregoeiro/CAERD

Protocolo 0052491194

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A CAERD, através de sua Pregoeira, designada por força das disposições contidas na Portaria Nº Nº 319/2023, publicado

no DOE de nº 169 de 05/09/2023, torna público o FRACASSO da licitação realizada no dia 04/09/2024 às 09:15hs, na

modalidade de PE nº 90006/2024, com objeto: aquisição de material de consumo e insumos para análises de efluentes,

bruto e tratado coletados nas Estações de Esgotos – ETE’s, bem como análises de corpos hídricos receptores, conforme

TERMO DE JULGAMENTO dos itens 01 e 02anexo aos autos do processo n. 0003.001281/2024-73.

Porto Velho, 04 de setembro de 2024.

CLERY NEUSA BRUNHOLI

Pregoeira/CAERD

Protocolo 0052503629

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 557/2024

O Prefeito do Município de Cujubim, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, a vista do resultado proferida pela Comissão Especial de Seleção, Análise e Julgamento de Proposta, Procedimento

de Chamamento Público/Credenciamento, resolve:

ADJUDICAR o Objeto e HOMOLOGAR a Licitação, nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº: 14.133/2021 e

posteriores alterações, nestes termos.

Processo Administrativo de nº 557/2024.

Modalidade: Inexigibilidade nº 010/2024.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTO PARA O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO E

APERFEIÇOAMENTO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CUJUBIM PARA ATENDER O TERMO DE CONVÊNIO Nº CNV/334/SEDUC/PGE/2023 PROCESSO SEI

0005.002656/2023-11.

Data Homologação: 02/09/2024.

Empresa: ASSOCIAÇÃO FACULDADE INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DP RIO DE JANEIRO - AFIURJ - CNPJ: 45.240.964/0001-45

– Valor Total Homologado R$: 584.334,15 (Quinhentos e Oitenta e Quatro Mil Trezentos e Trinta e Quatro Reais

Quinze Centavos).

Autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Cujubim – RO, 02 de Setembro de 2024.

JOÃO BECKER

Prefeito do Município de Cujubim/RO

Protocolo DO29969

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO Nº 819/2024

O Prefeito do Município de Cujubim, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, a vista do resultado proferida pela Comissão Especial de Seleção, Análise e Julgamento de Proposta, Procedimento

de Chamamento Público/Credenciamento, resolve:

ADJUDICAR o Objeto e HOMOLOGAR a Licitação, nos termos do Art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº: 14.133/2021 e

posteriores alterações, nestes termos.

Processo Administrativo de nº 819/2024.
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Modalidade: Inexigibilidade nº 014/2024.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PROGRAMA ONDAS DA LEITURA, destinados a alunos do 3º, 4º e 5º do

ensino fundamental de nove anos matriculados na rede pública do município de Cujubim/RO para atendimento da

necessidade conforme descrição contida no Termo de Referência, por melhorias das atividades pedagógicas exercidas no

âmbito escolar, relativas às aprendizagens essenciais sugeridas pela BNCC, conforme condições e  exigências

estabelecidas,  Termo de Referência 01 de 14/08/2024 (ID 281938)  e os anexos

que  integram  o  referido  processo  em  atendimento  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação e Cultura,

Convênio nº Convênio nº CNV/005/SEDUC/PGE/2023 Processo SEI nº. 0029.095912/2022-57

Data Homologação: 03/09/2024.

Empresa: CENTRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ:

07.681.440/0001-09 – Valor Total Homologado R$: 247.280,00 (Duzentos e Quarenta e Sete Mil Duzentos e

Oitenta Reais).

Autorizo a emissão da nota de empenho correspondente.

Cujubim – RO, 03 de Setembro de 2024.

JOÃO BECKER

Prefeito do Município de Cujubim/RO

Protocolo DO29970

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE D OESTE-RO, através do Pregoeiro nomeado por meio da Portaria Portaria nº

007/GAP/2023, no exercício das atribuições que lhe são conferidas da sua designação  torna público para conhecimento

dos interessados que encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 048/CPL/2024, do

tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM,  em conformidade com a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal

nº 2274/2022, Decreto 2284/2022 de 08 de novembro e demais legislações aplicáveis, para conhecimento dos

interessados, cujo AQUISIÇÃO DE UMA GRADE ARADORA, UMA GRADE NIVELADORA, UMA CARRETA AGRICOLA E UM

MICROTRATOR, CONVENIO Nº 403/2024/PGE-SEAGRI, CONFORME O PLANO DE TRABALHO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO Município  DE SÃO FELIPE D´OESTE/RO. Nos termos e condições do

Edital. dia 02 de outubro de 2024, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 200,300,00

Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone: 6934451102 ou

email cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 03 de setembro de 2024.  

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO29950

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024

Processo Administrativo n.º 974/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO - Lei 14.133/2021

AMPLA CONCORRÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUSA, avisa aos interessados que

realizará Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E

ESSENCIAIS PARA USO HOSPITALAR, INCLUINDO FRONHAS, LENÇÓIS, TOALHAS, TRAVESSEIROS, CAPAS DE

COLCHÕES E COLCHÕES IMPERMEÁVEIS ATRAVÉS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A AQUISIÇÃO PROPOSTA

É INDISPENSÁVEL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL MARIA APARECIDA

MAURÍCIO, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, dos Decretos Municipais nº 205 e 207/2023, da Lei Complementar

nº. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber e demais legislações complementares. Critério de

Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor estimado: R$ 68.466,20 (sessenta e oito mil e quatrocentos e sessenta e
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seis reais e vinte centavos). Início da sessão pública dia 24/09/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O edital e

sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br  e www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações de segunda à quinta-

feira das 07h00min às 13h00min e das 15h00 às 17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da CPL,

localizada na Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 ou

através do e-mail: cpl@corumbiara.

ro.gov.br. Corumbiara/RO, 03 de setembro de 2024.

FERNANDO RODRIGUES RICARDO

Secretário Municipal de Saúde

Decreto 16/2024

(assinatura eletrônica)

Protocolo DO29964

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

Processo Administrativo nº 1444/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO-Lei 14.133/2021

AMPLA CONCORRÊNCIA 

A Prefeitura Municipal de Corumbiara, através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUSA, avisa aos interessados que

realizará Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE KIT EDUCACIONAL COM

MATERIAIS DE HIGIENE BUCAL INFANTIL  PARA ATENDER AO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA (PSE)  VISANDO

ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS E PEDAGÓGICAS SOBRE SAÚDE BUCAL,  nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, dos

Decretos Municipais nº 205 e 207/2023, da Lei Complementar n. 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber

e demais legislações complementares. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Valor estimado: R$ 114.391,14

(cento e quatorze mil e trezentos e noventa e um reais e quatorze centavos). Início da sessão pública dia 20/09/2024

às 10h00min (horário de Brasília). O edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e

www.corumbiara.ro.gov.br. Mais informações de segunda à quinta-feira das 07h00min às 13h00min e das 15h00 às

17h00min, sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da CPL, localizada na Rua Olavo Pires, 2129- Centro, Prédio da

Prefeitura Municipal de Corumbiara - Fone (69) 3343-2192 ou através do e-

mail: cpl@corumbiara.ro.gov.br. Corumbiara/RO, 03 de setembro de 2024.

FERNANDO RODRIGUES RICARDO

Secretário Municipal de Saúde

Decreto 016/2024

(assinatura eletrônico)

Protocolo DO29965

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 006/2023 

Processo Administrativo nº 707/2022 

OBJETO: REVOGA A FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DESTE MUNICÍPIO EM REDE DE

ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS E CREDENCIADOS PARA A AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM GERAL E SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DE

VEICULOS.

O Município de Corumbiara, através do seu Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas e, ainda,

em cumprimento às disposições contidas no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93, decide REVOGAR O PRESENTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, Pregão eletrônico nº 006/2023, pela seguinte motivação:

CONSIDERANDO a necessidade de alterações no Termo de Referência e edital para melhor descrição dos serviços de

interesse da Administração, bem como alterações no quantitativo da frota de veículos de cada secretaria de acordo com a

tabela Fipe, para que se possa planejar o gasto com peças e serviços e,

CONSIDERANDO a notificação recomendatória circular nº 001/2024/GPEPSO/MPC-RO onde alerta os prefeitos:

“(...)CONSIDERANDO que, em diligência investigativa rotineiramente empreendida em diários oficiais e portais

transparências, este PARQUET tem identificado sucessivas publicações de avisos de licitação relacionadas à contratação de

empresas para prestação de serviços continuados de gerenciamento eletrônico de manutenção preventiva e corretiva da

frota oficial dos municípios, utilizando-se como único critério de julgamento o “menor preço/menor taxa administrativa”;

(...) RESOLVE expedir a presente NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA CIRCULAR aos Senhores(as) Prefeitos(as) dos Municípios

do Estado de Rondônia para que: a) nas licitações vindouras, ADEQUEM o critério de julgamento do certame, a fim de que
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sejam contemplados, na análise das propostas e na disputa de lances, os custos relativos à manutenção dos veículos,

preços de peças e mão de obra, de modo a assegurar a observância do princípio da vantajosidade, na esteira da

jurisprudência firmada pelo Tribunal de Contas, conforme remissão supra”, e,

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela Administrativa que nos termos da Sumula 346, do STF diz que “a Administração

Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos” e,

CONSIDERANDO a necessidade de elaborar novo processo licitatório com a expressão da real necessidade dos serviços

junto a Administração Pública

RESOLVE:

REVOGAR, o presente certame licitatório, que originou a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024.

Corumbiara, 31 de agosto de 2024.

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA

Prefeito Municipal

Protocolo DO29967

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 009/SUPEL/2024

Processo Administrativo nº 0001415.03.05-2024

O Município de Monte Negro – RO, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público, para conhecimento

dos interessados que realizará Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, tipo MAIOR DESCONTO

(PORCENTAGEM), por EMPREITADA GLOBAL, tendo como a objeto contratação de empresa especializada para execução da

obra de CONSTRUÇÃO DE QUADRA NA E.M.E.I.E.F. JUSTINO LUIZ RONCONI, Termo de Convênio nº 283/PGE-2022 no

município de Monte Negro/RO. O valor Total estimado para contratação é de R$ 1.170.935,33 (Um milhão, cento e setenta

mil, novecentos trinta e cinco reais e trinta e três centavos).

Data da Abertura: 20/09/2024 Horário: 07h30min, horário local.

O Edital encontra-se, sem ônus, no sítio www.montenegro.ro.gov.br.

Monte Negro – RO, 03 de setembro de 2024.

André Luis Trevizan

Agente de Contratação

Portaria nº 695/GAB/2024

Protocolo DO29972

Processo Administrativo nº 0000975.04.01-2024

O Município de Monte Negro – RO, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público, para conhecimento

dos interessados que realizará Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, tipo MAIOR DESCONTO

(PORCENTAGEM), por EMPREITADA GLOBAL, tendo como a objeto PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO NA ZONA URBANA DO

MUNICÍPIO COM MEIO FIO E SARJETA - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL PROGRAMA 09032023-036327. O valor Total estimado

para contratação é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais).

Data da Abertura: 20/09/2024 Horário: 09h00min, horário local.

O Edital encontra-se, sem ônus, no sítio www.montenegro.ro.gov.br.

Monte Negro – RO, 03 de setembro de 2024.

André Luis Trevizan

Agente de Contratação

Portaria nº 695/GAB/2024

Protocolo DO29971

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 105/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Registro de preços

para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS. Órgãos Requisitantes: Secretaria Municipal de Educação -
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SEMED, Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,

Lazer e Turismo - SEMECELT, Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento - SEMAFO, Secretaria Municipal

de Gabinete do Prefeito - SEGAP, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -SEMDES,   Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP e Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. O valor estimado:   R$

1.526.343,65 (Um Milhão, Quinhentos e Vinte e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Três Reais e Sessenta e

Cinco Centavos). Processo Administrativo: 3857/PMJ/2024. Cadastro: 06/09/2024, a partir das 09h00min, finalizando

às 08h59min do dia 19/09/2024. Início da Sessão Pública: 19 de setembro de 2024, às 09h10min (horário de Brasília).

Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br. (Licitanet). Informações: (69)

3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 03 de setembro de 2024

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 157/GP/2024
Pregoeiro (a)

 

Protocolo DO29973

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 104/PMJ/2024

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epígrafe – Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Registro de preços

para Futura e Eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUSA. O valor estimado: R$ 1.204.179,78 (Um Milhão, Duzentos e Quatro Mil, Cento e Setenta e Nove Reais

e Setenta e Oito Centavos). Processo Administrativo: 6631/PMJ/2024; Cadastro: 06/09/2024, a partir das

10h00min, finalizando às 09h59min do dia 18/09/2024. Início da Sessão Pública: 18 de setembro de 2024, às

10h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br.

(Licitanet). Informações: (69) 3521-6993/ e-mail “cpl@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, quarta-feira, 04 de setembro de 2024

Ivanilda Lucas de Andrade

Portaria n° 157/GP/2024

Pregoeiro (a)

Protocolo DO29976

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA  ELETRONICA Nº 05/2024

O  Município  de Cacaulândia/RO, através da Agente de Contratação comunica aos interessados que fará realizar

licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica nº 05/2024 através do portal https://licitanet.com.br/ . O Edital e seus

anexos estão disponíveis para retirada  nos sites:   https://licitanet.com.br/     e    https://cacaulandia.ro.gov.br/     , mais

informações poderá ser adquirido através do e-mail  pregao.cacaulandai@gmail.com    ou  cpl2@cacaulandia.ro.gov.br. ,

telefone 69 9274-5854;  Objeto:  reforma e ampliação da quadra poliesportiva Moacir Falcão, localizado Rua Jaru, S/N,

Setor 05 do município de Cacaulândia - RO; data da realização: às 09h30min do dia 23 de setembro de 2024, (Horário de

Brasília);  valor estimado:  R$ 305.381,45 (trezentos e cinco mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco

centavos); Critério de julgamento: menor preço global; modo de disputa: aberto; exclusivo para ME/EPP: não

                                                                                                 

Cacaulândia/RO, 04 de setembro de 2024.

Luciana de Almeida Leal Ribeiro

Agente de Contratação

Protocolo DO29966

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

ADENDO MODIFICADOR I - COM REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90094/2024/SML/PMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 8788/2024/SEMOSP
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Objeto:  Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de materiais de Construção tipo, Calha de chapa de aço,

corrente, luva soldável PVC, vigas de madeiras, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura

Municipal de Ariquemes/RO, por um período de 12 (doze) meses. Com o valor total estimado em R$ 239.446,67.

A  Pregoeira  e equipe de apoio no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, instruído pelo Decreto nº.

20.604 de 12 de janeiro de 2024, torna público aos interessados, em especial, as empresas que retiraram o instrumento

convocatório deste Pregão Eletrônico nº 90094/2024, que a houve alteração no Edital, em detrimento ao seguinte erro

do sistema compras net, vejamos:

1. Existe uma inconsistência entre o SIASG e o Divulgação de Compras. Este aviso de licitação encontra-se na situação “A

Divulgar” no Divulgação de Compras mas não existe no SIASG, quando deveria existir. 

Desta feita, fica REAGENDADO A ABERTURA do certame para o dia 17  de setembro  de 2024, às 09h00min.

(horário de Brasília), na forma da Lei nº. 14.133/21, mantendo-se, contudo, os demais conteúdos do Edital inalterados.

O Edital com Adendo Modificador I, está disponível no site www.gov.br/compras  e www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao,

sendo que a sessão pública será pelo site www.gov.br/compras (Comprasnet). Informações através do telefone (69) 3516-

2020/2021 ou pelo e-mail pregaopma@hotmail.com 

Ariquemes (RO), 04 de setembro de 2024.

Daiane Vieira Pacífico

Agente de Contratação

Protocolo DO29974

EXTRATO DO CONTRATO nº 330/PGM/2024 Processo Administrativo nº 10.562/2024

 

PARTES:

1) MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/SEMPOG

2) MADECON ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ: 08.666.201/0001-34

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de galerias para drenagem pluvial profunda.

 PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 1.924.999,96 (um milhão, novecentos e vinte e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis

centavos).

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

 Gestora do Contrato Maria Helena Morais Farias

Fiscal da Obra Egídio Osvaldo Silva de Azevedo

Comissão de Fiscalização Stefano Lima Pereira Fernando Pereira de Lima

Suplente do Fiscal da Obra, Comissão de Fiscalização e Recebimento da Obra Mailon dos Santos Cunha

 

Ariquemes/RO, 23 de agosto de 2024

ELIZETE GONCALVES DE LIMA,

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Protocolo DO29980

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004/2024

CONTRATO Nº. 055/PGM/2023, de 04 de outubro de 2023.

Espécie: 4º Termo de Aditamento ao Contrato nº 055/PGM/2023; Data do Termo Aditivo: 04/09/2024; Contratante: Município

de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): FERNANDO CEZAR RABELO DE OLIVEIRA LTDA-EPP, CNPJ nº

28.971.746/0001-61; Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato até 03/12/2024; Fundamento Legal:

Art. 57, inc. II, da Lei 8.666/1993; Processo: 0001131.04.03-2023 -SEMECT; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da

Silva e, pelo Contratado, Fernando Cezar Rabelo de Oliveira.

Alto Alegre dos Parecis, 04 de setembro de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal
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Protocolo DO29982

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2024

CONTRATO N° 024/PGM/2024, de 25 de junho de 2024.

Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 024/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 03/09/2024; Contratante: Município

de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): G3 ENGENHARIA E SERVICOS LTDA-EPP, CNPJ nº 25.056.872/0001-00;

Objeto: Alteração qualitativa do Contrato n.º 024/PGM/2024 firmado entre as partes em 25 de junho de 2024, com

fundamento no art. 65, inciso I e II, da Lei 8.666/93 para alteração das cláusulas contratuais referentes à Cláusula Primeira

– Do Objeto e à Cláusula Segunda – Do Relatório e Condições de Pagamento, e Clausula Quarta - para inclusão de

informações orçamentárias; Fundamento Legal: art. 65, inciso I e II da Lei 8.666/93; Processo:  0001076.73.08-2024/SEMFA;

Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e, pelo Contratado(a), Hiago  Flor Lino.

Alto Alegre dos Parecis, 03 de setembro de 2024.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO29983

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA

ERRATA N°. 002/2024 -  CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2024

O Prefeito Municipal, Eduardo Bertoletti Siviero, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente Leis Federais n° 14.133/2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Auditoria, torna público para os

interessados a retificação da adjudicação e homologação da concorrência eletrônica n. 1/CPLP/2024 publicado no DOU no

dia 25 de julho de 2024 seção 3, página 264. Onde se lê: Valor Global R$: 1.788.686,62 (um milhão e setecentos e oitenta

e oito mil e seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos). Leia-se: Valor Global R$: 1.778.686,62 (um

milhão setecentos e setenta e oito mil e seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Primavera de Rondônia/RO, 04 de setembro de 2024

Eduardo Bertoletti Siviero

Prefeito Municipal

Protocolo DO29977

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/DCL/2024

A Prefeitura Municipal da Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO, por intermédio da Comissão de Análise Técnica

e Seleção, nomeada pela Portaria nº 16.268, de 15 de maio de 2024, torna público que após análise das propostas/planos

de trabalho referentes ao Chamamento Público nº 003/DCL/2024, conforme Processo Administrativo nº 1766/2024,

objetivando o credenciamento e posterior seleção de projetos de associações rurais privadas, sem fins lucrativos,

declaradas de utilidade pública, atuem em atividades relacionadas à agricultura familiar, que estejam localizadas na área

geográfica da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, a Lei Federal

nº 13.204/2015 e o Decreto Municipal nº 11.874, de 20 de setembro de 2018, conforme especificado no edital, foi obtido o

seguinte resultado:

ITEM OSC CNPJ END. EQUIPAMENTO PONTOS RESULTADO
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01

ASPRUMOP
23.786.951/0001-

33 

LH

08/81,

LT 43,

GB 20/A

CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO

CAÇAMBA V.W - TOMBAMENTO Nº 44.946 

 

CARRETA AGRÍCOLA - TOMBAMENTO Nº

44.955 

 

GRADE ARADORA HIDRÁULICA -

TOMBAMENTO Nº 44.961 

 

PÁ CARREGADEIRA - TOMBAMENTO Nº

45.853

 

TANQUE RESFRIADOR DE LEITE 500

L BUDNY - TOMBAMENTO Nº 46.337

 

TRATOR AGRÍCOLA LS PLUS 80 -

TOMBAMENTO Nº 44.951

91 CLASSIFICADA

02 AAR 10.750.771/0001-

50

BR 364,

KM 05,

LT 15/B,

GB 19

 

CARRETA VAGÃO FORRAGEIRA -

TOMBAMENTO Nº 50.334

 

MICROTRATOR C/ CARRETA

AGRÍCOLA -

TOMBAMENTO Nº 45926 E 45927

 

MICROTRATOR A DIESEL -TOMBAMENTO Nº

50.342

 

TRATOR AGRÍCOLA BUDNY 90 CV -

TOMBAMENTO Nº 46.346

 

RETROESCAVADEIRA CASE 580N -

TOMBAMENTO Nº 41.843

 

55 CLASSIFICADA

 

Portanto, ficam os interessados desde já notificados da referida decisão. Os autos encontram-se com vistas

franqueadas aos interessados, estando aberto o prazo para interposição de recurso, conforme edital. Após o transcurso do

prazo, caso não sejam interpostos recursos, o procedimento será homologado e os proponentes habilitados e classificados

serão convocados para a assinatura dos contratos correspondentes. Informações complementares: Preferencialmente,

pelo endereço eletrônico: daadr.seminfra@ouropretodooeste.ro.gov.br, Comissão de Análise Técnica e Seleção ou

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel Comboni, 1156, Jardim Tropical. Horário

de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto feriados, das 7h30min às 13h30min. Telefones: (69) 3461-2416, 3461-

4795 e 3461-5269.

 

Estância Turística Ouro Preto do Oeste - RO, 02 de setembro de 2024.

ELIDA CRISTINA VOEDELO 

 ASSESSOR EXECUTIVO DE GABINETE

Protocolo DO29979

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 033/2024

O Prefeito do Município de Alto Paraíso/RO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA através do Processo Administrativo nº

1157/2024, a despesa com SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DOCUMENTOS, DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO E

DISPONIBILIZAÇÃO DE VERSÃO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-RO, POR UM PERIODO DE 12 MESES, em favor da seguinte empresa: 1)
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LOGON TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E MATERIAS HOSPITALARES LTDA, inscrita sob o CNPJ: 28.690.350/0001-46, no Valor

total homologado de R$ 87.780,00 (Oitenta e sete mil, e setecentos e oitenta reais).

 

            Alto Paraíso-RO, 03 de setembro de 2024. 

H O M O L O G A D O

NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO29984

EXTRATO DA - ARP nº 032/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 033/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1157/2023

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATAMENTO DE DOCUMENTOS, DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE

VERSÃO DIGITAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-RO, POR UM PERIODO DE 12 MESES. ”, no valor total de: R$ 87.780,00 (Oitenta e sete mil, e

setecentos e oitenta reais). A ata na integra encontra-se no portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código Identificador: 59FB06BC data de circulação 05/09/2024.

Alto Paraíso/RO, 04 de setembro de 2024.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO29985

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 050/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 892/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS ESPORTIVOS A FIM DE SUPRIR

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – (SEMTUR), POR UM PERIODO DE 12

MESES. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total estimado: R$ 169.049,93 (cento e sessenta e nove

mil, quarenta e nove reais e noventa e três centavos). Início da sessão pública: dia 23/09/2024 às 10h00min (horário de

Brasília). O Edital e Sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de

segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro,

Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso Fone 0800 644 6055 ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 04 de setembro de 2024. 

                    

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação 

Protocolo DO29986

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 051/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2531/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI, EIRELI

Objeto: “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FIBROMIALGIA VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS SEM INTERROMPER TRATAMENTO

DO MESMOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor total
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estimado: R$ 79.979,60 (setenta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). Início da sessão

pública: dia 26/09/2024 às 10h00min (horário de Brasília). O Edital e Sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e

www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL,

localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso Fone 0800 644 6055 ou

através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 04 de setembro de 2024. 

                           

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de Contratação

 

Protocolo DO29987

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0184/2024

PROCESSO N°1115/2024

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Q Card Cartao LTDA

CNPJ: 19.616.565/0001-26

Objeto: Gerenciamento de abastecimento de combustíveis.

Valor: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).

Ficha: 981.

Fiscalização: Portaria N. º209/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º11/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será até a data de 31 de dezembro de 2024.

Governador Jorge Teixeira/RO,  04 de setembro de 2024.

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO29988

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°0152/2023

PROCESSO N. º550/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: 3F LTDA

CNPJ: 23.484.444/0001-45

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO:

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO (PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA):

Fica prorrogado por igual período, ou seja, 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de 18 de setembro de

2024, a vigência do contrato nº. 152/2023, com fundamento no Art.57 da lei 8666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO (art. 66):

Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no

presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseado na Lei de Licitações n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA- DO FORO (art. 55, § 2º):

As partes contratantes elegem o Foro do Município de JARU/RO, como único competente para dirimir as questões

que porventura surgirem na execução do presente Termo Aditivo.

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 04 de setembro de 2024.
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Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO29990

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR Art. 6º -

XXXVIII, da Lei Federal nº: 14.133/21 e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo

Nº 772/2024, Concorrência Eletrônica n ° 005/2024. Objeto: Contratação de empresa para Instalação e Fornecimento de

Bueiros Tubulares de Concreto na zona rural do Município de THEOBROMA/RO. Convênio n° 438/2024/PGE-DERADM.

Fornecedor: JAIRO AUGUSTO DE CARVALHO EIRELI, CNPJ n° 34.727.776/0001-20. Valor Total Homologado – R$

433.599,70 (Quatrocentos e trinta e três mil Quinhentos e noventa e nove reais e setenta centavos). THEOBROMA-RO, 04

de SETEMBRO de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO29989

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE-

RO

EXTRATO DO CONTRATO 056/2024

 

Publicação n° 515 de 04 de Setembro de 2024

Processo Administrativo n.º 546/2024;

Edital de Pregão Eletrônico N.º 021/CPL/2024;

 

DATA: 04 de setembro de 2024.

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

CONTRATADA: ALEXANDRE PAULINO SEABRA LTDA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO (art. 92, I e II)

1. O presente contrato tem como objeto a instalação de bueiros simples tubulares em concreto, com extensão de 163,00

metros, em 23 pontos de entradas de propriedades rurais, conforme especificações do termo de referência anexo do

contrato, e de acordo com a proposta vinculada ao certame acima referenciado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o período estabelecido no termo de referência, a contar da

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no

período firmado acima, ou conforme necessidade do Contratante nos termos da Lei 14.133/2021.

 

CLÁUSULA QUINTA- VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 133.300,00 (cento e trinta e três mil e trezentos reais).

 

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Nova Brasilândia D’Oeste.
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ASSINAM: Pelo MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE – Cleiton Adriane Cheregatto. Pela ALEXANDRE

PAULINO SEABRA LTDA, ALEXANDRE PAULINO SEABRA.

 

 

JOSÉ TEIXEIRA DA SILVA NETO

Presidente CPL

Protocolo DO29991

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PORTO VELHO

Associação Pestalozzi de Porto Velho

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÃO DIRETORIA - CONSELHO FISCAL - CONSELHO ADMINISTRATIVO

A Associação Pestalozzi de Porto Velho vem através desta publicação corrigir o Edital de Convocação para Assembleia

Geral Extraordinária desta entidade do Diário Oficial do Estado - DOE do dia 27/08/2024 na página 546.

ERRATA: onde lê-se EXTRAORDINÁRIA leia-se ORDINÁRIA.

Margarida Maria de Paula Rocha

Presidente

Protocolo DO29968

AVULSOS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO

ESTADO DE RONDONIA

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CRMV-RO

 

 EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000020/2024-56

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROSSIONAL LTDA, CNPJ n°

23.318.893/0001-13.

DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação.

DO VALOR: R$ 617,00 (Seiscentos e dezessete reais).

DA VIGÊNCIA: 13/06/2024 a 12/06/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000020/2024-56

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: KALEO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 49.806.156/0001-42.

DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação.

DO VALOR: R$ 404,47 (Quatrocentos e quatro reais e quarenta e sete centavos).

DA VIGÊNCIA: 13/06/2024 a 12/06/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000020/2024-56

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: SANTIAGO E NEVES SOLUÇÕES, CNPJ n° 41.791.783/0001-56.

DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação.

DO VALOR: R$ 735,00 (Setecentos e trinta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: 13/06/2024 a 12/06/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000020/2024-56
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CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: M. S. GONÇALVES LTDA, CNPJ n° 49.138.874/0001-07.

DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação.

DO VALOR: R$ 360,00 (Trezentos e sessenta reais).

DA VIGÊNCIA: 13/06/2024 a 12/06/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000024/2024-20

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: PLAY MOVEL LTDA, CNPJ n° 44.255.627/0001-69.

DO OBJETO: Prestação de Serviços de Telefonia e Internet Móvel Pessoal (SMP).

DO VALOR: R$ 4.680,00 (Quatro mil, seiscentos e oitenta reais).

DA VIGÊNCIA: 26/06/2024 a 25/06/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000020/2024-56

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: JOÃO LOURENÇO DOS SANTOS NETO, CNPJ n° 52.105.018/0001-51.

DO OBJETO: Aquisição de material de limpeza e conservação.

DO VALOR: R$ 435,00 (Quatrocentos e trinta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 26/06/2025.

 

EXTRATO / 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PROCESSO ADM. Nº. 0250013.00000061/2023-79

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CONTRATADO: GLEVERSON NASCIMENTO DOS SANTOS, CNPJ n° 34.306.375/0001-04.

DO OBJETO: Fornecimento de água mineral, sem gás, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros.

DO VALOR: R$ 1.875,00 (Mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

DA VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 26/06/2025.

  

 

Porto Velho/RO, 11 de julho de 2024.

 

Med. Vet. Anilto Funez Junior

Presidente

CRMV-RO 0966 VP

(Assinado em 11/07/2024 às 13h32min)
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